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EDITORIAL

A edição de abril da Revista Paraná Eleitoral, revista brasileira de Direito Eleitoral e Ciência 
Política, traz um conjunto de textos riquíssimos, que proporcionam profícuos  debates no 
cenário eleitoral e jurídico, com profundidade teórica, e instigando reflexões e a possibili-
dades novas pesquisas.
As temáticas abordadas nesta edição passam pela discussão quanto à participação política, 
com um recorte no período de 2016 a 2022, proposto pelos autores Romer Mottinha, Ana 
Paula Lopes Ferreira e Doarcir Gonçalves de Quadros na produção A participação política 
eleitoral nas eleições de 2016 a 2022. 
Outra importante temática é a inelegibilidade reflexa por parentesco: o atual entendimento 
do TSE, trazido à luz de de estudos constitucionais, na produção de Leticia Sauthier Portela 
e Luiz Gustavo de Andrade.
Atual e necessário, passando pelos contextos sociais e culturais, encontramos o artigo de 
Kênia Isonilda Pinheiro Eleutério, que discute as Novas Tecnologias à disposição do eleitor 
e a cultura digital nas pequenas jurisdições eleitorais.
Ainda na esfera das atualidades, e que perpassam diferentes olhares sobre a sociedade 
contemporânea, destacam-se os estudos de José Laurindo de Souza Netto, que aborda Os 
paradoxos da democracia ideológica, e também o trabalho de Iasmim Nascimento Gon-
çalves, que propõem pensar sobre Representação, povos indígenas e o sistema eleitoral. 
Outro artigo atual e traz elementos da política internacional é de autoria de Olivia Raposo 
da Silva Teles, intitulado O caso Trump - Comparação com o direito eleitoral brasileiro, que 
tece considerações sobre a existência da Justiça Eleitoral e da Lei da Ficha Limpa no Brasil, 
compreendendo-as como conquistas que devem ser valorizadas pelo povo brasileiro.
Na perspectiva de discutir as nuances do processo eleitoral e do direito eleitoral, têm 
especial relevância o artigo Comentários sobre a Ação de Impugnação ao Registro de Can-
didatura - AIRC, de autoria de Anderson Ricardo Fogaça e Gustavo Swain Kfouri.
Ainda nesta perspectiva, emergem as produções  de Ana Paula Vianna Barmann Um novo 
sistema eleitoral proporcional com base na democracia partidária pós materialista e no plu-
ralismo político, e Autorregulação de conteúdo eleitorais: aspectos legais, riscos e desafios 
de implementação, de autoria de Rodrigo Gurgel Fernandes e Raquel Cavalcanti Ramos.
Em síntese, ótimas reflexões e possibilidades para ampliar as discussões e conhecimentos 
sobre as temáticas. 
Uma excelente leitura e estudos!

Curitiba, abril de 2024.

Mary Natsue Ogawa
    Editora-Chefe
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A participação política eleitoral nas 
eleições de 2016 a 2022

Romer Mottinha Santos, Ana Paula Lopes Ferreira, Doacir Gonçalves 
de Quadros

Resumo 
Este artigo oferece uma análise preliminar sobre a participação política nas eleições 
de 2016, 2018, 2020 e 2022. A partir de estatísticas eleitorais, buscamos identificar 
qual foi o perfil e o número de participantes nos pleitos eleitorais, considerando 
os registros de candidaturas, filiação partidária e o trabalho de mesários. Entre os 
períodos eleitorais de 2016 a 2022 pesquisas de opinião mostraram o aumento 
da desconfiança da população sobre a lisura do funcionamento do sistema político 
e eleitoral devido a uma série de escândalos políticos de poder e financeiro en-
volvendo partidos, políticos e governantes. Segundo a literatura especializada sobre 
o impacto do escândalo político no comportamento do cidadão, quanto maior a 
incidência e divulgação de escândalos políticos, maior é a desconfiança política e a 
apatia do eleitor (Thompson, 2002; Power; Jamison, 2005). Ao averiguar neste artigo 
a participação política e eleitoral entre as eleições 2016 a 2022, testa-se aqui a hipó-
tese de que quanto maior a sensação de desconfiança do eleitor, há uma queda na 
participação política eleitoral, mensurada em torno dos registros de candidaturas, de 
filiações partidárias e de mesários. Usamos dados coletados no repositório online 
do Tribunal Superior Eleitoral e manuseados de acordo com método quantitativo, 
descritivo e comparativo. A conclusão é de que mesmo em um contexto político e 
eleitoral instável e conturbado, como o período entre as eleições de 2016 a 2022, 
houve um aumento na participação política eleitoral. 
Palavras-chaves: Eleições; participação política; desconfiança política; candidaturas; 
funções eleitorais
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Abstract
This article offers a preliminary analysis of political participation in the 2016, 2018, 2020 and 
2022 elections. Based on electoral statistics, we sought to identify the profile and number 
of participants in the elections, taking into account the registration of candidates, party 
affiliation and the work of poll workers. Between the 2016 and 2022 electoral periods, 
opinion polls showed an increase in the population’s distrust of the fairness of the political 
and electoral system due to a series of political power and financial scandals involving 
parties, politicians and government officials. According to the specialized literature on the 
impact of political scandal on citizen behavior, the greater the incidence and publicity of 
political scandals, the greater the political distrust and voter apathy (Thompson, 2002; Power; 
Jamison, 2005). This article investigates political and electoral participation between the 2016 
and 2022 elections, testing the hypothesis that the greater the feeling of distrust among 
voters, the lower the electoral political participation, measured in terms of registrations of 
candidates, party affiliations and poll workers. We used data collected from the Superior 
Electoral Court’s online repository and handled it according to a quantitative, descriptive 
and comparative method. The conclusion is that even in an unstable and troubled political 
and electoral context, such as the period between the 2016 and 2022 elections, there has 
been an increase in the number of candidates.
Keywords: Elections; political participation; political distrust; applications; electoral 
functions.

Introdução

Este estudo apresenta uma análise preliminar sobre uma coleta 
de dados sobre as eleições de 2016 a 2022. A reflexão neste artigo 
mostra alguns traços da participação política eleitoral no que con-
cerne aos registros de candidaturas, de filiados, de mesários e com-
parecimento e abstenção nas referidas eleições. 

O cenário político brasileiro entre o período das eleições de 2016 
a 2022 se mostrou conturbado, com uma série de escândalos polí-
ticos, como o afastamento de presidente e a prisão de ex-presi-
dente por corrupção. Todavia, é possível observar a proliferação 
do discurso político extremista, a propagação de fake news e a 
desinformação nas redes sociais da internet. Em 2018, o candidato 
à presidência Jair Bolsonaro foi alvo de um atentado, a partir deste 
episódio ocorreram protestos nas ruas contra os três poderes e a 
pandemia de COVID-19 que testou a satisfação da população sobre 
o desempenho dos governos.
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A literatura mostra que o fraco desempenho do governo, a 
divulgação de escândalos políticos e o uso estratégico das institui-
ções pelos governantes podem corroborar para o crescimento da 
desconfiança popular frente ao sistema político e eleitoral. Assim, 
reforçando a necessidade de se efetuar novos estudos exploratórios 
sobre esse assunto (Power; Jamison, 2005). 

Portanto, neste artigo o propósito é questionar como se apresen-
tou a participação política eleitoral entre as eleições 2016 a 2022 
em um contexto de desconfiança política. Esta reflexão volta-se 
para estudo sobre o comportamento político e suas subjetividades, 
bem como, a conexão entre indivíduo e estrutura política (Ferreira, 
2019). A hipótese é que, quanto maior a sensação de desconfiança 
da população junto ao sistema político e eleitoral, especialmente 
aos partidos e representantes eleitos, maior é a participação polí-
tica. Essa participação política foi mensurada a partir dos registros 
de candidaturas, filiações partidárias e do trabalho voluntário ou 
convocado pela justiça eleitoral durante as eleições. Para atingir o 
objetivo proposto neste artigo, é utilizada a metodologia da pes-
quisa bibliográfica acerca da literatura que versa sobre a cultura 
política, comportamento político e eleitoral. Também colhemos 
dados junto ao repositório online do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) e manuseados de acordo com método quantitativo, descritivo 
e comparativo.

Para alcançar nosso objetivo e testar a hipótese de pesquisa, 
estruturamos o artigo da seguinte forma: na primeira sessão, ressal-
tamos a literatura especializada sobre participação política e as teo-
rias de cultura política e elites políticas. Na segunda sessão, explica-
mos a metodologia, seguida da terceira sessão, onde apresentamos 
os dados obtidos e a análise dos mesmos. Por fim, apresentamos as 
conclusões e resultados da análise. 

Cultura política e participação política e eleitoral

A perspectiva teórica da cultura política defende uma aborda-
gem que possa ser usada para analisar e orientar pesquisas sobre 
crenças, valores e identidades de grupos sociais diversos, contri-
buindo para a explicação do comportamento político dos indiví-
duos (Rennó, 1998; Putnan, 1996; Inglehart, 2002). 
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Nos estudos sobre Cultura Política, os pesquisadores indicam 
que as instituições brasileiras, de um modo geral, e o Congresso 
Nacional brasileiro em particular, têm se caracterizado pela ausên-
cia de confiança entre os brasileiros (Baquero, 1994; Baquero et 
al., 2018). Segundo Almond e Verba (1989) a estrutura e a cultura 
influenciam-se mutuamente, ou seja, os valores afetam as escolhas 
de instituições (como a sua estrutura) e o funcionamento destas, 
moldam a cultura política, orientando para a sua continuidade ou 
mudança. Segundo Berstein (1998), a cultura política não deve ser 
vista de forma isolada, mas sim, em conjunto com outros aspectos 
da realidade como econômico, político e social, no qual os indiví-
duos estão inseridos.

Para Baquero (2008; 2013), na América Latina, em especial no 
Brasil, há uma enorme desconfiança nas instituições democráticas, 
resultante da história e da instabilidade política com alternância 
entre períodos democráticos e autoritários. Essa desconfiança em 
relação à política levou ao questionamento sobre a democracia no 
Brasil, seu sistema representativo e suas respectivas instâncias de 
poder. Em especial buscamos compreender a relação entre a des-
confiança e a participação política no Brasil. 

Segundo Moisés (1995): 

[...]a adesão dos indivíduos a atitudes, opiniões e comportamen-
tos deve ser explicada em si, [...] e isto remete para o fenômeno da 
formação de interesses, identidades e concepções sobre as relações 
da sociedade com a política: interesses econômicos e sociais de indi-
víduos e grupos; identidades nacionais, sexuais, sociais, religiosas ou 
partidárias; e, finalmente, concepções sobre o papel do poder público, 
das relações entre o Estado e a sociedade, dos grupos sociais e dos 
atores políticos entre si – todas essas dimensões implicam em valores 
e orientações intersubjetivas que, no final das contas, afetam o com-
portamento e influenciam a tomada de decisões relativas à formação 
de instituições políticas. (Moisés, 1995, p. 93-4).

É possível notar diversos elementos que contribuem para a for-
mação de uma cultura política nos indivíduos, não há um único 
fator explicativo. 

Almond e Verba (1989) propuseram uma tipologia para classifi-
car a cultura política em três tipos, a fim de identificar sua origem e 
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suas transformações. A primeira é a súdita, caracterizada por uma 
estrutura autoritária e centralizada. A segunda é a paroquial, com 
uma estrutura de valores tradicionais e descentralizada, em que os 
indivíduos estão limitados à esfera particular. E, por fim, o terceiro 
tipo que é a participativa, na qual o indivíduo tem completa inclu-
são na política. 

Para Almond e Verba (1989), a cultura cívica é uma mistura dos 
três tipos, que abrange os princípios e as leis do regime, além das 
dinâmicas de envolvimento e participação política. Esta depende 
do valor que os indivíduos dão às instituições democráticas (Silva; 
Ribeiro, 2016), exigindo que acreditem nos valores e méritos des-
sas instituições, rejeitando as demais alternativas políticas (Dahl, 
1997). Segundo Gimenes (2014), elites políticas são importantes 
para a transmissão de valores, pois estão em posição de destaque e 
podem não somente elaborar, mas também difundir elementos da 
cultura política de um grupo ou nação. A construção desses valores 
ocorre ao longo da vida das pessoas, tanto no ambiente familiar 
e escolar quanto na vida adulta e nas instituições nas quais estão 
inseridas, permitindo que os indivíduos abandonem suas antigas 
crenças ou incorporem novas (Gimenes, 2014). Desse modo, são 
esses valores adquiridos ao longo da vida que vão direcionar a par-
ticipação política de cada um. 

No âmbito da participação política, a participação eleitoral é 
fundamental para entender a dinâmica da democracia representa-
tiva. As taxas de participação contribuem para legitimar os repre-
sentantes eleitos e determinar quem possui voz nas instâncias repre-
sentativas. A mobilização dos eleitores para participar da decisão 
nas urnas é interpretada como um sinal de vitalidade democrática 
(Speck; Peixoto, 2022, p. 1). 

As eleições legislativas locais no Brasil mobilizam mais eleitores 
do que as estaduais e nacionais. A caracterização das eleições locais 
como eleições de segunda ordem, veiculada na literatura internacio-
nal, não se aplica ao caso do Brasil (Speck; Peixoto, 2022, p. 24). 
A análise das taxas de participação eleitoral nas eleições para dife-
rentes cargos em todos os âmbitos federativos durante as últimas 
duas décadas no Brasil revelou que, contrariamente à maioria dos 
países, as eleições locais no Brasil mobilizam mais eleitores do que 
as eleições estaduais ou nacionais. 
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Essa observação contesta os dados levantados por Moisés (1995) 
que afirmava haver uma maior mobilização política no Brasil 
durante as eleições presidenciais. Uma explicação para isso pode 
ser o fato de o autor identificar essa mobilização política nas elei-
ções seguintes ao processo de redemocratização, no início dos anos 
1990. Porém, em 2016, o cenário político era diferente do des-
crito por Moisés (1995), pois ocorreu o impeachment da Presidente 
Dilma Rousseff. Além disso, a Operação Lava-Jato, em andamento 
desde 2014, ganhava cada vez mais destaque na mídia brasileira. 
Nas eleições de 2018 e 2022, houve uma polarização política em 
todo país. Em 2020, o Brasil já estava lidando com a pandemia da 
Covid-19. Para além da tragédia que vitimou milhares de brasi-
leiros, a pandemia impactou diretamente a realização das eleições 
municipais. As datas reservadas ao primeiro e segundo turnos das 
eleições tiveram que ser adiadas como medida para conter o avanço 
da pandemia. Neste contexto, uma das perguntas que permeia a 
dinâmica das eleições é justamente saber se a pandemia da Covid-
19 teria sido uma das responsáveis pelo aumento observado da 
abstenção eleitoral nas eleições municipais de 2020 (Cervi; Borba, 
2022, p. 615).

Com base na literatura revisitada compreendemos que a partici-
pação política está diretamente ligada à confiança nas instituições 
e no sistema político como um todo. A participação eleitoral é fun-
damental para o funcionamento político brasileiro, pois é ela que 
legitima os governos e as mudanças propostas pelos mesmos. 

Em períodos de desconfiança popular decorrentes da divulgação 
de escândalos políticos, há a probabilidade do aumento do declí-
nio da participação política eleitoral e o aumento da apatia polí-
tica (Thompson, 2002). É o que mostra o levantamento “A cara da 
democracia” que indica um recuo na confiança da população bra-
sileira nos partidos políticos e no Congresso Nacional entre 2018 e 
2022. Essa sensação de desconfiança em relação à política impacta 
a participação política eleitoral entre 2016 a 2022, especialmente 
no número de registros de candidaturas lançadas nos pleitos, filia-
ções partidárias e no trabalho voluntário ou convocado pela Justiça 
Eleitoral durante as eleições? Para responder a essa questão, na 
seção a seguir, manuseamos dados coletados no repositório online 
do Tribunal Superior Eleitoral, tratados de acordo com métodos 
quantitativos, descritivos e comparativos.
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Um dos princípios constitucionais do Estado brasileiro segundo 
a Constituição de 1988, é a sua organização em torno do Estado 
Democrático de Direito. Esta configuração estatal implica que 
o poder de decidir sobre os assuntos públicos pertence ao povo, 
cabendo ao governo reconhecer e proteger este e outros direitos 
fundamentais do cidadão. Amiúde, nas democracias, a participação 
do povo se faz de modo direto ou indireto, sendo a participação 
política a efetivação deste direito de participar atribuído ao cida-
dão. Aqui a participação política será dimensionada a partir das 
categorias denominadas candidaturas, filiações partidárias e ser-
viços de mesários. Pode-se atribuir que as atividades de mesários 
e filiados partidários se colocam como uma participação política 
que denota “o viver para a política”, enquanto que as candidaturas 
eleitorais que compõem a representação política se referem a uma 
participação política no sentido “do viver da política”, conforme 
aludido por Weber (2008 p. 64-5). Por fim, a representação política 
é uma temática que vem sendo pesquisada no Brasil por estudiosos 
para verificar padrões, discrepâncias e tendências da participação 
política no país. Trabalhos sobre as candidaturas políticas e gênero 
(Miguel; Biroli, 2010; Bolognesi, 2012) e sobre filiação partidá-
ria (Speck et al., 2015; Cervi et al., 2021) vêm sendo desenvol-
vidos por estudiosos da ciência política. Todavia, pesquisas sobre 
mesários eleitorais são escassas em publicações científicas no Brasil 
(Vervloet; Palassi, 2008; 2011). A função de mesário eleitoral pode 
ocorrer por convocação ou por adesão voluntária do cidadão em 
prestar serviços eleitorais durante as eleições. Quando voluntária, 
presume-se que a colaboração é consciente e espontânea. No geral 
atribui-se que o trabalho de mesário é participação política no exer-
cício de cidadania, contribuindo com a lisura do processo eleitoral 
democrático.

Metodologia

Um dos princípios constitucionais do estado brasileiro, 
segundo a Constituição de 1988, é a sua organização em torno 
do Estado Democrático de Direito. Esta configuração esta-
tal implica que o poder de decidir sobre os assuntos públicos 
pertence ao povo, cabendo ao governo reconhecer e proteger 
este e outros direitos fundamentais do cidadão. Amiúde, nas 
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democracias, a participação do povo ocorre de modo direto ou 
indireto, sendo a participação política a efetivação deste direito 
de participar atribuído ao cidadão.

Aqui, a participação política será avaliada a partir das cate-
gorias denominadas candidaturas, filiações partidárias e serviços 
de mesários. Pode-se observar que as atividades de mesários e 
filiados partidários representam uma participação política que 
denota “o viver para a política”, enquanto as candidaturas elei-
torais, que compõem a representação política se referem a uma 
participação política no sentido “do viver da política”, conforme 
aludido por Weber (2008 p. 64-5). Por fim, a representação polí-
tica é uma temática que vem sendo pesquisada no Brasil por 
estudiosos para verificar padrões, discrepâncias e tendências da 
participação política no país. Trabalhos sobre as candidaturas 
políticas e gênero (Miguel; Biroli, 2010; Bolognesi, 2012) e sobre 
filiação partidária (Speck et al., 2015; Cervi et al., 2021) vêm 
sendo desenvolvidos por estudiosos da ciência política. Todavia, 
pesquisas sobre mesários eleitorais são escassas em publicações 
científicas no Brasil (Vervloet; Palassi, 2008; 2011). 

A função de mesário eleitoral pode ser por convocação ou 
por adesão voluntária do cidadão em prestar serviços eleito-
rais durante as eleições. Quando voluntário, presume-se que 
a colaboração é consciente e espontânea. No geral, atribui-se 
que o trabalho de mesário é participação política no exercício 
de cidadania contribuindo com a lisura do processo eleitoral 
democrático.

Para desenvolver este estudo tecemos alguns questionamen-
tos: i) Em um contexto de desconfiança popular ocasionada 
por escândalos políticos, observa-se uma tendência de queda na 
participação política, refletida no número de registros de can-
didaturas, de filiações partidárias e de serviços de mesário; ii) 
como se apresenta a composição por gênero nestes segmentos. 
Para alcançar o objetivo deste estudo, a metodologia utilizada é 
a pesquisa quantitativa de estatística descritiva, que se preocupa 
com a coleta, descrição e apresentação de dados observados, 
sem tirar conclusões mais genéricas e não se ocupando de valo-
res amostrais (Cervi, 2017, p. 38). 

Foram coletadas as seguintes categorias no repositório do 
TSE e por cruzamento de variáveis: a) candidaturas registradas 
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por gênero no TSE; b) filiados partidários por gênero em par-
tidos registrados no TSE; c) mesários eleitorais voluntários e 
convocados; d) mesários eleitorais por gênero; e) número de 
eleitores com comparecimento e abstenção. Essas categorias são 
apresentadas em percentuais estatísticos para testarmos nossa 
hipótese de pesquisa de que a falta de confiança na política, 
devido ao contexto político no país, e as barreiras políticas para 
as mulheres reduzem a participação eleitoral e de gênero.  

Resultados e Discussão

Se a participação política da população brasileira como um 
todo é baixa, a participação feminina na política brasileira é 
ainda mais defasada. Por exemplo, entre 1945 e 2010, a repre-
sentação feminina na Câmara era de somente 3,7% dos depu-
tados federais eleitos (Ferreira, 2014). No Brasil, a inserção das 
mulheres nos cargos políticos eletivos têm sido um desafio desde 
a redemocratização, seja pelas barreiras impostas às mulheres 
para participação política ou pelas fraudes às cotas de gênero. 
As cotas de gênero de 30% para candidaturas apresentam cons-
tantemente uma margem no limite da legislação. O percentual 
de candidaturas por gênero nas eleições conforme o Quadro 1:

Quadro 1 - CANDIDATURA POR GÊNERO (2016, 2018, 2020 E 2022)

Fonte: Tribunal Superior Eleitora (2023).

O quadro acima mostra que, comparativamente às eleições de 
2016 (496.977) e 2020 (557.678), houve um aumento no número 
total de candidaturas. O mesmo é identificado entre as eleições 
2018 (29.153) e 2022 (29.262). O mesmo comportamento identi-
fica-se na distribuição entre homens e mulheres. Distintamente ao 

Candidaturas Candidatos Homens % Mulheres %

2016 496.977 338.436 68,10% 158.449 31,88%
2018 29.153 19.880 68,19% 9.204 31,57%
2020 557.678 370.378 66,41% 187.022 33,54%
2022 29.262 19.345 66,11% 9.891 33,80%
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observado nas candidaturas, as filiações partidárias mostram uma 
queda no número de filiações entre as eleições. Porém, no quesito 
gênero, as filiações partidárias apresentam um menor desequilíbrio 
em participação das mulheres em comparação aos homens.

Quadro 2 - FILIAÇÕES PARTIDÁRIAS POR GÊNERO (2016, 2018, 2020 E 2022)

Fonte: Tribunal Superior Eleitora (2023).

No Quadro 2 pode-se observar que o percentual de filiados por 
gênero nos anos eleitorais selecionados foi na margem de 55% 
de homens e 45% de mulheres. Ou seja, a variação de filiados foi 
estável e sem alterações significativas. Quanto aos mesários, os 
voluntários em 2016 e 2018 tiveram uma baixa procura (20%), 
enquanto que em 2020 e 2022 praticamente dobraram em percen-
tual de indicações (acima de 40%), conforme o Quadro 3. 

Quadro 3 - MESÁRIOS VOLUNTÁRIOS E CONVOCADOS (2016, 2018, 2020 E 2022)

Fonte: Tribunal Superior Eleitora (2023).

É relevante destacar que o TSE tem investido em uma ampla 
publicidade para campanha de mesários voluntários, despertando 
interesse de parte do eleitorado. Embora a atividade não seja remu-
nerada, a Justiça Eleitoral garante dias de folga em dobro para os 
dias de trabalho eleitoral.

Eleição Filiação no 
Brasil Homens % Mulheres %

2016 16.527.342 9.170.148 55,49% 7.298.945 44,17%
2018 15.964.894 8.898.865 55,74% 7.024.202 44,00%
2020 16.485.879 9.009.137 54,65% 7.469.682 45,31%
2022 15.826.134 8.541.927 53,97% 7.278.039 45,99%

Eleição Convocadas 
e convocados

Voluntárias e 
voluntários %

Não vol-
untárias e não 

voluntários
%

2016 1.762.569 360.540 22,46% 1.402.029 79,54%
2018 1.892.660 432.598 22,86% 1.460.062 77,14%
2020 1.587.804 679.556 42,80% 908.248 57,20%
2022 1.886.378 892.034 47,29% 994.344 52,71%
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Quadro 4 - MESÁRIOS POR GÊNERO (2016, 2018, 2020 E 2022)

Fonte: Tribunal Superior Eleitora (2023).

Por fim, o resultado desta coleta apresentou uma discrepância na 
participação política de homens e mulheres no Brasil. Conforme o 
Quadro 4, a participação de mesários homens é baixa e vem redu-
zindo progressivamente, enquanto que a participação das mulheres 
em 2016 foi de 65%, aumentando para 68% na eleição de 2022. 
Uma questão que se apresentou nesta pesquisa é que a participação 
via filiação partidária não apresentou aumento das mulheres no 
período investigado, diferentemente dos registros de candidatura e 
do trabalho de mesário. Todavia;

“[...] existe um aspecto da vida política que a situação das mulhe-
res no país hoje não permite sua dedicação ao mundo competitivo. O 
fenômeno da dupla jornada parece ser um anteparo muito razoável a 
ser ultrapassado. Deste modo, tanto na vida intra-partidária quanto 
na estrutura social podemos observar que as mulheres são excluídas.” 
(Bolognesi, 2012, p. 122).

De acordo com os estudos sobre filiações partidárias, o vínculo 
entre os partidos políticos e o eleitorado brasileiro é fraco. As pesqui-
sas eleitorais indicam que os partidos políticos têm um papel perifé-
rico no imaginário político. Poucas semanas após o pleito, somente 
uma pequena fração dos votantes se lembra em qual partido votou 
na última eleição (Speck et al., 2015, p. 125). No entanto, aproxima-
damente um em cada dez eleitores está oficialmente filiado a algum 
partido político. Na comparação internacional com países da Europa, 
o Brasil figura entre as democracias com as maiores taxas de filiação 
(Speck et al., 2015; Cervi et al., 2021). A percentagem de eleitores filia-
dos a partidos políticos sobre o número de eleitores aumentou entre 

Eleição Mesário homem % Mesário 
mulher %

2016 607.116 34,44% 1.155.190 65,54%
2018 636.143 33,61% 1.256.377 66,38%
2020 533.081 33,57% 1.054.702 66,43%
2022 598.372 31,72% 1.287.977 68,28%
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2002 e 2018 (Cervi et al., 2021, p. 496). E neste período, o aumento 
de filiação partidária no Brasil tem sido nas eleições municipais em 
relação às eleições gerais. No entanto, as variáveis de gênero por filia-
ção partidária ainda não foram exploradas em pesquisas acadêmicas 
no país.

Em relação ao comparecimento e abstenção de eleitores nos últimos 
quatro pleitos, a maior ausência de eleitores ocorreu em 2020, com 
23,15%, sendo a primeira eleição com as restrições da pandemia de 
Covid-19. No entanto, nos pleitos de 2018 e 2022 as abstenções já 
estavam em 20%. Conforme os dados do Quadro 5 a seguir.

Quadro 5 - COMPARECIMENTO E ABSTENÇÃO (2016, 2018, 2020 E 2022)

Fonte: Tribunal Superior Eleitora (2023).

É importante ressaltar que a diferença entre abstenção e eleito-
res faltosos. No último levantamento do TSE, em 2019, constavam 
2.645.785 eleitores faltosos com os títulos eleitorais cancelados ou 
a regularizar (55% masculino e 45% feminino). Eleitores com abs-
tenção são aqueles que estavam regulares para votar, mas não com-
pareceram no pleito.

Quadro 6 - COMPARECIMENTO E ABSTENÇÃO POR GÊNERO (2016, 2018, 2020 E 2022)

Fonte: Tribunal Superior Eleitora (2023).

Eleição Comparecimento % Abstenção %

2016 118.755.509 82,42% 25.333.403 17,58%
2018 117.366.956 79,68% 29.939.319 20,32%
2020 113.676.954 76,85% 34.241.529 23,15%
2022 123.714.906 79,07% 32.739.105 20,93%

Eleição Comparecimento Abstenção

Homem % Mulher % Homem % Mulher %

2016 56.217.100 81,75 62.473.602 83.05 12.550.534 18.25 12.752.454 16,95

2018 55.254.914 79,05 62.075.590 80,26 14.648.063 20,95 15.264.307 19,74

2020 53.781.709 76,58 59.878.512 77,11 16.446.748 23,42 17.771.057 22,89

2022 57.766.157 78,02 65.932.392 80,04 16.277.908 21,98 16.440.772 19,96
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Conforme indicado pelo Quadro 6, a diferença de percentual de 
homens e mulheres que compareceram ou se abstiveram de votar 
nas quatro últimas eleições é baixa, não havendo uma diferença 
significativa. Assim, podemos concluir que a variável gênero não 
explica o comparecimento nas urnas. Todavia, nas eleições selecio-
nadas, os percentuais de comparecimento de mulheres são sempre 
maiores do que os dos homens.

Considerações Finais

Entre 2016 a 2022 o cenário político-eleitoral brasileiro apre-
sentou uma série de escândalos políticos, o que impactou, segundo 
os institutos de pesquisa, em um aumento da desconfiança popular 
sobre as eleições e os governantes. 

Testamos aqui a hipótese de que quanto maior uma sensação 
de desconfiança da população junto ao sistema político e eleito-
ral, especialmente aos partidos e aos representantes eleitos, tende 
a ocorrer uma queda na participação política eleitoral. Nesta pes-
quisa, essa participação foi mensurada por meio dos registros de 
candidaturas, filiações partidárias e trabalho voluntário ou convo-
cado junto à justiça eleitoral. A hipótese não se comprovou, exceto 
quanto ao número de registros de filiação partidária. No período 
pesquisado, houve um aumento no número de registros de candi-
daturas e de mesários. Os dados coletados, quando analisados a 
partir do critério gênero, mostram que a participação política elei-
toral foi predominantemente masculina nos segmentos de registros 
de candidaturas e filiações partidárias. Porém, entre os mesários, a 
participação feminina é significativa. 

É importante fazer o derradeiro destaque de que no campo de 
estudos da ciência política há um avanço significativo, tanto quali-
tativo quanto quantitativo, de pesquisas sobre os assuntos de can-
didaturas eleitorais, comparecimento e abstenção eleitoral, filiação 
partidária e a participação política de gênero. A inserção da variá-
vel dos mesários eleitorais, como proposto aqui nesta reflexão, visa 
chamar a atenção para o desenvolvimento de pesquisas futuras que 
incluam a atividade de mesários em suas reflexões, considerando-a 
uma atividade de participação política eleitoral. Dessa forma, isso 
pode trazer novas bases de dados e novas reflexões.
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Resumo 
O presente artigo tem por objetivo traçar um panorama detalhado do marco legal 
e da evolução legislativa acerca do ilícito de fraude à cota de gênero, por meio 
da análise da legislação e decisões judiciais e revisão bibliográfica da literatura 
acadêmica. Será abordada a complexidade inerente à tarefa de conceituar esse 
ilícito, bem como os desafios associados à identificação dos critérios concretos e 
objetivos para sua caracterização. O problema central da pesquisa deste artigo é 
investigar como e porquê a fraude à cota de gênero persiste no contexto político 
brasileiro, apesar dos avanços legislativos. A hipótese é de que ambiguidade legisla-
tiva, por vezes, contribuiu para a persistência da prática, tornando imperativa uma 
análise acurada da matéria.  
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Abstract
This article aims to provide a detailed overview of the legal framework and legislative 
developments regarding the illegality of gender quota fraud, through an analysis of 
legislation, judicial decisions, and a bibliographic review of academic literature. The 
complexity inherent to the task of conceptualizing this illicit will be addressed, as well 
as the challenges associated with identifying concrete and objective criteria for its 
characterization. The central research problem of this article is to investigate how and 
why gender quota fraud persists in the Brazilian political context, despite legislative 
advancements. The hypothesis is that legislative ambiguity has sometimes contributed 
to the persistence of the practice, making a thorough analysis of the matter imperative.
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1. Introdução

O cenário político brasileiro, historicamente dominado por figu-
ras masculinas, viu nas últimas décadas uma tentativa de reequilí-
brio, com a introdução de medidas legislativas visando ampliar a 
representação feminina. Dentro desse contexto, emergiu o ilícito de 
fraude à cota de gênero nas eleições como um desafio no panorama 
jurídico-eleitoral do país. 

A implementação de cotas de gênero, originalmente idealizadas 
para corrigir as desigualdades de representatividade no âmbito 
político, trouxe consigo um problema inédito: a tentativa de alguns 
atores políticos de burlar essas normas, camuflando a realidade e 
frustrando o propósito da legislação. 

O problema central de pesquisa deste artigo é investigar como 
e porquê a fraude à cota de gênero persiste no contexto político 
brasileiro, apesar dos avanços legislativos. A hipótese subjacente é 
que a ambiguidade legislativa e a falta de critérios objetivos para 
a caracterização do ilícito contribuem para a continuidade dessa 
prática. Para explorar essa questão, o artigo adota a metodologia 
de abordagem empírica, qualitativa, de cunho descritivo, com a rea-
lização de uma pesquisa documental e bibliográfica, a fim de cru-
zar os dados para a interpretação, que inclui análise da legislação, 
decisões judiciais e literatura acadêmica relacionada, com o intuito 
de traçar um panorama detalhado do marco legal e da evolução 
legislativa referente à fraude à cota de gênero.

Além disso, este trabalho examina como o Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) tem interpretado e aplicado a legislação relacionada 
a esse ilícito. Também será realizada uma análise jurisprudencial 
será realizada, considerando a evolução das decisões do TSE, desde 
a exigência de provas concretas de fraude até a adoção de critérios 
mais amplos, como votações inexpressivas e a ausência de campa-
nha efetiva. Será também discutida a postura mais recente do TSE, 
que admite a possibilidade de cassação de toda a chapa eleitoral em 
casos de fraude à cota de gênero.

2. Marco legal relativo à cota de gênero nas eleições brasileiras.

O marco legal relativo à cota de gênero nas eleições brasileiras 
tem suas raízes na busca por equidade de representação política 



Paraná Eleitoral: revista brasileira de direito eleitoral e ciência política	 18

entre homens e mulheres, considerando a histórica sub-representa-
ção feminina nos espaços de poder e decisão. No contexto brasi-
leiro, essa desigualdade é resultado de fatores socioculturais, econô-
micos e históricos, que marginalizaram a mulher na política.

Assim, nos tópicos a seguir, será abordada a evolução da legisla-
ção eleitoral a respeito do tema, bem como a conceituação do ilícito 
de fraude à cota de gênero nas eleições. 

2.1. Evolução da legislação eleitoral sobre cotas de gênero

A busca por igualdade de gênero na política tem sido uma jor-
nada contínua em muitas democracias ao redor do mundo. As 
cotas de gênero surgem como uma resposta legislativa para corrigir 
desequilíbrios históricos na representação política. O Brasil, assim 
como muitos países, tem uma história de sub-representação femi-
nina na política. Durante muito tempo, mulheres foram proibidas 
de votar ou serem eleitas. Apenas em 1932, com o Código Eleitoral 
Provisório1, as mulheres conquistaram o direito de voto, ainda que 
com restrições.

No ano seguinte, em 1933, Carlota Pereira de Queirós tornou-
-se a primeira mulher a ser eleita para a Câmara dos Deputados2. 
No entanto, mesmo após essa conquista, a representação feminina 
na política permaneceu escassa por muitas décadas. Na década de 
1990, começou a se consolidar um movimento pela equidade de 
gênero na política, evidenciando que barreiras sociais e culturais 
impediam uma participação feminina mais expressiva.

1.	 BRASIL. Decreto nº 21.076, de 24 de fevereiro de 1932. Decreta o Código 
Eleitoral. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/
decreto-21076-24-fevereiro-1932-507583-publicacaooriginal-1-pe.html. Acesso 
em: 24 out. 2023.

2.	 SCHPUN, Mônica Raisa. Carlota Pereira de Queiroz: Uma mulher na política. 
Revista Brasileira de História. São Paulo, v. 17, n. 33, p. 167-200,1997.
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As primeiras manifestações de cotas de gênero podem ser rastreadas 
até os anos 90 em alguns países, quando a legislação eleitoral começou 
a incorporar mecanismos para garantir uma representação mais equi-
tativa entre homens e mulheres. Na América Latina, pode-se dizer que 
houve uma “primeira onda” de legislação prevendo cotas de gênero:

A convergência de demandas internas, a atuação de atores internacio-
nais e a realização de encontros tornou a Argentina pioneira no mundo. 
As cotas que antes eram adotadas voluntariamente pelos partidos foram 
expandidas para uma lei nacional, aprovada em 1991, que determina que 
os partidos políticos nomeiem 30% para as listas apresentadas nas eleições 
ao Congresso. Foi seguida por outros países, ao que Freidenberg & García 
(2017) nomeiam esse momento de “efeito contágio”. Em 1995 cotas 
foram adotadas para as eleições municipais no Brasil e para o congresso 
nacional em 1997, Costa Rica e Paraguai em 1996; e Bolívia, Equador, 
Panamá, Peru e República Dominicana em 1997³.

No cenário brasileiro, a questão ganhou destaque com a Lei nº 
9.100/19954, que estabeleceu uma cota mínima de 20% das vagas de 
cada partido para candidaturas femininas para as eleições municipais 
de 1996. Esta foi uma primeira tentativa de remediar a disparidade de 
gênero no âmbito político, proporcionando um espaço legislativo para 
a inclusão de mulheres. 

No entanto, “muitos partidos não preencheram as vagas destinadas 
às mulheres nas eleições de 1996”5. Ainda assim, a norma refletiu em 
um tímido aumento no número de mulheres eleitas, conforme destaca 
Jane Maschio:

3.	 CHAVES, Vanilda Souza. Cotas de gênero, paridade e representação feminina na 
América Latina. 2019. Dissertação (Mestrado) – Programa de Pós-Graduação em 
Políticas Públicas, Universidade Federal do ABC, São Bernardo do Campo, 2019, 
p. 67.

4.	 BRASIL. Lei nº 9.100, de 29 de setembro de 1995. Estabelece nor-
mas para a realização das eleições municipais de 3 de outu-
bro de 1996, e dá outras providências. Disponível em:  
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9100.htm. Acesso em: 24 out. 2023.

5.	 RODRIGUES, Ricardo José Pereira. A evolução da política de cota de gênero 
na legislação eleitoral e partidária e a sub-representação feminina no parlamento 
brasileiro. Revista Eletrônica Direito e Política, Itajaí, v. 12, n. 1, 2017, p. 32.
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Desde 1934, o percentual de mulheres eleitas girava em torno 
de 1% a cada quatro anos. Segundo dados do IBAM17, de 3.952 
vereadoras eleitas em 1992, representando 8% do total, passou-se a 
ter 6.536 mulheres eleitas em 1996, perfazendo 11%. O número de 
mulheres no Executivo também cresceu. Em 1992 foram eleitas 171 
mulheres para cargos do Executivo, representando 3% do total de 
prefeitos; em 1996, foram eleitas 302 prefeitas, 6% do total6.

A legislação evoluiu com a Lei nº 9.504/19977, que passou a dis-
ciplinar as normas gerais para as eleições no Brasil. O art. 10, § 3º, 
da Lei Geral das Eleições estabeleceu que as vagas devem ser preen-
chidas com no mínimo 30% e no máximo 70% para candidaturas 
de cada gênero. Este avanço refletiu uma tentativa de aprimorar a 
inclusão de gênero e alinhar o Brasil com as tendências globais em 
direção a uma representação mais igualitária.

Contudo, Ricardo José Pereira Rodrigues aponta que os regra-
mentos de 1995 e 1997 se mostraram insuficientes:

Nos casos de 1995 e 1997, a legislação demonstrou não ser sufi-
ciente para ampliar a participação das mulheres no Parlamento brasi-
leiro. Até as eleições de 2006, as exigências da legislação referentes a 
candidaturas de mulheres sequer garantiram a participação de mulhe-
res na política eleitoral em consonância com os percentuais exigidos 
em lei8.

6.	 MASCHIO, Jane. Eficácia/ineficácia do sistema de cotas para mulheres. Resenha 
Eleitoral, Florianópolis, v. 10, n. 1, jan./jun. 2003, p. 56.

7.	 BRASIL. Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. Estabelece normas para as elei-
ções. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm. Acesso 
em: 24 out. 2023.

8.	 RODRIGUES, Ricardo José Pereira. A evolução da política de cota de gênero 
na legislação eleitoral e partidária e a sub-representação feminina no parlamento 
brasileiro. Revista Eletrônica Direito e Política, Itajaí, v. 12, n. 1, 2017, p. 32.
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Uma tentativa de fortalecer as cotas veio em 2009, com uma 
alteração na Lei das Eleições. A Lei nº 12.034/20099 garantia 
que os partidos destinassem um mínimo de 5% dos recursos do 
Fundo Partidário à formação política das mulheres. Nas eleições 
de 2018, um avanço ainda maior foi alcançado com a Resolução 
nº 23.546/2017 do TSE , que determinou a destinação de ao 
menos 30% dos recursos do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha e do tempo de propaganda eleitoral gratuita no rádio e 
na TV para as campanhas femininas.

Contudo, apesar das cotas estabelecidas, a resistência cultural e 
as barreiras institucionais continuam a desafiar a participação plena 
das mulheres na política. As cotas por si só não foram suficientes 
para superar as numerosas barreiras que as mulheres enfrentam no 
cenário político. A falta de apoio institucional, a resistência de par-
tidos políticos tradicionais e as atitudes socioculturais são apenas 
alguns dos desafios que permanecem.

9.	 BRASIL. Lei nº 12.034, de 29 de setembro de 2009. Altera as Leis nos 9.096, de 
19 de setembro de 1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 de setembro de 
1997, que estabelece normas para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - 
Código Eleitoral. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2009/lei/l12034.htm. Acesso em: 24 out. 2023.

10.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Resolução nº 23.546, de 18 de dezembro 
de 2017. Regulamenta o disposto no Título III - Das Finanças e Contabilidade 
dos Partidos - da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. Disponível em:  
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2017/resolucao-no-23-546-de-
-18-de-dezembro-de-2017. Acesso em: 24 out. 2023. Esta foi revogada pela 
Resolução nº 23.604. (BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Resolução nº 23.604, 
de 17 de dezembro de 2019. Regulamenta o disposto no Título III - Das Finanças e 
Contabilidade dos Partidos - da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. Disponível em:  
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-604-de-
-17-de-dezembro-de-2019 Acesso em: 24 out. 2023).
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A respeito dos resultados da política de cotas de gênero, Cristiane 
Aquino de Souza destaca: 

Desde a vigência da lei que estabeleceu cotas no Brasil, em 
nenhuma das eleições para a Câmara dos Deputados cumpriu-se o 
mínimo de 30% de candidatura para as mulheres. Em 1994 (antes 
da Lei 9.504/97), a porcentagem de candidatas foi de 6,2%; em 1998 
(primeira eleição depois da Lei 9.504/97), de 10,4%; em 2002, de 
11,5%; em 2006, de 12,7%; e em 2010, de 21%38. Assim, obser-
va-se, claramente, que a lei que estabelece cotas não foi cumprida 
em nenhuma das últimas eleições brasileiras para a Câmara dos 
Deputados11.

A implementação eficaz de tais políticas requer uma mudança 
mais ampla nas atitudes socioculturais e no apoio institucional para 
candidaturas femininas. As cotas são apenas um passo em direção 
a uma representação mais equitativa; é igualmente crucial abordar 
as barreiras sistêmicas que perpetuam a desigualdade de gênero na 
política.

2.2. Definição do ilícito de fraude à cota de gênero

A fraude à cota de gênero tem sido um tema de crescente impor-
tância na legislação eleitoral brasileira. Este ilícito refere-se à prá-
tica de alguns partidos políticos que, para cumprir formalmente 
a legislação de cotas, lançam candidaturas femininas fictícias ou 
“laranjas”, sem a real intenção de promover a participação femi-
nina na política.

11.	 SOUZA, Cristiane Aquino de. A eficácia das cotas eleitorais na Argentina e no 
Brasil. Novos estudos jurídicos, v. 21, n. 1, 2016, p. 261.
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Nessa linha, destaca: 

Todavia, infelizmente, os partidos políticos em nova forma de 
desencorajar a participação feminina na política e apenas para vali-
dar listas no ensejo de preenchimento das cotas de gênero que, em 
verdade, nem de longe se mostram representativas sob a perspectiva de 
gênero, deram ensejo a candidaturas meramente simuladas. Ou seja, 
trata-se de candidatas que não fazem atos de campanha e que, quando 
muito, recebem o próprio voto12.

Esta prática não apenas subverte o propósito das cotas de 
gênero, mas também desrespeita os direitos das mulheres de par-
ticipar genuinamente da política. O lançamento de candidaturas 
“laranja” também pode envolver outros atos ilícitos, como a apro-
priação indevida de fundos eleitorais destinados a essas candidatas.

A esse respeito, discorrem Amanda Guimarães da Cunha e Luiz 
Magno Pinto Bastos Júnior:

Segundo o levantamento, houve um aumento no uso de candidatu-
ras femininas fictícias entre os anos de 2008 e 2018, culminando com 
35% de “laranjas” nas últimas eleições, como resposta à mudança 
na lei de cotas, ao contrário do que se esperava da ação afirmativa 
(PASSARINHO, 2019). Fato impulsionado muito provavelmente pela 
destinação de verbas específicas para campanhas femininas, a partir 
do exclusivo financiamento público de campanhas estabelecido em 
2018 (SANTANO; TAILANI; BASTOS JR, 2019)13.

12.	 SOUZA, Fernanda Xavier de. Das mulheres na política partidária por meio de 
cotas de gênero e a garantia da cidadania: “lugar de mulher é onde ela quiser, 
inclusive na política”. 2023. Tese (Doutorado) – Programa de Pós-Graduação 
Stricto Sensu, Doutorado em Direito, Universidade Veiga de Almeida, Rio de 
Janeiro, 2023, p. 147-148.

13.	 CUNHA, Amanda Guimarães da; BASTOS JÚNIOR, Luiz Magno Pinto. Fraudes à 
Cota de Gênero na Perspectiva do Direito Eleitoral Sancionador. Resenha Eleitoral, 
Florianópolis, SC, v. 24, n. 1, p. 57-84, 2020, p. 62.
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Conforme já exposto, o art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504/1997 (Lei 
das Eleições)14 determina que cada partido ou coligação preen-
cherá o mínimo de 30% e o máximo de 70% para candidaturas de 
cada sexo. Esta norma, ao estabelecer uma reserva de candidatu-
ras, almeja corrigir a desigualdade histórica de representação das 
mulheres nos espaços de poder. Ao preencher a cota com candi-
daturas “laranja”, o partido ou coligação viola a norma, pois não 
cumpre com o objetivo de inclusão por ela objetivado.

Amanda Guimarães da Cunha e Luiz Magno Pinto Bastos 
Júnior15 conceituam o ilícito como a situação em que partidos e 
coligações lançam candidatas femininas apenas para atender ao 
mínimo legal exigido por cotas de gênero, sem oferecer apoio real, 
tornando tais candidaturas inviáveis ou meramente simbólicas. 
Essas candidaturas femininas “fictícias” ou “laranja” são carac-
terizadas pela falta de ações de campanha, ausência de doações, 
votações extremamente baixas e o desvio de recursos públicos de 
campanha destinados a candidatas mulheres em benefício de can-
didatos masculinos do mesmo partido ou coligação.

A identificação dessas fraudes não é sempre simples. Em muitos 
casos, é necessário um exame minucioso das circunstâncias de cada 
candidatura. Indícios, como a ausência de campanha eleitoral, gas-
tos irrisórios e votação extremamente baixa, podem sugerir uma 
candidatura “laranja”.

A questão da fraude à cota de gênero no cenário eleitoral brasi-
leiro apresenta desafios significativos, especialmente quando se con-
sidera a ausência de critérios precisos na legislação para sua carac-
terização. Esta lacuna normativa contrasta acentuadamente com 
outros ilícitos eleitorais cuja tipificação é mais minuciosa, como a 
compra de votos, prevista no art. 41-A da Lei nº 9.504/1997.

14.	 BRASIL. Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. Estabelece normas para as elei-
ções. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm. Acesso 
em: 24 out. 2023.

15.	 CUNHA, Amanda Guimarães da; BASTOS JÚNIOR, Luiz Magno Pinto. Fraudes à 
Cota de Gênero na Perspectiva do Direito Eleitoral Sancionador. Resenha Eleitoral, 
Florianópolis, SC, v. 24, n. 1, p. 57-84, 2020, p. 62-63.
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A descrição da conduta vedada no art. 41-A não apenas define 
a conduta, mas também estabelece as consequências para quem a 
pratica, trazendo clareza e segurança jurídica ao processo eleitoral.

No entanto, o ilícito de fraude à cota de gênero, embora seja 
uma preocupação crescente no debate político-eleitoral, não possui 
uma definição legal tão clara, uma vez que esse tipo de ilicitude 
depende de várias circunstâncias para a sua caracterização. A obri-
gatoriedade de observância à cota, estabelecida no art. 10, § 3º, 
da Lei nº 9.504/1997, determina a proporção de candidaturas por 
gênero, mas não detalha o que configuraria a fraude.

A ausência de critérios específicos para identificar a fraude à 
cota de gênero abre espaço para uma margem de subjetividade 
nas análises. Isso pode resultar em insegurança jurídica e em deci-
sões judiciais potencialmente discrepantes sobre casos similares. A 
complexidade de prever as circunstâncias exatas que caracterizam 
esse ilícito torna sua identificação ainda mais desafiadora, dife-
rentemente de infrações como a compra de votos, que possuem 
contornos mais bem definidos na lei. Por isso, cabe à jurisprudên-
cia, através da análise detalhada das circunstâncias de cada caso, 
estabelecer critérios mais claros e objetivos, contribuindo para a 
redução da ambiguidade e fortalecimento da segurança jurídica 
neste âmbito.

A Justiça Eleitoral não está inerte a essa problemática. Conforme 
será melhor abordado na próxima seção, diversas decisões do TSE 
já reconheceram a existência de fraude à cota, especialmente em 
situações de candidaturas fictícias ou “laranjas”. No entanto, essas 
decisões são baseadas em interpretações e entendimentos jurispru-
denciais, e não em critérios objetivos estabelecidos em lei. 

3. Análise da jurisprudência do tribunal superior eleitoral (TSE)

Conforme exposto anteriormente, a tipificação do ilícito de 
fraude à cota de gênero nas eleições na legislação é insuficiente. Por 
isso, é fundamental analisar a evolução jurisprudencial, sobretudo 
do TSE, para a compreensão do tema.
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Nos primeiros anos após a instituição das cotas de gênero pela 
Lei nº 9.504/199716, o foco estava predominantemente na observân-
cia dos percentuais estabelecidos. No entanto, o TSE logo começou 
a perceber que, em muitos casos, os partidos apenas formalizavam 
candidaturas femininas sem a intenção real de que estas concor-
ressem efetivamente ao pleito. Essas candidaturas, frequentemente, 
não recebiam apoio, recursos ou espaço em campanhas, revelando 
uma espécie de “cumprimento formal” da lei.

A partir de então, o TSE começou a se voltar para essa proble-
mática. Em decisões pioneiras17, o tribunal reconheceu que a mera 
formalização de candidaturas femininas, sem a real intenção de 
disputa eleitoral, poderia configurar fraude à cota de gênero. Esse 
entendimento se firmou com base no princípio da igualdade e nos 
objetivos da norma, que visava não apenas garantir números, mas 
efetiva representatividade.

A consolidação dessa interpretação se deu ao longo dos anos 
2010, especialmente com casos emblemáticos em que foi possível 
identificar a presença de candidaturas femininas “laranja” — aque-
las que são registradas apenas para cumprir a cota, mas que não 
realizam campanha efetiva.

Já na segunda metade da década, o TSE passou a adotar uma 
postura ainda mais rigorosa18. Em decisões relevantes, o tribunal 
estabeleceu que a fraude à cota de gênero poderia resultar na cassa-
ção de toda a chapa ou lista de candidatos do partido ou coligação. 
Isso significa que não apenas as candidaturas “laranja”, mas todas 
as candidaturas vinculadas à lista podem ser prejudicadas.

16.	 BRASIL. Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. Estabelece normas para as elei-
ções. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm. Acesso 
em: 24 out. 2023.

17.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Recurso Especial Eleitoral nº 
1-49.2013.6.18.0024. José de Freitas - PI. Relator: Henrique Neves da Silva. 4 de 
agosto de 2015. Diário de Justiça Eletrônico, Brasília, DF, n. 201, 21 out. 2015.

18.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. REspEl: 00001939220166180018 
VALENÇA DO PIAUÍ - PI 000019392, Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 
Data de Julgamento: 22/02/2022, Data de Publicação: DJE - Diário de Justiça 
Eletrônico, Tomo 31.
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Assim, na presente seção, será analisada a evolução dos critérios 
observados pela justiça eleitoral para a caracterização do ilícito de 
fraude à cota eleitoral de gênero, bem como as consequências apli-
cáveis no caso de perpetração do ilícito.

3.1. Necessidade de prova da fraude

A jurisprudência do TSE em relação à caracterização do ilícito de 
fraude à cota de gênero tem evoluído ao longo dos anos, especialmente 
no que tange à necessidade de prova da fraude.

Em seus primeiros enfrentamentos da temática, a justiça eleitoral 
adotou uma postura mais restritiva em relação à caracterização do ilí-
cito. Ou seja, meramente identificar que uma candidata não teve votos 
ou não movimentou recursos de campanha não era suficiente para 
caracterizar a fraude à cota de gênero. Era necessário, de acordo com 
esse entendimento inicial, demonstrar um vício concreto na vontade da 
candidata, como a falsificação de sua assinatura, a inclusão de seu nome 
na chapa sem sua autorização, entre outros indicativos que denotassem 
que sua candidatura não era legítima, mas sim imposta ou forjada19.

A razão dessa postura inicial se devia à cautela jurídica, dado que 
uma acusação de fraude possui sérias implicações, não apenas para a 
candidata, mas para todo o partido ou coligação. Era compreendido 
que, se a candidatura foi efetivamente apresentada com o conhecimento 
e vontade da candidata, ainda que não tenha recebido votos ou não 
tenha movimentado recursos, isso por si só não deveria ser um indica-
tivo de fraude.

No entanto, ao longo do tempo, o TSE começou a se deparar com 
casos mais complexos, em que as estratégias para burlar a cota de 
gênero tornaram-se mais sofisticadas. Em alguns cenários, partidos ou 
coligações apresentavam candidatas que, embora estivessem cientes de 
suas candidaturas, não tinham qualquer intenção ou suporte para con-
correr de fato20. Era uma mera formalidade para cumprir o percentual 
legalmente exigido.

19.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Recurso Especial Eleitoral nº 27872 – Dois 
Córregos/SP. Relator: Min. Jorge Mussi. Acórdão. Diário de Justiça Eletrônico, 
Brasília, DF, 11 dez. 2018.

20.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Recurso Especial Eleitoral nº 
85120176210110. Imbé/RS, 28.132.018. Relator: Min. Admar Gonzaga Neto. 
11 de março de 2019. Diário de Justiça Eletrônico, Brasília, DF, 14 mar. 2019.
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Frente a essa realidade, a jurisprudência do TSE passou a adotar 
uma abordagem mais ampla para identificar indícios de fraude. A 
ausência total de votos, combinada com a falta de movimentação 
de recursos, passou a ser considerada, em determinados contextos, 
um forte indicativo de que a candidatura não era genuína. Isso não 
significa que tais elementos, por si só, são definitivos, mas passaram 
a ser levados em consideração de forma mais incisiva nas análises.

Em casos em que se identifica a falta de atos de campanha por 
parte da candidata, resultando em votação inexpressiva, o TSE pas-
sou a identificar como candidatura fictícia e, portanto, fraude à cota 
de gênero21.

Contudo, ainda que haja essa evolução na percepção dos indí-
cios, o TSE mantém a necessidade de uma prova robusta para a 
efetiva caracterização da fraude à cota de gênero22.

Em síntese, enquanto a jurisprudência do TSE inicialmente exigia 
provas claras e contundentes de vício na vontade da candidata para 
caracterizar a fraude, com o tempo, diante das realidades enfren-
tadas, passou a considerar um espectro mais amplo de indicativos. 
Porém, a necessidade de uma comprovação sólida da fraude perma-
neceu como premissa central na abordagem do tribunal.

3.2. Critérios para a identificação da fraude à cota de gênero 
na jurisprudência do TSE

No início das discussões sobre o tema, a falta de votos não era 
considerada, por si só, um indicativo conclusivo de fraude. O TSE 
entendia que diversas razões poderiam levar uma candidata a não 
obter votação expressiva, incluindo a falta de recursos, a pouca 
visibilidade ou a estratégia de campanha focada em outros candi-
datos da coligação. Além disso, havia uma preocupação em não 
deslegitimar candidaturas genuínas que, por razões diversas, não 
conseguiram angariar votos.

21.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. REspEl: 06008599520206240031 
BOMBINHAS - SC 060085995, Relator: Min. Benedito Gonçalves, Data de 
Julgamento: 12/05/2022, Data de Publicação: DJE - Diário da justiça eletrônica, 
Tomo 95.

22.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. REspEl: 06000017220216250008 ITABI - 
SE 060000172, Relator: Min. Mauro Campbell Marques, Data de Julgamento: 
07/04/2022, Data de Publicação: DJE - Diário da justiça eletrônica, Tomo 77.
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Entretanto, ao longo dos anos, o TSE passou a identificar padrões 
suspeitos em diversas eleições. Em alguns casos, candidatas não só 
não obtiveram votos como também não realizaram movimentações 
financeiras, não tiveram atividades de campanha evidentes e, em 
algumas situações, sequer estavam cientes de que eram candidatas. 
Frente a essa realidade, a ausência de votos começou a ganhar mais 
peso nas análises do tribunal como um dos possíveis indicativos de 
fraude23.

A evolução jurisprudencial culminou em decisões nas quais a 
total ausência de votos, especialmente quando combinada com 
outros fatores, como a falta de movimentação financeira e a ausên-
cia de campanha visível, passou a ser considerada um forte indício 
de que a candidatura pode ter sido apresentada apenas para cum-
prir formalmente a cota de gênero. 

A partir do novo entendimento24 , é possível identificar os seguin-
tes critérios adotados pelo TSE: (a) votação zerada ou inexpressiva, 
(b) não realização de atos de campanha em benefício próprio, (c) 
ausência de movimentação financeira relevante ou prestação de 
contas zerada e (d) divulgação ou promoção da candidatura de 
terceiros25.

Entretanto, é crucial mencionar que o TSE, em sua prudência 
jurídica, nunca adotou a ausência de votos como um critério auto-
mático e conclusivo de fraude. A análise sempre ocorre no contexto 
mais amplo da candidatura, levando em consideração diversos ele-
mentos. A falta de votos, embora seja um forte indício, é apenas um 
dos fatores a serem avaliados.

23.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Recurso Especial Eleitoral nº 
85120176210110. Imbé/RS, 28.132.018. Relator: Min. Admar Gonzaga Neto. 
11 de março de 2019. Diário de Justiça Eletrônico, Brasília, DF, 14 mar. 2019.

24.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Recurso Especial Eleitoral nº 
1-49.2013.6.18.0024. José de Freitas - PI. Relator: Henrique Neves da Silva. 4 de 
agosto de 2015. Diário de Justiça Eletrônico, Brasília, DF, n. 201, 21 out. 2015.

25.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. AREspEl: 06000015420216240023 LAURO 
MÜLLER - SC 060000154, Relator: Min. Cármen Lúcia, Data de Julgamento: 
20/04/2023, Data de Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 82.
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Em síntese, enquanto a jurisprudência do TSE inicialmente abor-
dava a falta de votos com cautela, evitando associá-la automatica-
mente à fraude, ao longo do tempo, essa perspectiva evoluiu. Hoje, 
a ausência total ou significativa de votos, especialmente quando 
combinada com outros indicativos, é considerada um sinal rele-
vante de potencial fraude à cota de gênero, refletindo a busca cons-
tante do tribunal por assegurar a genuína representação política das 
mulheres nas eleições brasileiras.

3.3. A cassação da chapa como consequência do ilícito

Um dos aspectos mais debatidos a respeito do ilícito de fraude à 
cota de gênero tem sido as consequências dessa fraude, em especial, 
a possibilidade de cassação de toda a chapa ou lista de candidatos 
de um partido ou coligação em razão da constatação deste.

Historicamente, a cassação de candidaturas ou mandatos eleti-
vos era reservada para situações em que se verificava graves ilícitos, 
como abuso de poder econômico ou político, compra de votos, 
entre outros. No entanto, com a crescente conscientização sobre 
a importância da representatividade feminina no cenário político 
brasileiro, a fraude à cota de gênero começou a ser entendida como 
um atentado contra a democracia representativa e a igualdade de 
gênero, merecendo, portanto, uma resposta jurídica à altura. Além 
disso, a fraude passou a ser reconhecida como espécie do gênero 
abuso de poder26.

Nos primeiros casos em que o TSE se deparou com candidaturas 
femininas consideradas “laranja” – aquelas registradas apenas para 
cumprir a cota legal sem a real intenção de disputar o pleito – o 
foco das sanções estava principalmente em punir os responsáveis 
diretos e as candidatas envolvidas. Entretanto, o tribunal percebeu 
que essa abordagem não era suficiente para coibir a prática, uma 
vez que o incentivo à fraude continuava existindo.

26.	 TARGINO, Demóstenes Vieira; SAMPAIOR JÚNIOR, José Herval. O julgamento 
do RESPE 193-92/PI sob a perspectiva dos princípios da igualdade e da soberania 
popular. Revista Populus, Salvador/BA, n. 13, 2022, p. 65.
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Nesse contexto, a jurisprudência do TSE começou a evoluir no 
sentido de reconhecer a possibilidade de cassação de toda a chapa 
ou lista de candidatos, mesmo daqueles que não estivessem direta-
mente envolvidos na fraude. O entendimento por trás dessa abor-
dagem era de que a fraude à cota de gênero afetava a legitimidade 
de todo o processo eleitoral, já que a lista de candidatos como um 
todo se beneficiava da presença de candidaturas “laranja” ao cum-
prir formalmente a lei.

O leading case foi o julgamento do Respe 193-92/PI, no qual a 
corte concluiu que, dada a gravidade da fraude à cota de gênero, 
não havia como aproveitar parcialmente a chapa27. Fernanda 
Thomazella de Souza destaca que essa decisão do TSE “é de vital 
importância, visto que é a primeira que não apenas indeferiu as 
candidaturas fraudulentas, mas também as que foram bem-suce-
didas”, uma vez que “as candidaturas eleitas só foram possíveis 
devido ao registro das candidaturas fraudulentas de mulheres, o 
que beneficiou toda a coligação28.

Essa mudança jurisprudencial não foi isenta de controvérsias. 
Muitos argumentaram que tal medida seria desproporcional, preju-
dicando candidatos que não tiveram participação ou conhecimento 
da fraude. Ademais, no caso específico julgado pelo TSE, entre os 
candidatos cassados, haviam duas mulheres, que não eram as can-
didatas “laranja”.

27.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. REspEl: 00001939220166180018 
VALENÇA DO PIAUÍ - PI 000019392, Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 
Data de Julgamento: 22/02/2022, Data de Publicação: DJE - Diário de Justiça 
Eletrônico, Tomo 31.

28.	 SOUZA, Fernanda Thomazella de. Representação feminina no Poder Legislativo: 
cotas eleitorais de gênero e o papel do partido político. 2020. Dissertação 
(Mestrado) – Programa de Pós-Graduação em Direito do Estado, Faculdade de 
Direito, Universidade de São Paulo, 2020, p. 139.
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A respeito dos questionamentos à decisão do TSE, Ana Paula 
Giamarusti Carvalho destaca:

Dessa forma, como entre os seis vereadores cassados havia 
duas mulheres, abre-se oportunidade para questionar: se a lei foi 
instituída para aumentar a participação feminina na política, faz 
sentido que mulheres sejam punidas e, consequentemente, tenham 
seus mandatos cassados, em decisões que visam tornar eficaz a 
norma que busca eleger mulheres e evitar que sejam cometidas 
fraudes para burlar a regra? Se as mulheres são as destinatárias 
da ação afirmativa, deveriam ser preservadas da cassação? Neste 
caso em concreto, vale detalhar que as duas mulheres cassadas não 
foram as candidatas “laranja” e que elas não eram integrantes do 
partido que cometeu a fraude, e sim da coligação da qual este fez 
parte29.

No entanto, a posição majoritária no TSE tem sido de que 
a gravidade do ilícito justifica uma resposta robusta, para efe-
tivamente desencorajar os partidos e coligações de burlarem a 
intenção da legislação de cotas.

29.	 CARVALHO, Ana Paula Giamarusti. As cotas de gênero nas eleições brasileiras. 
2020. Dissertação (Mestrado) – Programa de Mestrado em Direito, Universidade 
Nove de Julho, São Paulo, 2020, p. 101.
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A respeito do leading case em questão, Demóstenes Vieira Targino 
e José Herval Sampaio Júnior tecem importantes considerações:

Da mesma forma que se deve preservar o máximo possível a von-
tade do povo, expressa através do voto, também se deve preservar 
uma eleição limpa, sem ocorrências de fraude ou desvirtuamento das 
leis que regem o país. O princípio da soberania popular representa o 
ápice do sistema eleitoral, em que é demonstrado que o poder emana 
do povo, por meio de representantes eleitos por ele diretamente. Já o 
princípio da igualdade busca assegurar a igualdade em direitos e obri-
gações entre homens e mulheres. Sendo que, ainda hoje, é necessário 
que existam discriminações positivas para alcançar essa concepção.
[...]Portanto, sob o ponto de vista democrático, pode-se afirmar que 
a decisão do TSE, ao pautar-se no combate à desigualdade, também 
fortalece o Estado Democrático de Direito, pois, conforme dito, a 
democracia é um regime político que visa assegurar a igualdade entre 
seus cidadãos. Desse modo, entende-se que os princípios da igual-
dade e da soberania popular são elementos constitutivos e insepará-
veis da doutrina democrática, devendo sempre ser relacionados e não 
antagonizados30.

Importante destacar que, embora essa possibilidade de cassa-
ção da chapa inteira tenha se consolidado, o TSE avalia cada caso 
concreto com cautela, ponderando as provas e circunstâncias. Não 
se trata de uma reação automática, mas de uma ferramenta jurí-
dica à disposição do tribunal para assegurar a integridade do pro-
cesso eleitoral e a genuína representação das mulheres na política 
brasileira.

Em resumo, a evolução jurisprudencial do TSE sobre a possibili-
dade de cassação da chapa inteira em decorrência de fraude à cota 
de gênero demonstra o reconhecimento da corte sobre a importân-
cia fundamental da representação equitativa no sistema democrá-
tico e a necessidade de medidas firmes para garantir esse objetivo.

30.	 TARGINO, Demóstenes Vieira; SAMPAIOR JÚNIOR, José Herval. O julgamento 
do RESPE 193-92/PI sob a perspectiva dos princípios da igualdade e da soberania 
popular. Revista Populus, Salvador/BA, n. 13, 2022, p. 69-70.
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4. Considerações finais

O quadro legal e histórico das cotas de gênero no Brasil é fruto 
de uma longa jornada em busca da igualdade de representação polí-
tica entre homens e mulheres. As raízes desta legislação podem ser 
rastreadas até as restrições iniciais ao voto feminino, avançando 
gradualmente até as legislações atuais que estabelecem cotas para 
as candidaturas femininas. A intenção, desde sua concepção, tem 
sido corrigir o desequilíbrio histórico e promover a participação 
das mulheres na política nacional.

A trajetória legislativa, que teve início com a conquista do direito 
ao voto feminino em 1932, passando pela inserção das cotas na 
década de 1990 e evoluindo até as determinações de destinação 
de recursos financeiros e tempo de propaganda às candidaturas 
femininas, reflete esforços contínuos para mitigar desigualdades de 
gênero. No entanto, mesmo com avanços normativos, a real efeti-
vação da representação feminina enfrenta obstáculos socioculturais 
e institucionais, tornando-se imprescindível não apenas estabelecer 
cotas, mas também enfrentar barreiras mais amplas que perpetuam 
desigualdades.

A legislação eleitoral sobre cotas de gênero no Brasil apresenta 
uma trajetória de avanços graduais. Desde a conquista do direito de 
voto até a consolidação das cotas na década de 90, houve reconhe-
cimento da necessidade de se garantir um espaço legislativo para a 
inclusão feminina na política. Entretanto, mesmo com dispositivos 
legais que buscam ampliar a participação feminina, os números 
de representação ainda são insatisfatórios. Os dados evidenciam 
que, mesmo diante das quotas, as barreiras que impedem a efetiva 
inclusão das mulheres na política vão além da norma, exigindo uma 
transformação sociocultural mais profunda.

A fraude à cota de gênero, que se manifesta através da inser-
ção de candidaturas femininas fictícias, é uma resposta distorcida 
e ilícita à tentativa legislativa de equilibrar a representação de 
gênero na política. Tais práticas, além de violarem o espírito das 
cotas, podem envolver desvios de recursos destinados a campanhas 
femininas, ampliando o escopo da ilicitude. A identificação dessas 
fraudes, contudo, não é trivial, pois envolve um exame detalhado 
das circunstâncias de cada candidatura. Nota-se uma lacuna na 
legislação brasileira quanto à precisão na tipificação deste ilícito, 
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diferentemente de outros ilícitos eleitorais mais claramente descri-
tos, como a compra de votos.

A jurisprudência do TSE exerceu um papel fundamental na evolução 
da compreensão sobre o ilícito de fraude à cota de gênero. Observa-se 
que, ao longo dos anos, houve uma transição de uma perspectiva pura-
mente quantitativa, voltada para o cumprimento formal dos percen-
tuais estabelecidos, para uma abordagem qualitativa, preocupada com 
a real intenção e efetividade das candidaturas femininas.

No tocante à necessidade de prova da fraude à cota de gênero, obser-
va-se uma perceptível evolução na abordagem jurisprudencial do TSE. 
Originalmente, a Corte adotava uma postura mais restritiva, reque-
rendo evidências claras e explícitas de vício na vontade da candidata. 
Porém, diante de manobras mais sofisticadas por parte dos partidos e 
coligações, a jurisprudência ampliou sua compreensão sobre os indícios 
de fraude.

O TSE passou a considerar a total ausência de votos, especialmente 
quando acompanhada de outros fatores, como um indício de fraude. 
Estes fatores incluem a não realização de atos de campanha em benefí-
cio próprio, ausência de movimentação financeira ou prestação de con-
tas zerada, e a promoção de candidaturas de terceiros em detrimento 
da própria.

Ademais, o TSE focava as sanções nas candidatas consideradas 
“laranja” e nos responsáveis diretos pela fraude. No entanto, essa abor-
dagem se mostrou insuficiente, já que não inibia a recorrência desse tipo 
de prática. Com o intuito de coibir de forma mais efetiva esse ilícito, 
o tribunal passou a reconhecer a cassação de toda a chapa ou lista de 
candidatos como uma consequência possível, mesmo que nem todos 
estivessem diretamente envolvidos na fraude. A ideia subjacente é que 
o processo eleitoral como um todo é comprometido pela presença de 
candidaturas “laranja”, beneficiando indiretamente todos os candida-
tos da lista ou chapa.

O caso emblemático que sedimentou essa mudança foi o Resp. 193-
92/PI. A corte defendeu que a gravidade do ato impedia o aproveita-
mento parcial da chapa, destacando os riscos de se permitir “laranjas” 
e o impacto na contabilização dos votos, que poderia favorecer deter-
minadas coligações. A decisão enfrentou críticas, pois muitos a consi-
deraram desproporcional. Contudo, a perspectiva dominante no TSE 
tem sido a de que a severidade da medida é justificada pela gravidade 
do ilícito. 
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O caso Trump – Comparação com o direito 
eleitoral brasileiro

Olivia Raposo da Silva Telles

Resumo 
O artigo tem por objetivo apresentar os aspectos de direito eleitoral do caso Trump por 
meio da comparação do direito eleitoral norte-americano com o direito eleitoral brasileiro, 
em especial quanto às condições de elegibilidade e causas de inelegibilidade.  São elencados 
os crimes de que Trump é acusado, seu enquadramento jurídico e suas consequências, bem 
como as questões que serão decididas pela Suprema Corte. O artigo conclui observando 
que a existência da Justiça Eleitoral e da Lei da Ficha Limpa no Brasil são conquistas que 
devem ser valorizadas pelo povo brasileiro.
Palavras-chaves: Estados Unidos – Condições de elegibilidade – Causas de inelegibi-
lidade – Ficha Limpa – Cláusula de Desqualificação.

Abstract
This article aims at presenting election law aspects of the Trump affair through 
comparative approach between american election law and brazilian election law, mainly 
with regard to qualification requirements. It presents the list of crimes Trump is charged 
of, their legal framework and their implications, as well as the issues submitted to the 
Supreme Court. The article finds out that the existence of the Election Branch of the 
Judiciary Power, as well as the Clean Record Act in Brazil are important achievements 
that deserve to be valued by the Brazilian people.
Keywords: United States – Qualification requirements – Clean record – Disqualification 
clause.
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1 - Introdução

O mundo assiste, perplexo e estarrecido, às diabruras de Donald 
Trump, ex-presidente dos Estados Unidos e aspirante à indicação do 
Partido Republicano para concorrer ao mesmo cargo uma vez mais.

No Brasil, as notícias sobre o enquadramento no âmbito do 
direito eleitoral norte-americano das condutas criminosas atribuí-
das a Trump, que atentam contra a ordem jurídica e a moralidade 
pública e privada, têm levado a questionamentos sobre o acerto ou 
desacerto da disciplina brasileira relativa à inelegibilidade.

O presente estudo busca esmiuçar e aprofundar os aspectos jurí-
dicos do caso Trump, comparando em detalhe os aspectos relevantes 
do direito eleitoral brasileiro e norte-americano.

O leitor encontrará aqui o cotejo das condições de elegibilidade e 
das causas de inelegibilidade nos dois países, com importantes consi-
derações sobre as fontes normativas, bem como dos procedimentos 
de registro de candidatura.

Apresentaremos os crimes que são atribuídos ao ex-presidente dos 
Estados Unidos e examinaremos a possibilidade de ele concorrer à 
eleição na hipótese de ter de cumprir pena de prisão.

Por fim, veremos as impugnações que têm sido feitas em juízo 
contra a elegibilidade de Trump e as questões que a Suprema Corte 
terá em breve que decidir.

2 - Condições de elegibilidade, inabilitação e causas de inelegi-
bilidade para concorrer à presidência da República no Brasil e 
nos Estados Unidos
      2.1 - Brasil
           2.1.1 - As fontes normativas

No Brasil, as condições de elegibilidade para todos os cargos ele-
tivos estão fixadas na Constituição Federal (art. 14, § 3º). Mas a 
Constituição diz: “São condições de elegibilidade, na forma da lei”. 
Como escreve Malheiros (2004, p. 51), o constituinte admitiu, alu-
dindo simplesmente a “lei”, que lei ordinária seja o instrumento ade-
quado para dispor sobre as condições de elegibilidade. Mas o sentido 
e o alcance dessa expressão não são objeto de consenso na doutrina.  

De um lado, há a interpretação mais rigorosa, segundo a qual 
a expressão “na forma da lei” não autoriza o Congresso Nacional 



40	﻿  Olivia Raposo da Silva Telles: O caso Trump – Comparação com o direito eleitoral brasileiro

a acrescentar ou suprimir qualquer das condições de elegibilidade 
constantes da enumeração da Constituição. É a tese defendida por 
Malheiros, para quem o legislador infraconstitucional está autori-
zado a dispor sobre como, quando e de que modo se adquire deter-
minada condição; qual o tempo mínimo de sua titularidade é bas-
tante para satisfazer a exigência constitucional; como se comprova a 
satisfação dessa exigência. Mas não lhe é lícito criar outras condições 
nem dispensar qualquer delas.

De outro lado, há a posição de Soares da Costa (1998a, p. 59; 
1998b, p. 242 e s.), para quem as condições de elegibilidade são na 
realidade pressupostos para o registro de candidatura, nem sempre 
previstos na Constituição. A Constituição prevê, como se verá, a filia-
ção partidária como condição de elegibilidade, mas não menciona o 
requisito da indicação por convenção partidária, exigido pelos arts. 
93, §2º e 94, §1º, I, do Código Eleitoral1. Por essa razão, Soares da 
Costa argumenta que afora as condições constitucionais de elegibi-
lidade, não há negar que a indicação em convenção partidária é um 
pressuposto legal intransponível para que o filiado possa obter o 
registro da sua candidatura, malgrado seja ele previsto em lei ordi-
nária. Não basta seja o nacional filiado em partido político; para que 
obtenha ele o registro de sua candidatura, é curial que seu nome seja 
aprovado em convenção realizada pela agremiação. 

Seja como for, parece contraditório que a Constituição exija lei 
complementar para a criação de novas causas de inelegibilidade, 
como se verá adiante, mas admita que novas condições de elegibili-
dade sejam criadas por lei ordinária. 

1.	 O Código Eleitoral de 1965 foi elaborado como lei ordinária mas recepcionado 
como lei material complementar na parte que disciplina a organização e a com-
petência da Justiça Eleitoral (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Mandado de 
Segurança nº 26.604, Distrito Federal/DF, rel. Min. Carmen Lúcia, Brasília, DF, 4 
de outubro de 2007. Diário de Justiça Eletrônico nº 187, 2 out. 2008. Disponível 
em: <www.stf.jus.br>. Acesso em: 20 jan. 2024).
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Mas essa opinião é reforçada pela jurisprudência do Tribunal 
Superior Eleitoral, que considera que a própria Lei das Eleições (Lei 
nº 9.504/1997), que é lei ordinária, também cria condições de elegibi-
lidade, quando exige, por exemplo, quitação eleitoral para o registro 
de candidatura. É o que se depreende da seguinte ementa:  

3. Conforme já decidiu o TSE, as condições de elegibilidade não estão previstas 
somente no art. 14, § 3º, I a VI, da Constituição Federal, mas também na Lei nº 
9.504/97, a qual, no art. 11, § 1º, estabelece, entre outras condições, que o candi-
dato tenha quitação eleitoral. Precedente.2  

Demais disso, cumpre salientar que a lei a que se refere a 
Constituição é lei federal. De acordo com o art. 22. da Constituição 
Federal, compete privativamente à União (portanto, ao Congresso 
Nacional) legislar sobre direito eleitoral. 

2.1.2 - As condições de elegibilidade constitucionais

As condições de elegibilidade impostas pela Constituição Federal 
são: em primeiro lugar, a nacionalidade brasileira (art. 14, § 3º, I). 
Por ser o Brasil um país de imigração, a Constituição brasileira de 
1988 determina, em seu art. 12, § 2º, que a lei não pode estabelecer 
distinção entre brasileiros natos e naturalizados, salvo nos casos pre-
vistos na própria Constituição.  A Constituição prevê, entre outros, 
que os cargos de presidente e vice-presidente da República só podem 
ser ocupados por brasileiro nato.  

2.	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Embargos de Declaração em Recurso Especial 
Eleitoral nº 38.875, Rio de Janeiro/RJ, rel. Min. Luciana Christina Guimarães 
Lossio, Brasília, DF, 21 de outubro de 2014. Publicado em Sessão, 21 out. 2014. 
Disponível em: <www.tse.jus.br>. Acesso em: 20 jan. 2024. Do mesmo modo, 
de acordo com o precedente citado, “3. As condições de elegibilidade não estão 
previstas somente no art. 14, § 3º, I a VI, da Constituição Federal, mas também 
na Lei nº 9.504/97, a qual, no art. 11, § 1º, estabelece, entre outras condições, 
que o candidato tenha quitação eleitoral (inciso VI)” (BRASIL. Tribunal Superior 
Eleitoral. Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 190.323, Brasília/
DF, rel. Min. Arnaldo Versiani Leite Soares, Brasília, DF, 15 de setembro de 2010. 
Publicado em Sessão, 15 set. 2010. Disponível em: <www.tse.jus.br>. Acesso em: 
20 jan. 2024).
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Em segundo lugar, o pleno exercício dos direitos políticos (art. 14, 
§ 3º, II). Tal significa, essencialmente, ter o direito de se alistar, de 
votar e de ser votado, como resume Niess (1994, p. 16); poder-se-ia 
acrescentar ainda o direito de apresentar projeto de lei de iniciativa 
popular, de criar e de se filiar a partido político e de propor ação 
popular. O pleno exercício dos direitos políticos depende de não se 
enquadrar o eleitor em nenhum dos casos de perda ou suspensão 
deles. Os casos de perda ou suspensão dos direitos políticos são 
excepcionais e estão previstos no art. 15 da Constituição. É de notar 
que o art. 15 da Constituição proíbe a cassação de direitos políticos, 
assim entendida, nas palavras de Reis (2016, p. 214) 

o ato motivado por causas ideológicas, filosóficas ou partidárias adotado com 
o fim de silenciar a dissidência. A história brasileira registra diversos momentos em 
que os regimes de exceção trataram de retirar dos opositores qualquer forma de 
expressão política oficial, lançando-os forçosamente à ação oficiosa ou clandestina.

 
Mas a própria Constituição prevê as hipóteses em que os direitos 

políticos podem ser perdidos ou suspensos. Quem se enquadrar em 
qualquer desses casos perde ou tem suspenso o direito de se alistar, de 
votar e de ser votado. A Constituição elenca entre as causas de perda 
ou suspensão dos direitos políticos a condenação criminal transitada 
em julgado, enquanto durarem seus efeitos (art. 15, III). Como assi-
nala Cândido (2005, p. 118), a condenação criminal aqui referida é 
gênero, incluindo qualquer infração penal, seja crime ou contraven-
ção, da legislação criminal comum ou extravagante.  

Em terceiro lugar, o alistamento eleitoral (art. 14, § 3º, III).  Isso 
significa que não basta ao aspirante a candidato preencher os requi-
sitos para ser eleitor. É preciso ter se alistado no cadastro de eleitores 
da Justiça Eleitoral.

Em quarto lugar, o domicílio eleitoral na circunscrição em que 
pretende se candidatar (art. 14, § 3º, IV). Circunscrição é a divisão 
administrativa em que se realiza determinada eleição. Assim, nas elei-
ções para a presidência da República a circunscrição abrange todo o 
território do país.

Em quinto lugar, a Constituição Federal brasileira de 1988 inclui 
entre as condições de elegibilidade a filiação partidária (art. 14, § 
3º, V). 
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A última condição de elegibilidade imposta pela Constituição 
Federal é a idade mínima: 35 anos para presidente e vice-presidente 
da República.

2.1.3 - A inabilitação decorrente de condenação por crime de 
responsabilidade em processo de impeachment

De acordo com a cláusula de imunidade penal temporária conti-
da no art. 86, § 4º, da Constituição, o presidente da República, na 
vigência de seu mandato, não pode ser responsabilizado por atos 
estranhos ao exercício de suas funções. Já certas condutas praticadas 
pelo presidente no exercício de suas funções podem vir a ser quali-
ficadas como crimes de responsabilidade. Como assinalam Araújo e 
Nunes Junior (2010, p. 354), os crimes de responsabilidade não são 
crimes, em sentido próprio, mas, na verdade, constituem infrações 
político-administrativas, cuja incidência enseja o chamado processo 
de impeachment.

De acordo com o art. 85 da Constituição, são crimes de respon-
sabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra 
a Constituição Federal e, especialmente, contra: I - a existência da 
União; II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 
do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades 
da Federação; III - o exercício dos direitos políticos, individuais e 
sociais; IV - a segurança interna do País; V - a probidade na admi-
nistração; VI - a lei orçamentária; VII - o cumprimento das leis e das 
decisões judiciais. 

O parágrafo único desse artigo estabelece que esses crimes de-
vem ser definidos em lei especial, que deve estabelecer as normas de 
processo e julgamento. Até o presente momento, essas matérias são 
ainda regidas pela Lei nº 1.079/1950. 

A Constituição de 1988 estabelece que o Senado é competente 
para processar e julgar o presidente e o vice-presidente da República 
nos crimes de responsabilidade (art. 52, I), caso em que funcionará 
como presidente do Senado o do Supremo Tribunal Federal, “limi-
tando-se a condenação, que somente será proferida por dois terços 
dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, 
por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das 
demais sanções judiciais cabíveis” (art. 52, parágrafo único). 

Essa previsão é tradicional em nosso direito, e em suas origens foi 



44	﻿  Olivia Raposo da Silva Telles: O caso Trump – Comparação com o direito eleitoral brasileiro

praticamente copiada da Constituição norte-americana de 1787. A 
Constituição norte-americana de 1787, no art. I, seção 3, que trata 
do Senado, estabelece que: “O julgamento em caso de impeachment 
não deve se estender além da destituição do cargo, e da desqualifi-
cação para ocupar e exercer qualquer cargo de honra, confiança ou 
lucro nos Estados Unidos: mas o condenado deverá todavia ser res-
ponsabilizado e sujeito a acusação, processo, julgamento e punição, 
de acordo com a Lei”. 

Na primeira Constituição republicana brasileira, de 1891, estava 
estabelecido no Capítulo III, que tratava do Senado, que competia 
ao Senado julgar o presidente da República, nos termos e pela forma 
por ela prescritos, não podendo “impor outras penas mais que a per-
da do cargo e a incapacidade de exercer qualquer outro sem prejuízo 
da ação da Justiça ordinária contra o condenado” (art. 33, § 3º). 

Depois da Constituição de 1891, as Constituições brasileiras que 
se seguiram continham disposições semelhantes (1934, art. 57, § 7º; 
1937, art. 86, § 1º; 1946, art. 62, § 3º; 1967, art. 44, parágrafo 
único; 1969, art. 42, parágrafo único). Previsão similar foi mantida, 
como visto, na Constituição de 1988 (art. 52, parágrafo único).

A interpretação que tem prevalecido, e que é coerente com a refe-
rida origem histórica do dispositivo, embora não seja unânime, é a 
de que a inabilitação é mais restritiva de direitos do que a inelegibi-
lidade. Enquanto a inelegibilidade excluiria o indivíduo unicamente 
da candidatura a cargos eletivos, a inabilitação vedaria o exercício 
de todas as funções públicas, incluídos aí, além dos cargos eletivos, 
os cargos de provimento efetivo (por concurso público) ou em co-
missão (de livre nomeação e exoneração), e os empregos públicos 
(nas empresas públicas, regidos pela CLT). 

Araújo e Nunes Junior (2010, p. 354) reforçam esse entendimento 
ao afirmar que a teor do art. 52, parágrafo único, da Constituição, 
“o presidente da República deve ser afastado do cargo, bem como 
impossibilitado de ocupar o mesmo ou qualquer outro cargo público 
pelo período de oito anos”.

2.1.4 - Causas de inelegibilidade constitucionais

Além das condições de elegibilidade e da inabilitação, a Constituição 
Federal estabelece causas de inelegibilidade.
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De todas as definições doutrinárias de inelegibilidade, exsurge a 
evidência de que a inelegibilidade tem a natureza jurídica de exce-
ção a um princípio universal, reconhecido inclusive no art. 21,1, da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948: “Toda pessoa 
tem direito de participar no Governo de seu país, diretamente ou por 
meio de representantes livremente escolhidos”. Assim, como ensina 
Silva (2016, p. 385), 

O princípio que prevalece é o da plenitude do gozo dos direitos políticos positi-
vos, de votar e ser votado. A pertinência desses direitos ao indivíduo, como vimos, 
é que o erige em cidadão. Sua privação ou a restrição do seu exercício configura 
exceção àquele princípio.

Isto posto, conclui Silva: 

a interpretação das normas constitucionais ou complementares relativas aos 
direitos políticos deve tender à maior compreensão do princípio, deve dirigir-se 
ao favorecimento do direito de votar e ser votado, enquanto as regras de privação 
e restrição hão de entender-se nos limites mais estreitos de sua expressão verbal, 
segundo as boas regras de hermenêutica.

Em razão do caráter excepcional das causas de inelegibilidade, estão 
elas previstas na Constituição, que admite ainda que lei complemen-
tar estabeleça outras hipóteses: “Lei complementar estabelecerá outros 
casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação (...)” (art. 14, § 
9º). Há que notar, todavia, que por meio da restrição a outros casos 
a Constituição termina por vedar a modificação ou a supressão, pelo 
legislador complementar, das hipóteses por ela previstas. Ademais, as 
hipóteses que podem ser fixadas em lei complementar devem ter o seu 
prazo de cessação previamente determinado. 

Mas não é só. O mesmo § 9º do art. 14 enumera os princípios orien-
tadores da elaboração legislativa em matéria de inelegibilidades: “pro-
teger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 
mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade 
e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou 
o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração 
direta ou indireta”.

As causas de inelegibilidade constitucionais são: em primeiro 
lugar, os inalistáveis e os analfabetos (art. 14, § 4º).  São inalistáveis 
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os menores de 16 anos, os estrangeiros e, durante o período do ser-
viço militar obrigatório, os conscritos. A Constituição não define o 
analfabeto, o que conduz à dúvida acerca da elegibilidade dos semi-
-analfabetos. O TSE enfatizou na Resolução nº 17.902/92 que “com-
provada a capacidade do candidato de ler e escrever, não há que falar 
em inelegibilidade”.  

De fato, nas palavras de Zilio e Gonçalves (2017, p. 88), 
o conceito de analfabeto, para fins eleitorais, é extremamente res-

trito. Logo, havendo a demonstração de uma mínima capacidade de 
escrita e de leitura – ainda que eventualmente essas habilidades apre-
sentem certo nível de incorreção ou imperfeição –, deve-se ter como 
adimplida a condição de alfabetizado. 

Em segundo lugar, a inelegibilidade funcional: “O Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos 
e quem os houver substituído no curso dos mandatos poderão ser ree-
leitos para um único período subsequente” (art. 14, §5º).

Em terceiro lugar, a inelegibilidade reflexa: “São inelegíveis, no 
território da jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consan-
guíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente 
da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito 
Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição” (art. 14, §7º).

Em quarto lugar, as restrições impostas aos militares: Segundo o § 
8º do art. 14 da Constituição, “o militar alistável é elegível, atendidas as 
seguintes condições: I – se contar menos de dez anos de serviço, deverá 
afastar-se da atividade; II – se contar mais de dez anos de serviço, será 
agregado pela autoridade superior e, se eleito, passará automatica-
mente, no ato da diplomação, para a inatividade” (art. 14, §8º). .

2.1.5 - Hipóteses de inelegibilidade infraconstitucionais 

Além das hipóteses de inelegibilidade que estão previstas na pró-
pria Constituição, outras mais podem ser estabelecidas por lei com-
plementar. Porém, essa produção normativa infraconstitucional está 
adstrita aos fundamentos claramente enunciados no art. 14, § 9º da 
Constituição. E esses fundamentos foram ampliados pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 7 de junho de 1994 (SANTOS; 
TELLES, 2014, p. 17 e s.). 
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Antes dessa Emenda, o art. 14, § 9º, estabelecia que “Lei com-
plementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos 
de sua cessação, a fim de proteger a normalidade e legitimidade 
das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso de 
exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou 
indireta”. 

Para cumprir esse comando constitucional, foi editada a 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei das 
Inelegibilidades). 

Em 1994 a Emenda Constitucional de Revisão nº 4 deu nova 
redação ao art. 14, § 9º, da Constituição Federal, ampliando os 
propósitos da lei complementar que rege as inelegibilidades e exi-
gindo mais rigor. 

O art. 14, § 9º, passou a ter a seguinte redação: “Lei comple-
mentar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 
sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a mora-
lidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do 
candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a 
influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou indireta”. 

Desde então, sentiu-se a necessidade de reformar a Lei das 
Inelegibilidades (LC nº 64/90) para atender ao comando constitu-
cional de proteger a probidade administrativa e a moralidade para 
o exercício de mandato considerada a vida pregressa do candidato. 

  Isso porque prevaleceu na jurisprudência do TSE o entendi-
mento de que o art. 14, § 9º, da Constituição, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4/94, não era autoapli-
cável. Esse entendimento foi cristalizado na Súmula nº 13 do TSE. 

Dessa forma, até a edição de nova lei complementar, o comando 
constitucional de considerar a vida pregressa do candidato para fins 
de elegibilidade permaneceu sem aplicação. 

Para corrigir essa situação, em abril de 2008 foi lançada a 
Campanha Ficha Limpa, pelo Movimento de Combate à Corrupção 
Eleitoral (MCCE), rede então formada por 46 entidades, entre as 
quais a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e a Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB). 
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Uma gigantesca mobilização se seguiu para arrecadar assinaturas 
em número equivalente a 1% do eleitorado do País (cerca de 1,3 
milhão), com a finalidade de apresentar, mediante iniciativa popular3 
, um projeto de lei que tornasse mais rigorosos os critérios para can-
didatura a cargos eletivos, concretizando o comando constitucional 
de considerar a vida pregressa dos candidatos (SANTOS; TELLES, 
2014, p. 20).  

Em 29 de setembro de 2009, o MCCE entregou ao presidente 
da Câmara dos Deputados o Projeto de Lei de iniciativa popular, 
na ocasião com o 1,3 milhão de assinaturas exigidas (ASSUNÇÃO; 
ASSUNÇÃO, 2010, p. 28).

Graças à pressão da opinião pública, o projeto foi aprovado na 
Câmara dos Deputados no dia 5 de maio de 2010, com apenas um 
voto contrário, e no Senado, por unanimidade, no dia 19 de maio de 
2010. A lei foi sancionada, sem vetos, pelo presidente da República em 
4 de junho de 2010 e entrou em vigor na data de sua publicação, 7 de 
junho de 2010. 

As mudanças promovidas pela Lei da Ficha Limpa (LC nº 135/2010) 
foram extensas e profundas. As causas de inelegibilidade que já existiam 
foram mantidas (como a condenação por abuso de poder econômico 
e político, alínea d, indignidade para o oficialato, alínea f; rejeição das 
contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas, alínea g), 
porém com prazo de inelegibilidade aumentado de três, quatro e cinco 
anos para oito anos. Além disso, para que alguém fique inelegível dei-
xou de ser necessário esperar o trânsito em julgado da decisão conde-
natória por abuso de poder e por certos crimes graves, bastando a ocor-
rência de condenação por órgão colegiado. A propósito de condenação 
criminal (alínea e), a lista de crimes foi significativamente ampliada, e 
a inelegibilidade passou a ter início com a condenação por órgão cole-
giado e a se prolongar até oito anos após o cumprimento da pena.  

3.	 O art. 13 da Lei nº 9.709, de 18.11.98, estabelece que “A iniciativa popular con-
siste na apresentação de projeto de lei à Câmara dos Deputados, subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.
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Novas causas de inelegibilidade foram previstas, como as condena-
ções pelos ilícitos eleitorais de corrupção eleitoral, captação ilícita de 
sufrágio, doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha 
e conduta vedada aos agentes públicos (alínea j), sempre acarretando 
inelegibilidade por oito anos, e dependendo apenas de decisão profe-
rida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. Foi acrescentada como 
causa de inelegibilidade a renúncia para escapar de cassação (alínea 
k), bem como a condenação por órgão colegiado por ato de improbi-
dade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enri-
quecimento ilícito (alínea l), a exclusão do exercício de profissão em 
decorrência de infração ético-profissional (alínea m), a condenação por 
desfazimento fraudulento de vínculo conjugal (alínea n), a demissão do 
serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial 
(alínea o), a condenação de pessoas físicas e dirigentes de pessoas jurí-
dicas responsáveis por doações eleitorais tidas por ilegais (alínea p), e a 
aposentadoria compulsória por decisão sancionatória de magistrados 
e membros do Ministério Público (alínea q):

2.2 - Estados Unidos

            2.2.1 – Fontes normativas

As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade 
para candidatura a presidente da República nos Estados Unidos 
têm uma única e exclusiva fonte normativa, que é a Constituição 
Federal de 1787.

Como a Constituição norte-americana disciplina essa matéria, e 
como ela não atribui poderes ao Congresso nem aos Legislativos 
estaduais para estabelecer outras condições de elegibilidade e outras 
causas de inelegibilidade, o entendimento prevalecente é o de que a 
matéria está inteiramente disciplinada na Constituição. 

Desse modo, eventuais leis federais ou estaduais que criem con-
dições de elegibilidade ou causas de inelegibilidade para a candida-
tura presidencial serão consideradas inconstitucionais.

A Suprema Corte dos Estados Unidos já teve ocasião de se mani-
festar sobre esse assunto. Não exatamente sobre as regras para can-
didatura presidencial, mas para candidatura ao Congresso.

De forma análoga, as condições de elegibilidade e as causas de 
inelegibilidade para candidatura a deputado federal e senador fede-
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ral estão postas na Constituição, e a Suprema Corte já declarou 
inconstitucionais leis federais e estaduais que tentaram disciplinar 
a mesma matéria.

 No caso Powell v. McCormack, 395 U.S. 486, 547-48 (1969), a 
Suprema Corte entendeu que o Congresso não pode adicionar outras 
condições de elegibilidade para ser elegível ao Congresso. No caso 
Term Limits, 514 U.S. at 827, a Suprema Corte firmou o mesmo enten-
dimento quanto ao Poder Legislativo estadual. 

Nas palavras do Procurador-Geral do Estado de Washington Bob 
Ferguson (2019), 

não há razão para que essa conclusão seja aplicada de modo diferente em relação 
às condições de elegibilidade que a Constituição estabelece para candidatura à presi-
dência; nós desse modo consideramos que nem o Congresso nem os Estados podem 
impor condições de elegibilidade adicionais a candidatos a presidente além das que 
estão elencadas na Constituição. 

Depois da eleição de Trump em 2016, houve quem cogitasse de 
acrescentar condições de elegibilidade e causas de inelegibilidade rela-
tivas a higidez mental, probidade nos negócios privados, relações com 
potências estrangeiras e moralidade sexual, mas tal só poderia ser feito 
por meio de emenda à Constituição, o que é extremamente difícil nos 
Estados Unidos (RILEY, 2017).

2.2.2 – Condições de elegibilidade

A Constituição Federal norte-americana estabelece de forma 
sucinta as condições de elegibilidade do presidente da República e do 
vice. Assim como no Brasil só pode ser presidente e vice-presidente 
da República quem for brasileiro nato, nos Estados Unidos também 
é preciso ser norte-americano nato (natural born citizen) para ocupar 
esses cargos (Constituição, artigo II, seção4 1, 5º parágrafo). 

4.	 Cumpre notar que nas constituições americanas (na Constituição federal e nas 
constituições estaduais) a palavra “artigo” designa o que as constituições brasilei-
ras denominam “títulos” e “capítulos”, sendo as “seções” das constituições ameri-
canas correspondentes aos nossos artigos.
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A expressão cidadão (citizen), tal como empregada no referido 
artigo II da Constituição norte-americana, corresponde à noção de 
nacional5 no direito brasileiro. A 14ª Emenda à Constituição ameri-
cana (de 1868), na seção 1, diz: “todas as pessoas nascidas ou natu-
ralizadas nos Estados Unidos, e sujeitas à jurisdição desse país, são 
cidadãos dos Estados Unidos”. Ser titular da cidadania (citizenship) 
americana é ter a nacionalidade norte-americana. 

Para certos autores o Congresso norte-americano nunca esta-
beleceu o sentido da expressão natural born citizen. A Suprema 
Corte, por sua vez, também nunca fixou critérios para se saber em 
que casos alguém é considerado natural born para os fins do art. 
II, seção 1, 5º parágrafo, da Constituição. Apesar disso, já houve 
candidatos a presidente cuja nacionalidade poderia ter sido ques-
tionada. É o caso, por exemplo, do senador Barry Goldwater, que 
se candidatou a presidente em 1964 e era nascido no território do 
Arizona em 1909, antes de se tornar Estado. Não tendo sido ques-
tionada na época a nacionalidade do senador, há quem pergunte 
hoje se os nascidos nos atuais territórios não incorporados (antes 
denominados possessões6), como Porto Rico, Guam e Ilhas Virgens, 
são também considerados natural born para os fins do art. II, seção 
1, 5º parágrafo, da Constituição (US Department of the Interior).

No Brasil e nos Estados Unidos a idade mínima para ser presi-
dente e vice é a mesma: trinta e cinco anos. 

5.	 Como ensina Diniz (2008, vol. 3, p. 357) nacionalidade é o liame jurídico que 
prende o indivíduo a um Estado em razão do ius soli ou de ius sanguinis. É tam-
bém o vínculo existente entre uma pessoa e um país em virtude na naturalização. 
No direito brasileiro, cidadão é o nacional que goza de direitos políticos, como o 
de se alistar, votar e ser votado.

6.	 São territórios norte-americanos, com diferentes regimes jurídicos, as ilhas 
American Samoa, Guam, Northern Mariana, U.S. Virgin Islands, Republic of the 
Marshall Islands, Federal States of Micronésia, Republic of Palau  (US Department 
of the Interior. Office of Insular Affairs. Disponível em: <https://www.doi.gov/oia>. 
Acesso em: 7 fev. 2017).
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A Constituição brasileira, como visto, prevê o domicílio eleitoral 
na circunscrição como condição de elegibilidade e a Lei das Eleições 
impõe a todos os candidatos, indistintamente, o atendimento dessa 
condição pelo prazo mínimo de 6 meses ano antes do pleito. Nos 
Estados Unidos, há uma regra específica para os candidatos a presi-
dente e vice, e o prazo é bem maior: para ser candidato a presidente 
e a vice o norte-americano deve ter residido no país pelo menos 
durante os quatorze anos que antecedem a eleição.

2.2.3 – Causas de inelegibilidade

Assim como as condições de elegibilidade, as causas de inelegibi-
lidade relativas à candidatura presidencial nos Estados Unidos são 
também pouco numerosas.

Há na Constituição norte-americana uma causa de inelegibili-
dade do presidente e do vice ausente da lei brasileira: o presidente 
e o vice não podem ser habitantes do mesmo Estado, para evitar 
que os eleitores no Colégio Eleitoral votem sempre nos candidatos 
do seu Estado (favorite sons), independentemente de suas ideias e 
propostas políticas (KIMBERLING , 1992) (artigo II, seção 1, 3º 
parágrafo, com redação dada pela 12ª emenda). 

Assim como no Brasil, nos Estados Unidos a reeleição do presi-
dente da República é também permitida. Há, porém, uma diferença: 
a 22ª Emenda à Constituição norte-americana, seção 1, 1ª sentença, 
estabelece que ninguém pode ser eleito para o cargo de presidente 
mais de duas vezes, não importando se essas duas vezes são conse-
cutivas ou não. No Brasil, o número de reeleições só é limitado se a 
recandidatura for subsequente ao fim do primeiro mandato. Nesse 
caso, só é possível se recandidatar uma vez; havendo ao menos 
um mandato de intervalo, a Constituição brasileira não veda nova 
candidatura.

 Como explicam Hamon e Troper (2016, p. 277), o texto original 
da Constituição norte-americana não limitava o número de manda-
tos, mas desde o primeiro presidente (George Washington) estabe-
leceu-se o hábito de não concorrerem os presidentes da República 
pela terceira vez, havendo até mesmo quem considerasse que um 
costume constitucional havia se formado. Ocorre que Franklin 
Delano Roosevelt (32º presidente norte-americano, governou de 
1933 a 1945) apresentou-se uma terceira vez, depois uma quarta, 
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e foi reeleito. Para estabelecer uma verdadeira norma jurídica, a 
Constituição foi emendada em 1951 (22ª emenda) e desde então 
nenhum presidente pode exercer mais de dois mandatos. 

Por conseguinte, o art. II, seção 1, da Constituição norte-ame-
ricana determina que todo aquele que tiver ocupado o cargo de 
presidente por mais de dois anos – sendo o mandato de quatro 
anos - no lugar do presidente eleito, só poderá candidatar-se ao 
cargo uma vez.

Por fim, 14ª Emenda à Constituição acrescentou uma Cláusula de 
Desqualificação que pode ser considerada uma causa de inelegibi-
lidade: “Ninguém poderá ser senador ou deputado federal, ou elei-
tor de presidente e vice-presidente, ou ocupar qualquer cargo, civil 
ou militar, nos Estados Unidos, que, tendo previamente prestado 
juramento, como membro do Congresso, ou agente dos Estados 
Unidos, ou membro de Legislativo estadual, ou como agente exe-
cutivo ou judicial estadual, de respeitar a Constituição dos Estados 
Unidos, que tenha se envolvido em insurreição ou rebelião contra 
os Estados Unidos, ou prestado ajuda ou auxílio aos seus inimigos. 
Mas o Congresso pode, pelo voto de dois terços de cada Casa, afas-
tar tal desqualificação”.

A 14ª Emenda foi editada em 1866, durante o período que se 
seguiu ao fim da Guerra Civil Americana (1861-1865) e que ficou 
conhecido como “Reconstrução”. O objetivo era impedir que con-
federados (como são chamados os que lutaram pela secessão dos 
estados do sul e defendiam a manutenção do sistema escravocrata) 
ocupassem cargos públicos após sua derrota na guerra (TEMME, 
2022; PERRIN, 2024).

Tal emenda concretizou diversos objetivos ao mesmo tempo. O 
mais importante foi o de ter assegurado que todos os cidadãos dos 
Estados Unidos, incluindo os previamente escravizados, têm direito 
a igualdade perante a lei. A emenda conferiu poderes ao governo 
federal para reduzir a representação no Congresso de Estados 
que restringissem de forma inconstitucional o direito de voto. A 
Cláusula de Desqualificação, como visto, torna inelegível quem se 
envolveu em insurreição. E a cláusula de efetividade atribuiu ao 
Congresso poderes para editar legislação necessária para tornar 
efetivo o disposto na Emenda, o que mais tarde levou à edição do 
Voting Rights Act de 1965 (TEMME, 2022).
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Há controvérsia sobre se a aplicação da Cláusula de 
Desqualificação depende de prévia condenação por insurreição. A 
cláusula nas suas origens teve a finalidade de tornar inelegíveis os 
que tomaram parte na Confederação. A maior parte dos indiví-
duos desqualificados não haviam sidos condenados por esse crime. 
Assim, por exemplo, mais recentemente, a propositura de uma ação 
judicial por cidadãos no Novo México em 2022 levou à remoção 
de um comissário do condado de Otero (TEMME, 2024).

Porém alguns argumentam que a seção 5 da 14ª Emenda exige 
a condenação prévia. Essa seção atribuiu poder ao Congresso para 
tornar efetiva a emenda por meio de “legislação apropriada”. 
Assim, o Congresso editou lei que criminalizou a insurreição (18 
US Code § 2383). De acordo com essa lei, se alguém é condenado 
por insurreição, esse indivíduo é removido do cargo público federal. 
É possível que essa disposição leve a Suprema Corte a decidir que 
sem condenação prévia não se aplica a cláusula de desqualificação 
(TEMME, 2024).

Outro ponto controvertido, que tem causado grande espécie 
dentro e fora dos Estados Unidos, por parecer um questionamento 
absurdo, é o de saber se a Cláusula de Desqualificação aplica-se 
ou não ao presidente da República. Ela faz referência a “qualquer 
cargo”, mas como esse mecanismo nunca foi usado contra um pre-
sidente, por incrível que pareça ainda pairam dúvidas. De acordo 
com a letra do dispositivo, a desqualificação aplica-se a agentes 
públicos atuais ou prévios no plano federal, estadual e militar. 
Entretanto, os especialistas divergem sobre a questão de saber se 
ele se aplica à presidência. Muitos argumentam que a questão deve 
ser resolvida pelo eleitorado. São questões que a Suprema Corte 
terá de sopesar (TEMME, 2024).

De acordo com um relatório feito pela assessoria de pesquisas do 
Congresso em 2023, a questão chegou a ser suscitada pelos depu-
tados e senadores durante a discussão sobre a redação da Seção 
3. Durante o debate, um senador questionou por que os cargos de 
presidente e vice-presidente haviam sido excluídos do texto, o que 
abriria caminho para um ex-confederado ocupá-los. Outro sena-
dor respondeu que essa omissão era irrelevante pois essas posições 
estavam cobertas pelo trecho “qualquer cargo, civil ou militar, sob 
os Estados Unidos”. Porém essa parte não aparece quando são lis-
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tados os cargos previamente ocupados por um insurrecto, uma das 
condições para que a proibição seja acionada (PERRIN, 2024).

2.2.4 - Inabilitação

Quanto à inabilitação, o art. I, seção 3 da Constituição norte-
-americana prevê, como já foi dito, que “O julgamento em caso de 
impeachment não deve se estender além da destituição do cargo, e 
da desqualificação para ocupar e exercer qualquer cargo de honra, 
confiança ou lucro nos Estados Unidos: mas o condenado deverá, 
todavia, ser responsabilizado e sujeito a acusação, processo, julga-
mento e punição, de acordo com a Lei”. 

É de notar que não há prazo para a inabilitação nos Estados 
Unidos, levando a crer que se trata de uma sanção perpétua.

3 - O registro de candidatura à presidência da República no Bra-
sil e nos Estados Unidos

         3.1 - Brasil

No Brasil, os pedidos de registro de candidatura são formali-
zados perante Justiça Eleitoral, que é um ramo da Justiça Federal. 
No caso das candidaturas à presidência da República, o pedido de 
registro deve ser pleiteado perante o Tribunal Superior Eleitoral.

 Como ensina Gomes (2022, p. 402), a formalização do pedido 
de registro provoca a instauração de um processo: “É complexa a 
natureza desse processo”.  O pedido de registro deve ser pleiteado 
na Justiça Eleitoral até as 19h do dia 15 de agosto do ano eleitoral. 
Feitos o registro, a distribuição e a verificação dos documentos do 
processo, é publicado edital em que todos os pedidos são relacio-
nados (LC nº 64/1990, art. 3º). 

A partir da publicação do edital, inicia-se a contagem do prazo 
de cinco dias para que candidato, partido político, federação de 
partidos, coligação ou o Ministério Público apresentem impugna-
ção (GOMES, 2022, p. 404).

Com ou sem impugnação, poderá o juiz abrir o prazo de três 
dias para a realização das diligências que entender pertinentes para 
a correção e adequação do processo de registro (Lei nº 9.504/1997, 
art. 11, § 3º; e LC 64/1990, art. 6º) (GOMES, 2022, p. 404).
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Encerrada a fase de diligências, os autos são conclusos ao jui-
z-relator (nas eleições presidenciais), para julgamento (GOMES, 
2022, p. 406). 

3.2 – Estados Unidos 

Nos Estados Unidos não existe Justiça Eleitoral, e o controle 
da elegibilidade dos candidatos, inclusive dos candidatos a cargos 
eletivos federais, se dá no âmbito dos Estados. 

Vejamos por exemplo o processo de escolha dos aspirantes a 
candidatos cujos nomes vão aparecer na cédula por ocasião da elei-
ção primária no Estado da Califórnia, que é o Estado mais popu-
loso dos Estados Unidos.

Na Califórnia, o Secretário de Estado exerce um papel central 
nesse processo. Cumpre assinalar que nesse estado o Secretário de 
Estado é eleito, e o mandato é de quatro anos.  

Nas primárias presidenciais do Partido Democrata e do Partido 
Republicano, há dois modos pelos quais alguém pode vir a con-
correr: em primeiro lugar, por meio da escolha do seu nome pelo 
Secretário de Estado, por gozar de um “reconhecimento geral”; em 
segundo lugar, por meio da apresentação de um abaixo-assinado 
(WEBER, 2024). 

Pelo primeiro método, o Secretário de Estado anuncia nomes 
que a seu ver têm ampla sustentação ou que são reconhecidos nos 
Estados Unidos ou na Califórnia como ativos postulantes à posição 
de candidatos a presidente pelo Partido Democrata ou pelo Partido 
Republicano.  

São os seguintes os critérios que o Secretário de Estado pode 
usar para determinar quem são os candidatos que gozam de “reco-
nhecimento geral”, embora esses não sejam necessariamente os úni-
cos critérios: ter um comitê de campanha autorizado e registrado 
perante a FEC (Comissão Eleitoral Federal); qualificar-se para rece-
ber financiamento de campanha; aparecer como candidato num 
debate nacional, com pelo menos dois candidatos participantes, e 
podendo ser visto pelos eleitores em pelo menos dois estados; con-
correr nas primárias ou caucus em outros Estados; ter um site ou 
webpage hospedado pelo candidato ou partido político, bem como 
um requerimento do partido endereçado ao Secretário de Estado 
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pedindo a inclusão do nome do candidato na cédula da eleição 
primária (WEBER, 2024).

 Neste ano eleitoral de 2024, as primárias dos partidos 
Republicano e Democrata da Califórnia se realizarão na Super 
Terça-Feira, em 5 de março de 2024. 

Em regra, nos Estados Unidos não se exige dos candidatos que 
provem o atendimento das condições de elegibilidade. Essa prova 
só precisa ser feita caso a elegibilidade do candidato seja posta em 
dúvida. Em especial no que diz respeito aos que buscam a candi-
datura por um dos dois grandes partidos, os Secretários de Estado 
costumam confiar que os concorrentes atendem as condições de 
elegibilidade (BEAM, 2008).

Para questionar a elegibilidade de um candidato, há dois cami-
nhos: dirigir-se ao Secretário de Estado ou entrar em juízo. Algumas 
secretarias de Estado têm unidades de investigação aptas a apurar, 
por exemplo, a existência de condenação penal. Por outro lado, 
entrar em juízo com o objetivo de impugnar uma candidatura pode 
não ser tarefa simples. Em primeiro lugar, é preciso fazer prova do 
interesse de agir, isto é, provar que a candidatura causa  dano ao 
autor da ação. Há julgados no sentido de que cidadãos comuns 
não são parte legítima para propor esse tipo de ação. Já os partidos 
políticos estão melhor posicionados para tanto (BEAM, 2008).  

Aqueles que não tiverem sido selecionados pelo Secretário de 
Estado podem ainda concorrer às eleições primárias. Para tanto, 
é preciso colher em cada distrito congressual as assinaturas de 
pelo menos 500 eleitores que declararam preferência pelo partido 
Democrata, ou 1% deles, o que for menor, calculado com base 
nos dados sobre preferência partidária constantes do Relatório de 
Inscrição Eleitoral que o Secretário de Estado divulga 154 dias antes 
da eleição primária (154-Day Report of Registration). Para concorrer 
às primárias do Partido Republicano, é preciso colher as assinaturas 
de 1% dos eleitores que declararam preferência por esse partido. A 
preferência partidária é declarada pelo eleitor no momento do alista-
mento eleitoral; o termo “preferência” substituiu o termo “filiação” 
por ser mais consentâneo com o espírito das alterações introduzidas 
pela Proposition 14 no sistema eleitoral da Califórnia. Essas petições 
(nomination petitions) devem ser protocoladas junto às autoridades 
eleitorais dos condados (WEBER, 2024). 
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4 - Os crimes atribuídos a Trump

        4.1 - A invasão do Capitólio em 6 de janeiro de 2020

Nos dois meses entre o dia da eleição em 2020 e 6 de janeiro 
de 2021, Trump mobilizou uma ampla campanha para subverter a 
vitória de Joe Biden na eleição presidencial. Trump e seus assessores 
divulgaram informações falsas sobre fraude nas eleições, pressiona-
ram agentes públicos estaduais a falsificar resultados em estados em 
que Biden venceu, reuniram falsas críticas de eleitores e pressiona-
ram Mike Pence, o vice-presidente, a descartar resultados legítimos 
(POLITICO STAFF, 2023).

O esforço culminou no 6 de janeiro, quando uma turba de apoia-
dores de Trump atacou o Capitólio e interrompeu a transferência 
pacífica do poder. Autoridades federais acusaram Trump de quatro 
crimes federais fundados nas suas tentativas de tumultuar a trans-
ferência do poder (POLITICO STAFF, 2023).

O Capitólio dos Estados Unidos teve sua construção iniciada 
em 1793, na capital Washington, e é conhecido como “símbolo do 
poder” nos Estados Unidos. Em 1800, os primeiros congressistas se 
mudaram para o prédio. Lá está a sede do Congresso, onde acon-
tece tradicionalmente a certificação dos votos dos colégios eleitorais 
(TORTELLA, 2022). 

Durante a sessão conjunta do Congresso que confirmaria 
a vitória de Joe Biden nas Eleições Presidenciais de 2020, em 6 
de janeiro de 2021, centenas de apoiadores do então presidente, 
Donald Trump, marcharam para o prédio após meses alegando 
fraude nas votações, o que nunca foi comprovado e, pelo contrá-
rio, foi desmentido pelas principais autoridades dos Estados Unidos 
(TORTELLA, 2022).

No ataque, os agressores conseguiram superar momentanea-
mente a segurança do local, entrando no Capitólio, destruindo 
diversos objetos – muitos com significado histórico – e ameaçando 
de morte os congressistas (TORTELLA, 2022).

O vice-presidente à época, Mike Pence, que comandava a ses-
são, membros do Congresso e jornalistas tiveram que se retirar às 
pressas, enquanto uma multidão escalava as escadarias do prédio e 
invadia os salões principais. A audiência foi retomada apenas nas 
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primeiras horas do dia 7 de janeiro, confirmando a vitória de Biden 
(TORTELLA, 2022).

Vídeos de câmeras de segurança mostram os invasores armados 
com barras de ferro e sprays químicos atacando policiais. Áudios 
também revelam o desespero dos agentes de segurança com o 
avanço dos agressores no prédio (TORTELLA, 2022).

O comitê da Câmara que investigou a invasão de 6 de janeiro de 
2021 do Capitólio divulgou o relatório final, uma visão abrangente 
das conclusões do painel bipartidário sobre como o ex-presidente 
Donald Trump e seus aliados tentaram derrubar a eleição presiden-
cial de 2020 (COHEN, Z.; GRAYER, A.; HERB, J., 2022). 

O relatório completo – baseado em mais de 1.000 entrevistas, 
documentos coletados, incluindo e-mails, textos, registros telefô-
nicos e um ano e meio de investigação – inclui alegações de que 
Trump “supervisionou” o esforço legalmente duvidoso de apresen-
tar chapas eleitorais falsas em sete estados que ele perdeu (COHEN, 
Z.; GRAYER, A.; HERB, J., 2022).

Argumentando que as evidências mostram que ele trabalhou 
ativamente para “transmitir cédulas falsas do Colégio Eleitoral ao 
Congresso e aos Arquivos Nacionais”, apesar das preocupações 
de seus advogados de que isso poderia ser ilegal (COHEN, Z.; 
GRAYER, A.; HERB, J., 2022).

Em um movimento simbólico em 19 de dezembro de 2022, 
o comitê em sua última reunião pública encaminhou Trump ao 
Departamento de Justiça em pelo menos quatro acusações crimi-
nais, enquanto dizia em seu resumo executivo que tinha evidên-
cias de possíveis acusações de conspiração para ferir ou impedir 
um oficial e conspiração sediciosa (COHEN, Z.; GRAYER, A.; 
HERB, J., 2022).

“Nas audiências do Comitê, apresentamos evidências do que 
acabou se tornando um plano de várias partes para derrubar a 
eleição presidencial de 2020”, afirma o relatório (COHEN, Z.; 
GRAYER, A.; HERB, J., 2022).

Assim, os acontecimentos no Capitólio tornaram Trump réu em 
4 acusações criminais, referentes a obstrução e tentativa de obs-
trução de um procedimento oficial e conspiração para defraudar 
os Estados Unidos, contra direitos e para obstruir um procedi-
mento oficial. O caso tramita na Justiça Federal em Washington 
(PERRIN, 2023). 
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4.2 – Os outros crimes de que Trump é acusado 

Trump é ainda réu em 34 acusações relativas à compra de silen-
cio de uma atriz pornô, caso que tramita na Justiça Estadual de 
Nova York; 40 acusações relativas ao caso dos documentos sigi-
losos relativos à segurança dos Estados Unidos que Trump teria 
levado consigo ilegalmente, caso que tramita na Justiça Federal da 
Flórida;  13 acusações, referentes a associação criminosa, apresen-
tação de documento falso, solicitação para que um oficial público 
violasse seu juramento, e conspiração para falsificar documentos e 
fazer declarações falsas, entre outras, no caso da tentativa de mudar 
o resultado da eleição na Geórgia. Nesse estado, Trump perdeu 
por uma diferença de apenas 0,02 ponto percentual. Em uma liga-
ção por telefone vazada, ele pede a uma autoridade do estado que 
“encontre” cerca de 12 mil votos – o necessário para reverter o 
placar no estado. O caso tramita na Justiça estadual da Geórgia 
(PERRIN, 2023).

A defesa de Trump invoca um suposto direito à imunidade pre-
sidencial, que impediria que ele fosse acusado de crimes suposta-
mente cometidos enquanto ele estava no cargo (PERRIN, 2024). 

4.3 - Concorrer atrás das grades? 

Como a Constituição Federal não prevê condenação criminal 
entre as causas de inelegibilidade, nem exige que o aspirante a can-
didato seja eleitor alistado, em tese é possível concorrer à presidên-
cia mesmo cumprindo pena de prisão por crime grave (felony).

 Porém uma situação paradoxal se verificaria nesse caso, porque 
em muitos estados a condenação por crime grave é causa de exclu-
são do cadastro de eleitores (por força das felon disenfranchisement 
laws), e causa de inelegibilidade para diversos cargos estaduais.

Na Flórida, estado onde Trump tem seu domicílio eleitoral, para 
ser candidato a governador é preciso ser eleitor (Constituição esta-
dual, artigo IV, seção 5). E nenhuma pessoa condenada por crime 
grave pode se qualificar para votar (artigo VI, seção 4).

Um candidato condenado criminalmente e preso, que não pode 
votar em seu estado, que está inelegível para se candidatar a gover-
nador do seu estado, pode ser candidato a presidente dos Estados 
Unidos?
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Há um precedente na história americana. Em 1920, Eugene V. 
Debs, candidato a presidência pelo Partido Socialista, concorreu 
enquanto cumpria pena de 10 anos por sedição na Penitenciária 
Federal de Atlanta, na Geórgia (DOHERTY, 2023). 

E, o que é pior e mais grave, poderá Trump ser empossado como 
presidente caso seja condenado? Eis aí um problema inédito e não 
antecipado pela legislação americana (PERRIN, 2024).

5 - As questões que a Suprema Corte terá de decidir

         5.1 - Noções sobre a Suprema Corte dos Estados Unidos

A Suprema Corte norte-americana é composta por nove juízes 
nomeados pelo presidente da República com o consentimento do 
Senado, que exerce esse poder com a maior vigilância. Cabe tam-
bém ao presidente da República designar o presidente da Suprema 
Corte, o Chief Justice, que exerce uma influência considerável sobre 
a instituição, em razão tanto das prerrogativas quanto do prestí-
gio inerente à função. A escolha dos membros da Suprema Corte 
é tanto mais importante pelo fato de que os juízes são vitalícios. 
Assim, não há aposentadoria compulsória e eles só podem ser des-
tituídos por meio de um processo de impeachment.

Atualmente, são excepcionais os casos julgados originariamente 
pela Suprema Corte. Eles referem-se sobretudo a litígios entre 
Estados, ou litígios entre a União e os Estados. A maior parte dos 
casos chega à Suprema Corte pela via recursal. No princípio, a 
Suprema Corte julgava todos os recursos. Mas o grande número 
levou o Congresso a distinguir entre dois tipos de recursos: aqueles 
que a Corte deveria examinar e os que ela poderia declinar, recu-
sando ao recorrente o writ of certiorari. Esse documento processual 
ordena ao tribunal inferior que transmita o caso à Suprema Corte. 
Desde a edição de uma lei de 1988, a maior parte dos recursos é 
submetida à Suprema Corte pela via do writ of certiorari. Isso sig-
nifica que desde então a Suprema Corte escolhe os casos que lhe 
serão submetidos (ZOLLER, 2001, p. 58-59).

Em sua atual composição, dos nove juízes da Suprema Corte, 
seis são conservadores, sendo três deles nomeados por Trump.
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5.2 – O enquadramento de Trump na Cláusula de Desqualificação 

No final de 2023 e início de 2024, eleitores e organizações 
sociais em diversos estados americanos propuseram ações em juízo 
pedindo que Donald Trump fosse impedido de participar das pri-
márias por se enquadrar na Cláusula de Desqualificação instituída 
pela Seção 3 da 14ª Emenda (PERRIN, 2024).

No estado do Colorado, os peticionários requereram que a 
Secretária de Estado excluísse o nome de Trump da cédula, sus-
tentando que o ex-presidente está desqualificado por força do dis-
posto na Seção 3 da 14ª Emenda; que ele prestou juramento como 
autoridade dos Estados Unidos a respeitar a Constituição, em 20 de 
janeiro de 2017; que o ataque ao Capitólio em 6 de janeiro de 2021 
constitui “insurreição” contra a Constituição dos Estados Unidos; 
que o ex-presidente tomou parte na insurreição; que o cargo de pre-
sidente é um cargo público dos Estados Unidos para o qual Trump 
está desqualificado (ANDERSON V. GRISWOLD, 2023).

Ao decidir o caso, a juíza de primeira instância do Colorado 
entendeu que o presidente da República não pode ser conside-
rado agente público para os fins da Cláusula de Desqualificação 
(PERRIN, 2024).  Mas em 19 de dezembro de 2023, a Suprema 
Corte do estado decidiu que Trump está inelegível para concorrer 
no Colorado, dando razão ao argumento de que a 14ª Emenda o 
desqualifica por insurreição devido à sua participação na instiga-
ção à invasão do Capitólio. Em uma longa decisão ordenando ao 
Secretário de Estado do Colorado que excluísse Trump da votação 
primária republicana do estado, os juízes da Suprema Corte local 
reverteram decisão anterior da juíza distrital de Denver.

O impedimento para que Trump concorra foi apoiado por 4 de 
7 juízes. A maioria afirmou, na decisão, “não ter chegado a essa 
conclusão de maneira leviana”. “Estamos conscientes da magnitude 
e do peso das questões que temos diante de nós, e igualmente cons-
cientes do nosso dever de aplicar a lei, sem medo ou favorecimento 
e sem sermos influenciados pela reação do público”.

A Corte entendeu que Trump não se limitou a “incitar a insurrei-
ção” que levou à invasão do Legislativo, onde manifestantes agre-
diram policiais e depredaram o espaço público. “Mesmo quando a 
ação estava em pleno andamento, ele continuou a apoiá-la”, disse 
a maioria da corte.
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A Corte mencionou, entre outros argumentos, o fato de que 
Trump exigiu repetidas vezes que seu vice, Mike Pence —também 
na função de presidente do Senado à época— se recusasse a cum-
prir os ritos para confirmar a vitória de Biden.

No caso Colorado discutiu-se ademais a questão da competência 
para aplicar a Cláusula de Desqualificação. Cortes estaduais teriam 
competência para definir insurreição? E poderia qualquer autori-
dade eleitoral excluir alguém da cédula com base na cobertura jor-
nalística de um tumulto? Um importante artigo acadêmico, escrito 
por William Baude e Michael Stokes Paulsen e citado no litígio no 
Colorado, defende esse ponto de vista. Para os autores, a Seção 3 é 
autoaplicável, sendo dever de um amplo leque de agentes públicos, 
em todos os níveis de governo, excluir da cédula pessoas que eles 
considerem tenham se envolvido em insurreição ou rebelião. Ao 
argumento de que a Seção 3 poderia ser invocada abusivamente 
para suprimir nomes da cédula indevidamente, os autores respon-
dem que esse é um risco que existe, mas “insurreição e rebelião 
também são perigos” (SORKIN, 2023).

Em 28 de dezembro de 2023, o Maine se tornou o segundo 
estado a barrar Donald Trump de participar das primárias repu-
blicanas sob o argumento de que ele teria cometido insurreição 
(PERRIN, 2023).

Diferentemente do que ocorreu no Colorado, no Maine a deci-
são não foi tomada pelo Poder Judiciário, mas sim pela Secretária de 
Estado — que no Maine é escolhida pelo Legislativo local. Trata-se de 
Shenna Bellows, uma democrata, que tomou a medida em resposta a 
pedido apresentado por um grupo de eleitores (PERRIN, 2023). 

“Eu tenho consciência de que nenhum Secretário de Estado 
jamais impediu um candidato à presidência de acesso à cédula com 
base na Seção 3 da 14ª Emenda. Eu também tenho consciência, 
entretanto, que nenhum candidato presidencial jamais se envolveu 
em insurreição”, afirmou Bellows (PERRIN, 2023).

A defesa de Trump recorreu à Suprema Corte contra a decisão do 
Colorado, e em 5 de janeiro de 2024 a instância máxima da Justiça 
dos Estados Unidos aceitou conhecer do caso (PERRIN, 2024).

No Maine a defesa de Trump recorreu ao Judiciário estadual e 
uma juíza do estado determinou em 17 de janeiro de 2024 que o 
estado deve aguardar a decisão da Suprema Corte sobre o recurso 
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de Trump no caso Colorado antes de reavaliar a decisão estadual 
de proibir Trump nas primárias (PERRIN, 2024; MARLEY, 2024).

As primárias no Maine e no Colorado ocorrem em 5 de março de 
2024, a Super Terça-Feira, quando eleitores de diversos estados vão 
escolher o nome de seu partido na disputa presidencial (PERRIN, 
2023). Como as cédulas precisavam estar prontas para impressão 
em 5 de janeiro de 2024, os tribunais estaduais do Colorado e do 
Maine suspenderam a eficácia das decisões e admitiram que o nome 
de Trump figurasse nas cédulas enquanto a questão está pendente 
de decisão da Suprema Corte (MARLEY, 2024; MURRAY, 2024). 
A Suprema Corte fixou a data de 8 de fevereiro de 2024 para os 
debates orais.

“Dito de forma simples, o recebimento pela Suprema Corte dos 
Estados Unidos do caso Colorado muda tudo quanto à ordem em 
que essas questões devem ser decididas, e por que corte”, afirmou 
a juíza do Maine na decisão. “E como é impossível prever o que 
a Suprema Corte irá decidir, espera-se que ela ao menos esclareça 
que papel as autoridades estaduais, incluindo secretários de estado 
e autoridades judiciais estaduais, devem exercer ao decidir sobre 
pleitos de desqualificação com base na seção 3 da 14ª Emenda” 
(MARLEY, 2024). 

Outros 20 estados arquivaram o pedido de exclusão de Trump 
das eleições primárias. Há ainda 13 que estão pendentes de análise. 
Novos pedidos continuam a ser protocolados (PERRIN, 2024).

Caberá à Suprema Corte decidir em última instância se a 
Cláusula de Desqualificação aplica-se ou não a Donald Trump.

Como já foi dito, a redação da Cláusula reflete o contexto histó-
rico em que foi escrita, e sua aplicação à situação do ex-presidente 
gera divergências entre juristas (PERRIN, 2024).

Além das questões já apontadas (a questão da necessidade ou não 
de condenação prévia e a aplicabilidade da cláusula ao presidente da 
República, ver item 2.2.3 supra), a Cláusula não define o que é insur-
reição, o que dá margem a questionamentos sobre se a invasão do 
Capitólio pode ser enquadrada como tal. O parecer do Congresso de 
2022 cita outros instrumentos jurídicos, como o Ato de Insurreição, 
de 1807, que ajudam a delimitar o entendimento – indicando que o 
6 de janeiro enquadra-se nessa definição (PERRIN, 2024). 

Há ainda uma questão fática preliminar, a de saber se Trump 
participou da insurreição ou apoiou os insurrectos. A resposta seria 
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mais evidente se ele tivesse sido condenado por insurreição ou se 
tivesse sido ao menos acusado do crime – o que chegou a ser reco-
mendado pelo Comitê da Câmara que o investigou. Mas a suges-
tão não foi acatada pelo Departamento de Justiça ao apresentar a 
denúncia formal contra o ex-presidente (PERRIN, 2024).

Uma condenação judicial não era necessária para que a Cláusula 
fosse aplicada aos ex-confederados. Por isso, formalmente, Trump 
poderia ser enquadrado mesmo sem uma decisão judicial nesse sen-
tido (PERRIN, 2024). 

Em manifestação como Amici Curiae perante a Suprema Corte, 
especialistas em direito eleitoral exortaram a Corte a não deixar 
de decidir o mérito da questão, sob pena de “causar instabilidade 
política catastrófica, privar de direitos milhões de eleitores e ensejar 
a possibilidade de violência pública antes, durante e depois do dia 
da eleição” (HASEN, 2024).

6 - Conclusão 

De todo o exposto, o que salta aos olhos do observador brasi-
leiro é a constatação de que o sistema eleitoral brasileiro dispõe 
de duas preciosidades inexistentes no sistema eleitoral dos Estados 
Unidos: de um lado, a Justiça Eleitoral, com sua quádrupla atri-
buição jurisdicional, administrativa, resolutiva e consultiva; e, de 
outro, a Lei das Inelegibilidades com redação dada pela Lei da 
Ficha Limpa, verdadeira salvaguarda da probidade administrativa 
e da moralidade para exercício dos mandatos, considerada a vida 
pregressa dos candidatos.

Oxalá os brasileiros saibam valorizar e proteger essas conquis-
tas, obtidas a duras penas e alvos permanentes de ataques.
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Representação, povos indígenas e o sistema 
eleitoral brasileiro

Iasmin Nascimento Gonçalves

Resumo 
O presente artigo busca verificar quais são os principais desafios enfrentados pe-
los povos indígenas que influenciam diretamente na sub-representação no âmbito 
da política brasileira, de modo a analisar a Consulta nº 0600222-07.2023.6.00.0000 
proposta recentemente perante o Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Desse modo, 
inicialmente, demonstra-se que, além da Constituição de 1988 representar um 
marco significativo na luta pelo reconhecimento e pela proteção dos direitos dos 
povos originários no país, há a construção de normas legais e a criação de institui-
ções. Em seguida, analisa-se as diversas barreiras práticas que atrapalham o efetivo 
exercício na participação eleitoral e quais os mecanismos que podem ser imple-
mentados para eliminar esses obstáculos. Por fim, na terceira parte, observa-se a 
relevância de garantir às candidaturas indígenas direitos equivalentes aos assegu-
rados às candidaturas femininas e negras no tocante à distribuição dos recursos 
do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), 
bem como à distribuição de tempo de rádio e de televisão. A abordagem metodo-
lógica adotada foi a diáletica, e os procedimentos incluíram pesquisas bibliográfica, 
jurisprudencial e documental.
Palavras-chaves: Povos indígenas, Representatividade, Sistema eleitoral, Participação 
política.
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Abstract
This article aims to verify the main challenges faced by indigenous peoples that 
directly influence their under-representation in Brazilian politics, in order to analyze 
Consultation No. 0600222-07.2023.6.00.0000 recently proposed before the Superior 
Electoral Court (TSE). Thus, initially, it is demonstrated that, in addition to the 1988 
Constitution representing a significant milestone in the struggle for the recognition 
and protection of the rights of indigenous peoples in the country, there is the 
construction of legal norms and the creation of institutions. Next, the various practical 
barriers that hinder effective participation in the electoral process are analyzed, and 
the mechanisms that can be implemented to eliminate these obstacles are examined. 
Finally, in the third part, the relevance of guaranteeing indigenous candidacies rights 
equivalent to those ensured to female and black candidacies regarding the distribution 
of resources from the Party Fund and the Special Campaign Financing Fund (FEFC), as 
well as the distribution of radio and television time, is observed. The article is based 
on the dialectic method, and the procedures included bibliographic, jurisprudential, 
and documentary research.
Keywords: Indigenous peoples, Representativeness, Electoral system, Political participation.

Introdução

Este artigo busca aprofundar a discussão sobre as barreiras que 
impedem a expansão da representatividade dos povos originários 
nos espaços de poder, especialmente no contexto político brasileiro. 
Inicialmente, destaca-se a Constituição de 1988 como um marco fun-
damental na estruturação das instituições para proteção e garantia dos 
direitos fundamentais.

O interesse por essa temática surge da relevância dos povos origi-
nários no cenário eleitoral brasileiro, mesmo diante dos notáveis desa-
fios que enfrentam para exercer plenamente seus direitos cívicos. Nessa 
perspectiva, a pesquisa identifica três principais barreiras que compro-
metem a efetiva participação eleitoral, relacionadas ao acesso às seções 
eleitorais, à compreensão linguística e à limitação no acesso às infor-
mações. Além disso, são sugeridos possíveis mecanismos para superar 
esses obstáculos.

Posteriormente, concentra-se na análise do debate sobre a via-
bilidade de estender às candidaturas indígenas os mesmos direitos 
garantidos às candidaturas femininas e negras, particularmente em 
relação à distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), assim como na 
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alocação de tempo de rádio e televisão, tema discutido na Consulta nº 
0600222-07.2023.6.00.0000.

Nesse sentido, compreende-se que a implementação de políticas 
públicas é fundamental para enfrentar as principais barreiras que difi-
cultam o exercício de direitos políticos, possibilitando a ampliação da 
representatividade dos povos originários nas duas Casas Legislativas 
— Câmara dos Deputados e Senado Federal. Essas ações não apenas 
promovem a inclusão e a equidade, mas também fortalecem a democra-
cia ao garantir que todas as vozes, incluindo as dos povos originários, 
sejam devidamente ouvidas e representadas nas instâncias legislativas.

A metodologia adotada nesta produção é a dialética, uma 
vez que busca construir uma contraposição à realidade existente 
(NASCIMENTO e SOUSA, 2015, p. 58). Partindo de uma análise his-
tórica e descritiva, foram explorados o conceito da luta pelo reconhe-
cimento e pela proteção dos direitos dos povos indígenas na política 
brasileira, a construção de normas legais e a criação de instituições, 
bem como as diversas barreiras que dificultam o exercício efetivo da 
participação eleitoral, os possíveis mecanismos para eliminá-las e a 
importância de garantir aos candidatos indígenas direitos equivalentes 
aos assegurados às candidaturas femininas e negras, especialmente no 
que diz respeito à distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do 
Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), assim como 
à distribuição de tempo de rádio e televisão. Portanto, em relação aos 
procedimentos adotados, foram utilizadas pesquisas bibliográfica, juris-
prudencial e documental (GERHARDT e SILVEIRA, 2009, p. 37).

Na primeira seção deste artigo, avalia-se, de forma crítica, o marco 
significativo da Constituição de 1988 na luta pelo reconhecimento e 
pela proteção dos direitos dos povos indígenas. Na segunda seção, 
exploram-se os principais desafios contemporâneos enfrentados por 
esse povo no processo eleitoral. E, na terceira e última seção, discute-
-se a relevância da implementação de ações afirmativas e as discussões 
atuais perante o Superior Tribunal Eleitoral.

O reconhecimento dos direitos indígenas e a Constituição de 
1988

A Constituição de 1988 representa um marco significativo na 
luta pelo reconhecimento e proteção dos direitos dos povos indí-
genas no Brasil, especialmente no enfrentamento de desafios e 



injustiças sociais. Destacam-se, entre esses direitos, a reivindica-
ção legítima dos povos originários sobre as terras que tradicional-
mente ocupam, assim como a promoção de sua participação ativa 
na esfera política. A garantia constitucional é fundamental para 
assegurar a dignidade, a autonomia e a preservação das identida-
des culturais dessas comunidades, representando um compromisso 
histórico com a justiça e a igualdade no contexto brasileiro.

Durante o período de promulgação da Constituição de 1988, a 
população indígena, estimada em cerca de 140 mil, experimentou 
um notável aumento ao longo dos anos e, atualmente, ultrapassa 
a marca de 1 milhão e 600 mil indígenas, de acordo com dados do 
IBGE (Tv Brasil, 2023). Este expressivo crescimento demográfico 
evidencia a importância de uma constante reflexão e adaptação das 
políticas públicas para atender às necessidades crescentes e comple-
xas da população. Desse modo, o artigo em questão busca discu-
tir as barreiras formais e materiais que dificultam a ampliação da 
representatividade dos povos originários nos espaços de poder, em 
especial na política brasileira.

Nesse sentido, o poder constituinte originário reconheceu aos 
povos indígenas a organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicional-
mente ocupam (art. 231); assegurou o ingresso em juízo na defesa 
de seus interesses e direitos (art. 232); bem como garantiu a exis-
tência de diversidade cultural no interior da nação e o direito à 
pluralidade das formas organizacionais (arts. 215 e 216) (Brasil, 
1988). É importante destacar que a Lei nº 5.371, de 5 de dezem-
bro de 1967, a qual autoriza a criação da Fundação Nacional do 
Índio (Funai), foi recepcionada parcialmente pela Constituição de 
1988, com o intuito de proteger a população e garantir seus direitos 
fundamentais.

Após anos de reivindicações por diversos institutos, inclusive 
pela Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB) com o apoio 
do Grupo Técnico de Povos Indígenas, o Governo Federal editou 
a Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023 (Brasil, 
2023d; convertida na Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023), a 
qual alterou o nome da Funai para Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas (a sigla permaneceu a mesma). Essa mudança se deu 
em razão do uso da palavra “índio” ser um equívoco que carrega 
preconceitos e omite a diversidade cultural e regional dos povos 
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originários no Brasil. Logo, o termo “indígena” é o correto para ser 
utilizado, pois significa “originário”.

Outra norma relevante que foi recepcionada pela referida 
Constituição refere-se à Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 
responsável por regulamentar a situação jurídica dos povos indí-
genas e de suas respectivas comunidades, com o intuito de preser-
var sua cultura e integrá-los à comunhão nacional. Desse modo, a 
norma jurídica tratou de diversos assuntos, como o registro civil, as 
condições de trabalho, as terras dos indígenas, a educação, a saúde 
e os crimes contra os povos indígenas, além de trazer conceitos 
relevantes sobre o assunto .

O referido Estatuto dos Povos Indígenas (Lei nº 6.001/1973) 
classifica os povos indígenas em três categorias distintas, a saber:

 
Art 4º Os índios são considerados:
I - Isolados: Quando vivem em grupos desconhecidos ou dos 

quais se possuem poucos e vagos informes através de contatos even-
tuais com elementos da comunhão nacional. 

       Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as definições a seguir discriminadas: 
I	 - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendência pré-co-
lombiana que se identifica e é identificado como pertencente a um grupo 
étnico cujas características culturais o distinguem da sociedade nacional; 
II	 - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de famílias ou comuni-
dades índias, quer vivendo em estado de completo isolamento em relação aos outros 
setores da comunhão nacional, quer em contatos intermitentes ou permanentes, sem 
contudo estarem neles integrados.

       Art 4º Os índios são considerados:
       I	- Isolados - Quando vivem em grupos desconhecidos ou de que se possuem poucos e 

vagos informes através de contatos eventuais com elementos da comunhão nacional; 
II	 - Em vias de integração - Quando, em contato intermitente ou permanente com 
grupos estranhos, conservam menor ou maior parte das condições de sua vida nativa, 
mas aceitam algumas práticas e modos de existência comuns aos demais setores da 
comunhão nacional, da qual vão necessitando cada vez mais para o próprio sustento; 
III - Integrados - Quando incorporados à comunhão nacional e reconhecidos no pleno 
exercício dos direitos civis, ainda que conservem usos, costumes e tradições caracte-
rísticos da sua cultura.



II - Em vias de integração: Quando, em contato intermitente ou 
permanente com grupos estranhos, conservam menor ou maior parte 
das condições de sua vida nativa, mas aceitam algumas práticas e 
modos de existência comuns aos demais setores da comunhão nacio-
nal, da qual vão necessitando cada vez mais para o próprio sustento.

III - Integrados: Quando incorporados à comunhão nacional e 
reconhecidos no pleno exercício dos direitos civis, ainda que conser-
vem usos, costumes e tradições característicos de sua cultura.

Nesse sentido, no ano de 2001, o Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) promulgou a Resolução TSE nº 20.806/2001 (Brasil, 2001), 
abordando o alistamento eleitoral aplicável aos povos originários 
integrados. Essa medida visava reconhecer plenamente os direi-
tos civis desses povos, conforme estabelecido no julgamento do 
Processo Administrativo nº 18391 – Macapá/AP, sob a relatoria 
do Ministro Jacy Garcia Vieira. Ao estabelecer precedentes, o TSE 
buscou flexibilizar o alistamento eleitoral e promover uma repre-
sentação mais abrangente na política, proibindo qualquer impe-
dimento ao alistamento que não estivesse expressamente previsto 
na Constituição de 1988, evitando, assim, restrições indevidas aos 
direitos políticos. A inexigibilidade de fluência na língua pátria para 
o alistamento de indígenas, ainda sob tutela, e de brasileiros foi afir-
mada, considerando a não recepção do art. 5º, inciso II, do Código 
Eleitoral pela Constituição Federal de 1988, conforme decidido no 
Processo Administrativo nº 19.840/2010.

Posteriormente, em 2002, foi editado o Código Civil (Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002), que determinou a regulamen-
tação da capacidade dos indígenas por legislação especial (art. 4º, 
parágrafo único). Assim, tornaram-se capazes como qualquer outro 
cidadão brasileiro, reconhecendo o pleno exercício da capacidade 
eleitoral ativa (ligada à capacidade de votar) e a capacidade eleito-
ral passiva (capacidade de ser votado) (Brasil, 2002). Nesse mesmo 
ano, ocorreu a ratificação da Convenção nº 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), que trata da promoção e proteção 
dos direitos dos povos indígenas, estabelecendo mecanismos inter-
nacionais para assegurar a identidade, cultura, território e partici-
pação desses povos.

A referida Convenção estabeleceu a necessidade de os gover-
nos realizarem consultas e adotarem medidas participativas antes 
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de efetuarem alterações legislativas ou administrativas que possam 
afetar as comunidades indígenas. Reconheceu o direito dos povos 
originários à propriedade e posse das terras que tradicionalmente 
ocupam, destacando a importância de respeitar e preservar suas 
instituições, línguas e costumes, bem como reforçou o direito aos 
direitos humanos, sem distinção de raça, sexo, religião, língua e 
opinião política.

No ano de 2006, foi instalado o Conselho Nacional de Políticas 
Indigenistas (CNPI), criado pelo Ministério da Justiça por meio do 
Decreto nº 8.593, de 17 de dezembro de 2015 (Brasil, 2015), com 
atribuições consultivas e responsabilidades voltadas para a elabo-
ração, acompanhamento e implementação de políticas direcionadas 
aos povos indígenas. Esta norma foi recentemente alterada pelo 
Decreto nº 11.509, de 28 de abril de 2023 (Brasil, 2023b), visando 
garantir maior representatividade aos povos indígenas no acompa-
nhamento e controle da execução das ações do Estado.

Outra norma importante refere-se à Declaração Americana sobre 
os Direitos dos Povos Indígenas (DADPI) em 2016, aprovada pela 
Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos (OEA), 
sendo o primeiro instrumento da história da OEA a promover e 
proteger os direitos dos povos indígenas das Américas (Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas, 2022a). Nesse sentido, ressalta-se 
que o artigo XXI dispõe que os indígenas possuem direito à igual-
dade de oportunidades para participar plena e efetivamente, como 
povos, de todas as instituições e fóruns nacionais, e a ter acesso a 
eles, inclusive os órgãos deliberativos.

Esses avanços legislativos, além de representarem a construção 
de uma sociedade mais justa e inclusiva, respeitando a diversidade 
cultural e promovendo a preservação das tradições e modos de vida 
desses povos, foram fundamentais para assegurar os direitos funda-
mentais aos povos indígenas e reconhecê-los como sujeitos de direi-
tos perante o ordenamento jurídico brasileiro. No entanto, o Brasil 
ainda está muito distante de um efetivo pluralismo institucional e 
ainda mais distante da elaboração de pautas de articulação entre o 
direito estatal e os direitos próprios, como ocorre na Colômbia e na 
Bolívia (Segato, 2021, p. 168)11.

Vale ressaltar que somente em 2023, após 35 anos da vigên-
cia da Constituição de 1988, o Chefe do Poder Executivo Federal, 
o Presidente da República Luís Inácio Lula da Silva (PT-SP), 
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determinou a criação do Ministério dos Povos Indígenas, repre-
sentado pela Ministra Sônia Guajajara — reconhecida internacio-
nalmente na defesa dos direitos dos povos indígenas, seus territó-
rios e causas socioambientais. Durante este governo, nomeou-se 
Joenia Wapichana como presidenta da Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (Funai) e Weibe Tapeba como Secretário Especial 
da Saúde Indígena (SESAI), ambos ativistas em prol da garantia dos 
direitos fundamentais dos povos indígenas.

O Chefe do Poder Executivo também determinou a criação do 
Grupo de Trabalho (GT) dos Povos Indígenas para atuar durante 
o governo de transição. Dentre as diversas medidas elaboradas 
pelo referido GT, destaca-se a revogação do decreto que permitia o 
garimpo em terras indígenas (Decreto nº 11.369, de 1º de janeiro 
de 2023 – Brasil, 2023a), a revogação da Instrução Normativa (IN) 
Conjunta nº 12, de 31 de outubro de 2022, que regulava a explo-
ração de madeira em terras indígenas (Brasil, 2022), bem como a 
correção do nome da Funai para Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas. 

Essas medidas federais corroboraram para que os estados tam-
bém adotassem medidas com o objetivo de proteger os direitos dos 
povos originários. O Governador do Estado do Ceará, Elmano de 
Freitas (PT-CE), foi um dos primeiros a criar secretaria para cui-
dar dos interesses dos povos indígenas, coordenada pela indígena 
Juliana Alves, em âmbito estadual. Nota-se que essas medidas são 
fundamentais para promover o protagonismo dos povos originários 
e assegurar os direitos fundamentais, por meio da instituição de 
políticas públicas e da ocupação de cargos de tomada de decisão, 
tendo em vista que estes estão em cargos institucionais. 

Quanto à representação política dos povos originários no âmbito 
do Poder Legislativo, o primeiro deputado federal eleito à Câmara 
dos Deputados foi Mário Juruna, cujo mandato aconteceu durante 
o período de 1982-1986 e, somente após 36 anos, a referida casa 
legislativa elegeu a primeira deputada indígena, Joenia Wapichana, 
no pleito geral de 2018 (Câmara dos Deputados, 2018). Apesar 
do baixo percentual, de acordo com os dados do TSE, no refe-
rido ano, aconteceu um crescimento de 56,47% de candidatos que 
se declararam índios ou descendentes ao realizarem o pedido de 
registro de candidatura; além disso, houve um aumento de 133 
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concorrentes ao pleito em relação aos 85 candidatos que concorre-
ram nas Eleições gerais de 2014 (Tribunal Superior Eleitoral, 2019).

A sub-representação na política brasileira evidencia que os 
povos indígenas enfrentam diversos obstáculos que impedem sua 
candidatura e eleição. Esses desafios estão relacionados às barrei-
ras linguísticas, ao difícil acesso aos locais de votação, à obtenção 
limitada de informações e outros aspectos que serão abordados 
na segunda parte deste artigo. Diante desse cenário desafiador, a 
Justiça Eleitoral desempenha papel fundamental para garantir que 
essa parcela da população exerça seu direito fundamental de se 
candidatar e participar de forma competitiva da campanha elei-
toral, além de poder exercer sua cidadania por meio do voto e da 
participação ativa na política brasileira.

Nesse sentido, o TSE estabeleceu o Núcleo de Inclusão e 
Diversidade e promulgou a Resolução TSE nº 23.659/2021, abor-
dando temas cruciais relacionados aos povos indígenas. Entre esses 
aspectos, destacam-se: (i) o reconhecimento do direito fundamental 
das pessoas indígenas, considerando sua organização social, cos-
tumes, línguas, crenças e tradições na prestação de serviços eleito-
rais; (ii) a eliminação de distinções entre categorias étnico-raciais 
não autoatribuídas; (iii) a não exigência de fluência em português 
para o alistamento, garantindo o uso das línguas maternas e proces-
sos próprios de aprendizagem; (iv) a dispensa da comprovação de 
domicílio eleitoral em casos onde o atendimento ocorre nas terras 
habitadas pelos indígenas ou quando há uma vinculação notória 
da comunidade a esse território; (v) a possibilidade de escolha de 
local de votação diferente da seção de origem, desde que dentro dos 
limites da circunscrição da eleição; e (vi) a inclusão da identifica-
ção étnica no formulário de Requerimento de Alistamento Eleitoral 
(RAE), permitindo que a pessoa indígena se autoidentifique como 
“indígena” ou “quilombola ou integrante de comunidade remanes-
cente”, indicando a etnia, comunidade quilombola e a língua pra-
ticada, seja de forma exclusiva ou concomitante com o português 
(Brasil, 2021).

Posteriormente, o Tribunal Superior editou a Postaria TSE nº 
367/2022, a qual instituiu a Comissão de Promoção da Participação 
Indígena no Processo Eleitoral, com o objetivo de elaborar estudos 
e projetos que busquem ampliar a participação dos povos indíge-
nas no contexto eleitoral nacional (Brasil, 2022). Junto com essas 
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alterações legislativas, a Justiça Eleitoral também busca ampliar 
as seções eleitorais nas comunidades indígenas, com atendimentos 
voltados para a transferência de seção, a revisão e o alistamento 
eleitoral (Tribunal Superior Eleitoral, 2022), a fim de reduzir a sub-
-representação na política brasileira.

Desse modo, é crucial ressaltar que a ampliação da participação 
dos povos originários nos fóruns de decisão não apenas possibilita 
que apresentem e discutam proposições legislativas para fortale-
cer a representação, mas também os capacita a salvaguardar suas 
comunidades e territórios no contexto nacional. Em particular, a 
discussão em torno dos territórios indígenas se revela emblemática, 
pois confronta interesses que a modernidade capitalista historica-
mente defendeu em nome da propriedade privada e da suposta “uti-
lidade” do bem, muitas vezes à custa dos direitos e da preservação 
das culturas indígenas (Araujo Junior, 2018, p. 218). 

Os desafios contemporâneos enfrentados pelos povos indíge-
nas no processo eleitoral

A Constituição de 1988 abrange três dimensões fundamentais de 
igualdade. Primeiramente, a igualdade formal, consagrada na norma 
jurídica, atua como salvaguarda contra a existência de privilégios e tra-
tamentos discriminatórios (art. 5º, caput). Em segundo lugar, a igual-
dade material, oriunda dos objetivos da República, corresponde às aspi-
rações por uma redistribuição equitativa de poder, riqueza e bem-estar 
social (art. 3º, I e III). Por fim, a terceira dimensão se refere à igual-
dade como reconhecimento, direcionada ao respeito pelas minorias, 
suas identidades e suas particularidades (art. 3º, IV). Essas dimensões 
conjuntas delineiam um quadro abrangente de princípios igualitários 
na Constituição, abordando não apenas a igualdade perante a lei, mas 
também questões relacionadas à justiça social e ao respeito à diversi-
dade (Barroso e Osorio, 2016).

É importante compreender que os direitos fundamentais são inte-
grados ao sistema jurídico através de normas, formadas a partir da 
interpretação de dispositivos constitucionais (Pereira, 2018). Essas 
normas são instrumentos que buscam reduzir as desigualdades entre 
os candidatos na política e possibilitam a aplicação do princípio de 
igualdade de oportunidades ou da paridade de armas nas disputas por 
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cargos políticos, a fim de gerar igual acesso à competição eleitoral e às 
oportunidades de visibilidade dos candidatos (Osorio, 2017).

Nesse sentido, salienta-se que o direito ao reconhecimento busca, 
além de combater os efeitos negativos da desvalorização identitária — 
violências materiais e simbólicas contra grupos discriminados direta ou 
indiretamente —, a interferência no plano cultural para eliminar a causa 
de padrões culturais responsáveis por tal desvalorização (Sarmento, 
2016). Uma das ideias-chave das políticas do reconhecimento é procu-
rar a construção de “um mundo sensível à diferença, em que a assimi-
lação às normas culturais majoritárias ou dominantes não seja mais o 
preço para o igual respeito” (Fraser, 2003, p. 7).

Além de ser relevante assegurar o direito à igualdade aos povos ori-
ginários no processo eleitoral, deve-se reconhecer que estes enfrentam 
diversas barreiras práticas, as quais dificultam o exercício efetivo na 
participação eleitoral. A primeira barreira está ligada à dificuldade de 
acesso a seções eleitorais e aos locais de votação, tendo em vista que a 
maior parte das comunidades indígenas habitam áreas remotas e dis-
tantes de centros urbanos, o que torna mais complexa a implementação 
da estrutura eleitoral.

Apesar de a Justiça Eleitoral, nos últimos anos, ter buscado ampliar 
o número de seções eleitorais e de a Lei nº 6.091, de 15 de agosto de 
1974 (Brasil, 1974), dispor sobre o fornecimento de transporte gra-
tuito em dias de eleições para a população residente em zonas rurais, é 
evidente a ausência de disposições específicas para os povos indígenas. 
Diante dessa omissão normativa, torna-se imperativa a implementação 
de medidas e políticas públicas direcionadas a essa comunidade, que 
enfrenta carências de recursos, dificultando o acesso às seções eleitorais 
e aos locais de votação. É essencial assegurar o transporte gratuito aos 
povos indígenas não apenas durante o período eleitoral, mas também 
no pré-eleitoral, garantindo-lhes a oportunidade de se registrarem na 
justiça eleitoral e exercerem plenamente seus direitos fundamentais. Isso 
não só fortalecerá a participação democrática desses grupos, mas tam-
bém promoverá o acesso a informações cruciais sobre normas eleitorais 
e partidárias.

Nesse contexto, evidencia-se também a imprescindibilidade da 
cooperação entre os entes federativos, uma vez que a complexidade 
da questão decorre das terras indígenas que se estendem por mais de 
um município, gerando desafios quanto à definição de competências 
quando as situações envolvem múltiplos juízos eleitorais. Diante desse 
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cenário, uma solução viável seria a inclusão, em resoluções ou orienta-
ções específicas sobre o tema pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), de 
disposições que estabeleçam o juízo da seção eleitoral em que os indíge-
nas votam como responsável pelo transporte dos eleitores dessa comu-
nidade. Essa medida proporcionaria uma clareza normativa crucial, 
mitigando as incertezas e promovendo uma efetiva coordenação entre 
os órgãos judiciais, com vistas a garantir o pleno exercício do direito de 
voto por parte dos povos indígenas.

Outra barreira se refere à linguística, pois muitos povos origi-
nários falam suas respectivas línguas, as quais diferem das pre-
dominantes nos centros urbanos. Nesse sentido, isso se torna 
um desafio para a compreensão das propostas eleitorais e para 
a realização das campanhas eleitorais. É necessário que a Justiça 
Eleitoral e o Estado brasileiro assegurem a implementação de 
mecanismos de inclusão linguística, como a tradução de todas as 
normas eleitorais para as línguas indígenas — destaca-se que ape-
nas no ano de 2023 a Constituição de 1988 foi traduzida oficial-
mente em língua indígena (Conselho Nacional de Justiça, 2023).

A terceira barreira refere-se à informação limitada, estrei-
tamente entrelaçada com as demais barreiras mencionadas, 
uma vez que as comunidades indígenas enfrentam restrições 
no acesso às informações eleitorais. Isso ocorre tanto devido à 
localização remota dessas comunidades, dificultando o alcance 
populacional, quanto à falta de acesso a meios de comunicação 
eletrônicos e às barreiras linguísticas que enfrentam. Com o pro-
pósito de superar tais obstáculos e ampliar o acesso ao conheci-
mento e informações, a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 20122, 
assume um papel relevante ao estabelecer cotas específicas des-
tinadas aos povos indígenas. Essa medida visa possibilitar o 

2.	 Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o 
art. 1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, 
pardos, indígenas e quilombolas e por pessoas com deficiência, nos termos da legis-
lação, em proporção ao total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de 
pretos, pardos, indígenas e quilombolas e de pessoas com deficiência na população 
da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo 
da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) (Brasil, 2012).
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ingresso dessas comunidades nas universidades federais e nas 
instituições federais de ensino técnico de nível médio, promo-
vendo, assim, um avanço significativo na superação da barreira 
da informação limitada, ao criar oportunidades educacionais 
mais acessíveis e inclusivas para os povos indígenas3.

Assim, a presente pesquisa identifica essas três barreiras como fato-
res preponderantes que contribuem para a sub-representação dos 
povos indígenas nos espaços de poder, sobretudo no âmbito do Poder 
Legislativo. Essas dificuldades estruturais exercem uma influência direta 
no processo de integração desses grupos à política brasileira, além de 
fatores ligados à luta contra a violência e invasões de terras. Cabe res-
saltar que o Brasil abriga uma ampla diversidade de povos indígenas, 
cada um com suas próprias tradições, desafios e demandas específicas. 
Portanto, qualquer análise acerca dos povos indígenas e do processo 
eleitoral deve levar em consideração essa riqueza cultural, uma vez que 
desempenham um papel crucial e desafiador no cenário eleitoral.

As ações afirmativas, os povos originários e as discussões atu-
ais no Tribunal Superior Eleitoral

Os povos indígenas desempenham um papel fundamental no cená-
rio eleitoral brasileiro, embora enfrentem desafios notáveis para exercer 
plenamente seus direitos cívicos. A busca por uma representação mais 
efetiva, o reconhecimento dos direitos territoriais e a transposição das 
barreiras culturais e linguísticas constituem questões cruciais que neces-
sitam de políticas públicas adequadas para assegurar a participação 
justa e completa dos povos indígenas no sistema político do país.

3.	 Em relação ao assunto, a Universidade de Brasília (UnB) é referência na implemen-
tação das ações afirmativas, bem como na implementação de processos seletivos 
voltados exclusivamente para os povos indígenas (Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas, 2022b).
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Nas últimas eleições gerais, em 2022, somente cinco indígenas 
foram eleitos para a Câmara dos Deputados — Célia Xakriabá 
(PSOL-MG), Juliana Cardoso (PT-SP), Paulo Guedes (PT-MG), 
Silvia Waiãpi (PL-AP) e Sônia Guajajara (PSOL-SP) (Câmara 
dos Deputados, 2022a). No âmbito do Senado Federal, foram 
eleitos somente dois parlamentares, Wellington Dias (PT-PI) e 
Hamilton Mourão (Republicanos-RS) (Senado Federal, 2023). 
No entanto, constatou-se que, nessas eleições, o número de can-
didatos indígenas atingiu o patamar mais elevado desde 2014, 
quando a autodeclaração racial nas candidaturas foi introdu-
zida pela primeira vez. Naquele ano, 84 indígenas se registraram 
como candidatos, e esse número aumentou para 134 em 2018. 
No mais recente pleito, testemunhamos um notável aumento, 
com 178 candidatos indígenas, dos quais 58 concorreram a 
vagas na Câmara dos Deputados4.

Esses dados revelam um crescente interesse dos povos tradi-
cionais em participar ativamente do processo eleitoral, mesmo 
diante da ausência de políticas específicas de incentivo. Diante 
desse cenário, a Deputada Federal Célia Xakriabá (PSOL-MG) 
propôs a Consulta nº 0600222-07.2023.6.00.0000, perante o 
Tribunal Superior Eleitoral, com objetivo de garantir às can-
didaturas indígenas direitos equivalentes aos assegurados 
às candidaturas femininas e negras no tocante à distribui-
ção dos recursos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC), bem como a distribui-
ção de tempo de rádio e de televisão. Nesse sentido, a referida 

4.	 O crescimento da participação de candidaturas indígenas também se verifica nas 
eleições municipais. Em 2016, o número de autodeclarados indígenas foi de 1.798. 
E, em 2020, esse número subiu para 2.210 (Câmara dos Deputados, 2022b).
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Consulta visa aplicar os entendimentos já firmados em relação 
à participação política de mulheres e negros nas eleições — con-
forme na ADI 56175, julgada pelo Supremo Tribunal Federal, e 
nas Consultas nº 0600252-18.2018.6.00.00006 e nº 0600306-
47.2019.6.00.00007, ambas julgadas pelo TSE.

Nos autos da Consulta nº 0600222-07.2023.6.00.0000, sob a rela-
toria do Ministro Nunes, o Ministério Público Eleitoral (MPE) apresen-
tou parecer favorável aos seguintes questionamentos, no sentido de que 
a distribuição de recursos financeiros (Fundo Partidário e FEFC) e do 
tempo no horário eleitoral gratuito para candidaturas indígenas deverá 
ser proporcional ao número de candidaturas dessa ordem formaliza-
das por partidos e federações. Ademais, destacou-se a relevância da 
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
que trata sobre povos indígenas e tribais. Em linha semelhante, também 
prescreve a necessidade de os governos assumirem a responsabilidade 
de desenvolver “ação coordenada e sistemática com vistas a proteger 
os direitos desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade” 
(art. 2º, 1). O ato internacional cobra que se lhes assegure “o gozo, em 

5.	 [12:30, 26/04/2024] Jéssica MPM: O Plenário do STF declarou, por maioria, a 
(i) inconstitucionalidade da expressão “nas três eleições que seguirem” contida no 
art. 9º da Lei nº 13.165/15, eliminando o limite temporal e permanecendo a regra 
[12:30, 26/04/2024] Jéssica MPM: até as eleições atuais, (ii) dar interpretação con-
forme à Constituição ao art. 9º da Lei nº 13.165/15, a fim de equiparar ao patamar 
legal de 30% (trinta por cento) de candidaturas femininas (art. 10, § 3º, da Lei nº 
9.504/97) o mínimo de recursos do Fundo Partidário alocado por cada partido, em 
eleições majoritárias e proporcionais, em favor de tais candidaturas; (iii) determinar 
que, caso haja percentual mais elevado de candidaturas femininas, o mínimo de recur-
sos globais do partido destinados a campanhas deve ser alocado na mesma proporção 
das candidaturas; além de (iv) declarar a inconstitucionalidade, por arrastamento, do 
disposto no art. 44, §§ 5º-A e 7º da Lei nº 9.096/95 (Brasil, 2018, 1.

6	 Corroborando com o entendimento firmado no julgamento da ADI 561761, o TSE 
decidiu, ao apreciar a Consulta nº 0600252-18.2018.6.00.000062, que a distribuição 
dos recursos referentes ao Fundo Especial de Financiamento de Campanhas (FEFC) 
— dispostos no artigo 16-C e no artigo 16-D da Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições) 
— e do tempo de propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão também deve 
observar a destinação do percentual mínimo de 30% (trinta por cento) às candidatu-
ras femininas (Brasil, 2019).

7.	 O Plenário do TSE fixou entendimento acerca da necessidade de distribuição propor-
cional de recursos do FEFC e do tempo de rádio e televisão aos candidatos negros, a 
partir das eleições municipais do 2020 (Tribunal Superior Eleitoral, 2020).



condições de igualdade, dos direitos e oportunidades que a legislação 
nacional outorga aos demais membros da população” (art. 2º, 2, a).

Diante da relevância do assunto, o Ministro Relator determinou a 
instauração de audiência pública para ouvir diversas autoridades espe-
cializadas no assunto. Dentre as sugestões mencionadas, evidenciam-se 
as seguintes: (i) a importância de traduzir os estatutos partidários para 
as línguas indígenas; (ii) garantir a autodeclaração acompanhada da 
certificação feita pelas comunidades junto com a FUNAI a fim de evi-
tar atos fraudulentos; e (iii) implementar políticas antidiscriminatórias 
— que visem, além de superar a não discriminação, também buscar 
efetivar a igualdade.

Nesse sentido, em sociedades com minorias sub-representadas, tor-
na-se crucial a implementação de medidas voltadas para remediar as 
desigualdades e impedir a perpetuação da estratificação social (Clève, 
2014, 162). Assim, garantir às candidaturas indígenas direitos equiva-
lentes aos assegurados às candidaturas femininas e negras no tocante 
à distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha (FEFC), bem como à distribuição de 
tempo de rádio e de televisão, possui intuito não apenas de corrigir 
injustiças passadas, mas também de estabelecer bases mais equitativas 
e inclusivas, promovendo uma sociedade mais justa e igualitária para 
todos os seus membros.

Considerações finais

Em síntese, o artigo em questão destaca os aspectos críticos da 
sub-representação dos povos indígenas no processo eleitoral, abor-
dando as principais barreiras que prejudicam o acesso ao ambiente 
político, tais como as dificuldades de acesso às seções eleitorais e 
locais de votação, os desafios linguísticos e a restrição ao acesso à 
informação. 

Diante desses desafios, são sugeridos mecanismos para ampliar a 
representação dos povos originários no Poder Legislativo, incluindo 
a possibilidade de estender às candidaturas indígenas os mesmos 
direitos garantidos às candidaturas femininas e negras, especial-
mente em relação à distribuição de recursos do Fundo Partidário e 
do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), além da 
alocação de tempo de rádio e televisão, tema discutido na Consulta 
nº 0600222-07.2023.6.00.0000. 
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Evidencia-se que presente artigo foi elaborado durante a audiên-
cia pública realizada para ouvir diversas autoridades especializa-
das no assunto referente à propositura da Consulta nº 0600222-
07.2023.6.00.0000, apresentada pela Deputada Federal Célia 
Xakriabá (PSOL-MG), perante o Tribunal Superior Eleitoral, com 
objetivo de garantir às candidaturas indígenas direitos equivalentes 
aos assegurados às candidaturas femininas e negras no tocante à dis-
tribuição dos recursos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC), bem como a distribuição de 
tempo de rádio e de televisão. Até o momento da pesquisa, aguarda-
-se pronunciamento do Plenário do TSE sobre o assunto. 

O artigo não pretende esgotar o tema da sub-representatividade 
dos povos indígenas no processo eleitoral, mas sim contribuir para 
uma releitura das principais barreiras atuais que prejudicam o acesso 
ao ambiente político no âmbito do Poder Legislativo e como o julga-
mento da Consulta nº 0600222-07.2023.6.00.0000 pode auxiliar a 
melhorar esse cenário. Almeja-se um aprimoramento do debate sobre 
o desolador cenário eleitoral brasileiro e a instigação de pesquisas 
que visem verificar se houve de fato uma ampliação da representação 
dos povos indígenas nas próximas eleições.

Conclui-se, portanto, que a implementação de políticas públicas 
é essencial para superar as barreiras que dificultam o exercício dos 
direitos políticos dos povos indígenas e para ampliar sua representa-
tividade tanto na Câmara dos Deputados quanto no Senado Federal. 
Essas ações promovem a inclusão, a equidade e fortalecem a demo-
cracia ao assegurar que todas as vozes, incluindo as dos povos ori-
ginários, sejam devidamente ouvidas e representadas nas instâncias 
legislativas.
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Inelegibilidade reflexa por parentesco:
o atual entendimento do TSE

Leticia Sauhtier Portela, Luiz Gustavo de Andrade

Resumo 
O presente artigo, por meio do método dedutivo-analítico, partiu de uma compreen-
são geral das condições de elegibilidade e das causas de inelegibilidade, com foco 
na inelegibilidade por parentesco, utilizando-se da pesquisa documental indireta, 
mediante pesquisa bibliográfica, realizada por livros e precedentes jurisprudenciais. 
Dessa forma, buscou analisar o entendimento adotado pelos Tribunais em relação à 
inelegibilidade prevista no art. 14, § 7º, da Constituição Federal, a qual atinge o cônju-
ge e os parentes até o segundo grau do Chefe do Poder Executivo na circunscrição 
eleitoral em que exerça o respectivo mandato eletivo. Assim, a partir da análise da 
Súmula Vinculante n.º 18, bem como de entendimentos jurisprudenciais, concluiu-se 
que o intérprete da norma deverá, sempre que possível, conferir interpretação res-
tritiva e teleológica quando da análise da incidência da inelegibilidade por parentesco, 
em observância à finalidade da norma, que se consubstancia em obstar a hegemonia 
política de um mesmo núcleo familiar, dando efeito ao regime democrático vigente 
no Brasil e possibilitando a alternância no poder. 
Palavras-chaves: Inelegibilidade Por Parentesco. Constituição Federal. Súmula Vin-
culante Nº 18. Interpretação Teleológica. Alternância No Poder.
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Abstract
This article, using the deductive-analytical method, started from a general understanding 
of the eligibility conditions and the causes of ineligibility, focusing on ineligibility in 
parentheses, using indirect documentary research, through bibliographical research, 
carried out by books and jurisprudential precedents. In this way, it sought to analyze 
the understanding adopted by the Courts in relation to the ineligibility provided for 
in art. 14, § 7, of the Braizilian Federal Constitution, which affects the participation and 
relatives up to the second degree of the Head of the Executive Branch in the electoral 
district in which he exercises the respective elective mandate. Therefore, based on 
the analysis of Binding Precedent nº18, as well as jurisprudential understandings, it 
was concluded that the interpreter of the rule must, whenever possible, provide a 
restrictive and teleological interpretation when analyzing the incidence of ineligibility 
due to kinship, in compliance with the specifically the norm, which consists of 
preventing the political hegemony of the same family nucleus, giving effect to the 
democratic regime in force in Brazil and enabling alternation in power. 
Keywords: Ineligibility Due to Kinship. Brazilian Federal Constitution. Binding 
Precedent nº 18. Teleological Interpretation. Alternation In Power;

1 INTRODUÇÃO

A preocupação com o favorecimento de parentes de manda-
tários da chefia do poder executivo surgiu a partir práticas frau-
dulentas no Brasil, o que deu ensejo à causa de inelegibilidade 
esculpida no art. 14, § 7º, da Constituição da República, a qual 
incide sobre o cônjuge e os parentes, consanguíneos ou afins, até o 
segundo grau ou por adoção, do Chefe do Executivo ou de quem 
o tenha substituído nos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já 
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.  

Nesse cenário, o direito eleitoral representa elevadíssima impor-
tância, visto que possui a função de regulamentar o sistema repre-
sentativo e a participação do povo na esfera política. Cm base 
nessas premissas, o presente trabalho foi direcionado ao estudo 
do Direito Eleitoral, mormente no que se refere à inelegibilidade 
reflexa por parentesco, à luz dos princípios republicanos e demo-
cráticos, a partir do entendimento adotado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e Supremo Tribunal Federal, bem como da interpretação 
da Súmula Vinculante n. º 18. 
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Nesse aspecto, foram analisadas as condições de elegibilidade 
e as causas de inelegibilidade, previstas na Constituição Federal 
de 1988, com enfoque na causa de inelegibilidade por parentesco.

Frisa-se a relevância do presente estudo, vez que, com o auxílio 
da pesquisa bibliográfica, foi possível verificar se a inelegibilidade 
reflexa por parentesco deve ser interpretada restritivamente, exten-
sivamente ou de forma teológica e sistemática. Também foi verifi-
cada a formação de grupos políticos hegemônicos, sobretudo no 
que diz espeito às práticas fraudulentas na tentativa de esquivar-se 
da regra prevista no art. 14, § 7º da CF. Assim, realizou-se uma 
investigação do entendimento do Tribunal Superior Eleitoral e do 
Supremo Tribunal Federal sobre o tema, demonstrados os diversos 
posicionamentos que determinaram a jurisprudência das Cortes. 

Neste ínterim, este artigo foi organizado em três capítulos, 
sendo que o primeiro capítulo se concentrou nas análises das 
condições de elegibilidade e hipóteses de inelegibilidades. Por sua 
vez, no segundo capítulo, buscou-se especificamente abordar a 
inelegibilidade por parentesco, a Súmula Vinculante n. º 18, e a 
questão dos três mandatos consecutivos do mesmo grupo familiar.  
Por fim, o terceiro e último capítulo se deteve sobre a inelegibili-
dade em relação ao parentesco na jurisprudência, especialmente 
no caso Mário Roque, oportunidade em que entendeu que houve 
o rompimento do vínculo familiar, diante da morte do titular do 
mandato.

2 CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE E HIPÓTESES DE 
INELEGIBILIDADE

As condições de elegibilidade estão previstas de forma taxativa 
na Constituição Federal. Por outro lado, as inelegibilidades são 
exclusivamente previstas pela Constituição Federal e por lei com-
plementar. Ambos os institutos não devem se confundir, pois as 
condições de elegibilidade constituem exigências que o candidato 
deve cumprir para disputar o pleito eleitoral, enquanto as causas 
de inelegibilidade constituem-se em restrições à capacidade elei-
toral passiva.

Adriano Soares da Costa ensina que o direito de ser votado 
é um direito público subjetivo. Para que o ato jurídico de can-
didatura se efetive, é necessário que estejam presentes todas as 



condições de elegibilidade típicas (COSTA, 2016). Estas estão pre-
vistas no art. 14, §3º, da Constituição Federal, que são: a) nacio-
nalidade brasileira - prevista no art.12 da Constituição Federal; b) 
alistamento eleitoral – refere-se à inscrição no cadastro eleitoral, 
que se consubstancia com o respectivo título de eleitor; c) pleno 
exercício dos direitos políticos – significa que o indivíduo não 
pode incidir em nenhuma das hipóteses previstas no art.15 da 
Constituição Federal; d) Domicílio eleitoral - o indivíduo neces-
sariamente precisa ter domicílio eleitoral na circunscrição onde 
almeja disputar o certamente eleitoral, por pelo menos 6 (seis) 
meses antes das eleições; e) filiação partidária – para concorrer 
a cargo político, o cidadão necessariamente deve estar filiado a 
determinado partido político (art. 14, § 3º, V da CF), há pelo 
menos seis meses antes do pleito; e f) Idade mínima exigível – são 
estabelecidas idades mínimas como condição de elegibilidade para 
determinados cargos.

Assim, feitas as considerações acima, percebe-se que a elegi-
bilidade pressupõe o cumprimento de requisitos constitucionais 
para o seu exercício, os quais estão previstos de forma taxativa na 
Constituição Federal. Portanto, as condições de elegibilidade são 
exigências ou requisitos positivos que devem, necessariamente, 
ser preenchidos por quem queira registrar candidatura e receber 
votos validamente. Em suma, são requisitos essenciais para que 
se possa ser candidato e, por conseguinte, exercer a cidadania 
passiva. A seguir, serão analisadas as hipóteses de inelegibilidades.

Por outro lado, a inelegibilidade consiste no impedimento ao 
exercício da cidadania passiva, de forma que o cidadão fica impe-
dido de concorrer a mandato eletivo, já que fica obstado da con-
dição de ser candidato, e, por conseguinte, de exercer mandato 
representativo.

Os requisitos previstos na Constituição Federal são impres-
cindíveis para o exercício de qualquer cargo eletivo, sendo que 
a ausência de qualquer destes elementos resultará em uma can-
didatura desqualificada, causando prejuízos aos interesses da 
coletividade. Partindo dessa lógica, as condições de elegibilidade 
são características buscadas nos candidatos, sendo que a falta de 
qualquer um deles gera impedimento à sua participação no pleito 
(CARVALHO, 2022, p.58).
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AT	 <autor>:   João Matheus Afinovicz de Lima e Márcia da Silva: 
	 Representatividade e a criação de municípios no estado do paraná no século xx

José Jairo Gomes explica que as hipóteses de inelegibilidade 
não têm o propósito apenas de impedir o abuso no exercício de 
cargos, empregos ou funções públicas, mas também pautam-se na 
proteção dos seguintes bens jurídicos: (i) probidade administra-
tiva; (ii) moralidade para exercício de mandato considerada vida 
pregressa do candidato; (iii) integridade e normalidade das elei-
ções contra influências nocivas ou deslegitimadoras decorrentes 
de abuso do poder econômico, de autoridade, político e dos meios 
de comunicação social; na medida em que tais bens são essenciais 
ao funcionamento do regime democrático de direito (GOMES, 
2022, p.274).

Acerca das hipóteses de inelegibilidade, a Constituição Federal 
prevê as causas expressas de inelegibilidades constitucionais, que 
se referem aos inalistáveis e analfabetos (art. 14, § 4º), bem como 
refere-se à irreeligibilidade para o terceiro mandato consecutivo 
como Chefe do Poder Executivo, incompatibilidade de mandatá-
rios do Executivo para concorrer a outros cargos e inelegibilidade 
em decorrência do parentesco (art. 14, § 6º a 8º).

Ainda, o art. 14, § 9º, da CF, atribui à Lei Complementar 
a prerrogativa de estabelecer as causas de inelegibilidades 
legais. Em observância ao referido dispositivo, foi criada a Lei 
Complementar n. 64/1990, a qual sofreu alterações significativas 
pela Lei Complementar n. 135/2010. Assim, as inelegibilidades 
podem ser constitucionais, como também podem ser de ordem 
infraconstitucional.

Acerca das inelegibilidades constitucionais, estas podem ser 
classificadas em absolutas ou relativas. As absolutas abrangem 
todos os cargos eletivos, enquanto que as relativas abrangem ape-
nas alguns cargos eletivos, possibilitando a candidatura do cida-
dão a outros cargos, sendo ainda possível afastar o obstáculo à 
elegibilidade, por meio do instituto da desincompatibilização.

O presente artigo será direcionado à hipótese de inelegibilidade 
reflexa, em decorrência do parentesco, com aprofundamento nos 
capítulos a seguir.

3 INELEGIBILIDADE REFLEXA POR PARENTESCO  

Tratando-se de inelegibilidade relativa, esta veda a elegibili-
dade apenas para determinados cargos ou diante da existência 



de determinadas circunstâncias, de forma que o cidadão ainda 
poderá concorrer a outros cargos políticos, evidentemente apenas 
para os quais não esteja impedido.

A inelegibilidade reflexa atinge somente os cargos em disputa 
na circunscrição do titular, o que significa dizer que o cônjuge e 
parentes de Governador são inelegíveis no mesmo Estado, seja 
em eleição federal, estadual ou municipal, mas podem concorrer 
em outras unidades da federação. Por outro lado, o cônjuge e os 
parentes do Presidente da República são inelegíveis para qualquer 
cargo eletivo no país.

Contudo, destaca-se que se o cônjuge ou parente do Chefe do 
Poder Executivo já ocupar cargo político, é possível a reeleição ao 
mesmo cargo já ocupado, na mesma circunscrição eleitoral.

Ainda, ocorrendo a dissolução do casamento ou da união está-
vel, não incide a hipótese de inelegibilidade, desde que não ocorra 
durante o exercício do mandato. A despeito do tema, inclusive, o 
Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 18, paci-
ficando que: “a dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, 
no curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 
7.º do artigo 14 da Constituição Federal. ”

Oportuno destacar que a inelegibilidade por parentesco, por se 
tratar de inelegibilidade relativa, pode ser afastada por meio da 
desincompatibilização, ou seja, se o titular do cargo eletivo renun-
ciar ao mandato até 6 (seis) meses antes do pleito. No entanto, 
ressalta-se que o instituto da desincompatibilização apenas pode 
ser utilizado no curso do primeiro mandato, pois, no segundo 
mandato, mesmo com a renúncia ao cargo até 6 (seis) meses antes 
do pleito, ainda persiste a inelegibilidade, por força do disposto 
no § 7º do artigo 14 da CF, que obsta a perpetuação do mesmo 
grupo familiar no poder.

Nesse sentido, o TSE firmou o entendimento que são elegíveis o 
cônjuge e parentes para cargo diverso, no território de jurisdição 
do titular da chefia do Executivo, desde que este se desincompatibi-
lize nos seis meses anteriores ao pleito (BRASIL. Tribunal Superior 
Eleitoral. Resolução 21.508/2003. Consulta 937/DF, Relator(a) 
Min. Carlos Velloso, Resolução de 25/09/2003, Publicado no(a) 
Revista de jurisprudência do TSE - 4, p. 293).
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Feitas tais considerações, cumpre esclarecer a quem se aplica a 
regra prevista no art. 14, § 7º da Constituição Federal, diante dos 
novos arranjos familiares surgidos na sociedade contemporânea.

O art. 226 da Constituição Federal estabelece que a família é a 
base da sociedade, possuindo especial proteção do Estado. Nesse 
sentido, Madaleno esclarece que à época do Código Civil de 1916, 
a família brasileira era matrimonializada, sendo que apenas exis-
tia legal e socialmente quando decorrente do casamento válido e 
eficaz. Assim, qualquer arranjo familiar distinto do tradicional, 
era socialmente marginalizado (MADALENO, 2022, p. 72).

Todavia, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, 
essa realidade foi alterada, pois o legislador ampliou o conceito de 
núcleo familiar, visto que o vínculo de matrimônio deixou de ser 
considerado como fundamento da família legítima.

Ademais, conforme se depreende da leitura do § 4º do artigo 
226 da Constituição Federal, a família monoparental passou a 
ser admitida como outra espécie de entidade familiar. Também 
foi acolhida a família biparental do casamento e da união estável.

Nessa lógica, Volgane assevera que a Constituição de 1988 
trouxe a previsão da igualdade de direitos entre os cônjuges e 
os filhos, trazendo também a ampliação do conceito de família, 
reconhecendo-se a união estável (art. 226, §§ 3º e 4º), bem como a 
previsão do direito ao planejamento familiar atrelado ao princípio 
da paternidade responsável (art. 226 §7º). Assim, o requisito para 
a constituição do núcleo familiar não é mais jurídico, mas sim 
fático, que é o afeto (CARVALHO, 2018, p. 371).

Por sua vez, o afeto é considerado como um fato jurídico, já que 
possibilita a constituição, modificação e extinção de relações jurídi-
cas, de forma que o afeto não se restringe apenas aos laços consan-
guíneos que unem um núcleo familiar, constituindo, na realidade, 
um sentimento que nutre relações (CARVALHO, 2018, p. 371).

Portanto, desde a Constituição Federal de 1988, o Direito de 
Família passou por alterações significativas, haja vista a formação 
de novos arranjos familiares. Porém, ressalta-se que os efeitos da 
socioafetividade também alcançaram a esfera do Direito Eleitoral.

Nesse contexto, em face das novas entidades familiares, o 
Tribunal Superior Eleitoral vem enfrentando questões acerca do 
reconhecimento da socioafetividade, quando da análise da inci-
dência da inelegibilidade por parentesco em razão do vínculo 



socioafetivo, promovendo interpretação que se adapte à realidade 
social, com o intuito de coibir a perpetuação de famílias no poder, 
abusos e fraudes que coloquem em cheque o processo eleitoral e 
a democracia.

A inelegibilidade por parentesco alcança o cônjuge dos Chefes 
do Executivo, sendo que o conceito de “cônjuge” deve ser inter-
pretado de forma extensa, sendo assim, não será considerado 
cônjuge apenas aquele que contrai matrimônio de acordo com as 
regras do Código Civil, mas também são considerados os casa-
mentos advindos de casamento religioso, união estável, concubi-
nato, e união homoafetiva.

Primeiramente, no que se refere ao divórcio, em decorrência da 
extinção do vínculo matrimonial, seja pelo divórcio judicial ou 
pelo divórcio extrajudicial, elide a incidência da inelegibilidade. 
Todavia, ressalta-se que o cônjuge divorciado fica inelegível no 
curso do mandato do titular, em observância à Súmula vinculante 
18 do STF.

Sobre a separação do casal, Gomes explica que, independen-
temente de ser judicial ou extrajudicial, não incide a inelegibili-
dade prevista no art. 14, § 7º da Constituição Federal, diante do 
rompimento da sociedade conjugal. Já em relação à separação de 
fato, se houver o efetivo rompimento da sociedade, também não 
subsiste a causa de inelegibilidade. (GOMES, 2023, p. 208).

Ademais, a União Estável passou a ser reconhecida pela 
Constituição Federal, que em seu art. 226, § 3º, lhe atribuiu sta-
tus de entidade familiar, razão pela qual incide a inelegibilidade 
do art. 14, § 7º, da Lei Maior.

Em relação ao concubinato, este é reconhecido pelo art. 1.727 
do Código Civil, que o define como “as relações não eventuais 
entre o homem e a mulher, impedidos de casar”. Todavia, conside-
rando a similaridade do concubinato com o casamento e a união 
estável, entende-se pela incidência da inelegibilidade.

No que diz respeito à união homoafetiva, o TSE analisou o 
Recurso Especial Eleitoral 24.564 (BRASIL. Tribunal Superior 
Eleitoral. Recurso Especial Eleitoral nº 24564, Acórdão de 
Relator(a) Min. Gilmar Mendes, Publicação: PSESS - Publicado 
em Sessão, Data 01/10/2004), no qual restou consignado que os 
sujeitos de uma relação estável homossexual, da mesma forma 
que ocorre com os sujeitos da união estável, casamento ou 
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concubinato, submetem-se à regra de inelegibilidade estabelecida 
no art. 14, § 7º da Constituição Federal. 

Por outro lado, tal regra não se estende ao namoro:

A regra da inelegibilidade inserida no art. 14, § 7º, da Constituição Federal, 
não alcança aqueles que mantém tão somente um relacionamento de namoro, 
uma vez que esse não se enquadra no conceito de união estável e como as hipó-
teses de inelegibilidade estão todas taxativamente previstas na Constituição 
Federal e na Lei Complementar no 64/90, não existindo previsão para essa 
hipótese, a vereadora, namorada de prefeito, pode candidatar-se ao cargo 
de prefeito. (BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Resolução 21.655/2004. 
Consulta 1005/DF, Relator(a) Min. Fernando Neves, Resolução de 11/03/2004, 
Publicado na Revista de jurisprudência do TSE- 1).

Em relação ao vínculo paterno filial, também incide a hipótese 
de inelegibilidade reflexa pelo parentesco, sendo atingidos os filhos 
biológicos e os filhos adotados. Para tanto, Maria Berenice Dias, cita 
três aspectos essenciais para o reconhecimento do estado de filiação: 
(a) tractatus – quando o filho é criado, educado e apresentado como 
filho pelo pai e pela mãe; (b) nominativo – utiliza o nome da família 
e assim se apresenta; e (c) reputatio – é reconhecido pela opinião 
pública como integrante à família de seus pais (CARVALHO, 2022, 
apud Maria Berenice Dias, 2011, p. 363.).

 Ademais, o art. 1.596 do Código Civil aborda o princípio da 
igualdade da filiação, ao dispor que todos os filhos, havidos ou não 
da relação de casamento, ou por adoção, possuem os mesmos direi-
tos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias.

Ressalta-se que os enteados também são considerados como 
filhos, incidindo a inelegibilidade reflexa, conforme entendimento do 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral:

Recurso eleitoral. Requerimento de registro de candidatura. Eleições 2020. 
Vice–prefeito. Impugnação de registro de candidatura. Inelegibilidade reflexa. 
Vínculo parental com a prefeita municipal. Enteado. Vínculo por afinidade, 
em linha reta, de primeiro grau. Art. 1595, §2º, do Código Civil. Súmula vin-
culante n° 18 do STF. Flexibilização em razão das particularidades do caso 
concreto. Falecimento do pai do candidato em dados anterior à própria escolha 
da prefeita em convenção partidária para a disputa de eleição que a levou a seu 
primeiro mandato. Ausência de mácula no decorrer de ambos os mandatos por 



eventual existência de vínculo parental ou efetivo convívio no mesmo grupo 
familiar. Cargo pleiteada na chapa da oposição ao grupo político que se encon-
tra à frente da prefeitura municipal atualmente. Não aplicação da inelegibili-
dade prevista no §7º do art. 14, da Constituição Federal. Recurso conhecido e, 
no mérito, desprovido. (BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Recurso especial 
eleitoral 060006590/MA, Relator(a) Min. Edson Fachin, Decisão Monocrática 
de 26/11/2020, Publicado no mural, data 26/11/2020).

Assim, depreende-se que referido dispositivo visa a obstaculizar 
a perpetuação da mesma família no poder, tendo em vista a 
predominância de oligarquias familiares no exercício de cargos 
eletivos do poder executivo.

3.1 SÚMULA VINCULANTE 18 

A Súmula Vinculante 18 do STF estabelece que o rompimento 
da sociedade ou do vínculo conjugal, durante o exercício do man-
dato, não elimina a inelegibilidade mencionada no § 7º do art. 14 da 
Constituição Federal.

Dessa forma, os parentes até o segundo grau (ou por adoção) do 
Presidente da República, Governador de Estado, do Distrito Federal 
e do Prefeito Municipal são impedidos de concorrer a qualquer cargo 
nos respectivos territórios do titular do mandato.

Ademais, essa inelegibilidade incide sobre os parentes até o 
segundo grau (ou por adoção) daqueles que substituíram o Prefeito, 
o Governador ou o Presidente da República nos seis meses anteriores 
ao pleito eleitoral.

Nesse contexto, o STF, editou a Súmula Vinculante nº 18, com 
a finalidade de inibir práticas fraudulentas. Assim, na hipótese de 
a dissolução do vínculo conjugal ser consumada no segundo man-
dato do Chefe do Executivo, o ex-cônjuge será considerado inele-
gível para disputar o pleito subsequente, para o cargo da mesma 
circunscrição do ex-mandatário com quem era casada(o). Portanto, 
não basta que haja anterior separação de fato no primeiro mandato 
do seu ex-cônjuge. 

Importante ressaltar que, a edição da Súmula Vinculante em ques-
tão, se deu em razão de controvérsias jurídicas sobre a temática. O 
verbete sumular possui como precedentes representativos: o Recurso 
Extraordinário 568.596-9 e o Recurso Extraordinário 446.999-5.
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3.2 A QUESTÃO DOS TRÊS MANDATOS SUCESSIVOS 
DO MESMO GRUPO FAMILIAR 

O Art. 14, § 5º da Constituição possui a seguinte redação: “§ 
5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do 
Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver substituído no 
curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período 
subsequente.”

Referido dispositivo foi modificado pela EC nº 16/1997, que 
possibilitou a reeleição dos chefes do poder executivo, tendo em 
vista que na redação original do § 5º do art. 14 da Constituição 
constava uma causa de inelegibilidade absoluta, pois era proibida 
a reeleição dos ocupantes dos cargos de Chefe do Poder Executivo.

Nesse diapasão, vale destacar que os chefes do poder executivo 
que pretendam se reeleger não precisam se afastar do cargo que 
ocupam para disputar novo mandato. A esse despeito, Volgane 
entende que:

Nesse cenário, prefeitos municipais, por exemplo, podem concorrer à ree-
leição e continuar administrando normalmente o município. Essa premissa 
traz em seu âmago inúmeras incoerências, assim, é ilógico que um chefe do 
Executivo tenha de renunciar ao cargo um semestre antes do pleito se seu côn-
juge ou parente pretenda concorrer ao cargo e não precisar fazê-lo se for ele 
próprio o candidato (CARVALHO, 2022, p. 225).

Portanto, os chefes do Poder Executivo, ou quem os houver 
substituído, podem renovar seus mandatos por um único período 
sucessivo. No entanto, a partir do segundo mandato, ficam proi-
bidos de ocupar o mesmo cargo no período subsequente.

Inclusive, o Supremo Tribunal Federal se manifestou a respeito 
da possibilidade da reeleição pelos chefes do poder executivo, 
oportunidade na qual restou assentado que a desincompatibiliza-
ção apenas é necessária para afastar um estado jurídico negativo 
provocado pela inelegibilidade e, diante da ausência da previsão 
da desincompatibilização na EC 16/1997, o silêncio deve ser inter-
pretado de forma restritiva, pois a renúncia ao cargo configuraria 
uma restrição ao direito subjetivo de disputar a reeleição (BRASIL. 
Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
ADI nº 1.805/DF. Relatora: Ministra Rosa Weber. Julgamento: 23 



nov. 2020. Publicação: DJE – Diário de Justiça Eletrônico, Data 
10/12/2020).

Ainda, restou consignado que a possibilidade de reeleição no 
ordenamento jurídico brasileiro não viola o postulado republicano, 
uma vez que somente é permitida para o exercício de um único 
mandato subsequente, garantidas a periodicidade da representação 
política e a igualdade de acesso dos cidadãos aos cargos públicos.

Assim, a ADI 1.805 conclui pela constitucionalidade da reelei-
ção dos chefes do Poder Executivo para um único mandato sub-
sequente, sem a necessidade da desincompatibilização do cargo, 
sob o fundamento de que assegurados os princípios republicanos 
e democráticos, bem assim garantida a igualdade na disputa dos 
cargos e a continuidade administrativa.

Nesse contexto, surgem os prefeitos itinerantes, os quais, após 
reeleitos, utilizavam-se da estratégia de alterar seu domicílio elei-
toral e, então, candidatavam-se a cargos de outras cidades.

Entretanto, o TSE possui o entendimento de que as reeleições 
sucessivas, mesmo que em municípios diversos, ainda subsiste 
a vedação ao terceiro mandato sucessivo de um mesmo grupo 
familiar no poder, em atenção ao princípio republicado da alter-
nância de poder (BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Recurso 
Especial Eleitoral 32507/AL, Relator(a) Min. Eros Grau, Acórdão 
de 17/12/2008, Publicado no(a) Revista de jurisprudência do TSE- 
1, data 17/12/2008, pag. 362).

No entanto, diante das controvérsias sobre a temática, o assunto 
chegou ao Supremo Tribunal Federal, sendo a questão analisada em 
sede de repercussão geral, ocasião em que restou consignado que:  

[...] O princípio republicano condiciona a interpretação e a aplicação do 
próprio comando da norma constitucional, de modo que a reeleição é permi-
tida por apenas uma única vez. Esse princípio impede a terceira eleição não 
apenas no mesmo município, mas em relação a qualquer outro município 
da federação. Entendimento contrário tornaria possível a figura do denomi-
nado “prefeito itinerante” ou do “prefeito profissional”, o que claramente é 
incompatível com esse princípio, que também traduz um postulado de tem-
porariedade/alternância do exercício do poder (BRASIL. Supremo Tribunal 
Federal. Recurso Extraordinário 637.485. Relator: Min. Gilmar Mendes, 
Tribunal Pleno, Julgamento: 01 ago. 2012. Publicação: DJE – Diário de Justiça 
Eletrônico, 21/05/2013).
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Isto posto, o STF corroborou o entendimento do TSE de que 
não é possível a sucessão de três mandatos seguidos de prefeito, 
independentemente da localização geográfica do município.

Por seu turno, no que concerne à família itinerante, esta carac-
teriza-se quando membros de um mesmo núcleo familiar dispu-
tam cargos da chefia do Executivo em municípios diferentes de 
um mesmo Estado.

Nesse sentido, o Tribunal Superior Eleitoral consolidou o enten-
dimento do STF acerca da inelegibilidade do “prefeito itinerante” 
não pode se estender ao caso da inelegibilidade, sob o fundamento 
de que o direito à elegibilidade é um direito fundamental. Dessa 
forma, restou assentado que o cônjuge e os parentes de prefeito 
reeleito não são inelegíveis para o mesmo cargo em outra circuns-
crição eleitoral, ainda que em município vizinho, desde que este 
não resulte de desmembramento, incorporação ou fusão realizada 
na legislatura imediatamente anterior ao pleito (BRASIL. Tribunal 
Superior Eleitoral. Recurso Especial Eleitoral nº 19257, Acórdão, 
Relator: Min. Luís Roberto Barroso. Julgamento: 13 jun. 2019. 
Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Data 12/08/2019).

Portanto, a proibição ao terceiro mandato consecutivo fami-
liar, estabelecida no art. 14, § 7º da CF/88, alcança o território 
de jurisdição do titular, não sendo aplicável, analogicamente, o 
entendimento do STF referente à inelegibilidade do prefeito iti-
nerante. Nessa lógica, o cônjuge ou parentes de prefeitos munici-
pais possuem a possibilidade de candidatar-se ao mesmo cargo em 
outros municípios, salvo se tratar-se de município desmembrado 
daquele em que o parente exerce o mandato.

Por sua vez, no que se refere ao Vice, este possui tratamento 
jurídico similar aos parlamentares, visto que todos possuem a 
possibilidade de candidatar-se a outros cargos, mantendo os seus 
mandatos. Apenas haverá a necessidade de desincompatibilização 
se o vice vier a suceder o titular em qualquer época ou o substituir 
seis meses antes do pleito.

Sobre a diferenciação entre a substituição e a sucessão, Zilio 
esclarece que a primeira possui caráter eventual, ou seja, ocorre 
nos impedimentos temporários do titular (por exemplo, férias, 
licenças), enquanto a segunda possui caráter definitivo, incidindo 
nos impedimentos definitivos do titular (por exemplo, renúncia, 
falecimento) (ZILIO, 2022, p. 246).



Dessa forma, a possibilidade de reeleição atinge todo aquele 
que, no curso do mandato, tiver substituído ou sucedido o titular. 
No entanto, apenas será possível a reeleição, em caráter de subs-
tituição, para aquele que exerceu o mandato de Chefe do Poder 
Executivo no período de 06 (seis) meses antes do pleito.

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal assentou no Agravo 
Regimental no Recurso Extraordinário nº 1.028.577 (BRASIL. 
Superior Tribunal Federal. Agravo Regimental em Recurso 
Extraordinário 1028577, Relator(a) Min. Ricardo Lewandowski, 
Data de julgamento: 19/03/2019, Publicado no Diário de Justiça 
Eletrônico-064, data 01/04/2019), que a configuração da causa 
de inelegibilidade da vedação ao exercício de terceiro mandato 
eletivo para cargo de chefia do poder executivo pelo mesmo grupo 
familiar deve levar em conta apenas critérios objetivos, bastando a 
mera verificação do vínculo familiar, independentemente da ocor-
rência de separação conjugal, falecimento ou outras possibilidades 
supervenientes à posse do primeiro familiar na chefia do Poder 
Executivo, com a finalidade de conferir maior segurança jurídica 
ao processo eleitoral no momento do registro de candidaturas.

Contudo, ao analisar o Agravo Regimental No Recurso Especial 
Eleitoral nº 0600403-51.2020.6.16.0005, o Tribunal Superior 
Eleitoral entendeu que o posicionamento da Segunda Turma do 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo Regimental 
no Recurso Extraordinário 1028577, no sentido de que a causa 
de inelegibilidade reflexa deve ser aferida de maneira objetiva, 
não deve prevalecer em face da jurisprudência firmada em sede 
de repercussão geral e de observância obrigatória, nos autos do 
Recurso Extraordinário 768461.

4 A INELEGIBILIDADE EM RELAÇÃO AO PARENTESCO 
NA JURISPRUDÊNCIA

4.1 CASO MARIO ROQUE: O ROMPIMENTO DO VÍNCULO 
FAMILIAR PELA MORTE DO TITULAR DO MANDATO

Antes de adentrar nos fundamentos fáticos e jurídicos que con-
duziram à conclusão do caso em comento, cabe discorrer acerca 
do entendimento do Supremo Tribunal Federal que lhe dera base.
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Trata-se, pois, do Recurso Extraordinário nº 758.461/PB 
(BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário n.  
748461. Relator: Min. Teori Zavascki. Julgamento: 22 mai. 2014. 
Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico. Data:30/10/2014), 
de relatoria do Ministro Teori Zavascki, julgado em plenário em 
22/05/2014 com reconhecimento de repercussão geral.

Naqueles autos, foi considerado que a morte do titular, no cur-
so do primeiro ano de mandato, era uma situação fática capaz 
de afastar a inelegibilidade reflexa que, em tese, atingiria a viúva 
na disputa de reeleição para as eleições subsequentes ao mesmo 
cargo. Desta forma, não estaria configurado o terceiro mandato 
subsequente do mesmo grupo, ante o rompimento do vínculo fa-
miliar ocorrido no momento da morte do ex-prefeito.

Na ocasião, o ministro relator demonstrou a distinção entre 
tais fatos e a hipótese prevista na Súmula Vinculante 18, a qual 
tem o objetivo de impedir o desfazimento fraudulento do víncu-
lo conjugal. Diversamente, não há que se falar em fraude ante a 
morte de cônjuge, fato este tido como inesperado e alheio à von-
tade das partes envolvidas.

Por oportuno, vale mencionar o didático voto do Ministro 
Teori que, para demonstrar o cabimento de tal interpretação pela 
Corte Suprema, mostrou a evolução jurisprudencial no que tange 
às tipologias decisórias aplicadas na interpretação da norma ins-
culpida no texto constitucional.

O Ministro destaca que a aplicação da hipótese de inelegibilida-
de disposta no § 7º do art. 14 da Constituição Federal demonstrou, 
no decorrer da construção jurisprudencial do Supremo Tribunal 
Federal, três momentos marcantes. No primeiro deles, elementos 
subjetivos quanto à finalidade da norma não eram considerados, 
resultando em uma leitura objetiva do texto constitucional acerca 
da inelegibilidade passiva, conforme entendimento relatado pelo 
Ministro Octavio Galloti no RE 236.948, DJ de 31/08/2001.

O segundo momento traz uma interpretação sistemática das 
normas constitucionais sobre inelegibilidade, já sob a influência 
da introdução do instituto da reeleição, como demonstra a emen-
ta do RE 344.882 (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso 
Extraordinário 344882, Relator(a): SEPÚLVEDA PERTENCE, 
Tribunal Pleno, Acórdão de 07/04/2003, Publicado no Diário da 
Justiça, data 06/08/2004).



Por fim, a Corte Superior inaugurou a possibilidade de inter-
pretação teleológica do disposto no art. 14, § 7º, da Constituição 
Federal, com foco na finalidade da norma em impedir a forma-
ção de oligarquias pela manutenção do poder por único grupo 
familiar, com entendimento de que a dissolução do vínculo ma-
trimonial, quando ocorrida no curso do mandato do titular, não 
é apta a afastar a inelegibilidade do ex-cônjuge. Nesse sentido, 
o Plenário do STF, no RE 568.596, exarou entendimento sob a 
sistemática da repercussão geral (BRASIL. Supremo Tribunal Fe-
deral. Recurso Extraordinário 568.596-9. Relator: Min. Ricardo 
Lewandowski. Tribunal Pleno, Julgamento: 01 out. 2008. Publi-
cação: DJE – Diário de Justiça Eletrônico, 21/11/2018). 

Desta feita, pode-se concluir que há uma evolução jurispruden-
cial no que tange às técnicas de interpretação da norma prevista 
no art. 14, §7º da Constituição Federal, admitindo assim a pos-
sibilidade de interpretação sistemática e teleológica com foco em 
atingir a finalidade normativa da inelegibilidade reflexa.

Ainda que tal evolução não seja necessariamente cronológica 
e que não signifique a flexibilização completa da norma de forma 
definitiva, visto que existem julgados posteriores ao reconheci-
mento da possibilidade de consideração de aspectos subjetivos 
que ainda tratam tal regra como objetiva e absoluta – como vi-
mos em tópico anterior, há melhor adequação à mens legis em 
interpretações teleológicas do que na visão estática da norma.

Quanto ao caso objeto de análise neste tópico, trata-se de uma 
lide acerca do pleito de 2020 no município de Paranaguá, cidade 
portuária no litoral do Paraná. O prefeito eleito no pleito de 2016, 
Marcelo Elias Roque, registrou sua candidatura para reeleição 
ao cargo majoritário, a qual foi impugnada por José Baka Filho, 
Aramis Soares do Nascimento Júnior e Coligação Nova Parana-
guá (PARANÁ. Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. Recurso 
Eleitoral nº 06004035120206160005, Acórdão de 11/03/2021, 
Relator(a) Des. Roberto Ribas Tavarnaro, Publicação: DJ - Diário 
de justiça, Tomo DJE, Data 15/03/2021).

Os impugnantes alegaram, em síntese, que o pai do candidato 
impugnado, Mário Manoel das Dores Roque, fora eleito no pleito 
de 2012 ao cargo de prefeito de Paranaguá, fato pelo qual even-
tual reeleição de Marcelo Roque, em 2020, que sucedeu o genitor 
no pleito de 2016, representaria um terceiro mandato consecutivo 
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do mesmo grupo familiar, hipótese vedada pela conjugação dos 
§5º e §7º do art. 14 da Constituição.

Aduziram, ainda, quanto à natureza do vínculo de parentes-
co ser a de filiação consanguínea de primeiro grau, pai-filho, a 
qual, nos termos da legislação cível, é inquebrável, indissolúvel e 
não pode ser desfeita. Citaram ainda manifestações públicas do 
impugnado, onde havia mensagens se referindo ao legado e con-
tinuidade dos feitos da gestão de seu genitor.

Em sua contestação, Marcelo Roque esclareceu que, apesar 
de Mario Roque ter tomado posse, encontrava-se em estado de-
bilitado de saúde, vindo a falecer em 01/07/2013, apenas 6 me-
ses após o início do mandato, não tendo exercido efetivamente 
o cargo. Segundo o impugnado, tal mandato ocorreu de forma 
provisória, uma vez que estava pendente de julgamento pelo Tri-
bunal Regional Eleitoral do Paraná um Recurso Contra Expe-
dição de Diploma, que poderia vir a desconstituir o diploma 
outorgado ao prefeito.

Além disso, demonstrou que houve um rompimento político 
por parte do vice-prefeito Edison Kersten, que, ao assumir a che-
fia do poder executivo da municipalidade, teria nomeado cerca 
de 60 pessoas ligadas ao grupo opositor. Tal fato, alega, teria 
garantido a alternância de poder, em um mandato de 3 anos e 
meio, durante o qual a máquina foi utilizada em desfavor do 
grupo de Roque.

O cenário político do município, continua o impugnado, é mar-
cado pela alternância entre dois grupos: um liderado pela família 
Roque, cujo patriarca esteve à frente da prefeitura entre 1997-
2000 e 2001-2004, e outro liderado por Baka, que foi mandatário 
entre 2005-2008 e 2009-2012. No pleito de 2012, Mario Roque 
havia se candidatado contra André Pioli, apoiado por Baka para 
sua sucessão. Após o início do mandato, após o êxito de Roque 
no pleito, este veio a falecer, assumindo o vice-prefeito Kersten 
de forma definitiva e, poucos dias após, se reunindo com Pioli, 
derrotado nas últimas eleições, e nomeando pelo menos 60 nomes 
ligados à oposição.

Segue-se, portanto, uma intensa rivalidade entre Kersten e 
Marcelo Roque, filho do já falecido prefeito, com Roque expres-
sando descontentamento e realizando críticas rotineiras em seu 
programa de rádio.



Exposto este cenário, o impugnado passa a destacar teses jurí-
dicas na tentativa de demonstrar a legalidade de seu registro e a 
não incidência da hipótese de inelegibilidade.

Em breve síntese das teses aduzidas, destaca-se a inexistência 
de mandato ante o quadro clínico de Mario Roque, bem como a 
precariedade do mandato sub judice. Também a possibilidade de 
consideração de peculiaridades do caso concreto, aptas a afastar 
a hipótese de inelegibilidade. Além disso, os efeitos do falecimen-
to do mandatário e a descontinuidade ante a ruptura político-ad-
ministrativa apresentada no contexto fático.

Após a apresentação das teses dos impugnantes e a defesa do 
impugnado, procedeu-se à dilação probatória, com a produção 
de prova oral em audiência de instrução, com a oitiva de teste-
munhas arroladas por Marcelo Roque. Posteriormente, houve as 
considerações finais de ambas as partes.

Por ocasião de seu parecer em primeira instância, o Ministério 
Público Eleitoral opinou pela procedência da impugnação e, con-
sequentemente, pelo indeferimento do registro de candidatura de 
Marcelo Roque, alegando tratar-se de uma hipótese objetiva de 
inelegibilidade, bastando o exercício de um dia do mandato por 
parte do primeiro familiar, o que estaria demonstrado por atos de 
gestão como a assinatura de nomeações.

Em sede de sentença, o juízo da 5ª Zona Eleitoral de Parana-
guá julgou procedentes as impugnações, indeferindo o registro de 
candidatura de Marcelo Roque para disputar a reeleição ao cargo 
de prefeito. Como fundamento, o juiz acolheu a tese de que a ree-
leição de Roque significaria um terceiro mandato consecutivo do 
mesmo grupo familiar, bem como que fora comprovado o efetivo 
exercício do mandato por Mario Roque, através de atos de gestão 
como despachos e nomeações, em detrimento da tese defensiva. 
Embargos de Declaração foram opostos, porém rejeitados, com a 
imposição de multa por caráter protelatório.

Diante dessa decisão, Marcelo Roque interpôs Recurso Eleito-
ral, alegando: i) a falta de distinção da decisão do STF proferida 
no RE 1.028.577/RJ com o caso em questão; ii) a inaplicabilidade 
do precedente citado ao caso concreto em virtude da seguran-
ça jurídica; iii) uma alteração no quadro político de Paranaguá 
após o falecimento de Mario Roque (pai do impugnado), haven-
do uma ruptura política entre a gestão que assumiu a Prefeitura 
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e o impugnado, caracterizando-se uma descontinuidade política 
que afastaria a causa de inelegibilidade do art. 14, § 7º da Cons-
tituição Federal; iv) a inexistência de exercício de mandato defini-
tivo e pleno por Mario Roque devido à doença; v) o fato de que, 
até maio de 2013, pendia julgamento de RCED, e a diplomação 
de Mario Roque sequer havia transitado em julgado, reforçando 
a ausência de exercício de mandato pelo pai do impugnado; vi) 
a impossibilidade de apreciação das provas colacionadas apenas 
nas alegações finais; vii) a reforma da sentença quanto à apli-
cação de multa por embargos protelatórios, argumentando que 
foram opostos para esclarecer pontos omissos e contraditórios. 
Ele requereu o provimento do Recurso para reforma da sentença 
recorrida, visando julgar improcedentes as impugnações e deferir 
o pedido de registro de candidatura.

Sob relatoria do Desembargador Roberto Ribas Tavarnaro, a 
corte eleitoral paranaense deu provimento ao Recurso Eleitoral 
de Marcelo Elias Roque, por meio de interpretação teleológica 
e restritiva das normas constitucionais que preveem a inelegibi-
lidade reflexa e a limitação de reeleições a cargos majoritários. 
Segundo a decisão, essa conjugação tem por finalidade evitar que 
o titular do mandato, visando favorecer cônjuge, companheiro ou 
parente, utilize a máquina pública em prol da candidatura pre-
tendida, perenizando o mesmo grupo familiar à frente do Poder 
Executivo, o que seria uma clara afronta ao princípio republicano 
(PARANÁ: Recurso Eleitoral nº 06004035120206160005, Acór-
dão de 10/12/2020, Relator(a) Des. Roberto Ribas Tavarnaro_4, 
Publicação:  PSESS - Publicado em Sessão, Data 10/12/2020).

Ainda, a Corte consignou que houve, no caso, ruptura política 
entre Marcelo Roque e a gestão municipal após a morte de seu 
pai, o que foi apto a afastar a inelegibilidade do impugnado.

Opostos Embargos de Declaração e petição avulsa apontando 
supostos fatos supervenientes, estes foram rejeitados devido à au-
sência de omissão e à preclusão consumativa.

Aramis Soares do Nascimento Júnior interpôs Recurso Especial 
Eleitoral, alegando: i) a configuração do terceiro mandato conse-
cutivo do mesmo grupo familiar; ii) que mesmo após a morte de 
Mário, Marcelo Roque continuou como Secretário na gestão mu-
nicipal até 2014; iii) que o acórdão regional violou o art. 14, §§5º 
e 7º da Constituição, bem como divergiu da jurisprudência ao 



adotar critérios subjetivos consistentes no rompimento político 
verificado no caso; iv) que, ao apontar a inimizade surgida após o 
impugnado deixar o cargo na gestão, o Tribunal de origem aden-
trou em aspectos subjetivos; v) o STF, em diversos momentos, 
manifestou-se pela leitura objetiva e independente da morte do 
titular no curso do mandato, como no ARE 1.028.577; vi) o prin-
cipal paradigma do TSE é o Recurso Especial Eleitoral 0600571-
83, de relatoria do Ministro Jorge Mussi, alusivo às Eleições de 
2020, no qual se reconheceu que a aferição dos requisitos para 
incidência da inelegibilidade por parentesco deve considerar cri-
térios objetivos e o antagonismo político não é apto para afastar 
a sua ocorrência, além disso, a utilização da máquina pública em 
favor da candidatura não constitui elemento essencial para aferi-
ção da inelegibilidade; vii) há precedentes do TSE no sentido de 
que a incidência da inelegibilidade por parentesco deve ser aferi-
da com base em critérios objetivos; viii) o TSE, na Consulta 939, 
posicionou-se pela impossibilidade de o cônjuge ou parentes até o 
segundo grau do mandatário concorrerem quando este falecer no 
curso do mandato; e ix) o entendimento do TSE é pacífico quanto 
à exigência de desincompatibilização, mediante renúncia do titu-
lar da chefia do executivo, no caso de parente que deseje disputar 
a eleição seguinte, de modo que, pela lógica hermenêutica, inexis-
te diferença de efeitos jurídicos entre a renúncia e o falecimento 
do titular, no que diz respeito ao exercício do mandato, uma vez 
que ambas são causas definitivas de interrupção do mandato.

A Coligação Nova Paranaguá igualmente interpôs Recurso Es-
pecial Eleitoral, aduzindo argumentos semelhantes quanto à ne-
cessidade de adoção de critérios objetivos para aferição da causa 
de inelegibilidade em comento.

Diante das peculiaridades do caso concreto, quanto à morte 
ocorrida no início do mandato e à ruptura política da gestão re-
manescente, aponta o relator, verificou-se a não perpetuação do 
mesmo grupo familiar no poder. Menciona ainda o entendimento 
exarado no REspe 192-57, de relatoria do Ministro Luís Roberto 
Barroso, e aponta que o direito à elegibilidade é um direito fun-
damental, de forma que o intérprete deverá, sempre que possível, 
privilegiar a linha interpretativa que amplie o gozo do direito, 
enquanto que, por outro lado, as inelegibilidades devem ser inter-
pretadas restritivamente, a fim de que não alcancem situações que 
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não estão expressamente previstas (BRASIL. Tribunal Superior 
Eleitoral. Recurso Especial Eleitoral nº 19257, Acórdão, Relator: 
Min. Luís Roberto Barroso. Julgamento: 13 jun. 2019. Publica-
ção: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Data 12/08/2019).

Não foram acolhidas ainda as demais teses, apontada a ausên-
cia de similitude fática dos precedentes invocados e que a contro-
vérsia tem fundamento no falecimento do titular e não na inimi-
zade entre as partes. Aponta-se ainda que há distinção quanto à 
natureza da renúncia e da morte, sendo a primeira um ato de von-
tade, enquanto que a segunda trata-se de um fato imprevisível.

Diante da negativa de seguimento, foi interposto Agravo Re-
gimental pela Coligação Nova Paranaguá, através do qual a ma-
téria foi então levada ao plenário, inicialmente na modalidade 
virtual, sendo levada à sessão presencial após pedido de vistas do 
Ministro Alexandre de Moraes.

Na sessão de 30/11/2021, o Agravo Regimental foi levado a 
julgamento, o qual, por maioria, teve negado seu provimento, nos 
termos do voto do relator Ministro Sergio Banhos.

O acórdão lavrado transitou em julgado em 07/02/2022, sem 
que houvesse sido apresentado qualquer recurso em face da deci-
são colegiada.

Como se observou, o TSE optou pela interpretação teleológica 
da norma, observados os objetivos intrínsecos ao art. 14, §7º da 
Constituição, conjugados com a máxima de que, sendo o direito 
à elegibilidade um direito fundamental, este deve ser garantido 
sempre não entre em confronto com previsão expressa de hipóte-
se de inelegibilidade. Desta feita, fora levado em consideração e 
estendido o entendimento jurisprudencial do STF de que, com a 
morte do titular, rompe-se o vínculo familiar para fins de aferição 
da hipótese de inelegibilidade reflexa.

Conforme demonstrado, este entendimento fora inicialmente 
destinado a casos em que a morte do titular afetava o ius hono-
rum do cônjuge supérstite, com repercussão geral, de forma que 
é adequada a extensão da interpretação para o presente caso, em 
que houve a morte do genitor do impugnado.

Entretanto, vale ressaltar, para casos futuros, que de fato pode 
ser cabível uma interpretação sistemática onde haja diferenciação 
quanto à natureza do vínculo parental – legal ou consanguíneo, 
uma vez que há previsão de manutenção dos efeitos da paternida-



de post mortem no bojo do Código Civil, havendo assim conflito 
com tal norma em entendimento que reconhece o rompimento do 
próprio vínculo em caso de morte do ascendente.

Nesse sentido, vale destacar o Recurso Especial Eleitoral nº 
0600187-59.2020.6.02.0012 (BRASIL. Tribunal Superior Eleito-
ral. Recurso Especial Eleitoral 060018759/AL, Relator(a) Min. 
Luis Felipe Salomão, Acórdão de 10/12/2020, Publicado em Ses-
são, data 10/12/2020), o qual tratou dos recursos especiais in-
terpostos pelo Diretório Municipal do Partido Republicano da 
Ordem Social e pela Coligação O Progresso Continua em face de 
aresto do TRE/AL. Isso porque, na origem, foram impugnados 
os registros de candidatura de Jadson Lessa dos Santos e de Jario 
Antonio dos Santos, respectivamente filho e pai, ambos vence-
dores do pleito majoritário de São Miguel dos Milagres/AL nas 
Eleições 2020, os quais tiveram seus registros impugnados, com 
fulcro na inelegibilidade reflexa (art. 14, § 7º, da CF/88).

Em síntese, argumentou-se que os candidatos eram, respectiva-
mente, irmão e pai da vice-prefeita que se elegeu para o quadriê-
nio 2017-2020, sendo que ela substituiu o titular no período de 
seis meses que antecederam o pleito, razão pela qual eles seriam 
inelegíveis.

Ocorre que a sentença foi reformada pelo TRE/AL, pois en-
tendeu-se que, não obstante o parentesco consanguíneo de pri-
meiro grau, a vice-prefeita (irmã e filha) e o chefe do Executi-
vo simularam a existência de doença do titular, a fim de que a 
vice-prefeita assumisse interinamente a Prefeitura por dez dias 
faltando menos de seis meses para o pleito. Irresignados com a 
reforma da sentença, o Diretório Municipal do Partido Repu-
blicano da Ordem Social e a Coligação O Progresso Continua 
interpuseram recurso especial.

O Ministro Relator Luis Felipe Salomão pontuou que, em re-
gra, incide o óbice da inelegibilidade reflexa do art. 14, § 7º, da 
Carta da República, na hipótese de haver parentesco entre o pre-
tenso candidato e o chefe do Poder Executivo, quando este não 
renunciar ao cargo no período de seis meses que precedem o plei-
to, não cabendo a análise de aspectos como a suposta existência 
de antagonismo político ou se o mandato do familiar nesse inters-
tício decorreu de determinação judicial.

Todavia, o Ministro registrou que tal entendimento não possui 
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caráter absoluto, de forma que em hipóteses excepcionais, pode 
ser mitigado, de modo que no exame do caso concreto e consi-
derando a teleologia do art. 14, § 7º, da Constituição Federal, é 
possível que o magistrado deixe eventualmente de reconhecer a 
inelegibilidade.

Assim, concluiu que, apesar do vínculo familiar dos recorridos 
(filho e pai, vencedores do pleito majoritário de São Miguel dos 
Milagres/AL em 2020) com a vice-prefeita (irmã e filha), hou-
ve inequívoca fraude, previamente deliberada, para impedir que 
os recorridos participassem das Eleições 2020. O prefeito de São 
Miguel dos Milagres/AL planejou com a vice-prefeita a simulação 
de doença, para que esta assumisse interinamente a Prefeitura por 
dez dias, faltando menos de seis meses para o pleito, com o obje-
tivo de gerar a inelegibilidade reflexa dos recorridos, candidatos 
aos cargos de prefeito e vice-prefeito (irmão e pai dela, respecti-
vamente).

A fraude ficou constatada na medida em que a vice-prefeita e 
seu pai são notórios adversários; que, apesar de constar do lau-
do médico que a licença do prefeito se deu por diabetes, foram 
anexados apenas exames de crânio e de ouvido; que, em busca 
e apreensão na clínica médica, não se encontrou prontuário no 
nome do Prefeito, tampouco qualquer registro correlato; que, no 
primeiro dia de atestado, o chefe do Executivo praticou atos ad-
ministrativos, indicando plena capacidade laboral; que, dois dias 
depois, ainda assinava documentos oficiais; e houve comunica-
ção formal à Câmara Municipal, embora se cuidasse de exigência 
apenas para afastamentos superiores a 15 dias.

Dessa forma, diante da inequívoca fraude, os ministros do Tri-
bunal Superior Eleitoral, por unanimidade, negaram provimento 
ao recurso especial eleitoral, mantendo deferidos os registros de 
candidatura dos candidatos eleitos aos cargos de prefeito e vice-
-prefeito do Município de São Miguel dos Milagres/AL.

Na mesma linha, no Recurso Especial Eleitoral 177-
20.2016.6.13.0167, entendeu-se pela não incidência da inelegibi-
lidade disposta no art. 14, §§ 5º e 7º, da Constituição da Repúbli-
ca (BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Agravo Regimental Em 
Recurso Especial Eleitoral 17720/MG, Relator Min. Luiz Fux, 
Acórdão de 12/09/2017, Publicado no Diário de Justiça Eletrôni-
co, data 02/02/2018, pág. 279).



No caso supramencionado, interpuseram-se agravos internos 
pela Coligação Unidos para o Progresso e pelo Ministério Público 
Eleitoral, em face da decisão que negou seguimento ao recurso 
especial, mantendo o deferimento do registro da Agravada por 
não vislumbrar a incidência da inelegibilidade prevista no art. 14, 
§§ 5º e 7º da CF/88.

Os agravantes alegaram que a agravada se candidatou para o 
mesmo cargo da chefia do executivo de seu falecido cônjuge nas 
eleições de 2016, e que após o falecimento de seu cônjuge, o vice-
-prefeito que assumiu o cargo era apoiador e aliado da agravada, 
demonstrando-se a perpetuação política de um mesmo grupo fa-
miliar no poder.

Ainda, o Ministério Público Eleitoral fundamentou que não 
haveria incidência da ratio decidendi do precedente obrigatório 
do Supremo Tribunal Federal, firmado no RE n° 758461/PB, sob 
o argumento de que não haveria similaridade entre os casos.

Por sua vez, o Ministro Relator Luiz Fux consignou que no 
julgamento do RE n° 758.461, restou assentada a impossibilidade 
de comparação da dissolução da sociedade ou do vínculo conju-
gal por ato de vontade dos cônjuges, com a situação decorrente 
do evento morte. Assim, tendo em vista a repercussão geral da 
decisão proferida no RE nº 758.461 (BRASIL. Supremo Tribunal 
Federal. Recurso Extraordinário n. 748461. Relator: Min. Teori 
Zavascki. Julgamento: 22 mai. 2014. Publicação: DJE - Diário de 
Justiça Eletrônico. Data:30/10/2014), ressaltou que a tese jurídica 
fixada no precedente é de observância obrigatória ao Tribunal 
Superior e aos demais órgãos do Poder Judiciário.

Por fim, o Ministro conclui que a dissolução do vínculo conju-
gal da agravada com o mandatário do Executivo municipal ocor-
reu por conta do falecimento deste, no curso do segundo man-
dato, fato este que evidencia o rompimento do continuísmo do 
grupo familiar no poder, razão pela qual restaria afastada a causa 
de inelegibilidade prevista no art. 14, §§ 5° e 7°, da Constituição 
da República, com esteio na orientação firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal acerca do tema. Dessa forma, o Tribunal, por 
unanimidade, negou provimento aos agravos regimentais, nos 
termos do voto do relator.

Ainda nesse aspecto, merece destaque o precedente do RESPE 
nº 10975, o qual trata de recurso especial eleitoral manejado pela 
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Coligação Itabirito do Povo contra acórdão do Tribunal Regio-
nal Eleitoral de Minas Gerais, o qual deu provimento ao recurso 
eleitoral de Alexander Silva Salvador de Oliveira, para deferir seu 
pedido de registro de candidatura ao cargo de prefeito do Muni-
cípio de Itabirito/MG, para as eleições de 2016, afastando a con-
figuração de exercício de terceiro mandato consecutivo, vedado 
pelo § 5º do art. 14 da Constituição Federal (BRASIL. Tribunal 
Superior Eleitoral. Recurso Especial Eleitoral 10975/MG, Relator 
Min. Gilmar Mendes, Acórdão de 14/12/2016, Publicado em Ses-
são, data 14/12/2016).

Nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, assinalou-se 
que o cerne da questão pautou-se em saber se o recorrido, eleito 
prefeito nas eleições de 2016, estava inelegível, considerando que: 
i) enquanto presidente da Câmara de Vereadores, exerceu, interi-
namente, o cargo de prefeito entre 11.1.2009 e 3.12.2009, ante a 
dupla vacância nos cargos de prefeito e vice-prefeito de Itabirito/
MG; ii) participou das eleições suplementares naquela localidade, 
mas não logrou êxito; iii) foi eleito prefeito nas eleições de 2012; 
e iv) foi reeleito nas eleições de 2016.

Nas razões, o Ministro Gilmar Mendes assentou que os princí-
pios da continuidade administrativa e do republicanismo condi-
cionam a interpretação e a aplicação teleológica do art. 14, § 5º, 
da Constituição, de forma que a reeleição somente estará presente 
nas hipóteses em que esses princípios forem igualmente contem-
plados e concretizados. Também registrou que a compreensão sis-
temática das normas constitucionais condiciona à conclusão de 
que não se pode conferir tratamento igualitário às situações de 
substituição e de sucessão, para fins de incidência na inelegibili-
dade do art. 14, § 5º, da CF/88, pois, enquanto a primeira tem 
caráter provisório e pressupõe o retorno do titular, a última tem 
caráter definitivo e pressupõe a titularização do mandato pelo 
vice, de forma que a sucessão qualifica-se como exercício de um 
primeiro mandato, facultando-se ao sucessor pleitear apenas uma 
nova eleição.

Por fim, concluiu que o recorrido, que era presidente da Câma-
ra de Vereadores, e por conta da cassação da chapa vencedora nas 
eleições de 2008, até a realização do pleito suplementar, foi subs-
tituto precariamente, pleitear a eleição e, se eleito, a reeleição.

Diante do exposto, o Tribunal, por maioria, negou provimento 



ao recurso especial eleitoral, para deferir o registro de candida-
tura, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, vencida a 
Ministra Luciana Lóssio.

Cuida-se de Agravo Regimental, interposto pelo Ministério Pú-
blico Eleitoral em face da decisão que negou seguimento ao agra-
vo em recurso especial, manejado contra o acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral do Pernambuco, que negou provimento ao re-
curso contra expedição de diploma, proposto em face de Eduardo 
Passos Coutinho Correa de Oliveira e Antônio Marcos de Meio 
Fragoso Lima, prefeito e vice-prefeito de Água Preta/PE, eleitos 
no pleito de 2016 (BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Agravo 
Regimental Em Agravo De Instrumento 6437/PE, Relator(a) Min. 
Admar Gonzaga, Acórdão de 03/04/2018, Publicado no Diário de 
Justiça Eletrônico-89, data 07/05/2018, pag. 40/41).

O recurso contra expedição de diploma movido em desfavor 
de candidato a prefeito eleito no pleito de 2016, buscou o reco-
nhecimento da incidência da inelegibilidade prevista no § 5° do 
art. 14 da Constituição Federal. Entretanto, a Corte de origem 
desproveu o RCED, vez que partiu do entendimento de que o can-
didato a prefeito atuou como mero gestor temporário no início 
do exercício de segundo mandato.

Em suma, o Ministério Público Eleitoral fundamenta que o 
agravado Eduardo Passos Coutinho Correa de Oliveira exerceu a 
Chefia do Executivo do Município de Água Preta/PE nos períodos 
de 1°.1.2009 a 31.12.2012 e de 10.1.2013 a 31.8.2013, exer-
cendo a chefia do poder executiva por duas vezes consecutivas 
e sucessivas, razão pela qual incidiria a causa de inelegibilidade 
do ad. 14, § 5°, da Constituição da República. Ainda, aduz que o 
referido dispositivo constitucional não faz distinção se o exercí-
cio do mandato se deu a título precário ou permanente, de forma 
que não importaria se no início do segundo mandato em 2013, o 
agravado esteve na condição de prefeito apenas por alguns meses.

Por sua vez, o Ministro Admar Gonzaga ponderou que não 
incide a hipótese de inelegibilidade prevista no art. 14, § 5º, da 
Constituição Federal, tendo em vista a excepcionalidade das cir-
cunstâncias do caso, pois entendeu que houve quebra da conti-
nuidade do exercício do mandato, não havendo ofensa ao prin-
cípio republicano, diante do caráter de substituição precária da 
assunção do cargo pelo agravado em 2013, que se deu no início 
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do mandato e com interrupção do exercício após a sucessão do 
cargo por pessoa diversa, eleita no pleito suplementar, ante a anu-
lação do pleito de 2012.

Dessa forma, concluiu seu voto no sentido de negar provi-
mento ao agravo regimental interposto pelo Ministério Público 
Eleitoral.

Em contrapartida aos posicionamentos adotados nos julgados 
supracitados, nos quais entendeu-se que as normas relativas às 
inelegibilidades devem ser interpretadas restritivamente, no Agra-
vo Regimental no Recurso Extraordinário nº 1.028.577, de rela-
toria do Ministro Ricardo Lewandowski, partiu-se do entendi-
mento de que a causa de inelegibilidade pela vedação do exercício 
de terceiro mandato na chefia do Poder Executivo pelo mesmo 
grupo familiar deve ter contornos puramente objetivos (BRASIL. 
Superior Tribunal Federal. Agravo Regimental em Recurso Ex-
traordinário 1028577, Relator(a) Min. Ricardo Lewandowski, 
Data de julgamento: 19/03/2019, Publicado no Diário de Justiça 
Eletrônico-064, data 01/04/2019. Pág. 11).

Esclarece-se que o AgRE 1.028.577 foi interposto por Ana 
Grasiella Moreira Figueiredo Magalhães, em face da decisão que 
negou provimento ao recurso extraordinário, interpretando a in-
cidência da causa de inelegibilidade pela vedação do exercício 
de terceiro mandato na chefia do Poder Executivo pelo mesmo 
grupo familiar. Nas suas razões, a Agravante alegou que não cabe 
a aplicação do art. 14, § 7°, da Constituição Federal, pois sua 
incidência deve levar em conta a influência do titular do manda-
to com a máquina administrativa do eleitorado local, o que não 
ocorreu na espécie. Além disso, sustentou que o vínculo político-
-familiar foi inteiramente rompido com a morte do sogro e que 
houve a descontinuidade político-administrativa com a sucessão 
do Vice-Prefeito ao cargo.

Contudo, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, sob 
a Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, por vo-
tação unânime, optou por negar provimento ao agravo regimen-
tal, partindo do pressuposto de que devem ser adotados critérios 
objetivos para a aplicação da causa de inelegibilidade da vedação 
ao exercício de terceiro mandato eletivo para o cargo de chefia do 
Poder Executivo pelo mesmo grupo familiar, bastando a verifica-
ção do vínculo familiar, nos termos do art. 14, § 7°, da CF/1988.



5 CONCLUSÃO 

No decorrer deste artigo, foi realizado um estudo relacio-
nado ao atual entendimento do TSE acerca da inelegibilidade por 
parentesco, a qual está constitucionalmente esculpida no § 7º do 
art. 14 da Constituição Federal de 1988, alcançando o cônjuge 
e os parentes até o segundo grau na circunscrição eleitoral do 
titular do mandato eletivo. Assim, foram analisadas as posições 
jurisprudenciais sobre a questão, bem como os entendimentos 
jurisprudenciais que deram origem à Súmula Vinculante nº 18. 
Constatou-se que o referido verbete sumular ocorreu diante da 
necessidade de inibir as práticas fraudulentas no que concerne ao 
desfazimento do vínculo conjugal de forma simulada. Isso porque 
muitos candidatos que possuíam vínculo conjugal com o titular 
de cargo da Chefia do Executivo “simulavam” o desfazimento do 
vínculo, com vistas a afastar a incidência da inelegibilidade reflexa 
e, por conseguinte, disputar o pleito eleitoral.

Nesse viés, o presente estudo teve como foco demonstrar as 
peculiaridades intrínsecas aos casos concretos, pois, para a apli-
cação da regra prevista no art. 14, § 7º da CF/88, devem ser ana-
lisadas as similaridades de cada caso, haja vista que a norma não 
deve ser aplicada de forma genérica. Para maior elucidação da 
questão, tratou-se do rompimento familiar pela morte do titular 
do mandato, especificamente em relação à lide acerca do pleito de 
2020 do município de Paranaguá, em que foi impugnado o regis-
tro de candidatura de Marcelo Elias Roque. Os impugnantes fun-
damentaram que a reeleição do prefeito representaria um terceiro 
mandato sucessivo do mesmo grupo familiar, tendo em vista que 
o seu genitor havia ocupado o cargo de prefeito no ano de 2012.

Contudo, em sede de REspe, foi mantido o deferimento do 
registro de candidatura do Sr. Marcelo Elias Roque, sob a jus-
tificativa de que o agravado, prefeito eleito nas eleições de 2016 
e reeleito em 2020, é filho do prefeito imediatamente anterior, 
eleito no pleito de 2012, falecido no curso do primeiro ano do seu 
mandato, tendo sido sucedido pelo vice-prefeito, que permaneceu 
naquele mandato até o fim. Ademais, a manutenção do registro 
de candidatura foi fundada no Recurso Extraordinário 758.461, 
firmado em sede de repercussão geral, no qual restou assentado 
que a morte do titular do poder executivo extingue o parentesco 
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para fins de incidência da causa de inelegibilidade reflexa, descrita 
no art. 14, § 7º, da Constituição Federal, afastando a aplicação da 
Súmula Vinculante nº 18 do STF.

Tal entendimento, a despeito da tese adotada pelos impugnan-
tes, se deu em consonância com o posicionamento do Supremo 
Tribunal Federal. Isso porque, como bem delineou o rela-
tor Ministro Sérgio Banhos, o Agravo Regimental no Recurso 
Extraordinário nº 1.028.577 de fato fundamentou-se na interpre-
tação objetiva da norma, entretanto, o fez sem o reconhecimento 
de repercussão geral, razão pela qual impôs-se a interpretação 
teleológica, em conformidade com o Recurso Extraordinário 
768.461, cujo acórdão foi exarado sob a sistemática da repercus-
são geral.

Portanto, à guisa de conclusão, com base no estudo realizado 
por meio da análise de entendimentos jurisprudenciais, doutriná-
rios e legislativos, conclui-se que o intérprete da norma deverá, 
sempre que possível, conferir interpretação restritiva e teleoló-
gica quando da análise da incidência das causas de inelegibili-
dade, em observância à finalidade da norma, que se consubstancia 
em obstar a hegemonia política de um mesmo núcleo familiar, 
dando efeito ao regime democrático vigente no Brasil, possibili-
tando a alternância no poder. Assim, as situações que não estão 
taxativamente previstas na Constituição Federal devem ser apre-
ciadas minuciosamente, observando-se o bem jurídico tutelado 
pela norma, que é evitar a perpetuação de grupos oligárquicos 
no poder, porém evitando-se que inelegibilidades sejam aplicadas 
analogicamente ou por extensão.
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Autorregulação de conteúdos eleitorais: 
aspectos legais, riscos e desafios de 
implementação

Rodrigo Gurgel Fernandes, Raquel Cavalcanti Ramos

Resumo 
Narrativas falsas sempre foram uma arma na estratégia de persuasão do eleitorado. 
Entretanto, a  popularização da Internet elevou exponencialmente a difusão de con-
teúdos falsos. Diante dessa realidade, tem-se buscado abordagens jurídicas para o 
controle da difusão de notícias fraudulentas. O emprego da autorregulação regulada 
de conteúdo eleitoral foi proposto no âmbito do Projeto de Lei no 2630/2020. Este 
estudo investiga modelos potenciais de regulamentação e iniciativas internacionais já 
em vigor, além de aspectos práticos sobre a viabilidade do controle, como a acurácia 
e a aplicabilidade dos métodos automáticos de detecção de fake-news e deep-fakes, 
ressaltando os riscos e possíveis ataques sistêmicos. Como resultado, são formuladas 
recomendações tanto para a elaboração de normas, quanto para a implementação de 
sistemas de moderação. Além disso, são destacadas assimetrias entre a regulação de 
conteúdo com teor eleitoral e de conteúdo abusivo, como racismo, evidenciando a 
necessidade de normas específicas para regulação de conteúdo eleitoral. 
Palavras-chaves: fake-news; autorregulação; deep-fakes; eleitoral; PL 2630/2020;
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Abstract
False narratives have always been a weapon in the electorate persuasion strategy. 
However, the popularization of the Internet has exponentially increased the 
dissemination of false content. Faced with this reality, legal approaches have been 
sought for controlling the spread of fake news. The use of regulated self-regulation 
of electoral content was proposed within the scope of PL 2630/2020. This study 
investigates potential models of regulation and international initiatives already in place, 
as well as practical aspects regarding the feasibility of control, such as the accuracy and 
applicability of automatic methods for detecting fake news and deepfakes, highlighting 
the risks and potential systemic attacks. As a result, recommendations are formulated 
both for the elaboration of norms and for the implementation of moderation systems. 
Additionally, asymmetries between the regulation of content with electoral content 
and abusive content, such as racism, are highlighted, emphasizing the need for specific 
norms for the regulation of electoral content. 
Keywords: fake-news; self-regulation; deep-fakes; electoral; PL 2630/2020;

1. Introdução

A disseminação de conteúdo de natureza eleitoral total ou 
parcialmente falso não é  novidade no cenário político. Segundo 
(CASTELLS, 2018), o assassinato do caráter é o modo mais efi-
ciente de conquista do poder na nossa sociedade, pela criação de 
escândalos políticos que, embora sejam tão antigos quanto a pró-
pria história, vêm nos últimos tempos sendo ampliados pela evo-
lução das tecnologias. Até recentemente, a divulgação de um con-
teúdo acessível por um universo aberto de indivíduos era feita pela 
grande mídia, como jornal, rádio e televisão. A confiabilidade da 
informação estava ligada a padrões éticos profissionais de jornalis-
tas e à responsabilização civil ou penal. Entretanto, a popularização 
da Internet, passando por blogs até as inúmeras redes sociais atuais, 
pulverizou o acesso a canais de publicação. Como resultado, acom-
panhamos um aumento exponencial de conteúdos eleitorais falsos, 
representando um desafio significativo aos mecanismos judiciais de 
controle do processo eleitoral. 

Diante da impossibilidade operacional de tratar um volume 
crescente de notícias falsas de natureza eleitoral, o emprego da 
autorregulação de conteúdo surgiu como uma resposta alternativa. 
Naturalmente, o interesse pelo assunto, por parte de governos e 
da academia, cresceu na mesma velocidade. Inúmeras pesquisas, 
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projetos e iniciativas procuram processar dados e ideias para tentar 
solucionar este problema, que é agravado pelo dilema, aparente-
mente inafastável, entre a manutenção da liberdade de expressão 
e a aplicação de medidas de moderação para prevenir e reprimir a 
divulgação de fake-news. 

O presente trabalho aborda a autorregulação, analisando suas 
formas e preenchendo uma lacuna observada entre as iniciativas 
legislativas e a discussão de aspectos práticos dos sistemas de autor-
regulação. O relativo desconhecimento, no âmbito jurídico e legis-
lativo, de assuntos como aprendizado de máquina e sistemas de 
classificação automática, induz à falácia da confiabilidade plena nos 
algoritmos de reconhecimento automático de notícias falsas. Essa 
lacuna, por si só, representa um risco, que pode levar à aprovação 
de soluções legislativas inócuas ou mesmo prejudiciais ao processo 
eleitoral. Esta pesquisa visa contribuir com informações úteis, tanto 
para a elaboração de normas quanto para a implementação de sis-
temas de moderação, analisando aspectos práticos como modelos 
de sistemas de revisão, desempenho de algoritmos, riscos sistêmicos 
e avaliação de iniciativas internacionais. A pesquisa tenta também, 
especificamente, abordar aspectos práticos como a acurácia e a apli-
cabilidade dos métodos automáticos de detecção de fake-news e 
deep-fakes no contexto da autorregulação de conteúdo de natureza 
eleitoral, e  possíveis ataques sistêmicos. 

No segundo capítulo são estudadas as formas de regulação. 
Algumas iniciativas legislativas internacionais de autorregulação 
regulada são descritas. É feita uma análise dos riscos e desafios, 
cobrindo aspectos como desempenho de métodos automáticos de 
detecção de fake-news textuais e deep-fakes. No terceiro capítulo, 
é realizada uma análise da regulação de conteúdo eleitoral prevista 
no PL 2.630/2020, sobretudo quanto à responsabilização dos pro-
vedores e à aplicação de sanções administrativas. Também é feito 
um ensaio sobre possíveis ataques sistêmicos na moderação de con-
teúdo notificado pelo usuário. Embora a aprovação da proposta de 
lei seja incerta, a sua análise pode ser eventualmente útil no debate 
de uma futura regulamentação da matéria, já que ela traz em si a 
semente de muitos debates que permanecem abertos. Neste sentido, 
no último capítulo, é feita uma síntese dos resultados onde são 
sugeridas recomendações. 
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2. Autorregulação de conteúdo: necessidade, formas e desafios

O conteúdo divulgado na internet admite as seguintes formas de 
disciplinamento: regulação por terceiro, autorregulação e a autor-
regulação regulada. Cabe destacar que as diferentes formas podem 
coexistir, sobretudo a regulação por terceiro e a autorregulação. 

A regulação por terceiro, realizada pelo Estado, tem a vantagem 
de ser definida com base no interesse público, permitindo o devido 
processo de revisão. A desvantagem deste modelo é que o Estado 
não possui tantos recursos tecnológicos quanto as plataformas para 
sua implementação. No Brasil, a regulação estatal de conteúdo 
associados a tipos penais é feita na esfera criminal. A atribuição 
para persecução penal do crime de injúria racial (CP, art. 140, § 3º), 
e.g., é da justiça estadual, mesmo quando praticado pela rede mun-
dial de computadores com potencial de transnacionalidade, salvo 
quando for conexo com crime federal, conforme jurisprudência do 
STJ (AgRg no CC 118.394/DF, DJe 22/08/2016).  Já a regulação 
estatal de conteúdo eleitoral é feita pela Justiça Eleitoral, por meio 
de diversas  ferramentas legais, como o direito de resposta, a Ação 
de Investigação Judicial Eleitoral, a Representação Eleitoral e o 
poder de polícia.

A autorregulação é realizada pelas próprias empresas, através de 
normas internas que regulam o uso das redes, os “Termos de Uso”. 
Este modelo permite o uso de algoritmos de detecção e a estrutura 
tecnológica das plataformas, de forma mais dinâmica. Entretanto, 
a autorregulação é comumente alvo de críticas por priorizar inte-
resses privados ou negociais, sem compromisso com valores sociais, 
além da falta de transparência. A autorregulação pode resultar na 
aplicação de medidas de moderação, tais como: 1) rotulação do 
conteúdo, e.g. pela indicação de conteúdo suspeito, inverídico ou 
sob análise; 2) restrição de visualização, limitando o acesso por 
idade; 3) suspensão provisória do conteúdo; 4) remoção definitiva 
do conteúdo; 5) desmonetização do usuário; 6) suspensão provisó-
ria da conta de usuário; 7) remoção definitiva da conta de usuário.

Em (MARANHÃO et al, 2021) são descritas diretrizes para a 
regulação das plataformas, que buscam estimular a responsabili-
dade e a transparência. Desde 2018, os Princípios de Santa Clara, 
conjunto de normas pensado por acadêmicos e integrantes da socie-
dade civil preocupados com o tema, definem níveis mínimos de 
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transparência e responsabilidade da moderação por autorregula-
ção, como: 1) Publicação regular dos números de postagens remo-
vidas e contas permanente ou temporariamente suspensas devido a 
violações de suas diretrizes de conteúdo; 2) Notificação do usuário 
da remoção de conteúdo ou suspensão de conta, com motivação 
e registro do processo de moderação; 3) Possibilidade de recurso 
contra qualquer remoção de conteúdo ou suspensão de conta, com 
revisão externa independente. Tais princípios, apesar de não leva-
rem à coação jurídica, estabelecem parâmetros críticos para refletir 
sobre o controle de conteúdo. 

Na autorregulação regulada, a moderação é realizada pela pla-
taforma, cabendo ao Estado a definição de diretrizes e a fiscali-
zação do cumprimento das obrigações. Esta forma permite con-
ciliar vantagens das duas abordagens anteriores, pois preserva o 
interesse público, aproveitando a dinamicidade e o know-how das 
plataformas. 

A Lei Alemã de Aplicação da Rede (NetzDG), conhecida como 
“Lei do Discurso de Ódio”, em vigor desde 2018, visa responsa-
bilizar as plataformas de redes sociais e combater o discurso con-
siderado ilegal pela lei penal interna. A NetzDG impôs a elabo-
ração de  relatórios de transparência, a criação de um sistema de 
gerenciamento de reclamações e a designação de um representante 
legal no país. Embora tenha elevado a transparência das platafor-
mas, a NetzDG levantou polêmicas. Como descrito em (TWOREK 
e LEERSSEN, 2019), ativistas de direitos civis, acadêmicos, e 
associações, como a Associação Alemã de Jornalistas, assinaram 
uma declaração conjunta alertando sobre os riscos à liberdade de 
expressão. Esta preocupação estava associada  à possibilidade de 
uma filtragem exagerada de conteúdo, mesmo legal, para mitigar 
o risco de multa. Elevados custos, associados a prazos apertados 
e  pesadas multas poderiam produzir um viés favorável ao acolhi-
mento das reclamações. Também se alertou que as plataformas não 
teriam experiência e tempo para analisar adequadamente as notifi-
cações, o que demandaria conhecimento significativo da jurispru-
dência alemã, além de investigações complexas de fatos. Definições 
vagas de conteúdos proibidos, e.g.  “discurso de ódio”, difamação 
e injúria, foram alvo de críticas. Conforme descrito em (TWOREK; 
LEERSSEN, 2019), outro alerta apontava o risco de casos proemi-
nentes de exclusão induzirem a um sentimento antigovernamental 
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e a um efeito prático inverso, da divulgação ampla do material 
excluído, fenômeno conhecido como Efeito Streisand. A NetzDG, 
que não criou novos tipos penais,  obrigou as plataformas a cum-
prir 22 dispositivos penais existentes, que incluem: “incitação ao 
ódio”, “disseminação de representações de violência”, “formação 
de organizações terroristas”, “uso de símbolos de organizações 
inconstitucionais”, “distribuição de pornografia infantil”, “injú-
ria”, “difamação pessoal”, “ataque a religiões”, “violação da pri-
vacidade íntima por fotografias”, “ameaça à prática de  crime” e 
“falsificação de dados destinados a fornecer provas”.

Conforme o Regulamento de Serviços Digitais, Digital Service 
Act (DSA), do Parlamento Europeu,  Plataformas Online de 
Grandes Dimensões, Very Large Online Platforms (VLOPs), são 
obrigadas a avaliar e mitigar  riscos sistêmicos pelo menos uma vez 
por ano. O art 26.º prevê que a avaliação deve considerar os riscos 
sistêmicos que incluem a manipulação do seu serviço, a ação  de 
contas inautênticas ou a exploração automatizada do serviço, com 
um efeito negativo real ou previsível  relacionados, entre outros,  a 
processos eleitorais. Uma vez identificados os riscos sistêmicos, os 
VLOPs devem implementar medidas “razoáveis, proporcionais e 
medidas de mitigação eficazes” que incluem a adaptação dos sis-
temas de moderação ou recomendação de conteúdos, os seus pro-
cessos de tomada de decisão; medidas específicas de limitação da 
exibição de anúncios; reforço dos processos internos ou a super-
visão de qualquer uma das suas atividades relativas à detecção de 
risco sistêmico; cooperação com sinalizadores de confiança (Trust 
Flaggers) ou com outras plataformas online através dos códigos de 
conduta e dos protocolos de crise. Portanto, a obrigação de remo-
ção não está prevista no tratamento de risco sistêmico, e só deve ser 
aplicada a conteúdos ilegais, como conteúdos terroristas, material 
de abuso infantil e discurso de ódio ilegal, entre outros.  

Como visto, a autorregulação regulada possui algumas vanta-
gens, contudo há uma grande polêmica acerca dos riscos. Por um 
lado, alega-se que somente as plataformas de redes sociais teriam 
condições de implantar ferramentas de detecção de fake news e 
deep fake, rotulando e moderando o conteúdo. Por outro, há uma 
preocupação com o efeito da regulamentação, pela imposição de 
uma carga excessiva às plataformas, levando a restrições inconsti-
tucionais da liberdade de expressão.



128	﻿  Rodrigo Gurgel Fernandes, Raquel Cavalcanti Ramos: 
	 Autorregulação de conteúdos eleitorais: aspectos legais, riscos e desafios de implementação

A responsabilização das plataformas pelos conteúdos postados 
por usuários é polêmica. Alguns apontam que esta responsabili-
zação objetiva pode acarretar o aumento indevido das medidas 
de moderação, alegando a ausência de nexo causal entre o dano 
gerado e o ato de disponibilizar o acesso do usuário à plataforma. 
Pelo receio de qualquer punição, indivíduos podem se autoconter 
de publicar aquilo que legalmente podiam, e plataformas podem 
censurar o que não deveriam. Este efeito de silenciamento é con-
siderado uma censura colateral. Por outro lado, parte da doutrina 
defende que a responsabilidade dos provedores deveria ser obje-
tiva, com base na teoria do risco-proveito. Este debate já ocorreu 
no âmbito do Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/14), para 
definir a responsabilidade subjetiva, condicionada ao descum-
primento de ordem judicial específica por parte dos  provedores. 
Conforme Diogo Rais (RAIS, 2018, p.100), as regras definidas na 
Lei nº 12.965 devem ser aplicadas também para fins eleitorais, não 
havendo razão para se criar uma disciplina paralela.

Em (ALVIM et al, 2023, p. 50) é apresentada uma divisão teó-
rica dicotômica da visão sobre regulação. O Modelo de inclinação 
liberal (Livre mercado de ideias) caracteriza-se pela ausência de 
entraves à comunicação pública, sobretudo quanto aos conteúdos, 
e pela rejeição da tutela do pelo Estado sobre a verdade. O Modelo 
de inclinação garantista legitima a adoção de medidas  regulató-
rias em nível estrutural, a fim de assegurar que o debate público 
seja plural, assegurando o equilíbrio de influências e promovendo 
o direito à informação em uma dimensão substancial. Todavia, vale 
destacar que existe uma gradação entre esses modelos de visão, na 
qual se defende que a autorregulação deve ser considerada, mas a 
sua aplicação deve ser bastante criteriosa, mitigando os riscos de 
censura indevida. 

A liberdade de expressão é imprescindível na democracia. Além 
da participação em eleições, a democracia requer, por definição, 
que os cidadãos sejam capazes de influenciar as decisões estatais. 
Segundo Aline Osório (OSÓRIO, 2017, p. 129):

Os cidadãos precisam de plena liberdade não só para acessarem tais informa-
ções, mas para manifestarem livremente as suas próprias ideias, críticas e pontos 
de vista na arena pública. (...)  o livre fluxo de ideias e informações é essencial ao 
autogoverno democrático. Igualmente, as múltiplas teorias sobre a liberdade de 
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expressão convergem ao lhe atribuir a função de ‘guardiã da democracia’ ainda 
que reconheçam que há outros fundamentos relevantes.

Na visão liberal, rejeita-se qualquer regulação pelo Estado, inclu-
sive a autorregulação regulada. Em (GRAÇA, 2019, p. 56), é apon-
tado o risco do efeito silenciador pelo receio da sanção penal ou 
administrativa, citando a professora Clarissa Piterman Gross:

A imprecisão de critérios acerca do que é ou não verdadeiro ou cerca de como 
distinguir entre um juízo de valor, ou uma opinião, de uma proposição de fato, 
levaria muitas pessoas a se calar. E isso, todas as variáveis consideradas, levaria a 
mais prejuízos do que vantagens para o debate público de qualidade.

Nesta linha, defende-se que o foco deveria ser a educação da 
sociedade, alertando sobre os riscos das fake-news, e incentivando 
a participação na checagem e filtragem das notícias. Neste sen-
tido, as agências de checagem de fatos desempenham um papel 
central, sendo essencial a independência destas. Por outro lado, o 
próprio TSE pode atuar proativamente, tanto para educar a socie-
dade, quanto para facilitar a atuação de entidades públicas e pri-
vadas, como é feito no Programa Permanente de Enfrentamento à 
Desinformação da Justiça Eleitoral. Alguns especialistas defendem 
que a legislação e os mecanismos de controle atuais da regulação 
estatal são suficientes para o controle das fake-news. Nesse sentido 
se pronunciou o Min. Luiz Fux, em sede de obiter dictum na ADI 
4451, ao ressaltar a relevância da educação, do jornalismo profis-
sional e da cidadania responsável.

Por outro lado, como assinala Frederico Alvim (ALVIM, 2023, p. 
232), a atual horizontalidade da comunicação digital tem permitido 
a deturpação do sentido da liberdade de expressão, o que reforça a 
necessidade da regulação:

Tendo em vista essa amálgama de fatores negativos que transformou a inter-
net em terra sem lei, torna-se indispensável a criação de regras de controle e limi-
tação de uso desse espaço, (...) torna recomendável que a regulação se desenvolva 
de modo concomitante entre plataformas e Estado.

A situação se agrava ainda mais com o surgimento de tecnolo-
gias. A evolução dos modelos LLM (Large Languade Models) tais 
como ChatGPT da OpenAI, expandiu enormemente a fronteira de 
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aplicações e o alcance da IA. A possibilidade de criação de notícias 
de forma estocástica, em escala massiva e com alto nível de persua-
são elevou o risco de geração e difusão de fake-news, como descrito 
em (HOES et al., 2023). O CHatGPT, e.g, pode ser usado como 
arma na geração de falsas narrativas em fraudes ou regimes auto-
ritários, conforme anotado em (BREWSTER et al,2023). Algumas 
iniciativas vêm sendo feitas para identificar textos criados por cha-
tbots. A OpenAI desenvolve um classificador de texto gerado por 
IA, com um desempenho ainda baixo. Entretanto, o uso da auten-
ticação ativa para identificação mais precisa de textos gerados por 
IA, com técnicas de marca d`água digital, foi proposto, e empre-
sas como OpenAI, Microsoft, Google, Meta, Amazon, Anthropic 
e Inflection, se uniram em um projeto de desenvolvimento dessas 
técnicas. Por ora, estes textos, dificilmente identificados pelo usuá-
rio, conforme (PENNYCOOK et al, 2020), podem fomentar o cha-
mado ‘efeito de verdade implícita’ onde conteúdos não rotulados 
ou validados são considerados verdadeiros. Na outra ponta, pode 
produzir um efeito denominado de “Dividendo do Mentiroso” 
(CHESNEY e CITRON, 2018), onde até  conteúdos genuínos são 
refutados. 

Temos, portanto, um desafio de coibir a disseminação de notí-
cias falsas que afetem a isonomia do processo eleitoral, resguar-
dando o direito essencial da liberdade de expressão. Como assevera 
Frederico Alvim (ALVIM et al, 2023, p. 234):

(...) toda tentativa e regulação do espaço público democrático encerra, em si, 
o desafio de preservar a liberdades individuais sem colocar em risco a proteção 
de dos direitos fundamentais e a própria estabilidade do regime democrático. 
Consequentemente, os controles normativos e judiciais não podem convolar-se 
em práticas de censura.

2.1. Desafios e riscos da autorregulação regulada

Pelas vantagens aparentes, iniciativas legislativas têm surgido 
para a implantação da autorregulação regulada. Entretanto, para 
evitar riscos, como o uso político, o efeito silenciador ou ataques 
sistêmicos, o sucesso da autorregulação regulada depende de 
uma discussão profunda e de uma especificação detalhada. Como 
descrito em (MARANHÃO et al, 2021), a Electronic Frontier 
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Foundation (EFF) emitiu o documento Article 19 com princípios a 
serem considerados por legisladores ao desenvolver, adotar e anali-
sar normas, políticas e práticas que tratam da responsabilidade dos 
intermediários por conteúdo de terceiros:  a vedação legal da res-
ponsabilização por conteúdos produzidos por terceiros; a necessi-
dade de ordem judicial para a remoção de conteúdos; a clareza das 
requisições de restrição de conteúdos; a observância dos princípios 
da necessidade e proporcionalidade e do devido processo em todas 
leis, políticas e práticas de restrição de conteúdo; além da previsão 
legal de transparência e prestação de contas.

Um desafio para a implementação da autorregulação regulada 
decorre do custo da infraestrutura necessária. Ao contrário do que 
se pode pensar, o uso de máquinas não é suficiente para realizar essa 
tarefa. Mesmo na identificação de material de abuso sexual infan-
til, em inglês Child Sexual Abuse Material (CSAM), é necessária 
a intervenção e revisão humana. Conforme descrito em (JASPER, 
2022), a identificação de CSAM na Google é feita em duas etapas, 
pela aplicação automática de tecnologias de correspondência de 
HASH1 e Inteligência Artificial (IA), seguida de uma revisão por 
equipe treinada, feita por amostragem, com critérios de prioridade. 
A revisão de todo o conteúdo detectado seria inviável.  

1.	 HASH é a transformação de uma grande quantidade de dados em uma pequena 
quantidade de informações, que permite a identificação rápida e a verificação de 
integridade.
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Erros de identificação do conteúdo são um problema grave. 
Em (MULLIN, 2022), são descritas duas verificações errôneas de 
CSAM pela Google, em que algoritmos sinalizaram erroneamente 
fotos tiradas por pais como imagens de abuso infantil. As conse-
quências de erros desse tipo são graves. Em um estudo da Facebook 
sobre 150 contas denunciadas por CSAM, descobriu-se que 75% 
enviaram imagens não maliciosas. O LinkedIn analisou 75 contas 
denunciadas pelo PhotoDNA, software  de CSAM, e apenas  em 31 
dos casos confirmou-se o CSAM. Segundo a Comissária da União 
Europeia, Ylva Johnasson, a precisão dos algoritmos de CSAM é 
de 88%, antes da revisão humana. Essas taxas não são seguras, 
considerando o volume de conteúdo publicado. 

O receio dos efeitos de erros deste tipo é maior ainda em auto-
cracias ou em democracias em retrocesso. Para a regulação de con-
teúdo eleitoral, a dificuldade de treinar e padronizar a análise de 
revisão é agravada pela subjetividade da classificação de conteúdo 
com teor político, muitas vezes ambíguo. Em (LIM,2018), foram 
avaliados o desempenho e a confiabilidade das classificações de 
conteúdo político por agências de “checagem de fato”. Para isso, 
foi feita a análise da convergência dos vereditos de duas agências, 
Fact Checker e Polifact. A classificação da Polifact é refinada em 6 
níveis, variando entre “Verdade” e “Nitidamente falso” (Pants on 
fire). A análise usou somente declarações verificadas por ambas as 
agências, apenas 10% do conjunto de verificações. As classificações 
convergiram para 49 notícias, de um total de 77. O desempenho 
observado foi bom para falsidades absolutas ou verdades óbvias. 
Entretanto, a taxa de concordância foi baixa para afirmações ambí-
guas. Os resultados demonstram que a verificação de fatos políticos 
é um desafio. 

Essa ambiguidade de classificação de conteúdo dificulta a aná-
lise de desempenho do sistema de autorregulação. A contabilização 
dos acertos e erros de classificação de conteúdo com teor político é 
muito difícil, uma vez que é impossível revisar todo conteúdo publi-
cado e inexiste uma “classificação absoluta”. Qualquer revisão tem 
um grau de subjetividade. Dessa forma, existe o risco da legislação 
impor sanções descabidas a provedores, caso não reconheça que 
nenhum sistema de classificação é infalível, ou aplique requisitos 
muito elevados de desempenho. 
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Este risco de sanção pode provocar um efeito silenciador, pelo 
ajuste dos parâmetros de classificação de conteúdo, elevando os 
casos de remoção indevida de conteúdo verídico. Podemos visuali-
zar como o efeito silenciador seria operado na etapa automática de 
detecção, com base na análise da Curva Característica de Operação 
do Receptor2. Para reduzir os Falsos Negativos (conteúdo ilegal não 
detectado), a sensibilidade seria elevada pelo ajuste de parâmetros 
dos algoritmos, tendo como efeito inevitável o aumento dos Falsos 
Positivos (conteúdo legal erroneamente classificado como ilegal).

A complexidade computacional e o desempenho dos métodos de 
deteção automática de fakes-news também são aspectos críticos. Em 
(HAMED et al, 2023), foi feita uma revisão dos dois  modelos de 
detecção de fake-news: 1) A checagem de fatos baseada no conhe-
cimento (knowledge-based), onde para cada consulta é feita uma 
pesquisa em um universo aberto de informações e a classificação 
por software é feita de forma não supervisionada, sem treinamento 
prévio; e 2) A checagem baseada em atributos (feature-based), onde 
os métodos supervisionados que empregam IA são treinados a par-
tir de bases de dados com conteúdo rotulado. 

Podem ser usados atributos de conteúdo da mensagem, como 
título, texto e imagens,  ou baseados em características de contexto 
social, que são categorizados em dois tipos:  1) Atributos de rede, 
que são informações de redes de propagação, interação e difusão, 
como padrões de evolução temporal e espacial da difusão pelas 
redes sociais,  compartilhamentos, visualizações, comentários e cur-
tidas; 2) Atributos de usuário, envolvendo a análise dos perfis dos 
usuários, como credibilidade, número de seguidores; características 
de comportamento,  nome,  data de criação, dados de localização 
e descrição da conta.

2.	 É uma representação gráfica do desempenho de um sistema classificador binário, 
cujos valores de FP (Falso Positivo) e FN (Falso Negativo) variam à medida que 
parâmetros ou  limiares de discriminação são ajustados.
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Os melhores resultados são observados na abordagem de análise 
baseada em atributos de conteúdo, ou seja, o título e o corpo da 
notícia. Para o desenvolvimento desses sistemas, no caso de notí-
cias com teor político, são utilizados conjuntos rotulados de dados 
de treinamento e teste que empregam informações de agências de 
checagem, como a Polifact.com.

Nesses modelos existe forte correlação positiva entre o tama-
nho da base de dados e o desempenho do sistema, o que reforça a 
necessidade de emprego de bases com muitas amostras. Segundo 
(HAMED et al, 2023), a falta de dados é o principal problema na 
identificação de notícias falsas. Bases pequenas e desatualizadas não 
refletem todo o universo de notícias. Outro problema é a diversi-
dade da forma de classificação. Algumas bases usam rótulos biná-
rios (reais ou falsos), enquanto outras usam uma classificação refi-
nada com vários graus de desinformação, o que  dificulta a fusão de 
bases distintas para a formação de uma base maior de treinamento 
e teste. Uma alternativa seria usar conjuntos de dados em idio-
mas diferentes. Em (DEMENTIEVA et al, 2023), foi proposto um 
modelo capaz de identificar, com neutralidade de idioma, notícias 
acerca de conteúdos globais. Essa abordagem seria possível para a 
identificação de alguns conteúdos abusivos, que apresentam uma 
semelhança global, entretanto não funcionaria na identificação de 
notícias políticas de interesse local. Portanto, modelos de checagem 
de conteúdo com teor político devem ser treinados com conjuntos 
de dados de agências de checagem de fato locais, nacionais. Neste 
ponto, observamos a grande relevância das agências de checagem 
locais no desenvolvimento de modelos automáticos de identificação 
de fake-news.

Outro aspecto relevante é a escolha de bases confiáveis para 
o treinamento dos sistemas de checagem automática. O emprego 
de checagens feitas por agências ligadas a partidos políticos ou 
ao governo fatalmente produziria um viés nos sistemas de veri-
ficação. Nesse sentido, seria recomendável que iniciativas legis-
lativas de autorregulação de conteúdo previssem requisitos para 
as bases de treinamento. Cabe citar como exemplo,  o Article 
19 da DSA, que impõe requisitos de transparência de finan-
ciamento, competência e experiência para as Trusted Flaggers, 
entidades notificadoras de conteúdo abusivo, que podem ser 
públicas ou privadas. No caso das bases de treinamento para 
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sistemas de autorregulação de conteúdo político, a vinculação 
das agências ao governo seria um risco. Portanto, seriam reco-
mendáveis requisitos como apartidarismo comprovado, finan-
ciamento independente, desvinculação com o governo, partici-
pação de entidades de jornalismo e equipes de análise com perfil 
profissional, comprometidas com a ética, além da acreditação 
de organismos internacionais de transparência. A Tabela 1 lista 
as maiores agências de checagem de fatos nacionais, cobrindo 
aspectos como número de checagens, assuntos, financiamento, 
código de conduta e  rótulos usados. Observa-se que as bases, 
bem menores que a base americana Polifact, com mais de 20 
mil amostras, são insuficientes para o treinamento de modelos 
automáticos, sobretudo se forem selecionadas apenas notícias 
políticas. A junção das bases é um desafio, uma vez que utilizam 
rótulos distintos.

Na análise de desempenho dos classificadores, foram selecio-
nados os trabalhos que usaram bases de checagem de notícias 
políticas internacionais, como a FakeNewsNet e PolitiFact.com. 
Na análise da precisão, foi observada uma  média de interva-
los de 67%. Em (HOES et al, 2023), o uso do ChatGPT 3.5 
na identificação de fake-news foi avaliado e observou-se uma  
precisão baixa  de 69%. Os resultados são considerados ruins, 
ficando pouco acima do desempenho de 50% do classificador 
aleatório.
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Agência Rótulos Tamanho Assuntos Financiamento Código de 
conduta

LUPA3 

Falso,  Verda-
deiro, Contra-

ditório, Ainda é 
cedo pra dizer, 
Insustentável, 

Exagerado
Subestimado, 

Verdadeiro, mas; 
De olho

5.742

Política. 
Eleições, 

Saúde.  
Ciência, Meio 

Ambiente

-Contribuições 
voluntárias; 

-Parcerias com 
Facebook Insta-

gram, Whatsapp; 
Editora Alvinegra, 

revista Piauí; 
- Hospedagem 

no UOL

-IFCN ; The 
Trust Project; 
Third-Party 

Fact-Checking 
Program

Aos Fatos5
Falso, Não é bem 

assim, Verda-
deiro

3.240

Política. 
Eleições, 

Saúde.  
Ciência, Meio 

Ambiente

-Remuneradas 
por parceiras com 
Meta, Telegram, 

Kwai e portal Terra; 
Escriba, serviço 
proprietário de 
transcrição au-

tomática de áudios 
e vídeos; 

- Contribuições 
voluntárias

-IFCN

Comprova6
Enganoso, Falso, 

Comprovado, 
Sátira

Em torno de 
900

Política. 
Eleições, 

Saúde.  
Ciência, Meio 

Ambiente

-Coalizão de 41 
veículos de comu-
nicação; apoio de 

estudantes da FAAP, 
sem fins lucrativos, 
liderada pela Abra-
ji; Google News Ini-
tiative, Whastapp e 
o Meta Journalism 

Project

-Conselho edi-
torial e decisões 
coletivas; Termo 
de Compromisso 

dos Jornalis-
tas; Revisão 
por  pares; 

Cross-checking

Agence 
France-
Presse7  

Falso, Enganoso, 
Checado 1.970

Política. 
Eleições, 

Saúde. Ciência, 
Meio Ambi-
ente, Esporte

- Governo francês, 
dezenas de parcerias 
com grupos de mídia 

e plataformas.

-Estatuto e 
normas de boas 

práticas próprios, 
sujeito a leis 

francesas.

Tabela 1: Agências de checagem de notícias nacionais, dados dos próprios sites em 10/10/2023. 
Elaboração própria

3.	 Disponível em https://lupa.uol.com.br/jornalismo/, acessado em 20/10/2023.
4.	 Código de conduta internacional proposto pela IFCN (International Fact-Checking 

Network).
5.	 Disponível em https://www.aosfatos.org/, acessado em 20/10/2023.
6.	 Disponível em https://projetocomprova.com.br/, acessado em 20/10/2023.
7.	 Disponível em https://checamos.afp.com/, acessado em 20/10/2023.
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Fakes News podem ser multimodais, contendo  áudios e vídeos 
além de texto. O termo Deep Fake (DF), junção de Deep Learning 
(DL) com Fake, foi usado inicialmente para descrever conteúdos 
realistas de vídeo criados com uso de DL. Com o surgimento das 
DF, o interesse para desenvolver um padrão aberto de autenti-
cação ativa de mídias ressurgiu, como na iniciativa conjunta de 
empresas como Adobe, Microsoft, Intel e BBC, denominada “The 
Coalition for Content Provenance and Authentication (C2PA)”. 
Entretanto, por ora, os métodos de identificação aplicam a auten-
ticação passiva, com base na análise dos conteúdos das mídias. 

O principal problema dos modelos de detecção de DF, treinados 
e testados em uma mesma base, é a incapacidade de generalização. 
Desempenhos satisfatórios para uma base de teste específica não 
necessariamente seriam observados em uma aplicação real, como 
a autorregulação de conteúdo. Uma forma mais realista de ava-
liação é feita por meio de torneios, nos quais competidores geram 
mídias falsas para construção das bases, e na sequência, testam 
reciprocamente seus modelos pré-treinados. Em (ALTUNCU et 
al, 2022), foi conduzida uma meta revisão de métodos propostos 
em torneios para detecção de vídeos falsos. No torneio Deepfake 
Detection Challenge (DFDC) de 2020, dentre os 2.114 partici-
pantes, o melhor modelo teve precisão de apenas 65,18%, con-
siderada muito baixa. Para a detecção de Deep fakes em áudios, 
analisou-se o desempenho dos métodos no torneio Audio Deep 
synthesis Detection challenge (ADD) que inclui trilhas contendo 
áudios mais reais, com inserção de ruído ou com apenas um trecho 
falso. Conforme a revisão feita em (Yi, 2022), na trilha de desafio 
com áudio ruidoso, a melhor Taxa de Erro Equivalente (EER) foi 
de 21,7%, indicando taxas de Falso Positivo e Falso Negativo em 
elevado patamar. Estes resultados mostram as dificuldades dos 
sistemas atuais de detecção de DF em vídeo ou áudio, com desem-
penhos ainda baixos para aplicações práticas. 

3. Análise da regulação de conteúdo eleitoral prevista no PL 
2630/2020

O Projeto de Lei no 2.630/2020, aprovado no Senado em 
30/06/2020, não incluía previsão de moderação específica de con-
teúdo eleitoral, mas previa a moderação de conteúdos indefinidos, que 
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implicassem em “dano imediato de difícil reparação”. Como desta-
cado em (CAMURÇA, 2021), a Coalizão  Direitos na Rede se opôs 
à responsabilização objetiva das plataformas por conteúdos produzi-
dos por terceiro, contrária ao Marco Civil da Internet, e alertou sobre 
os riscos de cerceamento da liberdade de expressão decorrentes da 
subjetividade da classificação da informação, associada ao receio de 
sanção e à indefinição de critérios de aplicação de medidas de mode-
ração. Em 2021, foi criado um grupo de trabalho na Câmara dos 
Deputados para analisar e elaborar parecer ao PL. A proposta inicial 
foi totalmente modificada, ampliando significativamente o seu  escopo 
e incluindo inúmeros dispositivos de regulação de plataformas digitais, 
como observado em (RAIS, 2022), como as restrições operacionais 
aos serviços de mensagem instantânea, que embora visem dificultar o 
intercâmbio de conteúdos inverídicos, limitam também a difusão de 
informações verídicas. 

O texto previa a criação de uma entidade autônoma de regula-
ção, responsável por fiscalizar o cumprimento das regras previstas no 
PL. Muita preocupação surgiu em torno da isenção, composição e 
atribuições desta entidade. Entretanto, a solução adotada (POMPEU, 
2023) foi retirar a previsão da entidade de regulação do PL. Dessa 
forma, o Comitê Gestor da Internet (CGI.br) restou como a única 
entidade prevista no PL, responsável apenas por atividades de gestão 
e planejamento, como elaboração de estudos e diretrizes. Na ocasião, 
o próprio CGI.br alegou que  não teria a capacitação necessária para 
a fiscalização. 

Esta análise se baseou na versão final do PL, apresentada em 
27/04/2023 (PL 2.630-Câmara, 2020), com 47 páginas e 60 artigos 
distribuídos em 16 capítulos. Apesar de ter ficado conhecido como “PL 
das fake-news”, o PL trata de temas menos polêmicos, como a exclu-
são de conteúdos abusivos associados a racismo, induzimento ao sui-
cídio e automutilação, terrorismo, crimes cometidos contra mulheres, 
crianças e adolescentes, e distribuição de pornografia infantil. Neste 
aspecto, a norma se assemelha à NetzDG. O escopo deste trabalho 
é limitado à análise da moderação de conteúdo relativo ao processo 
eleitoral. Portanto, apenas os capítulos II, III, XIII e XV do PL, direta-
mente associados à regulação de conteúdo, foram tratados. 
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A moderação de conteúdo pode ocorrer por iniciativa da própria 
plataforma, ou seja, uma autorregulação interna, ou decorrer de uma 
notificação externa. Ao prever a moderação por notificação do usuá-
rio, a norma implicitamente admite que a autorregulação interna não é 
infalível, e que conteúdos falsos não detectados podem vir a ser publi-
cados. Para a autorregulação, a definição dos tipos de conteúdo pros-
critos é feita no Capítulo II (Da Responsabilização dos Provedores), 
que trata das responsabilizações dos provedores. A obrigação de tra-
tamento de notificações do usuário, apesar de também impor respon-
sabilidades ao provedor, é tratada no Capítulo III.

3.1. Da responsabilização dos provedores (Capítulo II do PL 
2630/2020)

O caput do art 7º do PL (PL 2.630-Câmara, 2023) associa risco sis-
têmico ao tratamento e prevenção de ataques a algoritmos e protocolos 
do sistema de regulação. O § 2º do mesmo artigo vai além e define os 
tipos de conteúdo proscritos associados aos riscos. O inciso I proíbe os 
conteúdos ilegais listados no art. 11, que trata da autorregulação decor-
rente do Dever de Cuidado. O inciso III, de forma redundante, censura 
conteúdos abusivos já previstos no art. 11. Esses conteúdos abusivos 
proscritos englobam atos de terrorismo, relativos à violência contra a 
mulher, racismo, incitação à prática de crimes contra idosos, crianças 
e adolescentes, oposição a medidas sanitárias de emergência pública, e 
induzimento ou auxílio a suicídio e automutilação. 
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O inciso IV do § 2º do art. 7º, entretanto, proscreve conteúdos que 
representem riscos ao Estado democrático de direito e à higidez do 
processo eleitoral8, que pode ser maculada de várias formas. No con-
texto do PL, de forma implícita, a ameaça está associada à divulgação 
de notícias falsas. O próprio TSE entende que notícias inverídicas têm 
o potencial de macular a higidez do processo eleitoral (TSE, 2023). 
Portanto, a norma objetiva a prevenção e repressão da difusão de notí-
cias falsas que afetem o discernimento do eleitor, e, consequentemente, 
os resultados das eleições. O inciso III do art. 8o, também de forma 
implícita, prevê a possibilidade de remoção de conteúdo, inclusive, 
como foi visto,  de notícias eleitorais falsas, que afetem a higidez do 
processo eleitoral9.

A Seção IV aborda o tratamento de situações de Risco Iminente 
de Danos. Conforme o caput do art. 1210, a iminência se configura 
quando ocorrem os riscos listados no art. 7º, ou quando há negligência 
ou insuficiência da ação do provedor. Nessa situação é instaurado um 
Protocolo de Segurança. Como observado, os riscos definidos no art. 
7º incluem a ameaça à higidez do processo eleitoral, como a difusão 
de fake-news. A norma não define regras para a aplicação de medidas 

8.	 Art. 7º Os provedores devem identificar, analisar e avaliar diligentemente os ris-
cos sistêmicos decorrentes da concepção ou do funcionamento dos seus servi-
ços e dos seus sistemas relacionados, incluindo os sistemas algorítmicos. (...) 
§ 2º A avaliação abrangerá especificamente em cada um dos serviços dos prove-
dores e considerará os riscos sistêmicos, tendo em conta a sua gravidade e proba-
bilidade de ocorrência, e incluirá, no mínimo, a análise dos seguintes riscos: (...) 
IV – ao Estado democrático de direito e à higidez do processo eleitoral. (Grifo nosso).

9.	 Art. 8º Os provedores adotarão medidas de atenuação razoáveis, proporcio-
nais e eficazes, direcionadas aos riscos sistêmicos de que trata o art. 7o : (...) 
III - adaptar os processos de moderação de conteúdos, incluindo a rapidez e a qua-
lidade do processamento de notificações e quando necessário aplicar remoção de 
conteúdo, garantidos os procedimentos previstos no Capítulo III. (Grifo nosso).

10.	 Art. 12. Quando configurada a iminência de riscos descritos no art. 7º, ou a negligên-
cia ou insuficiência da ação do provedor, poderá ser instaurado, na forma da regula-
mentação e por decisão fundamentada, protocolo de segurança pelo prazo de até 30 
(trinta) dias, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, procedimento de natu-
reza administrativa cujas etapas e objetivos deverão ser objeto de regulamentação.
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do protocolo de segurança. O §1º do art. 1511 prevê a possibilidade 
de remoção de conteúdo, e o § 4º prevê a aplicação de sanção no caso 
de abuso na aplicação das medidas. Portanto, no tratamento de Risco 
Iminente de Danos, há possibilidade de remoção de conteúdo durante 
a vigência do Protocolo de Segurança, decorrente de ameaça à higidez 
do processo eleitoral.

Cabe destacar que a mera instalação do protocolo de segurança 
pode gerar um efeito silenciador, devido ao receio de sanções adminis-
trativas (art 15) ou da responsabilização civil (art. 13). Sua instauração 
advém da caracterização de riscos sistêmicos ou da insuficiência da 
ação do provedor. 

A caracterização de omissão depende da necessária classificação de 
conteúdo. Conforme descrito em (LIM, 2018), a checagem da notícia 
é, em muitos casos, uma tarefa subjetiva, e até as agências de checagem 
de fatos se confundem. Da mesma forma, seria natural observar diver-
gências entre a classificação feita pela plataforma e um órgão revisor. 
O PL também não define critérios objetivos para caracterizar insufi-
ciência de ações. O uso de critérios baseados em fórmulas de desem-
penho mínimo seria inviável, devido à impossibilidade de revisão de 
todo conteúdo. Apenas uma fração dos Falsos Negativos poderia ser 
identificada pela análise das notificações procedentes. Para a contabili-
zação dos Falsos Positivos, haveria necessidade de uma revisão de todo 
o conteúdo por uma entidade externa independente. A dificuldade de 
classificação de conteúdo político e os baixos desempenhos observados 
dos sistemas de detecção de fake news e deep fakes, elevam o risco do 
efeito silenciador da norma.

11.	 Art. 15. Os provedores deverão produzir relatórios específicos das suas 
ações envolvendo o protocolo de segurança, conforme regulamentação.  
§1º Conteúdos tornados indisponíveis em razão do protocolo de segu-
rança deverão ser armazenados pelos provedores atingidos, pelo tempo 
determinado em regulamentação, para fins de análise posterior. (...) 
§ 4º Configurado abuso na aplicação das medidas previstas no protocolo de segu-
rança, os provedores ficam sujeitos às sanções previstas nesta Lei. (Grifo nosso).
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3.2. Da moderação por notificação pelo usuário (Capítulo III 
do PL 2630/2020)

O Capítulo III aborda os procedimentos associados à notificação 
pelo usuário de conteúdos ilegais, conforme art. 1712 e caput do art. 
18. Os Termos de Uso são regras próprias estabelecidas pelo provedor, 
que incluem a aplicação de medidas de moderação. O Capítulo III não 
define um rol de conteúdos proscritos, o que permite que a ameaça à 
higidez do processo eleitoral seja incluída a posteriori, com base nas 
diretrizes do CGI.br.

A execução em duas etapas, uma automática e outra realizada por 
equipes treinadas de checadores de conteúdo, implica em um custo 
elevado para as plataformas. Comparada à autorregulação interna, 
que se aplica a todo conteúdo publicado, a moderação do conteúdo 
decorrente de notificação, com volume de checagens menor, é mais 
exequível. 

A moderação por notificação está sujeita a ataques sistêmicos, que 
podem inviabilizá-la. O direito de revisão da moderação está previsto 
no Capítulo III, com prazos para notificação e resposta definidos no 
Código de Conduta. A norma não define requisitos de permissão, iden-
tificação ou de autenticação dos autores nas notificações de usuário. 
Portanto, considera-se que denúncias anônimas podem ser realizadas. 
Pela norma proposta, o autor do conteúdo deverá ser informado ape-
nas após a aplicação da regra de moderação, e a norma não define se 
a aplicação da medida de moderação ocorre quando da notificação, 
ou somente após a análise do conteúdo. Nesta análise consideraremos 
as duas situações.

12.	 Art. 17. O procedimento de moderação de conteúdo e de conta deve obser-
var o normativo vigente e ser aplicado com equidade, consistência e respeito ao 
direito de acesso à informação, à liberdade de expressão e à livre concorrência. 
Parágrafo único. Os termos de uso, quanto à moderação de conteúdo e de contas, devem 
sempre estar orientados pelos princípios da necessidade, proporcionalidade e não 
discriminação, inclusive quanto ao acesso dos usuários aos serviços dos provedores. 
Art. 18. Após aplicar as regras contidas nos Termos de Uso que impli-
quem moderação de conteúdos, incluindo aquelas envolvendo altera-
ção de pagamento monetário ou publicidade de plataforma, os prove-
dores de redes sociais e de mensageria instantânea devem, ao menos: 
(...) (Grifo nosso).
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Na Situação 1, a aplicação da medida de moderação é feita em curto 
prazo, logo após a notificação, e a checagem do conteúdo é realizada 
depois. Podemos imaginar um ataque pelo qual todo conteúdo eleito-
ral publicado, verídico ou não, seria notificado por um ou mais adver-
sários. A depender do volume de notificações, e considerando uma 
fila FIFO (First In First Out) de atendimento por ordem de entrada, 
o tempo médio para restabelecimento do conteúdo verídico pode ser 
tão alto que prejudique o processo eleitoral, limitando a sociedade das 
informações necessárias à decisão eleitoral. Uma vez restabelecida a 
publicação, seu resumo criptográfico (HASH) seria inserido em uma 
lista pública, e uma consulta rápida pelo HASH dispensaria novas 
checagens. Podemos antever, nesse caso, um ataque sistêmico em que 
quase a totalidade do conteúdo eleitoral publicado em plataformas 
seria denunciado, excluído, analisado e, na maioria dos casos, restabe-
lecido, uma única vez. Haveria, portanto,  um prejuízo à divulgação de 
informações necessárias à decisão do eleitor.

Na Situação 2, a medida de moderação somente é aplicada após a 
devida checagem do conteúdo. Podemos identificar uma vulnerabili-
dade favorável a partidos que se utilizam de fake-news para manipular 
eleitores. O ataque visa elevar ao máximo o tempo médio de checagem 
de conteúdos inverídicos. Considerando uma fila FIFO de atendimento 
por ordem de entrada, os autores de fake-news poderiam, de forma 
anônima, realizar um volume elevado de notificações, mesmo de con-
teúdos não eleitorais, para elevar o tempo médio de análise. O ataque 
maciço, do tipo Negação de Serviço (Denial of Service (DoS)13 poderia 
até mesmo travar o sistema de checagem. Dessa forma, conteúdos inve-
rídicos permaneceriam publicados por longos períodos, aguardando a 
devida verificação. Mesmo que fossem adotados critérios de prioridade 
distintos do FIFO, e.g. baseados em atributos de rede, o ataque poderia 
ser adaptado, através da notificação de notícias com este perfil. 

13.	 DoS (Denial of Service): O ataque de negação de serviço é uma tentativa de indispo-
nibilizar os recursos de um sistema para os seus usuários, pela sua invalidação por 
sobrecarga, geralmente forçando o sistema vítima a reinicializar ou consumir todos 
os recursos de forma a obstruir o seu serviço  o ou meio de comunicação.
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Os ataques descritos, na medida em que criam uma demanda exces-
siva às equipes de checagem, também afetam a autorregulação interna, 
que também depende da análise dessas equipes. Algumas soluções 
podem ser adotadas para mitigar esse risco, como a autenticação pré-
via do usuário para a notificação. Nesse caso, os provedores poderiam 
suspender ou bloquear contas de robôs ou usuários com notificações 
fraudulentas reincidentes. Uma alternativa seria restringir a permissão 
de notificação, e.g. a partidos políticos. A responsabilização legal pela 
notificação maliciosa, além da suspensão ou bloqueio de contas, tam-
bém mitigaria o risco de ataque. Cabe destacar que o art. 326-A do 
CE tipifica os crimes de denunciação caluniosa por dar causa indevida 
à investigação, inclusive administrativa.

3.3. Das sanções administrativas (Capítulo XIII do PL 
2630/2020)

O art. 4714 prevê que o descumprimento de quaisquer de suas nor-
mas está sujeito à sanção administrativa. Em uma análise rápida da 

14.	 Art. 47. Os provedores, em razão das infrações cometi-
das às normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes san-
ções administrativas, aplicáveis de forma isolada ou cumulativa: 
I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 
II - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso III; 
III – multa simples, de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico 
no Brasil no seu último exercício ou, ausente o faturamento, multa de R$ 10,00 
(dez reais) até R$ 1.000 (mil reais) por usuário cadastrado do provedor sancionado, 
limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), por infração; 
IV - publicação da decisão pelo infrator;

       V - proibição de tratamento de determinadas bases de dados; e
       VI – suspensão temporária das atividades.
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exceção prevista na primeira parte do caput do art. 4815, poder-se-
-ia pensar que a intenção do legislador fosse blindar as atividades de 
autorregulação interna do risco de sanções. Nesse caso, os dispositivos 
previstos no Capítulo II não teriam força coercitiva. Entretanto, em 
uma análise detalhada, observa-se que a exceção se aplica apenas a 
processos de moderação de conteúdos proscritos específicos,  definidos 
nos Termos de Uso, por iniciativa própria do provedor, ou seja, além 
dos conteúdos proscritos obrigatórios previstas na lei, como aqueles 
listados no art. 7o § 2º. Portanto, não haveria exceção para aplica-
ção de sanção no caso de descumprimento das obrigações de análise 
e atenuação de riscos sistêmicos, incluindo a remoção de conteúdo 
prevista no inciso III do art. 8º. A segunda parte do caput do art. 48 
prevê a possibilidade de aplicação da sanção pelo descumprimento 
sistemático das obrigações previstas no Capítulo III. Deve-se destacar 
novamente a indefinição acerca dos critérios para a caracterização do 
“descumprimento sistemático”. Dependendo de um viés punitivo do 
órgão regulador, a mera reincidência poderia caracterizá-lo. 

      § 1º Após procedimento administrativo que possibilite a oportunidade de ampla defesa, 
as sanções serão aplicadas de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com 
as peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e critérios:I 
- a gravidade e a natureza das infrações e a eventual violação de direitos;

       II - a boa-fé do infrator;
       III - a vantagem auferida pelo infrator, quando possível estimá-la;
       IV - a condição econômica do infrator;
       V - a reincidência;
       VI - o grau do dano;
       VII - a cooperação do infrator;
       VIII - a pronta adoção de medidas corretivas; e
       IX - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção.
       § 2° Antes ou durante o processo administrativo do § 1º, poderão ser adotadas medi-

das preventivas, incluída multa cominatória, observado o limite total a que se refere 
o inciso III do caput, quando houver indício ou fundado receio de que o provedor:

       I - cause ou possa causar dano irreparável ou de difícil reparação; ou
       II - torne ineficaz o resultado do processo.
15.	 Art. 48. As sanções não serão aplicadas a processos de moderação de conteúdos 

específicos por iniciativa própria dos provedores e de acordo com seus termos de uso, 
salvo em caso de descumprimento sistemático das obrigações previstas no Capítulo 
III. (Grifo nosso).
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O § 1º-III  do art. 11 prevê que o descumprimento das normas, e.g. 
por omissão na aplicação de medida de moderação, é passível de san-
ção. No § 2º do art. 1116, há uma salvaguarda da aplicação da sanção 
para casos isolados, diante dos esforços adotados. Porém a norma é 
vaga e não define a tolerância máxima de casos ou de reincidência.

Por fim, cabe destacar que, conforme o Marco Civil da Internet 
(Lei nº 12.965/14) e a Lei Eleitoral (LE, art. 57-F), somente devem ser 
aplicadas penalidades aos provedores por descumprimento de ordem 
da justiça eleitoral.

3.3.1. Da ampla defesa

A doutrina e a jurisprudência reconhecem que garantias do Direito 
Processual Penal, como a ampla defesa prevista em diversas normas 
administrativas, podem ser aplicadas às sanções administrativas. O § 
1º Art. 47 do PL prevê a ampla defesa, antes da aplicação das sanções, 
no procedimento administrativo. Entretanto, o § 2º permite que, antes 
ou durante o processo administrativo de revisão previsto no § 1, seja 
imposta multa cominatória. Ressaltamos que a multa diária e a multa 
simples, previstas no art. 47, têm uma clara natureza cominatória, com 
o objetivo de forçar o cumprimento da norma. Dessa forma, o § 2º 
enfraquece a garantia de ampla defesa prévia. 

16.	 Art. 11. Os provedores devem atuar diligentemente para prevenir e mitigar práticas 
ilícitas no âmbito de seus serviços, envidando esforços para aprimorar o combate à 
disseminação de conteúdos ilegais gerados por terceiros, que possam configurar (...) 
§ 1º A avaliação do cumprimento do disposto no caput será feita tendo em vista: (...) 
III - o tratamento dado ao recebimento de notificações e reclamações. 
§ 2º A avaliação será realizada sempre sobre o conjunto de esforços e medidas ado-
tadas pelos provedores, não cabendo avaliação sobre casos isolados.
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3.3.2. Da dosimetria das penalidades

Os critérios para a aplicação de sanção previstos no art. 47 são 
semelhantes aos do art. 52 da Lei nº 13709 (LGPD). Ressaltamos que 
o PL não define prazos e procedimentos do processo administrativo. 
Considerando a especificidade do processo eleitoral, o emprego de 
regras gerais não seria adequado. Vale destacar, a título de exemplo, 
que no âmbito da aplicação da LGPD, a ANPD elaborou a Resolução 
CD/ANPD nº1/2021, com normas específicas para o Processo 
Administrativo Sancionador.

Conforme descrito em (CHAVES, 2023) e (SANTOS, 2022), 
diversas agências reguladoras, como ANPD, ANATEL, ANAC, ANS, 
ANTAQ e ANTT, adotam princípios da regulação responsiva. Ao con-
trário da estratégia de Comando e Controle, baseada na coerção pela 
ameaça de sanções, a Regulação Responsiva é flexível, enfatizando a 
cooperação e negociação, incentivando o cumprimento voluntário em 
um ambiente de diálogo e interação entre regulador e regulado, com-
binando estratégias de persuasão e sanção. Nesse sentido, propõe-se 
um escalonamento gradual das intervenções, conforme o princípio do 
mínimo suficiente, escalando as sanções na pirâmide de constrangi-
mentos até o cumprimento da norma pelo regulado. Dessa forma, a 
pirâmide regulatória deve possuir uma hierarquia de sanções e estraté-
gias, com vários graus de intervenção e punições ameaçadoras no topo. 

Vale destacar a elevada multa prevista no III do Art 47, de até 10% 
do faturamento anual do provedor, comparada aos percentuais usados 
na LGPD, de até 2%, e no Regulamento Europeu de Serviços Digitais 
(DSA), de até 6%. 

A penalidade de advertência possui um caráter pedagógico de alerta, 
para que o infrator possa corrigir a conduta. A aplicação gradual das 
sanções, iniciando-se com a advertência, é adotada em diversas normas 
administrativas de direito público, que condicionam a aplicação de 
sanções mais graves à reincidência, após a aplicação da advertência, 
conforme a teoria da regulação responsiva.

As sanções previstas no art. 47 são graduadas em gravidade, indo 
da advertência à suspensão das atividades. O § 1º do mesmo artigo 
estabelece critérios para orientar a aplicação da sanção, como propor-
cionalidade, gravidade da infração, grau do dano, boa-fé e coopera-
ção do infrator, vantagem auferida, condição econômica do infrator, e 
reincidência. Entretanto, a redação é confusa, pois enquanto o § 1º do 
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art. 47 prevê a aplicação de forma gradativa, isolada ou cumulativa; 
o Caput do mesmo artigo prevê apenas a aplicação isolada ou cumu-
lativa. Ademais o uso da conjunção “ou”, permite uma interpretação 
alternativa, pela qual a aplicação gradativa não seria necessária. 

A falibilidade dos métodos automáticos de detecção de fake-news 
e deep-fakes, e a possibilidade de aplicação inicial da multa simples, 
antes mesmo da advertência, podem gerar um efeito silenciador, ten-
dendo à censura de conteúdo. Na moderação de conteúdo eleitoral, 
seria recomendável a aplicação gradual das sanções, condicionadas 
à reincidência. Convém citar como exemplo a restrição de aplicação 
gradual de sanção prevista no Art 52, § 6º da LGPD17. Vale ainda des-
tacar também a Resolução CD/ANPD Nº 4, que definiu a Dosimetria 
e Aplicação de Sanções Administrativas, de forma detalhada, onde a 
reincidência é avaliada na definição da sanção.

Por fim, destaca-se que a sanção pela suspensão temporária das 
atividades dos provedores, prevista no art. 47-VI, viola frontalmente 
a Constituição Federal, o Marco Civil da Internet e o art. 13 do Pacto 
de San José da Costa Rica. Segundo (RAIS, 2018, p. 151), o bloqueio 
de serviços de aplicação não preenche os requisitos de adequação e 
necessidade, já que outros meios coercitivos podem ser empregados. 
Neste sentido, a Lei 13.488, de 2017 reformou o art 57-I da Lei de 
Execução, limitando a sanção de suspensão apenas ao conteúdo vei-
culado que a descumprir. 

3.4. Da regulação dos provedores (Capítulo XV do PL 
2630/2020)

O capítulo XV define as atribuições do CGI.br, órgão com com-
posição multissetorial, já constituído anteriormente e com atribuições 
previstas na Lei nº 12.965 (Marco Civil da Internet), e Lei nº 13.853 
(Lei Geral de Proteção de Dados). Dentre as competências atribuídas 

17.	 Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infra-
ções cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguin-
tes sanções administrativas aplicáveis pela autoridade nacional: (...) 
§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo serão aplicadas:    
I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sanções de que tratam os 
incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo caso concreto.
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no art. 51 ao CGI.br, típicas de pesquisa e planejamento, destacamos 
a elaboração de diretrizes, inclusive do Código de Conduta, para a 
moderação de conteúdo inverídico, prevenção e enfrentamento da 
desinformação na internet e redes sociais. O Código de Conduta é 
a ferramenta usada pelos provedores de serviço para aplicação da 
moderação de conteúdo. As atribuições do CGI.br descritas no PL não 
englobam as atividades de moderação do conteúdo notificado, nem de 
fiscalização dos provedores.

Observa-se, portanto, a total indefinição dos órgãos competentes 
para fiscalizar a autorregulação e a moderação decorrente da notifi-
cação, bem como para aplicar sanções. A exclusão da entidade autô-
noma de regulação do PL das fake-news deixou uma grave lacuna 
na legislação. A omissão legal abre perigoso espaço para a interven-
ção imparcial do Poder Executivo, delegando por meio de decreto de 
mera execução, com o argumento de cumprimento da eficácia da Lei, 
a competência a um órgão do Poder Executivo existente, o que evita-
ria a necessidade de uma nova lei para sua criação. De fato, a ideia de 
aproveitar órgãos existentes já foi ventilada. O próprio CGI.br sugeriu 
a delegação da competência à ANATEL (POMPEU, 2023). Tal possi-
bilidade representa um risco, sobretudo considerando os vícios, como 
abuso de poder, associados ao instituto da reeleição e ao apadrinha-
mento de sucessores políticos. Vale ressaltar o poder de influência do 
Poder Executivo, por meio de nomeações de cargos de chefia e direção. 
A opção por empregar órgãos total ou parcialmente vinculados ao 
Poder Executivo nas atividades de moderação de conteúdo e fiscaliza-
ção dos provedores enfraquece a democracia. 

As atividades administrativas de regulação podem demandar ele-
vado volume de trabalho, e a composição de um conselho de tamanho 
fixo não seria o ideal. Vale destacar que, visando atender a elevada 
demanda associada à propaganda eleitoral, a Justiça Eleitoral regu-
lamentou o recrutamento de juízes auxiliares, para atuar em ações 
eleitorais, e das Comissões de Fiscalização de Propaganda Eleitoral 
(CFPE), para exercer o controle das propagandas pelo poder de polí-
cia. Portanto, uma alternativa natural seria o emprego de uma estru-
tura administrativa no âmbito da Justiça Federal, composta pelo 
quadro de servidores, atuando em conjunto com as CFPE. As ativi-
dades meramente administrativas seriam realizadas pelos servidores, 
enquanto as medidas preventivas e sanções seriam determinadas pelos 
Juízes Eleitorais. 
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Conforme o art. 47, a natureza da sanção é expressamente admi-
nistrativa. Com base no Poder de Polícia, dentro da função adminis-
trativa da Justiça Eleitoral, o Juiz Eleitoral pode agir de ofício sem 
necessidade de provocação. Porém, devido à natureza administra-
tiva, e conforme a Súmula-TSE nº 18, o Juiz não teria legitimidade 
para fixar multa no exercício do poder de polícia, uma vez que não 
há garantia de ampla defesa. Tal posicionamento do TSE foi rea-
firmado na Res. 23.608/2019. Entretanto esta posição histórica do 
TSE foi subitamente modificada pela Res-TSE 23714/2022, art. 2º18, 
permitindo multas com natureza de astreintes na atuação do poder 
de polícia. A essência da posição tradicional do TSE, pela necessi-
dade de processo jurisdicional para aplicação de sanções coerciti-
vas, é a garantia do direito à ampla defesa. Porém, nos processos 
como Representação Eleitoral e AIJE, a atuação é condicionada a 
denúncias de partidos políticos, candidatos, coligações ou Ministério 
Público. Como se observa, inexiste um processo que garanta, ao 
mesmo tempo, a atuação ativa da Justiça Eleitoral e o direito à ampla 
defesa. Uma alternativa razoável seria a criação,  por meio de lei, de 
um processo administrativo que assegure o direito à ampla defesa, 
dentro da função administrativa da Justiça Eleitoral. Vale citar, a 
título de exemplo, o Processo Administrativo Sancionador definido 
pela ANPD na Resolução CD/ANPD nº1/2021.

18.	 Art. 2º É vedada, nos termos do Código Eleitoral, a divulgação ou com-
partilhamento de fatos sabidamente inverídicos ou gravemente des-
contextualizados que atinjam a integridade do processo eleito-
ral, inclusive os processos de votação, apuração e totalização de votos. 
§ 1º Verificada a hipótese prevista no caput, o Tribunal Superior Eleitoral, em decisão 
fundamentada, determinará às plataformas a imediata remoção da URL, URI ou 
URN, sob pena de multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 150.000,00 (cem e 
cinquenta mil reais) por hora de descumprimento, a contar do término da segunda 
hora após o recebimento da notificação.
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3.5. Da necessidade de norma específica para regulação de 
conteúdo eleitoral

Destacamos algumas diferenças significativas entre a modera-
ção de conteúdo abusivo em geral e de conteúdos eleitorais falsos, 
que apontam para a necessidade de elaboração de uma norma 
específica para a regulação de conteúdo eleitoral.

A primeira diferença diz respeito à necessidade do anoni-
mato na notificação de conteúdo. No caso de denúncias de con-
teúdo abusivo, como crimes, o anonimato é recomendável, pois 
garante a segurança do denunciante e vem sendo adotado em 
ouvidorias da administração pública, com base no art. 24 do 
Decreto 9.492/201819, em denúncias de racismo ao Ministério da 
Igualdade Racial, e em denúncias de distribuição de pornogra-
fia infantil feitas através da Central Nacional de Denúncias de 
Crimes Cibernéticos. No caso da notificação de conteúdo elei-
toral irregular, que na maioria das vezes não configura crime, o 
receio de retaliação é menor. A motivação da denúncia de con-
teúdo abusivo está associada a valores morais e à proteção mútua 
da sociedade. Na notificação de conteúdo eleitoral, há um forte 
viés político que pode gerar um elevado engajamento dos eleito-
res, inclusive através da denunciação caluniosa, já tipificada como 
crime eleitoral. Ademais, o anonimato em notificação de conteúdo 
eleitoral irregular pode dar margem a ataques sistêmicos. Cabe 
citar, como exemplo da motivação eleitoral, a onda de represen-
tações eleitorais com a finalidade de mera censura decorrentes da 
vedação ao anonimato na propaganda eleitoral incluída pela Lei 
nº  12.034/2009, que somente foi contida pelo disciplinamento 
feito na Res-TSE 23.551, que limitou o escopo da vedação. 

19.	 Art. 24. As unidades que compõem o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo fede-
ral assegurarão a proteção da identidade e dos elementos que permitam a identifi-
cação do usuário de serviços públicos ou do autor da manifestação, nos termos do 
disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.



A segunda assimetria está relacionada à complexidade dos 
métodos automáticos de verificação de mídias, como áudio e ima-
gem. Conteúdos abusivos, como pornografia infantil, são detecta-
dos por métodos de reconhecimento de padrão, e a revisão é feita 
pela análise visual por equipes treinadas. No caso de conteúdo 
eleitoral, o desafio é ainda maior, pois a análise demanda a aplica-
ção de métodos para a detecção de deep-fake em áudio, imagens 
e vídeos. Em média, a complexidade computacional dos métodos 
de checagem de deep-fake é superior à complexidade dos métodos 
de checagem de conteúdo abusivo, e.g. CSAM.

A terceira assimetria refere-se à necessidade de dados para trei-
namento de sistemas automáticos de checagem. Estudos, como 
o realizado por (DEMENTIEVA et al, 2023), mostram que um 
sistema já em uso em língua estrangeira poderia ser empregado 
no âmbito nacional, com neutralidade de idioma, na regulação de 
conteúdos globais, e.g. racismo, sem necessidade de novo treina-
mento. Entretanto, no caso de conteúdo eleitoral e notícias locais, 
essa abordagem não funcionaria. Portanto, modelos de checagem 
de conteúdo político devem ser treinados com conjuntos de dados 
de agências de checagem de fato locais. Nos modelos supervisio-
nados, o desempenho depende do tamanho da base de dados de 
treinamento. O levantamento realizado mostra que os sites nacio-
nais de checagem de notícias políticas possuem poucas amostras e 
usam diversos rótulos de classificação das notícias, o que dificulta 
a fusão de bases de notícia. Portanto, deve-se verificar a viabili-
dade de treinamento dos sistemas de identificação de conteúdo 
político com tão poucos dados.

A quarta diferença está relacionada à competência para a regu-
lação de conteúdo. As atividades de regulação de conteúdo abusivo 
poderiam, sem grandes problemas, ser executadas no âmbito do 
Poder Executivo. No caso da regulação de conteúdo eleitoral, as 
atividades administrativas de moderação devem ser realizadas por 
uma entidade isenta, preferencialmente sem influência do Poder 
Executivo. Além da competência especial, destaca-se a necessidade 
de prazos e procedimentos especiais da matéria eleitoral.

O quinto desequilíbrio diz respeito ao efeito da aplicação inde-
vida de uma medida de regulação. Na análise do grau de interfe-
rência das medidas, vemos uma assimetria clara. No caso da divul-
gação de pornografia infantil, e.g., a interferência está limitada a 
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um grupo pequeno de pessoas, como a família da criança. No caso 
de notícias eleitorais, a ameaça à liberdade de expressão afeta o 
processo democrático, e, portanto, toda a sociedade. Esta assi-
metria explica o grande debate em torno da regulamentação da 
autorregulação, enquanto não se observa muita oposição à apli-
cação de censura a notícias abusivas.

4. Conclusão

À medida que surgem tecnologias disruptivas com potencial uso na 
criação de fake-news, eleva-se o risco de interferência no processo elei-
toral. Como resultado,  percebe-se um crescente esforço de empresas, 
da sociedade civil e da academia para desenvolvimento de modelos de 
identificação de conteúdo, e de governos com propostas legais de regu-
lação de conteúdo, inclusive político. Por outro lado, o receio do efeito 
silenciador, natural em qualquer democracia, desacelera este processo. 

Como descrito, o PL 2630/2020 inova de forma perigosa, ao incluir 
dispositivos legais que, implicitamente, permitiriam a remoção de con-
teúdo eleitoral. Tal previsão não encontra paralelo no regulamento 
europeu de serviços digitais (DSA), nem na lei alemã de aplicação das 
redes (NetzDG). A previsão de multas elevadas, combinada com a difi-
culdade de classificação de conteúdo político e os baixos desempenhos 
observados dos sistemas de detecção de fake news e deep fakes, ele-
vam o risco do efeito silenciador. Ademais, foram identificadas diver-
sas lacunas, como a indefinição do órgão de regulação, e foram apre-
sentados riscos, como possíveis ataques ao sistema de notificação de 
conteúdo. Com base nos riscos e desafios apontados, podemos fazer 
recomendações úteis ao debate de uma iniciativa legislativa.

Como mencionado, a classificação de notícias pode ter caráter sub-
jetivo, e os sistemas de detecção de notícias falsas não são infalíveis. 
Portanto, não pode haver previsão legal de sanção por erro de classi-
ficação (Falso Positivo ou Falso Negativo), isolado ou reincidente. O 
emprego de medidas de desempenho mínimo também é difícil, pois 
dependeria da contabilização de todos acertos e erros, o que é impra-
ticável diante do volume de informação. Portanto, a única exigência 
legal razoável seria a comprovação da implantação do sistema de 
detecção de fake-news textuais, com informações essenciais como a 
data do último treinamento, bases usadas no treinamento, tamanho 
das amostras e o desempenho medido no conjunto de teste. A norma 



poderia prever uma periodicidade máxima do treinamento do sistema. 
Para a autorregulação decorrente da notificação, a norma deveria obri-
gar apenas a implantação do sistema de revisão com equipes treinadas, 
prevendo também procedimentos e prazos.

A lei também deve prevenir o viés dos sistemas da classificação de 
fake-news textual, cujo treinamento depende de conjunto de notícias 
rotuladas usado. A exemplo dos requisitos aos Trusted Flaggers previs-
tos no Article 19 da DSA, seria recomendável que a norma de autor-
regulação de conteúdo político previsse requisitos para a seleção das 
bases de notícias usadas nos treinamentos dos sistemas, como a desvin-
culação, inclusive financeira, de partidos políticos ou governos, além 
da previsão de auditoria externa independente, checagem cruzada e a 
participação de jornalistas com compromisso ético-profissional.

A detecção de deep fakes é neutra, pois não depende do tipo de con-
teúdo, portanto, permite o emprego de sistemas globais. Entretanto, a 
falta de experimentos em larga escala dificulta o dimensionamento de 
uma estrutura de TI necessária. Uma opção interessante seria a implan-
tação dos sistemas por fases. Em um primeiro momento, seriam veri-
ficados apenas os conteúdos notificados, o que é viável, dado que o 
percentual de mídias criadas por DF é ínfimo. Com um volume menor 
de análises, esta fase serviria de teste para a implantação  da autorre-
gulação interna.

Como foi discutido, a autorregulação de notícias políticas deman-
daria atividades complexas e demoradas para a implantação, como 
coleta das bases de notícias, treinamento de modelos supervisionados, 
testes de desempenho, além de seleção, contratação e treinamento de 
equipes de revisão. Portanto, uma abordagem pragmática para a regu-
lação estatal, visando a evolução gradual dos serviços, seria a previsão 
de prazos de implantação escalonados, com requisitos crescentes ao 
longo do tempo. 

A norma deve também mitigar o risco do efeito silenciador decor-
rente da ameaça de sanções. A autorregulação regulada, conforme 
o modelo de regulação responsiva, permitiria a cooperação e  nego-
ciação, combinando estratégias de persuasão e sanção escalonada 
e gradual, dependente da reincidência. A norma deve definir uma 
dosimetria para a aplicação de sanções administrativas. No âmbito 
da Justiça Eleitoral, a atuação ativa e célere, com  direito à ampla 
defesa, poderia ser viabilizada pela definição de um procedimento 
administrativo específico.
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A norma também deve mitigar o risco de ataques sistêmicos à 
notificação de notícias abusivas, seja pela obrigatoriedade da auten-
ticação prévia do autor, seja pela previsão de sanções por notifica-
ções maliciosas.

Seria recomendável igualmente que a norma estabelecesse um 
critério objetivo para a escolha da medida de moderação. A sus-
pensão ou remoção de conteúdo ou contas deve ser aplicada de 
forma proporcional, observando atributos de conteúdo, como a 
veracidade e nocividade, além de atributos de rede ou de usuário, 
como alcance e propagação da notícia, reincidência e transparência 
da intenção do autor.

Por fim, a norma de regulação deve prever, com o máximo deta-
lhe possível, a competência das atividades de fiscalização e regulação. 
Qualquer proposta de órgão regulador minimamente vinculada ao 
Poder Executivo significaria um retrocesso de décadas, à época anterior 
à criação da Justiça Eleitoral, que assumiu todas as funções eleitorais 
em 1932. A regulação de conteúdo eleitoral deve preferencialmente 
ser executada pela Justiça Eleitoral. Diante da dificuldade de estimar 
o volume de trabalho das atividades administrativas de fiscalização, a 
composição e o efetivo do órgão devem ser flexíveis. Uma alternativa 
natural seria o emprego de uma estrutura administrativa no âmbito da 
Justiça Federal, composta pelo quadro de servidores, atuando em con-
junto com as CFPE. As atividades meramente administrativas seriam 
realizadas pelos servidores, e a atividade jurisdicional e a aplicação de 
sanções seriam atribuídas aos Juízes Eleitorais.

Como foi constatado, não existe uma solução milagrosa, e esta 
passa pelo debate aprofundado e pela construção gradativa de conhe-
cimento sobre o tema. A autorregulação de conteúdo político pelo 
Estado é um problema complexo e deve ser bastante debatida e deta-
lhada. Como visto, as diferenças entre a regulação de conteúdo elei-
toral e de conteúdo abusivo justificam a elaboração de uma norma 
específica para a regulação de conteúdo eleitoral, o que permitiria uma 
análise mais aprofundada e detalhada, evitando que lacunas sejam 
preenchidas a posteriori de forma assistemática. A elaboração inicial 
de uma norma sobre conteúdo abusivo, além dos benefícios que ela 
própria almeja, pavimentaria o caminho para a parceria entre Estado 
e plataformas, servindo de laboratório para a implantação e operação 
da regulação de conteúdo eleitoral.
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Introdução

A Ação de Impugnação ao Registro de Candidatura - AIRC cons-
titui instrumento dirigido à instauração da devida sindicância, perante 
a Justiça Eleitoral, acerca da aptidão dos candidatos concorrerem a 
cargos eletivos, sob as regras do processo democrático.

É sabido que o papel precípuo da Justiça Eleitoral é garantir o pro-
cesso pelo qual os cidadãos designam seus representantes para as fun-
ções de governo no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo. As 
seguintes disposições constitucionais (arts. 10, 5º, 14, 17, 118 c/c 121) 
e legais (Leis Federais n. 4.737/65, 9.504/97 e 9.096/95) incumbem 
ao Poder Judiciário Eleitoral a tarefa de garantir a livre expressão das 
ideias políticas, das propostas e das plataformas pelos candidatos, com 
suporte nos programas de cada Partido Político, que são apresentados 
para a adesão popular no momento das eleições.

Do processo democrático emerge a essência da democracia, ou seja, 
a participação. O termo “democracia” foi originalmente cunhado pela 
teoria política da Grécia Antiga como “governo do povo” (demos = 
povo, kratein = governo). Seu significado foi absorvido pela teoria polí-
tica da civilização ocidental, destacando a participação dos governados 
no governo, tendo o valor da liberdade o sentido de participação cidadã 
(KELSEN, 2000, p. 140).

Nesta perspectiva, governo do povo pressupõe a participação direta 
ou indireta dos cidadãos, cujo exercício “decorre das decisões majo-
ritárias de uma assembleia popular ou de um corpo, corpos de indi-
víduos ou mesmo de um indivíduo eleito; em que da representação 
deriva a relação entre o eleitorado e os eleitos” (MARSHALL, 1967, 
pp. 141/142).

Segundo Kelsen, “a participação no governo, ou seja, na criação e 
aplicação das normas gerais e individuais da ordem social que constitui 
a comunidade, deve ser vista como característica essencial da democra-
cia”. No âmbito da democracia representativa, em que a participação 
se dá de forma indireta, ou mesmo no âmbito da democracia parti-
cipativa, em que a participação é direta, a representação contempla 
um “processo, no sentido de um método específico de criar e aplicar a 
ordem social que constitui a comunidade, que é o critério deste sistema 
político chamado democracia” (KELSEN, 2000, p. 142).

A Justiça Eleitoral exerce um papel fundamental na constru-
ção democrática, ao garantir a expressão mais genuína da vontade 



popular, em caráter decisório (SCHMITT, 1972, p. 261). Sua atuação 
é notavelmente peculiar, assumindo funções administrativas, consul-
tivas, regulamentares e judicantes em prol da democracia (KFOURI, 
2018, online, p. 230).

Sob tal relevantíssima tarefa constitucional, desde 1932 a Justiça 
Eleitoral têm se firmado como uma das instituições nacionais de maior 
credibilidade no país, desde a alta capacidade técnica de seus Quadros, 
a notória eficácia de seus procedimentos especializados, até os exemplos 
positivos de proclamação de pleitos eleitorais legitimados pelo procedi-
mento e pela vontade manifesta pelos cidadãos brasileiros.

A seu turno, as eleições podem ser definidas como uma etapa do 
processo democrático de designação dos agentes políticos, em que os 
pretendentes atuam para convencer os eleitores a votar em si ou em 
seus partidos políticos e federações3; o que consumará a adesão à deter-
minada plataforma eleitoral e ao(s) programa(s) partidário(s).

Antes das eleições, porém, há etapas prévias. A atuação da Justiça 
Eleitoral antecede ao momento do processo eleitoral propriamente 
dito, perpassando pela etapa dos atos preparatórios4, e pela sindicância 
acerca da aptidão dos sujeitos registrados candidatos de concorrerem 
ao pleito. Estes devem obter o deferimento de seu registro anterior-
mente à diplomação - mesmo podendo exercer os atos de campanha 
eleitoral (art. 16-A, LE5).
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3.	 Art. 19. Os partidos políticos, as federações e as coligações solicitarão à Justiça 
Eleitoral o registro de suas candidatas e de seus candidatos até as 19 (deze-
nove) horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições (Lei nº 
9.504/1997, art. 11, caput). Resolução / TSE n. 23.675/2021.

4.	 Vide-se o procedimento qualificação e inscrição do eleitor / alistamento eleitoral – 
art. 42, do Código Eleitoral.

5.	 Lei das Eleições (Lei Federal n. 9.504/1997).
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Para tal, dispõe de instrumentos de sindicância e controle, tendentes 
a garantir que os concorrentes ao pleito restem aptos sob as perspec-
tivas normativas, a partir o disposto no art. 14, §90, da Constituição 
Federal, conjugado com o art. 30, da Lei Complementar 64/1990, que 
institui a Ação de Impugnação de Registro de Candidatura – AIRC.

Pela delegação fixada pelo art. 14, §90, da Constituição Federal, a 
Lei Complementar n. 64/1990 define as “hipóteses de inelegibilidade e 
os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, 
a moralidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do 
candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influên-
cia do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta”.

A sua leitura jurídica deve partir de uma perspectiva interpretativa 
das normas legais com base nos parâmetros derivados da racionalidade 
empregada a partir da Constitucionalização do Direito (BARROSO, 
2004), conformada desde a doutrina (SCHIER, 1999), até a jurispru-
dência6, que concebe que o sistema permite a ampliação do rol de legiti-
mados ativos para a AIRC, a fim de tornar máxime a fiscalização, pelos 
“mecanismos de defesa da higidez, da lisura e da fiscalização do pro-
cesso eleitoral, prestigiando a máxima efetividade da busca pela norma-
lidade e pela legitimidade das eleições” (REspEl - Agravo Regimental 
no Recurso Especial Eleitoral nº 060059862 - ARAPONGAS – PR/ 
0600598-62.2020.6.16.0061, rel. Min Alexandre de Moraes).

6.	 No mesmo sentido, o ex. Supremo Tribunal Federal, na ADPF n. 378, de Rel. do 
Min. Edson Fachin afirma que, da “filtragem constitucional” deriva a necessidade 
de que “o ordenamento jurídico seja lido utilizando-se as normas constitucionais 
como filtro”. Conforme o Min. Luís Roberto Barroso, a interpretação do Direito 
sob a perspectiva constitucional pressupõe: “um modo de olhar e interpretar todos 
os demais ramos do direito. (…) toda a ordem jurídica deve ser lida e apreendida 
sob a lente da Constituição, de modo a realizar os valores nela consagrados. Como 
antes assinalado, a constitucionalização do direito infraconstitucional não tem 
como sua principal marca a inclusão na Lei Maior de normas próprias de outros 
domínios, mas, sobretudo, a reinterpretação de seus institutos sob uma ótica cons-
titucional. (Neoconstitucionalismo e constitucionalização do direito – o triunfo 
tardio do direito constitucional no Brasil).



A Ação de Impugnação ao Registro de Candidatura - AIRC, tal 
como instrumento processual eleitoral típico, é prevista no art. 30, da 
Lei Complementar n. 64/1990 e detém por objeto a oposição ao pedido 
de registro de candidato(s) a cargos eletivos.

Nesta senda, o conteúdo do estudo deste singelo escrito contempla 
os aspectos relevantes correlacionados ao instrumento, tais como o seu 
arquétipo, a legitimidade ativa e passiva para a sua deflagração, o seu 
objeto e algumas fontes para a exploração. A pesquisa contempla os 
métodos dedutivo e descritivo, sob as fontes normativa e jurispruden-
cial. O método dedutivo trabalha na estruturação dos fatos de maneira 
coerente, partindo da busca racional e lógica, passando pela análise 
do material jurídico disponibilizado neste artigo até o estabelecimento 
da conclusão específica e a aplicação do método descritivo consta das 
menções dadas pela observação e registro das variáveis constantes nos 
documentos normativos citados.

2. A natureza do ato de impugnar no Direito Eleitoral

Nas diversas fases do processo eleitoral, tanto antes quanto depois 
de uma decisão ou da prática de um ato, é possível apresentar uma 
medida preparatória: a impugnação, entendida como um “ato de opo-
sição, contradição, refutação” (COSTA, 2004, p. 53), seja de forma 
verbal ou escrita, para que seja registrada na ata dos trabalhos sob a 
presidência de uma Junta Eleitoral - em eleição municipal -, do Tribunal 
Regional Eleitoral – em eleição estadual -, ou do c. Tribunal Superior 
Eleitoral – em eleição nacional -, com o objetivo de alcançar efeitos 
mediatos ou imediatos7.

Tito Costa apresenta exemplos, tais como a impugnação por um fis-
cal de partido, no ato da votação, acerca da identidade de um eleitor que 
ainda não votou, ou ainda antes da apuração, em face de ato que possa 
comprometer a votação8.

Este autor leciona que a impugnação tem como referente a preclusão, 
uma vez que é oposta para evitar-se a consumação de um ato. Por efeitos 
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7.	 Ib.
8.	 Ib.
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mediatos, na senda do art. 171, do Código Eleitoral9, pode-se elencar o 
Recurso contra a apuração de votos, que somente será admitido quando 
tiver sido oposta a impugnação, perante a Junta10.

A Ação de Impugnação ao Registro de Candidatura - AIRC, por-
tanto, é um dos instrumentos - neste caso típico, daqueles passíveis de 
emprego no processo eleitoral.

3. A Impugnação ao Registro de Candidatura

Em primeiro plano, caberia a seguinte pergunta: quem poderá ser 
candidato?

O e. Tribunal Regional Eleitoral do Pará responde que “qualquer 
cidadão pode pretender investidura em cargo eletivo, desde que atenda 
às condições constitucionais e legais de elegibilidade e incompatibili-
dade e não incida em quaisquer das causas de inelegibilidade11“. Por 
sua vez, o e. Tribunal Regional Eleitoral do Paraná responde que “para 
se candidatar aos cargos de prefeito, vice-prefeito e vereador, as candi-
datas e os candidatos devem estar atentos aos critérios de elegibilidade, 
definidos pela Constituição Federal de 1988, além de não apresentarem 
nenhuma causa de inelegibilidade que os impeça de disputar as vagas, 
conforme a Lei de Inelegibilidade (LC nº 64/90)12“.

9.	 Art. 171. Não será admitido recurso contra a apuração, se não tiver havido 
impugnação perante a junta, no ato da apuração, contra as nulidades arguidas. 
Art. 223. A nulidade de qualquer ato, não decretada de ofício pela junta, só 
poderá ser arguida quando de sua prática, não mais podendo ser alegada, salvo 
se a arguição se basear em motivo superveniente ou de ordem constitucional. 
§ 1º Se a nulidade ocorrer em fase na qual não possa ser alegada no ato, 
poderá ser arguida na primeira oportunidade que para tanto se apresente. 
§ 2º Se se basear em motivo superveniente deverá ser alegada imediatamente, assim que 
se tornar conhecida, podendo as razões do recurso ser aditadas no prazo de 2 (dois) dias. 
§ 3º A nulidade de qualquer ato, baseada em motivo de ordem constitucional, não 
poderá ser conhecida em recurso interposto fora do prazo. Perdido o prazo numa 
fase própria, só em outra que se apresentar poderá ser arguida.

10.	 Ib.
11.	 In: (https://www.tre-pa.jus.br/eleicoes/eleicoes-anteriores/eleicoes-2018/portal-do-

-candidato-2018/informacoes-gerais-sobre-elegibilidade-inelegibilidade-e-incom-
patibilidades).

12.	 In: (https://www.tre-pr.jus.br/comunicacao/noticias/2024/Janeiro/conheca-as-regras-
-de-elegibilidade-para-concorrer-aos-cargos-de-prefeito-vice-prefeito-e-vereador).



Em segundo plano, “na expressa dicção do texto legal, as condições 
de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no 
momento da formalização do pedido de registro da candidatura, res-
salvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro 
que afastem a inelegibilidade13“. A jurisprudência do c. TSE evoluiu 
para reconhecer que as “alterações fáticas ou jurídicas supervenientes 
ao registro que beneficiem o candidato, sejam as que afastem a inele-
gibilidade ou a eventual ausência de condição de elegibilidade, devem 
ser admitidas”.

Por força do art. 11, §10, da Lei das Eleições – Lei Federal n. 
9.504/97, “as condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade 
devem ser aferidas no momento da formalização do pedido de registro 
da candidatura, ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, superve-
nientes ao registro que afastem a inelegibilidade14”.

Nestes termos é a jurisprudência do c. Tribunal Superior Eleitoral:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2020. 

VEREADOR. REGISTRO DE CANDIDATURA. CONDIÇÃO 
DE ELEGIBILIDADE. SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS. 
CONDENAÇÃO CRIMINAL. TRÂNSITO EM JULGADO. FATO 
SUPERVENIENTE APÓS A DIPLOMAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
NEGATIVA DE PROVIMENTO.

1. No decisum monocrático, manteve–se aresto unânime do TRE/
PA quanto ao indeferimento do registro de candidatura da agravante 
ao cargo de vereador de Oeiras do Pará/PA nas Eleições 2020, haja 
vista ausência de condições de elegibilidade (quitação eleitoral e filiação 
partidária) devido à suspensão de direitos políticos por condenação 
criminal transitada em julgado (art. 15, III, da CF/88). 

2. Nos termos do art. 11, § 10, da Lei 9.504/97, “As condições de ele-
gibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no momento 
da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 
alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem 
a inelegibilidade”.
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13.	 Ib.
14.	 Diga-se que eventual inelegibilidade superveniente ao registro deve ser alegada e 

apreciada na Ação de Investigação Judicial Eleitoral - AIJE, Ação de Impugnação 
de Mandato Eletivo - AIME ou Recurso Contra a Diplomação – RCD (Ac. 
2.770/2001, Min. Fernando Neves).
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3. Consoante jurisprudência desta Corte Superior, reafirmada para 
as Eleições de 2020, os fatos supervenientes que repercutam na elegi-
bilidade podem ser apreciados inclusive em sede extraordinária, desde 
que ocorridos antes da diplomação, momento a partir do qual se esta-
bilizam as relações jurídico-eleitorais referentes aos feitos de registro de 
candidatura. 

4. Na espécie, conforme a moldura fática do aresto regional, a agra-
vante teve seu registro de candidatura indeferido por estar com seus 
direitos políticos suspensos devido a condenação criminal transitada 
em julgado. E, em 9/3/2021, nos autos do Recurso em Habeas Corpus 
140.784/PA, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu a prescrição da 
pretensão punitiva quanto a esse crime. 

5. Todavia, a referida decisão não é apta a interferir retroativamente 
no processo de registro de candidatura, porquanto foi proferida após a 
data da diplomação. 

6. Um entendimento contrário “significaria eternizar o processo elei-
toral, em notória afronta aos princípios da celeridade e da soberania 
popular, e, ainda, ao Estado Democrático de Direito” (REspe 70–12/PE, 
redatora para acórdão Min. Rosa Weber, DJE de 22/2/2018). 

7. Ademais, não se aplica ao caso o entendimento de caráter excep-
cional firmado por este Tribunal no ED–RO 0604175–29/SP, Rel. Min. 
Admar Gonzaga, DJE de 6/5/2019, no qual se considerou alteração 
superveniente advinda após o termo final para diplomação, consistente 
em decisão liminar proferida em 30/1/2019, como apta ao afastamento 
da causa de inelegibilidade. 

8. No paradigma, assentou-se a presença das seguintes circunstân-
cias a justificar o caráter excepcional do provimento, as quais não estão 
presentes na hipótese dos autos: “i) o pedido de registro foi deferido na 
instância originária e o recurso ordinário somente teve julgamento con-
cluído pelo Tribunal Superior Eleitoral em 19.12.2018, data final para 
a diplomação dos eleitos, momento em que houve a modificação da 
situação jurídica do candidato, com a reforma da decisão regional e o 
indeferimento do seu pedido de registro; ii) um dia antes (18.12.2018), 
o candidato chegou a ser diplomado pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
antes da conclusão do julgamento do pedido de registro na instância 
ordinária revisora”. 



9. Agravo interno a que se nega provimento. (RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL nº 060010760, Acórdão, Relator(a) Min. Luis Felipe 
Salomão, Publicação: DJE - Diário da justiça eletrônica, Tomo 171, 
Data 16/09/2021). 

A matéria queda, inclusive, sumulada pelo colendo Tribunal Superior 
Eleitoral:

Súmula-TSE n0 43
As alterações fáticas ou jurídicas supervenientes ao registro que 

beneficiem o candidato, nos termos da parte final do art. 11, § 10, da 
Lei n° 9.504/97, também devem ser admitidas para as condições de 
elegibilidade (Súmula-TSE n0 43).

O termo final para a apreciação dos fatos de inelegibilidade super-
veniente que repercutam no registro poderão ser apreciados até o ato 
da diplomação do eleito:

ELEIÇÕES 2020. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA INDEFERIDO. 
PREFEITO. CONDENAÇÃO CRIMINAL. INELEGIBILIDADE 
PREVISTA NO ART. 1º, I, e, DA LC Nº 64/1990 CONFIGURADA. 
REVISÃO CRIMINAL. LIMINAR INDEFERIDA. JULGAMENTO 
FAVORÁVEL ATÉ A DIPLOMAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
ACÓRDÃO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DESTA 
CORTE SUPERIOR. SÚMULA Nº 30/TSE. MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO IMPUGNADA. DESPROVIMENTO.

1. Consoante explicitado na decisão agravada, tem–se que na hipó-
tese incide o óbice da Súmula nº 30/TSE, haja vista que o entendimento 
adotado pelo Tribunal de origem – de que as alterações previstas no art. 
11, § 10, da Lei nº 9.504/97 têm limite temporal para serem conhecidas 
– está em consonância com a jurisprudência consolidada desta Corte 
Superior segundo a qual, consideradas a observância ao princípio da 
segurança jurídica e as especificidades do processo eleitoral, a data de 
diplomação constitui termo final para que sejam conhecidas as modifi-
cações supervenientes ao registro aptas a fulminar os efeitos decorrentes 
da inelegibilidade.

2. Inexiste falar em obstaculização do acesso à prestação jurisdi-
cional e falta de fundamentação a partir de uma visão ultrapassada e 
divorciada de análise sistemática do princípio da legalidade, já que no 
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pronunciamento impugnado prestigiou–se o sistema de precedentes, no 
qual se adotam soluções uniformes para situações análogas.

3. Na espécie, não consta dos autos notícia sobre obtenção de limi-
nar ou julgamento favorável ao agravante da revisão criminal a que se 
referiu, nem até a data da diplomação nem até o presente momento, de 
maneira que permanece hígida a inelegibilidade, ante a incidência da 
causa prevista no art. 1º, I, e, da Lei nº 9.504/1997.4. Agravo interno 
a que se nega provimento. (RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº 
060022788, Acórdão, Relator(a) Min. Edson Fachin, Publicação: DJE - 
Diário da justiça eletrônica, Tomo 159, Data 27/08/2021). Grifo nosso.

Súmula-TSE nº 70
O encerramento do prazo de inelegibilidade antes do dia da eleição 

constitui fato superveniente que afasta a inelegibilidade, nos termos do 
art. 11, § 10, da Lei nº 9.504/9715.

A seu turno, o art. 30, da Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990, ins-
titui o instrumento, a Ação de Impugnação ao Registro de Candidatura 
- AIRC, com a redação:

Art. 3° Caberá a qualquer candidato, a partido político, coligação 
ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

15.	 Vide-se: Súmula-TSE nº 13 / Não é auto-aplicável o § 9º do art. 14 da Constituição, 
com a redação da Emenda Constitucional de Revisão n° 4/94; Súmula-TSE n0 38 / 
Nas ações que visem à cassação de registro, diploma ou mandato, há litisconsórcio 
passivo necessário entre o titular e o respectivo vice da chapa majoritária; Súmula-
TSE nº 39 / Não há formação de litisconsórcio necessário em processos de registro 
de candidatura; Súmula-TSE nº 45 / Nos processos de registro de candidatura, o 
Juiz Eleitoral pode conhecer de ofício da existência de causas de inelegibilidade ou 
da ausência de condição de elegibilidade, desde que resguardados o contraditório 
e a ampla defesa; Súmula-TSE nº 47 / A inelegibilidade superveniente que auto-
riza a interposição de recurso contra expedição de diploma, fundado no art. 262 
do Código Eleitoral, é aquela de índole constitucional ou, se infraconstitucional, 
superveniente ao registro de candidatura, e que surge até a data do pleito; Súmula-
TSE nº 49 / O prazo de cinco dias, previsto no art. 3º da LC nº 64/90, para o 
Ministério Público impugnar o registro inicia-se com a publicação do edital, caso 
em que é excepcionada a regra que determina a sua intimação pessoal; Súmula-
TSE nº 53 / O filiado a partido político, ainda que não seja candidato, possui 
legitimidade e interesse para impugnar pedido de registro de coligação partidária 
da qual é integrante, em razão de eventuais irregularidades havidas em convenção.



publicação do pedido de registro do candidato, impugná-lo em petição 
fundamentada.

§ 1° A impugnação, por parte do candidato, partido político ou coli-
gação, não impede a ação do Ministério Público no mesmo sentido.

§ 2° Não poderá impugnar o registro de candidato o representante 
do Ministério Público que, nos 4 (quatro) anos anteriores, tenha dispu-
tado cargo eletivo, integrado diretório de partido ou exercido atividade 
político-partidária.

§ 3° O impugnante especificará, desde logo, os meios de prova com 
que pretende demonstrar a veracidade do alegado, arrolando testemu-
nhas, se for o caso, no máximo de 6 (seis).

Quanto à legitimidade ativa, podem propor AIRC16, qualquer can-
didata ou candidato, partido político, federação e/ou coligação (nas 
eleições majoritárias), e, de forma concomitante, o Ministério Público 
Eleitoral – MPE (art. 40, da Resolução n. 23.609/2019 - TSE, com 
redação pela Resolução n. 23.675/2021 - TSE).

Quanto à coligação partidária e, agora, a federação17, o art. 96, da 
Lei Federal n. 9.504, confere ampla legitimidade para impugnarem o 
registro de candidatura de chapa majoritária ou mesmo registro de can-
didato à eleição proporcional, tal como bem esclarece a jurisprudência 
do c. TSE no Respe n. 0600175-45.2020.6.16.0177 – Paraná.

Deste julgado giza-se oportuna citação do voto do Ministro Luís 
Roberto Barroso – no RCAND 0600903-50 – 10.9.2018 – em que 
“entendeu cabível, em Ação de Impugnação ao Registro de Candidatura, 
a propositura da ação impugnatória por impugnante, cujo cargo não 
era da mesma natureza do pleiteado pelo candidato impugnado, tendo 
entendido, ainda, ser desnecessário que os candidatos concorressem”:

(...). Em relação às impugnações, afasto a alegação de ilegitimidade ativa de 
Pedro Geraldo Cancian Lagomarcino Gomes, candidato a Deputado Estadual, 
para apresentar impugnação, e deixo de acolher a tese manifestada no parecer da 
Procuradoria-Geral Eleitoral (PGE) no sentido de que o direito de impugnação 
pressupõe que a candidatura do impugnante pertença à circunscrição eleitoral 
do impugnado. Nos termos do art. 30 da LC no 64/1990, “caberá a qualquer 
candidato, a partido político, coligação ou ao Ministério Público, no prazo de 5 
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16.	 5 (cinco) dias, contados da publicação do edital relativo ao pedido de registro.
17.	 Art. 6-A, da Lei 9.504/1997 e art. 11-A, da Lei 9.096/1995.
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(cinco) dias, contados da publicação do pedido de registro do candidato, impug-
ná-lo em petição fundamentada”. Não tendo a lei limitado a legitimidade ativa 
dos candidatos impugnantes, penso que não cabe à Justiça Eleitoral fazê-lo. Até 
mesmo porque isso restringiria demasiadamente a possibilidade de apresentação 
de impugnações em eleições presidenciais, tendo em vista que apenas os can-
didatos aos cargos de Presidente e Vice-Presidente seriam parte legítima para 
impugnar os registros de candidatura. Nesse sentido é a jurisprudência tradicio-
nal do TSE, que tem afirmado que a legitimidade para a propositura de ação de 
impugnação independe do cargo disputado (RO no 161660, Rel. Min. Arnaldo 
Versiani, j. em 31.8.2010; REspe no 36150, Rel. Min. Henriques Ribeiro de 
Oliveira). Grifo nosso.

ELEIÇÕES 2022. REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA 
(RRC). CARGO. PRESIDENTE DA REPÚBLICA. DRAP. COLIGAÇÃO BRASIL 
DA ESPERANÇA. HABILITAÇÃO. ART. 47 DA RES.–TSE N. 23.609/2019. 
IMPUGNAÇÃO. ABUSO DE PODER. EVENTOS FESTIVOS ANTERIORES AO 
REGISTRO. ARTISTAS. MANIFESTAÇÕES ESPONTÂNEAS E FAVORÁVEIS. 
DISPÊNDIO DE RECURSOS PÚBLICOS. SINDICÂNCIA. INADEQUAÇÃO 
DA VIA ELEITA. ART. 14, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA N. 
13/TSE. ART. 1º, I, E, 1 E 6, DA LC N. 64/90. INEXISTÊNCIA DE TÍTULOS 
JUDICIAIS CONDENATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA 
IMPUGNAÇÃO. NOTÍCIA DE INELEGIBILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. 
NÃO CONHECIMENTO. REQUISITOS FORMAIS DO REGISTRO DE 
CANDIDATURA OBSERVADOS. DOCUMENTAÇÃO COMPLETA. 
CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE. PREENCHIMENTO INTEGRAL. CAUSA 
DE INELEGIBILIDADE. AUSÊNCIA. REGISTRO DE CANDIDATURA 
DEFERIDO.1. Nos termos do art. 47 da Res.–TSE n. 23.609/2019, o 
Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP), que constitui o 
processo principal, foi julgado pelo TSE, tendo sido a coligação declarada habi-
litada para as eleições de 2022.2. O art. 3º, caput, da Lei Complementar n. 64/90 
prevê expressamente que qualquer candidato poderá, no prazo legal, impugnar o 
registro de candidatura em petição fundamentada. Não há, portanto, limitação 
legal de que somente candidatos que concorram na mesma circunscrição eleitoral 
e ao mesmo cargo eletivo detenham legitimidade ativa para a formalização da 
impugnação. Precedentes do Tribunal Superior Eleitoral. 3. O processo de regis-
tro de candidatura não é seara vocacionada à sindicância de eventuais práticas 
de abuso de poder, que devem ser apuradas nas ações eleitorais próprias. 4. O 
enunciado n. 13 da Súmula do TSE estabelece que “não é autoaplicável o § 9º do 
art. 14 da Constituição, com a redação da Emenda de Revisão n. 4/94”. Logo, a 
inadequação da vida pregressa de candidato, para fins de aferição da sua capaci-



dade eleitoral passiva – que constitui direito fundamental –, não dispensa prévia 
e expressa definição da hipótese em lei complementar, notadamente a título de 
causa de inelegibilidade. 5. A incidência da causa de inelegibilidade do art. 1º, I, 
e, da LC n. 64/90, nos crimes que especifica, demanda inexorável condenação em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde 
que não suspensos os seus efeitos pelo órgão recursal competente, o que não se 
verifica na espécie, conforme certidões criminais acostadas aos autos.6. Descabe 
à Justiça Eleitoral se imiscuir nos pronunciamentos emanados dos órgãos judi-
ciais aos quais atribuída competência decisória para o julgamento de ações 
penais comuns. Inteligência do enunciado n. 41 da Súmula do Tribunal Superior 
Eleitoral. 7. A impugnação genérica não constitui, à luz do texto constitucional, 
óbice legal à registrabilidade da candidatura, denotando, especialmente em face 
de entendimento há muito sumulado por este Tribunal, o caráter temerário da 
iniciativa. 8. A notícia de inelegibilidade apresentada após o prazo legal do edi-
tal de que trata o art. 34 da Res.–TSE n. 23.609/2019 é incognoscível. De todo 
modo, no caso concreto, a impugnação ofertada engloba os argumentos dedu-
zidos na notícia de inelegibilidade, os quais, analisados, foram rechaçados. 9. 
Observadas as formalidades da Res.–TSE n. 23.609/2019, reputando–se ausente 
causa de inelegibilidade e preenchidas as condições de elegibilidade, deve o 
pedido de registro ser acatado. 10. Impugnação julgada improcedente. Notícia de 
inelegibilidade não conhecida. Requerimento de registro de candidatura deferido. 
(REGISTRO DE CANDIDATURA nº 0600696-12.2022.6.00.0000 – BRASÍLIA 
– DISTRITO FEDERAL, Acórdão, Relator(a) Min. Carlos Horbach, Publicação: 
PSESS - Publicado em 08/09/2022). Grifo nosso.

Deste julgado giza-se que o c. TSE (Súmula 13), não reconhece como 
“autoaplicável o § 9º do art. 14 da CF”, no que toque à vedação do 
registro de candidato pela “inadequação da vida pregressa de candi-
dato, para fins de aferição da sua capacidade eleitoral passiva”, que 
“não prescinde de prévia e expressa definição da hipótese em lei com-
plementar”, dada a natureza de direito fundamental à inelegibilidade.

Ao ampliar as hipóteses de conhecimento pela Justiça Eleitoral das 
causas de restrição de acesso ao sufrágio passivo, a favor do interesse 
público e da higidez do pleito, o c. TSE admite, no prazo de impugna-
ção ao registro, a mera notícia de inelegibilidade18:
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18.	 Art. 34. Depois de verificados os dados dos processos, a Justiça Eleitoral deve pro-
videnciar imediatamente a publicação do edital contendo os pedidos de registro 
para ciência das(os) interessadas(os) no DJe (Código Eleitoral, art. 97, § 1º).
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ELEIÇÕES 2020. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REQUERIMENTO 
DE REGISTRO DE CANDIDATURA. VEREADOR. INDEFERIMENTO 
NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INELEGIBILIDADE DO ART. 1º, I, G, 
DA LC Nº 64/1990. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OU DE NOTÍCIA DE 
INELEGIBILIDADE. ATUAÇÃO VINCULADA À MANIFESTAÇÃO DO MPE. 
PRECLUSÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DEFERIR PEDIDO DE 
REGISTRO DE CANDIDATURA. 1. Cuida–se de requerimento de registro de 
candidatura de Aurélio José Cláudio ao cargo de vereador pelo Município de 
Campinas/SP nas eleições de 2020. 2. Não houve impugnação ao pedido, tam-
pouco notícia de inelegibilidade. 3. O MPE, em parecer ofertado perante o Juízo 
eleitoral, manifestou–se pelo indeferimento do pedido, sob o argumento de que 
incide a causa de inelegibilidade prevista no art. 1º, I, g, da LC nº 64/1990, que 
estaria consubstanciada na desaprovação das contas do candidato pelo TCE/

    § 1º Da publicação do edital previsto no caput deste artigo, correrá: 
I - o prazo de 2 (dois) dias para que a pessoa escolhida como candi-
data em convenção requeira individualmente o registro de sua can-
didatura, caso o partido político, a federação ou a coligação não o 
tenha requerido, na forma prevista no art. 29 desta Resolução (Lei nº 
9.504/1997, art. 11, § 4º); (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
II - o prazo de 5 (cinco) dias para que as legitimadas e os legitimados, inclu-
sive o Ministério Público Eleitoral, impugnem os pedidos de registro de par-
tidos, federações, coligações, candidatas e candidatos (LC nº 64/1990, art. 
3º, e Súmula nº 49/TSE); (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
III - o prazo de 5 (cinco) dias para que qualquer 
cidadã ou cidadão apresente notícia de inelegibilidade. 
§ 2º Decorrido o prazo a que se refere o inciso I do § 1º deste 
artigo e havendo pedidos individuais de registro de candidatura, 
será publicado edital no DJe, passando a correr, para esses pedi-
dos, o prazo de cinco dias para impugnação e notícia de inelegibilidade. 
§ 3º Não havendo impugnação ao DRAP ou ao registro da candidata ou do can-
didato, a servidora ou o servidor do Cartório Eleitoral ou da Secretaria certifi-
cará o decurso do prazo do inciso II do § 1º nos respectivos autos. Grifo nosso. 
Art. 40. Cabe a qualquer candidata ou candidato, partido político, federação, coli-
gação ou ao Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação 
do edital relativo ao pedido de registro, impugná-lo em petição fundamentada 
(LC nº 64/1990, art. 3º, caput). (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
§ 1º A impugnação ao registro de candidatura exige representação processual por 
advogada ou advogado devidamente constituída(o) por procuração nos autos e será 
peticionada diretamente no PJe, nos mesmos autos do pedido de registro respectivo. 
§ 1º-A Constatada ausência ou irregularidade na representação processual da 
parte impugnante, o cartório ou a secretaria a intimará, de ofício, para que, no 
prazo de 3 (dias), regularize a falha. (Incluído pela Resolução nº 23.675/2021) 



SP, à época em que exercia o cargo de presidente da Câmara dos Vereadores de 
Campinas/SP. 4. O requerimento de registro de candidatura foi indeferido nas 
instâncias ordinárias, com base na incidência da referida inelegibilidade. 5. A 
legislação eleitoral permite a impugnação ao pedido de registro de candidatura 
por qualquer candidato, partido político, coligação ou pelo Ministério Público, 
no prazo de 5 dias da publicação do pedido (art. 3º da Lei de Inelegibilidade e 
art. 34, § 1º, II, da Res.–TSE nº 23.609/2019), e, no mesmo prazo, a apresen-
tação de notícia de inelegibilidade em Juízo por qualquer cidadão (art. 34, § 
1º, III, da Res.–TSE nº 23.609/2019). 6. Diante da ausência de impugnação ou 
notícia de inelegibilidade, cabe ao Juízo eleitoral, de ofício, reconhecer even-
tual ausência de alguma das condições de elegibilidade ou incidência de causa 
de inelegibilidade, oportunizando ao candidato o exercício do direito de defesa 
(art. 36, § 2º, da Res.–TSE nº 23.609/2019). 7. Segundo o art. 37 da Res.–TSE 
nº 23.609/2019, após a intimação do interessado sobre o possível impedimento 
de sua candidatura, reconhecida de ofício pelo magistrado é que o MPE será 
intimado para se manifestar nos respectivos autos, nas hipóteses em que não há 
impugnação ou notícia de inelegibilidade. 8. Na espécie, o Juízo eleitoral vin-
culou a sua atuação a uma manifestação do MPE, isto é, agiu por provocação, 
e, assim, conheceu de uma notícia de inelegibilidade apresentada fora do prazo 
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     § 1º-B Desatendida a intimação de que trata o § 1º-A deste artigo, a impug-
nação será conhecida como notícia de inelegibilidade, passando a candidata, 
o candidato, o partido político, a federação ou a coligação que a apresentou 
à condição de mera(o) noticiante. (Incluído pela Resolução nº 23.675/2021) 
§ 2º A impugnação, por parte da candidata, do candidato, do partido político, da 
federação ou da coligação, não impede a ação do Ministério Público no mesmo sen-
tido (LC nº 64/1990, art. 3º, § 1º). (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
§ 3º Não pode impugnar o registro a(o) representante do Ministério Público 
que, nos 2 (dois) anos anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado 
diretório de partido político ou exercido atividade político-partidária (Lei 
Complementar nº 64/1990, art. 3º, § 2º, c/c Lei Complementar nº 75/1993, art. 80). 
§ 4º A(O) impugnante deve especificar, desde logo, os meios de prova com que pre-
tende demonstrar a veracidade do alegado, arrolando testemunhas, se for o caso, 
no máximo de 6 (seis) (Lei Complementar nº 64/1990, art. 3º, § 3º). Resolução / 
TSE n. 23.609/2019. Vide: (Ac. de 29.4.2021 no AgR-ED-REspEl nº 060009354, 
rel. Min. Edson Fachin.); (Ac. de 30.9.2004 no AgRgREspe nº 22712, rel. Min. 
Gomes de Barros. – “... notícia de inelegibilidade, por ser questão de ordem pública, 
pode ser conhecida pelo juiz ou pelo Tribunal Regional ao apreciar recurso em sede 
de registro de diplomação (art. 44, Resolução/TSE n.  21.608/2004 ...”); (Ac. de 
20.9.2002 no REspe nº 20267, rel. Min. Sepúlveda Pertence.); (Ac. de 20.9.2002 
no REspe nº 20060, rel. Min. Sálvio de Figueiredo.); e, (Ac. nº 12375 no RESPE nº 
9688, de 1º.9.92, rel. Min. Sepúlveda Pertence.).
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e por quem tinha legitimidade para propor impugnação ao pedido de registro 
no prazo previsto na legislação eleitoral, mas não o fez a tempo e modo, sendo, 
pois, defeituosa a referida notícia. 9. Não foram observados os preceitos e pra-
zos delineados na legislação eleitoral em relação ao registro de candidatura e na 
Res.–TSE nº 23.609/2019 destinada a disciplinar os procedimentos relativos à 
escolha e ao registro de candidatos nas eleições. 10. Esta Corte Superior já se 
pronunciou quanto à impossibilidade de se receber impugnação defeituosa como 
notícia de inelegibilidade. Precedentes.11. Recurso especial provido, para deferir 
o pedido de registro de candidatura de Aurélio José Cláudio ao cargo de verea-
dor pelo Município de Campinas/SP nas eleições de 2020, ficando prejudicada 
a análise de todas as demais questões devolvidas nas razões do recurso espe-
cial. (RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº 060089917, Acórdão, Relator(a) 
Min. Mauro Campbell Marques, Publicação:  DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 
Tomo 13, Data 03/02/2022). Grifo nosso.

ELEIÇÕES 2022. RECURSO ORDINÁRIO. REQUERIMENTO 
DE REGISTRO DE CANDIDATURA (RRC). DEPUTADO FEDERAL. 
INDEFERIMENTO. ART. 10, I, E, 1, DA LC N. 64/90. INCIDÊNCIA. 
DESVIO DE RECURSOS PÚBLICOS. ART. 10, I, DO DECRETO-LEI 
N0 201/67. DESPROVIMENTO.

1. A condenação por crime contra a Administração Pública, previsto 
no art. 10, I, do Decreto- Lei no 201/67, mediante decisão colegiada, 
atrai a incidência da cláusula de inelegibilidade disposta no art. 10, I, e, 
1, da Lei Complementar no 64/90.

2. É regular a notícia de inelegibilidade tempestivamente apresen-
tada, com referência à condenação criminal, seguida da citação do can-
didato para manifestação.

3. Nos termos da Súmula no 45/TSE, o Tribunal de origem poderia 
conhecer de ofício causas de inelegibilidade, desde que resguardados o 
contraditório e a ampla defesa.

4. Recurso ordinário ao qual se nega provimento. (RECURSO 
ORDINÁRIO ELEITORAL N0 0601019-43.2022.6.17.0000 – 
RECIFE – PERNAMBUCO; Rel. Ministro Carlos Horbach; Recorrente 
José Luiz de Lima Sampaio; Recorrido: Ministério Público Eleitoral, em 
25/10/2022). Grifo nosso. 



Qualquer cidadão ou ente personificado, pode dar conhecimento de 
hipótese de inelegibilidade, incompatibilidade ou sobre a falta de con-
dições de elegibilidade em face de determinado candidato e/ou partido 
político/federação/coligação, por aqueles que não sejam legitimados 
a propor AIRC, dirigida para algum dos legitimados ou nos próprios 
autos de Requerimento de Registro de Candidatura – RRC ou DRAP 
(Ac. 20.267 – TSE, Min. Sepúlveda Pertence, 20/09/02)19, para que seja 
sindicado da decisão sobre o registro.

Sobre o grau da capacidade do Ministério Público Eleitoral, que 
figura na qualidade de parte em eventual AIRC, incide a vedação da 
Súmula 11, do c. TSE:

Súmula-TSE n0 11
No processo de registro de candidatos, o partido que não o impug-

nou não tem legitimidade para recorrer da sentença que o deferiu, salvo 
se se cuidar de matéria constitucional(Súmula TSE n.º 11).
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19.	 Registre-se que o DRAP poderá ser impugnado para o efeito de opo-
sição à incorreta definição do percentual fixado para o regis-
tro do número mínimo de 30%, para a candidatura de cada sexo: 
 
Art. 17. Cada partido político ou federação poderá registrar candida-
tas e candidatos para a Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as 
Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 100% 
(cem por cento) do número de lugares a preencher mais 1 (um) (Lei nº 
9.504/1997, art. 10, caput). (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
§ 1º No cálculo do número de lugares previsto no caput deste artigo, 
será sempre desprezada a fração, se inferior a 0,5 (meio), e igua-
lada a 1 (um), se igual ou superior (Lei nº 9.504/1997, art. 10, § 4º) . 
§ 2º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada par-
tido político ou federação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) 
e o máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de cada gênero ( Lei 
nº 9.504/1997, art. 10, § 3º).(Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
§ 3º No cálculo de vagas previsto no § 2º deste artigo, qualquer fração resultante será 
igualada a 1 (um) no cálculo do percentual mínimo estabelecido para um dos gêneros e 
desprezada no cálculo das vagas restantes para o outro (Ac.-TSE no REspe nº 22.764). 
§ 4º O cálculo dos percentuais de candidaturas para cada gênero terá 
como base o número de candidaturas efetivamente requeridas pelo par-
tido político ou pela federação, com a devida autorização da candidata 
ou do candidato, e deverá ser observado nos casos de vagas remanescen-
tes ou de substituição. (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
§4º-A No caso de federações, o disposto nos §§ 2º a 4º deste artigo se aplica tanto à 
lista de candidaturas proporcionais globalmente considerada quanto às indicações fei-
tas por cada partido para compor a lista. (Incluído pela Resolução nº 23.675/2021).
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O núcleo do comando da Súmula n. 11 / TSE se consubstancializa 
na deslegitimação da outorga de privilégios processuais que garantam 
prerrogativas ao MPE, partidos políticos, federações ou coligações 
quando figurarem como partes, à vista do devido processo legal subs-
tantivo que, por sua vez, impõe a paridade de armas. Em última análise 
aplica o preceito da igualdade de oportunidades no âmbito do exercício 
da defesa: 

ELEIÇÕES 2020. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. VEREADOR. DEFERIMENTO. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO NA ORIGEM. 
ILEGITIMIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 11 DA 
SÚMULA DO TSE. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO 
DESTA CORTE SUPERIOR. SÚMULA Nº 30/TSE. DECISÃO MANTIDA. 
DESPROVIMENTO.

      § 5º Para fins dos cálculos a que se referem os §§ 2º a 4º deste artigo, será 
considerado o gênero declarado no registro de candidatura, ainda que disso-
nante do Cadastro Eleitoral. (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
§ 5º-A Constatada a dissonância a que se refere o § 5º deste artigo, será expedida 
notificação à candidata ou ao candidato, nos termos do art. 36 desta Resolução, 
para que confirme a informação sobre gênero prestada no Requerimento 
de Registro de Candidatura (RRC) ou no Requerimento de Registro de 
Candidatura Individual (RRCI). (Incluído pela Resolução nº 23.675/2021) 
§ 5º-B A confirmação da informação ou o transcurso do prazo sem mani-
festação da candidata ou do candidato será interpretado como solicitação 
para que seja promovida a alteração do gênero perante a Justiça Eleitoral, 
devendo o juízo competente para o registro adotar as providências para viabi-
lizar a atualização do dado no Cadastro Eleitoral, conforme regras expedidas 
pela Corregedoria-Geral Eleitoral. (Incluído pela Resolução nº 23.675/2021) 
§ 6º A extrapolação do número de candidaturas ou a inobservância dos limites 
máximo e mínimo de candidaturas por gênero é causa suficiente para o inde-
ferimento do pedido de registro do partido político ou da federação (DRAP), 
se esta(este), devidamente intimada(o), não atender às diligências referidas 
no art. 36 desta Resolução. (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
§ 7º No caso de as convenções para a escolha de candidatas e candidatos não 
indicarem o número máximo previsto no caput deste artigo, os órgãos de direção 
dos respectivos partidos políticos ou da federação poderão preencher as vagas 
remanescentes, requerendo o registro em até 30 (trinta) dias antes do pleito (Lei 
nº 9.504/1997, art. 10, § 5º). (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
§ 8º (revogado)

       § 9º Nos municípios criados até 31 de dezembro do ano anterior à eleição, os car-
gos de vereador corresponderão, na ausência de fixação pela Câmara Municipal, 
ao número máximo fixado na Constituição Federal para a respectiva faixa popu-
lacional (Constituição Federal, art. 29, inciso IV). Grifo nosso.



1. A parte que não impugnou a tempo e modo adequados o registro de candi-
datura ou o DRAP do partido/coligação não possui legitimidade para recorrer da 
decisão que o deferiu, salvo quando se tratar de matéria constitucional, conforme 
o enunciado da Súmula nº 11/TSE. Precedentes.

2. No caso, consta das premissas fáticas delineadas no aresto regional que 
o ora agravante não impugnou tempestivamente o requerimento de registro do 
candidato perante o juízo de 1º grau, o que levou o TRE/SP a reconhecer a falta 
de legitimidade do ora agravante para recorrer da decisão que deferiu o referido 
registro, à luz do Verbete Sumular nº 11/TSE.

3. A consonância do acórdão vergastado à jurisprudência deste Tribunal 
Superior acerca da temática atrai a incidência da Súmula nº 30/TSE, a qual é 
igualmente aplicável aos recursos manejados por afronta à lei. Precedentes.4. 
Agravo interno desprovido. (RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº 060023750, 
Acórdão, Relator(a) Min. Edson Fachin, Publicação:  DJE - Diário da justiça 
eletrônica, Tomo 142, Data 03/08/2021).

Nos autos de Respe n. 16682, restou discutida, até o ex. STF no 
Recurso Extraordinário com Agravo 738.237 – Paraná, a juridicidade 
ou não da capacidade de o Ministério Publico recorrer da decisão que 
defere ou indefere registro de candidatura quando deixa de impugná-lo 
no prazo. Ao fim, restou reafirmada a Súmula 11, do c. TSE:
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   Art. 35. Caberá ao Cartório ou à Secretaria informar nos autos, 
para apreciação da juíza ou do juiz ou da relatora ou do relator: 
I - no processo principal (DRAP):

    a) a situação jurídica do partido político ou da federação na circunscri-
ção, observado o disposto nos incisos I e II do caput e no § 1º-A do art. 
2º desta Resolução; (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
b) a realização da convenção;

       c) a legitimidade da subscritora ou do subscritor para representar o partido polí-
tico, a federação ou a coligação; (Redação dada pela Resolução nº 23.675/2021) 
d) a observância dos percentuais a que se refere o art. 17;

   II - nos processos das candidatas e dos candidatos (RRC e RRCI): 
a )  a  r egu lar idade  do  preench imento  do  ped ido ; 
b) a verificação das condições de elegibilidade descritas no art. 9º; 
c) a regularidade da documentação descrita no art. 27; 
d) a validação do nome e do número com o qual concorre, do cargo, do par-
tido político, do gênero e da qualidade técnica da fotografia, na urna eletrônica. 
Parágrafo único. A verificação dos dados previstos na alínea d do inciso II deste 
artigo será realizada pela Justiça Eleitoral por meio do Sistema de Verificação 
e Validação de Dados e Fotografia (VVFoto). Grifo nosso. Resolução - TSE n. 
23.609/2019. Vide: RO 0601822-64.2022.6.12.0000
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Registro de candidatura. Recurso especial eleitoral. Ilegitimidade. 
Ministério Público. Impugnação. Ausência. - A jurisprudência desta 
Corte reconhece a aplicação da Súmula nº 11 em relação ao Ministério 
Público Eleitoral, que fica impossibilitado de recorrer quando não ofe-
rece impugnação na origem, “salvo se se cuidar de matéria constitucio-
nal”. Precedentes. Agravo regimental não conhecido. (Recurso Especial 
Eleitoral nº 16682, Acórdão, Relator(a) Min. Henrique Neves Da Silva, 
Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 12/12/2012, advogado 
Gustavo Swain Kfouri e o Ministério Público Eleitoral). Grifo nosso.

O termo inicial do prazo dá-se da publicação dos editais (art. 30, LC 
64/90).

O termo final do prazo previsto pelo art. 30, LC 64/90, conta-se pelo 
transcurso de 5 (cinco) dias após a publicação dos editais pelas Zonas 
Eleitorais, TRE’s ou TSE.

Por fim, quanto ao seu objeto, consiste na declaração de inelegibilidade, 
incompatibilidade ou da falta de condições de elegibilidade de determi-
nado candidato.

4. Do objeto da Ação de Impugnação ao Registro de Candidatu-
ra – AIRC

Inelegibilidade, incompatibilidade e condições de elegibilidade cons-
tituem institutos diversos, cujas causas e consequências são, também, 
diversas20.

4.1. Inelegibilidade

José Afonso da Silva afirma que “o regime representativo desenvol-
veu técnicas para garantir a designação dos representantes do povo nos 
órgãos governamentais”, que acabaram tornando-se “regras de agir 
positivadas”. O direito de participação do povo, portanto, no governo, 
por seus representantes, através de partidos, restaram denominados 
“direitos políticos”. Sob a regulação da Constituição Federal, portanto, 
nos artigos 14, 16 e 17, tais normas constituem o “desdobramento do 
princípio democrático inscrito no art. 10, parágrafo único, quando 

20.	 Inclua-se no objeto de impugnação a.



afirma que o poder emana do povo, que o exerce por meio de represen-
tantes eleitos ou diretamente” (SILVA, 2009, p. 344).

O Direito Eleitoral, portanto, acaba sendo empregado como sinô-
nimo de direitos políticos pela Constituição quando os concebe como 
um conjunto de regras que regula os problemas eleitorais. Na mesma 
medida, o núcleo fundamental dos direitos políticos consubstancia-se 
no direito eleitoral, de votar e ser votado. Daí que a modalidade dos 
direitos políticos positivos, se traduz na capacidade eleitoral ativa, de 
votar; e direitos políticos negativos, se traduz na capacidade eleitoral 
passiva, de ser votado21.

Em última análise, portanto, a capacidade eleitoral passiva se assenta 
na elegibilidade, atributo de quem preenche condições para o exercício 
do direito de ser votado, referindo-se aos elegíveis e aos eleitos. A inele-
gibilidade, portanto, decorre da incidência das normas que impedem o 
exercício da capacidade eleitoral passiva22.

No capítulo dedicado aos direitos políticos, a Constituição 
Federal elenca normas gerais sobre inelegibilidades, delegando à Lei 
Complementar (64/1990) estabelecer outros casos, além daqueles men-
cionados no texto constitucional, assim como os prazos de sua ces-
sação, com o objetivo de proteger a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exer-
cício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta 
(COSTA, 2004, p. 217): 

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS
Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal 

e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos 
da lei, mediante: (...);

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do 

Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substi-
tuído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único 
período subsequente.
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem 
renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o côn-
juge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por 
adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado ou 
Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja subs-
tituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular 
de mandato eletivo e candidato à reeleição.

Adriano Soares da Costa conceitua a inelegibilidade como “o 
estado jurídico de ausência ou perda da elegibilidade” (COSTA, 
1998, p. 145). Por sua vez, Pedro Henrique Távora Niess a define 
como “o obstáculo posto pela Constituição Federal ou por lei com-
plementar ao exercício da cidadania passiva, por certas pessoas, em 
razão de sua condição, ou em face de certas circunstâncias” (NIESS, 
1994, p. 5).

A inelegibilidade, portanto, constitui um dos três objetos possí-
veis da AIRC.

4.2. Incompatibilidade

Tito Costa conceitua a incompatibilidade (ou impedimento), 
como restrições à capacidade eleitoral passiva de caráter adminis-
trativo, que “se opõem ao exercício do mandato eletivo”. Seriam 
“detectáveis, portanto, após a eleição do candidato, ao ensejo de sua 
diplomação ou de sua posse23”.

A desincompatibilização, portanto, nas hipóteses elencadas, em 
regra, na Lei Complementar n. 64/1990, afastará o impedimento, 
permitindo o exercício do mandato. O autor afirma que, “em se tra-
tando de candidato, possibilitará o seu registro nos prazos definidos 
pela legislação referida ou ainda em outros diplomas legais24”.

23.	 Id., p. 220.
24.	 Ib..



4.3. Falta de Condições de Elegibilidade

Pedro Roberto Decomain afirma que as condições de elegibili-
dade, portanto, seriam “aquelas regras que definem as condições que 
os candidatos a elas devem necessariamente preencher para ocupar 
tais cargos e exercer tais funções” (DECOMAIN, 2004).

Joel José Cândido explica que “para que uma pessoa possa se 
candidatar a um mandato eletivo, exercendo a sua capacidade elei-
toral passiva, não basta que ela esteja no pleno gozo de seus direitos 
políticos, ou usufruindo o direito de ser votado (ius honorum). É 
preciso que ela implemente uma série de outros requisitos, indica-
dos pela lei, e que são uniformes para todos os candidatos. Mais do 
que isto, é preciso que o cabal atendimento a estes requisitos se dê 
dentro dos prazos fixados também pela lei, ou por resoluções do 
Tribunal Superior Eleitoral. A este conjunto de exigências a serem 
satisfeitas pelos candidatos denominamos “condições de elegibili-
dade” (CÂNDIDO, 2003, p. 83).

Condições de elegibilidade, portanto, “são restrições de natureza 
constitucional relativa a requisitos exigidos dos candidatos, sem 
o preenchimento dos quais inviabiliza-se a candidatura, naquele 
momento” (COSTA, 2004, p. 220):

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal 
e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos 
da lei, mediante: (...).

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 

República e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e 

do Distrito Federal;
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c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou 
Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;

d) dezoito anos para Vereador. (...).

Desta feita, por exemplo, o alistamento eleitoral e o domicílio elei-
toral são condições pressupostas à elegibilidade. Um cidadão poderá 
ser elegível, em sentido amplo, sem estar sujeito a qualquer impe-
dimento ou incompatibilidade, mas naquele momento do registro 
de candidatura poderá faltar-lhe um destes requisitos e assim impe-
dir que dispute cargo eletivo, pela impossibilidade de registro como 
candidato25.

5. Conclusão

Após sindicadas as hipóteses de inelegibilidade conforme a 
Constituição Federal, Lei Complementar n. 64/1990, nos casos em 
que restem preenchidas as condições constitucionais e legais de ele-
gibilidade (Lei Federal n. 13.445/2017 e Decreto 9.199/2017) e 
atendidos os pressupostos de compatibilidade, a AIRC deverá ser 
julgada improcedente; situação em que, portanto, o Requerimento 
de Registro de Candidatura deverá ser deferido.

Eis, portanto, os aspectos relevantes correlacionados à Ação de 
Impugnação ao Registro de Candidatura - AIRC, sob as leituras 
normativa e jurisprudencial.

25.	 Id.
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Novas tecnologias à disposição do eleitor 
e a cultura digital nas pequenas jurisdições 
eleitorais  

Kênia Isonilda Pinheiro e Eleutério

Resumo 
Este trabalho investigou o uso das ferramentas digitais disponibilizadas pela Justiça 
Eleitoral e sua influência na cultura digital, a partir da percepção dos eleitores das 
pequenas jurisdições eleitorais, com a realização de coleta de dados por meio de 
entrevistas semiestruturadas com 47 eleitores, em grupos focais virtuais, em janeiro 
de 2022. O método utilizado para exploração dos dados foi a análise de conteúdo, 
realizada através do programa IRaMuTeQ, valendo-se das ferramentas de Classifica-
ção Hierárquica Descendente e Análise Fatorial de Correspondência. A partir dos 
debates nos grupos de foco foi possível concluir que é percebida uma cultura digital 
no âmbito das pequenas jurisdições eleitorais referendada pela tecnologia eleitoral, 
mas circunscrita a uma parcela de eleitores que tem acesso às ferramentas digitais, 
com conhecimento de sua utilidade e aplicabilidade. 
Palavras-chaves: Justiça eleitoral; democracia; governo eletrônico; inclusão digital; 
cultura digital.
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Abstract
This research investigated the use of digital tools made available by the Brazilian 
Election Justice and their influence on digital culture, based on the perception of 
voters in small electoral jurisdictions, with data collection through semi-structured 
interviews with 47 voters, in virtual focus groups, in January 2022. The method used 
to explore the data was content analysis, carried out through the IRaMuTeQ software, 
using the Descending Hierarchical Classification and Factorial Correspondence 
Analysis tools. From the debates in the focus groups, it was possible to conclude that 
a digital culture is perceived within small electoral jurisdictions endorsed by electoral 
technology, but limited to a portion of voters who have access to digital tools, with 
knowledge of their usefulness and applicability 
Keywords: Brazilian Election Justice; democracy; e-government; digital inclusion; 
digital culture.

Introdução

No Brasil, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, 
os debates no contexto do papel do Estado e sua efetiva política para 
garantir as demandas da sociedade foram impulsionados, o que deter-
minou um aprofundamento da democracia participativa em face das 
novas tecnologias digitais e sociais, evidenciando a busca de estraté-
gias para a melhoria dos serviços públicos, fomentando a prestação 
de serviços governamentais através das Tecnologias da Informação e 
Comunicação (TICs), possibilitando maior engajamento político dos 
cidadãos no exercício da cidadania e evidenciando uma transformação 
política por meio do ambiente digital, passando a entender o direito de 
acesso à tecnologia intrinsecamente relacionado à promoção da demo-
cracia (Diniz et al., 2009; Pimenta, 2014; Vaz, 2016).

Nesse contexto, os entes governamentais buscaram estratégias de 
melhoria da qualidade e eficiência dos serviços prestados e a ampliação 
da participação da população no âmbito administrativo estatal utili-
zando as tecnologias. Configurou-se, assim, o chamado Governo eletrô-
nico (e-Gov), como mecanismo capaz de dinamizar os serviços públicos 
e estabelecer aproximação entre Estado e sociedade; determinando o 
crescente uso das TICs no incremento das rotinas burocráticas e pro-
moção do acesso à informação, hoje fortemente apoiado em uma nova 
visão do uso das tecnologias para a prestação de serviços públicos com 
eficiência e transparência (Pinho et al., 2019; Cristóvam et al., 2020).



Destarte, a Justiça Eleitoral (JE) passou a pautar sua conduta orga-
nizacional por práticas gerenciais voltadas para a obtenção de resulta-
dos, com a consolidação da tecnologia de informatização nos serviços 
e nos processos eleitorais. Assim, a JE passou a priorizar investimentos, 
ampliação e desenvolvimento de novos recursos tecnológicos, fazendo 
da informatização eleitoral um traço estruturante da prática democrá-
tica desde a grande revolução do voto eletrônico, que se tornou rea-
lidade em 1996 e se estabeleceu como marco na informatização do 
processo eleitoral brasileiro (TSE, 2021).

Esse novo cenário, mediado pela tecnologia, coloca o indivíduo e 
sua capacidade cognitiva como centrais em todo esse processo e faz 
emergir a necessidade de conhecimento e entendimento desse fenômeno 
e de busca de equilíbrio dentro da sociedade informacional, impondo 
à democracia digital os desafios de lidar com as complexidades surgi-
das dessa nova relação entre as tecnologias e as práticas democráticas 
(Eleutério et al., 2021).

Assim, a partir de uma abordagem teórica bibliográfica e documen-
tal, construiu-se um referencial de estudo com foco no avanço tecno-
lógico na sociedade contemporânea, as nuances desse processo na rea-
lidade brasileira e no contexto eleitoral, com as novas configurações 
da sociedade informacional, evidenciando o surgimento do e-Gov na 
perspectiva das tecnologias da informação e da democracia digital e 
as possibilidades de desenvolvimento de um novo paradigma cultural, 
definido como cultura digital. O universo empírico do trabalho se refere 
ao contexto da Jurisdição Eleitoral de Teófilo Otoni, em Minas Gerais, 
no objetivo de analisar a influência das tecnologias eleitorais na cul-
tura digital, a partir da percepção dos eleitores das pequenas jurisdições 
eleitorais.

2. Referencial Teórico

2.1 Modernização da Gestão Pública e Governo Eletrônico

O desenvolvimento tecnológico no contexto governamental brasileiro 
perpassa pela modernização da gestão pública, com a adoção consistente 
das TICs nos serviços públicos e a busca por um modelo de gestão mais 
condizente com as mudanças sociais, políticas, econômicas, ambientais 
e tecnológicas ocorridas no mundo globalizado. A esse propósito, Balbe 
(2010) assevera que no mundo contemporâneo, onde o Estado tem sido 
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reiteradamente questionado nas suas responsabilidades e no seu papel 
de promotor do desenvolvimento econômico e social, evidenciou-se a 
necessidade de um novo modelo de gestão pública que reconfigurasse 
o funcionamento das instituições dentro da perspectiva informacional e 
permitisse um maior engajamento do cidadão na agenda política, eco-
nômica e social. 

Nesse sentido, a administração gerencial é caracterizada por introdu-
zir as TICs nos seus sistemas, com fomento nas inovações tecnológicas 
e melhorias nos processos de comunicação dos cidadãos com o Estado, 
como proposta do Governo para atender as demandas da população e 
ofertar os seus serviços (Ferreira et al., 2018), reconhecendo a signifi-
cativa influência das tecnologias na sociedade informacional e o efeito 
democratizante das TICs, com capacidade de induzir a novas percepções 
dos espaços e ações públicas e motivar condutas e valores nos debates 
sociais e na participação política (Gomes, 2018; Pinho et al., 2019). 

Dessa forma, a partir das tecnologias da informação implementou-
-se um modelo de gestão alavancador do processo de construção do 
Governo eletrônico no Brasil, seguindo uma nova visão de prestação dos 
serviços públicos, pautada na mediação da relação Estado e sociedade, 
com interação e participação dos cidadãos de forma democrática e refe-
renciada no compromisso de transparência governamental, efetivando 
o e-Gov como ferramenta eficaz de proteção aos princípios democrá-
ticos e de participação popular, com capacidade de tornar públicas as 
decisões governamentais e permitir a sua fiscalização, levando ao desen-
volvimento de uma nova faceta do fazer político, com diferentes percep-
ções dos espaços e ações públicas, promovendo novas compreensões da 
democracia e abrindo caminhos para o fortalecimento das práticas e 
estruturas democráticas (Dias et al., 2019; Pinho et al., 2019; Cristóvam 
et al., 2020; Eleutério et al., 2021).

2.2 Democracia, Tecnologia e Cultura Digital

Com as novas configurações da sociedade no espaço informacional 
consubstanciou-se uma relação intrínseca entre tecnologia e democra-
cia, culminando com a emergência da democracia digital, entendida 
como uma nova forma dinâmica e plural de fazer democracia, fun-
dada nos usos sociais da tecnologia empregada para referendar ideá-
rios democráticos, impondo ao governo da era digital a necessidade 
de pautar-se pela garantia de acesso à informação de forma segura e 



transparente e proteção aos dados dos usuários, como garantia dos 
direitos fundamentais do cidadão.

Castells (1999a, 1999b, 2003) traz a ideia desse novo cenário tecno-
lógico e sua interação com a democracia como uma nova era de infor-
mação e conhecimento, caracterizando a sociedade contemporânea em 
redes e estruturas comunicativas programadas por atores sociais e mun-
dialmente conectada, onde a base de todas as relações é estabelecida 
através da informação e da capacidade das pessoas de gerar e processar 
conhecimentos. É o que o autor chama de Sociedade em Rede, onde 
“sociedades se interconectam globalmente e tornaram-se culturalmente 
inter-relacionadas” (Castells, 1999b, 19). 

Partindo desse mesmo entendimento, Lévy (1999, 2002) chama de 
Ciberespaço esse lugar de comunicação virtual que se dá pela inter-
conexão global de computadores, que compreende um espaço com 
potencialidades de gerar novos modos de agir e de interação social, 
com um fluxo contínuo de ideias e ações práticas, que o autor chama 
de Cibercultura. 

Habermas (1988, 1989, 2002) fala desse agir comunicativo em um 
ambiente de autonomia e diálogo, compreendido no mundo da vida, 
com interação entre os elementos constitutivos da comunicação a partir 
de uma ação comunicativa e de valorização do debate no espaço digital, 
de forma livre, democrática e fundamentada em princípios éticos. 

A abordagem democrática no ciberespaço, portanto, é alicerçada 
na ética do discurso, dando espaço para a reflexão da ação comuni-
cativa e interações argumentativas no contexto de democracia digi-
tal, propiciando o desenvolvimento da racionalidade e atuando no 
modo de agir comunicativo dos sujeitos, com capacidade de liber-
tá-los e levá-los à emancipação, preenchendo uma função cultural 
(Habermas, 1988, 1989, 2002). 

Nessa perspectiva, o espaço virtual figura como ambiente agrega-
dor de múltiplas conexões e promotor de novas configurações apreen-
didas e partilhadas pelos cidadãos, desenvolvendo um novo conceito 
discursivo no mundo globalizado, que se define como cultura digital, 
entendida como um conjunto de conhecimentos, valores, práticas e 
comportamentos que definem um novo modo de viver em rede e em 
comunidade. 

Santaella (2003) assevera que a cultura digital ou cultura virtual, 
como a autora denomina, foi sendo semeada e fertilizada gradativa-
mente por processos de produção, distribuição e consumo da cultura 
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das mídias. Assim, não se deve equivocadamente julgar que “as trans-
formações culturais são devidas apenas ao advento de novas tecnolo-
gias e novos meios de comunicação e cultura [...]”; ela amplia e trans-
cende esse entendimento como “[...] tipos de signos que circulam nesses 
meios, os tipos de mensagens e processos de comunicação que neles se 
engendram os verdadeiros responsáveis não só por moldar o pensa-
mento e a sensibilidade dos seres humanos, mas também por propiciar 
o surgimento de novos ambientes socioculturais” (Santaella, 2003, 24). 

Amaral (2012) salienta que a cultura digital é uma cultura da con-
temporaneidade, que se dá através de novas tecnologias e se desdobra 
em novas relações pessoais, culturais e políticas, vivenciadas e mediadas 
no ambiente virtual. E nesse sentido, ela amplia e transcende o simples 
conceito de cultura relacionado à tecnologia, se desenvolvendo como 
desdobramento da cibercultura, com capacidade de fomentar a criati-
vidade, a produtividade e a liberdade. 

Destarte, a interação e a participação política a partir das TICs cria-
ram novas possibilidades de relacionamento entre os sujeitos, eviden-
ciando a percepção de um novo paradigma cultural. Essa perspectiva 
leva o debate para o campo da democracia digital, que segundo Pinho 
et al. (2012), traz a possibilidade de fortalecer a democracia e ampliar 
a participação da sociedade através da política digital, no sentido que 
um Estado proativo tem a capacidade de implantar procedimentos e 
instrumentos de participação popular que levarão a uma substancial 
participação política dos cidadãos. 

Nesse sentido, as possibilidades abertas por essa abordagem cultural 
são dadas a partir da tecnologia e de sua capacidade efetiva de romper 
com os monopólios de poder dos meios de comunicação e viabilizarem 
a participação da população no sistema político de forma democrática, 
gerando a abertura de novos espaços e canais de interação através da 
democracia participativa e deliberativa e abrindo caminhos para novas 
compreensões da democracia, com potencial canal de transformação e 
reconfiguração das vivências democráticas (Pinho et al., 2012; Magrani, 
2014; Silva et al., 2016; Polido e Anjos, 2016), que na contemporanei-
dade desenvolve-se em novas relações culturais. 

Souza, Tamanini e Santos (2020) entendem a cultura digital articu-
lada no contexto de cibercultura desenvolvido por Lévy (1999) e da 
sociedade em rede debatida por Castells (2003), como uma cultura 
que cria interações no cenário informacional, possibilitando relações 
comunicacionais entre os sujeitos, as tecnologias e o mundo que os 



rodeia, influenciando no processo de conhecimento; constituindo-se, 
pois, na forma de pensar e agir do sujeito no ciberespaço, modifican-
do-o e sendo modificado por ele, em constante interação colaborativa. 

Nessa perspectiva, a evolução tecnológica passa a ser percebida 
como um modelo inovador com representação na vida social, capaz de 
proporcionar picos evolutivos e condições revolucionárias, com possi-
bilidades de intermediar transformações sociais, econômicas, políticas 
e culturais no contexto da sociedade contemporânea, possibilitando a 
organização das atividades humanas de forma dinâmica e dos proces-
sos de reestruturação socioeconômica, induzido a novas percepções 
dos espaços e ações públicas, como vetores da liberdade de expressão 
e de cidadania, dando autonomia e liberdade aos sujeitos da socie-
dade da informação (Malavolta et al., 2019; Cristóvam et al., 2020; 
Barbosa et al., 2021). 

Sob esse olhar, o letramento digital e a cultura da inclusão levam 
à transformação digital e à inclusão social, promovendo o acesso dos 
cidadãos aos meios tecnológicos, ampliando as perspectivas pessoais 
e profissionais, garantindo direitos e qualificando suas vivências cida-
dãs. Dessa forma, a construção paradigmática da cultura digital está 
relacionada ao processo de democratização e disponibilidade de acesso 
às ferramentas tecnológicas, possibilitando a aquisição de habilidades 
digitais, a difusão do conhecimento, a interação e inserção de forma 
completa na sociedade informacional, apontando os caminhos para 
uma cultura referendada nas tecnologias, mas dentro de uma perspec-
tiva democrática e cidadã, que tem o homem e suas necessidades comu-
nicativas e de entendimento como referência principal.

3. Procedimentos Metodológicos

Tendo em vista o objetivo da pesquisa, a população estudada é o elei-
torado da Jurisdição Eleitoral de Teófilo Otoni, em Minas Gerais, da 
qual fazem parte os Cartórios Eleitorais da 269ª e 270ª Zonas Eleitorais 
(ZZEE), abrangendo os municípios de Frei Gaspar, Novo Oriente de 
Minas e Teófilo Otoni (269ª ZE) e Ataléia, Ladainha, Ouro Verde de 
Minas, Pavão e Poté (270ª ZE), com uma população de 167.521, sendo 
delimitada uma amostra de 80 eleitores para participar da pesquisa. 

A escolha dos participantes seguiu o critério de interesse do eleitor e 
conveniência em participar, tendo em vista a coleta de dados acontecer em 
reuniões virtuais com grupos focais e a necessidade de possuírem recursos 
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tecnológicos necessários para participação; utilizando, dessa forma, estra-
tégia de amostragem básica para método misto, combinando técnicas 
estatísticas e técnicas guiadas pelo propósito de localizar e selecionar par-
ticipantes que se adequassem ao propósito do estudo. 

Considerando que a população estudada está dentro de oito municí-
pios que fazem parte da Jurisdição Eleitoral de Teófilo Otoni/MG, enten-
deu-se como suficiente para proporcionar a compreensão do fenômeno e 
o debate adequado do problema de pesquisa, com a amostra inicial de 80 
participantes, a escolha de 10 unidades de cada município, com duração 
média de 90 a 110 minutos cada reunião com os grupos de foco, referen-
ciado em Trad (2009) e Sampieri, Collado e Lucio (2013).

O recrutamento para participar do grupo focal foi feito a partir da 
relação de eleitores obtida nos Cartórios Eleitorais da 269ª e 270ª ZZEE. 
A solicitação de informações foi feita com base na lei nº 12.527/2011 
– Lei de Acesso à Informação (LAI), que, cumprindo mandamento cons-
titucional, assegura aos cidadãos o direito de receber dos órgãos públi-
cos informações de seu interesse particular, coletivo ou geral; e na lei nº 
13.789/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), artigo 7º, IV, que 
inclui entre as hipóteses de tratamento de dados pessoais a realização de 
estudos por órgãos de pesquisa. 

Os dados foram fornecidos no período de 10 a 20/08/2021, e tive-
ram como fonte o sistema de cadastro de eleitores da Justiça Eleitoral, 
coletados a partir de requerimentos de eleitores que buscaram algum 
tipo de serviço nos cartórios da 269ª e 270ª ZZEE de 1º de março a 
20 de agosto, de forma on-line, utilizando a ferramenta Título Net. Foi 
considerado esse recorte temporal em vista de serem os dados mais 
atualizados à época da solicitação. Os dados que constam da relação e 
foram utilizados para o primeiro contato com os eleitores são: muni-
cípio de domicílio do eleitor, nome, grau de instrução, ocupação, ende-
reço urbano ou rural, telefone de contato. 

Foram tomados como requisitos para inclusão na pesquisa eleitores 
com domicílio eleitoral em qualquer dos municípios que fazem parte 
da 269ª e 270ª ZZEE, na faixa etária de 18 a 69, de qualquer sexo ou 
identidade de gênero, de qualquer nível de formação ou grau de escolari-
dade. Os primeiros contatos telefônicos com os eleitores foram iniciados 
em dezembro de 2021, e em vista da coleta de dados acontecer em reu-
niões virtuais, foram convidados a participar e recrutados aqueles que se 
mostraram interessados, possuíam os recursos tecnológicos necessários 



e deram o consentimento através do Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido (TCLE). 

No início de janeiro de 2022 deu-se início a formação dos grupos 
focais, considerando para inclusão inicial no grupo os dez primeiros elei-
tores que aceitaram participar da pesquisa. Para facilitar a integração dos 
participantes nas reuniões dos grupos, aqueles que aceitaram o convite 
passaram a integrar um grupo no aplicativo de comunicação WhatsApp 
do seu município de domicílio eleitoral, onde passaram a receber infor-
mações e orientações. 

A coleta de dados deu-se por entrevistas semiestruturadas, em grupos 
focais virtuais, por meio de videoconferência, utilizando a ferramenta 
para reuniões virtuais Google Meet®. Para tanto, foi utilizado um roteiro 
semiestruturado com questionamentos sobre as novas tecnologias colo-
cadas à disposição pela Justiça Eleitoral, sendo apresentadas algumas 
das ferramentas tecnológicas mais comuns e de provável uso pelo grupo, 
buscando a opinião e levando os participantes a dialogarem sobre elas, 
no sentido de identificar as ferramentas digitais utilizadas, os benefícios 
percebidos na sua utilização e a percepção dos eleitores em relação aos 
aspectos relacionados à cultura digital associada à essas novas tecnologias. 

As entrevistas pautaram-se por uma abordagem espontânea, direcio-
nando os diálogos de maneira informal e explorando amplamente a con-
versação, o que permitiu que os dados fossem coletados com o apoio 
de uma sequência lógica, mas possibilitando debates abertos e acessíveis 
a todos os participantes. Foram realizadas 8 reuniões virtuais, com 8 
grupos focais; uma reunião com cada um dos municípios integrantes da 
Jurisdição Eleitoral de Teófilo Otoni/MG, conforme tabela 1: 

Tabela 1 - Reuniões com Grupos Focais

Grupo Focal/Município Data/Horário

Nº Eleitores que
Atenderam ao
Chamado para

Participar

Nº Eleitores que
Participaram da
Reunião Virtual

Grupo 1 - Ladainha 12/01/2022 – 18:00 
às 19:10 10 8

Grupo 2 - Pavão 13/01/2022 – 18:00 
às 19:30 10 7

Grupo 3 - Ataléia 14/01/2022 – 18:00 
às 19:15 10 4
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Fonte: Reproduzido da Dissertação (ELEUTÉRIO, 2022, p. 120).

Verifica-se, pelos dados da tabela, que apesar de 10 eleitores em 
cada grupo terem aceitado e selecionados para participarem da pes-
quisa, sendo incluídos no grupo de WhatsApp do município, rece-
bendo todas as informações sobre o estudo e a forma de sua parti-
cipação, esse número não foi mantido nas reuniões virtuais, o que 
também explica a diminuição do tempo de duração das reuniões. 

Ainda assim, concluiu-se que o número menor de participantes 
do que o inicialmente proposto e a duração de menor tempo das 
reuniões, não afetaram substancialmente as discussões em grupo e 
a coleta de dados, sendo observada o envolvimento dos participan-
tes nos debates, contribuindo nas discussões de questões que afetam 
diretamente os eleitores dos municípios e sua relação com a tecnolo-
gia na Justiça Eleitoral. 

Referenciado em Bardin (2009), o método utilizado para explo-
ração dos dados obtidos nas entrevistas foi a análise de conteúdo. 
Os dados coletados foram transcritos utilizando a ferramenta gra-
tuita Word Online e passaram pela conferência de fidedignidade. 
Posteriormente, procedeu-se à exploração do material no intuito de 
estabelecer conexões e insights das falas dos entrevistados e fez-se a 
filtragem das categorias de análise presente nas respostas, gerando 
corpora textuais, que passaram pela análise de conteúdo, obtendo-se 
indicadores que permitiram reunir material coerente para análise dos 
resultados. 

As unidades e categorias de análise presentes nas falas dos entre-
vistados foram estruturadas por meio de codificação, utilizando 
o software de análise textual Interface de R pour les Analyses 
Multidimensionnelles de Textes et de Questionnaires (IRaMuTeQ), 

Grupo 4 - Poté 19/01/2022 – 18:00 
às 19:40 10 6

Grupo 5 - Ouro Verde 
de Minas

20/01/2022 – 18:00 
às 19:40 10 5

Grupo 6 - Frei Gaspar 21/01/2022 – 18:00 
às 19:20 10 6

Grupo 7 - Teófilo Otoni 22/01/2022 – 18:00 
às 19:20 10 5

Grupo 8 - Novo Oriente 
de Minas

24/01/2022 – 19:30 
às 21:00 10 6



que possibilitou uma sistematização detalhada dos conteúdos tex-
tuais adquiridos nas entrevistas.

 Para estruturar os conteúdos das falas dos entrevistados, prepa-
rando-as para serem interpretadas pelo software, utilizou-se como 
referência códigos e categorias descritos no quadro 1.

Quadro 1 - Quadro de referência

Fonte: Reproduzido da Dissertação (ELEUTÉRIO, 2022, p. 122).

Tendo em vista o número de participantes de cada grupo de foco, 
esses foram nomeados nas suas falas da seguinte maneira: P1 a P8, 
entrevistados do Grupo 1; P9 a P15, entrevistados do Grupo 2; 
P16 a P19, entrevistados do Grupo 3; P20 a P25, entrevistados do 
Grupo 4; P26 a P30, entrevistados do Grupo 5; P31 a P36, entrevis-
tados do Grupo 6; P37 a P41, entrevistados do Grupo 7; P42 a P47, 
entrevistados do Grupo 8. Essa configuração, com a anonimização 
dos dados codificados em categorias amplas e genéricas, foi feita de 
forma a não permitir a identificação dos participantes, mantendo a 

Município
Faixa etária

(faixa etária de maior 
frequência)

Escolaridade (classificação 
de escolaridade de maior 

frequência)

Código Descrição Grupos 
Focais Código Descrição Código Descrição

Sede: f_18a30 18 a 30 anos esc_mi Nível Médio e
Inferior

-Teófilo Otoni - 
Grupo 7 f_31a45 31 a 45 anos

esc_s Nível Superior

Fora da sede: f_46a55 46 a 55 anos

-Ladainha - Grupo 1
-Pavão - Grupo 2

-Ataléia - Grupo 3
-Poté - Grupo 4

-Ouro V. de Minas - 
Grupo 5

-Frei Gaspar - 
Grupo 6

-Novo O. de Minas - 
Grupo 8 f_56a59 56 a 59 anos
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confidencialidade de seus dados e informações, atendendo os crité-
rios éticos da pesquisa. 

Para realizar a análise dos textos no IRaMuTeQ, primeiramente 
foi necessário configurar o corpus a ser analisado, o que foi feito colo-
cando todos os textos em um único arquivo, separando-os com linhas 
de comando, com asteriscos, conforme exemplificado na figura 1.

Figura 1 - Exemplo de extrato de um corpus

Fonte: Reproduzido da Dissertação (ELEUTÉRIO, 2022, p. 123).

Na configuração dos corpora textuais das entrevistas que foram 
utilizados para análise no software, a identificação de cada segmento 
se deu pela nomeação de grupo focal; município, dentro e fora da 
sede da Jurisdição Eleitoral; faixa etária e escolaridade. 

O programa IRaMuTeQ foi o escolhido para análise do conteúdo 
das entrevistas por ser um instrumento de codificação e instrumen-
talização, que, se comparado a outros softwares de análise com a 
mesma finalidade, possui o mesmo desempenho e possibilita alcançar 
maior rigor e objetividade nas interpretações dos textos, além de 
interface simples, compreensível e gratuita (Camargo e Justo, 2013). 

Nesse sentido, foram utilizados os métodos de Classificação 
Hierárquica Descendente (CHD) e Análise Fatorial de Correspondência 
(AFC), considerando que apresentaram uma maior relevância para o 
estudo, proporcionando a realização de diferentes tipos de análises, 
viabilizando inferências suficientes para atingir o objetivo proposto no 
trabalho. Os segmentos de texto (ST) foram classificados em função 
dos respectivos vocabulários, trazendo a oportunidade de se obter clas-
ses de ST que demonstraram vocabulário análogo entre si e diferentes 
das demais classes (Carvalho et al., 2020).



4. Resultados e Discussão

A categorização da CHD permitiu a visualização da associa-
ção temática de acordo com a frequência de ocorrência e sentido 
das palavras no corpus do texto, dividindo em classes e categorias 
conforme a semelhança entre os temas encontrados, emergindo o 
dendrograma, onde é ilustrada a divisão entre as classes, conforme 
demonstra a figura 2.

Figura 2 - Dendrograma de classificação hierárquica descendente do corpus textual

Fonte: Reproduzido da Dissertação (ELEUTÉRIO, 2022, p. 127).

O Corpus geral da pesquisa foi constituído de 7 textos, sepa-
rados em 516 Segmentos de Texto (STs), com aproveitamento de 
431 STs, que equivale a 83,53%. Emergiram 18382 ocorrências 
(palavras, formas ou vocábulos), com 1984 lemas e 1958 formas 
ativas. O conteúdo analisado, com uso da lematização, foi catego-
rizado em 5 classes, conforme verificado no dendrograma da figura 
2, constando: classe 1, com 21,8%; classe 2, com 12,1%; classe 
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3, 14,2%; classe 4, com 32,7% e classe 5, com 19,3%. Como a 
mostra dos segmentos de texto foi de 83,53%, o índice de aprovei-
tamento é considerado confiável, tendo em vista que a robustez das 
análises foi avaliada com referência no índice de aproveitamento 
mínimo de 70% (Carvalho et al., 2020).

Para se chegar às categorias de análise utilizando a Classificação 
Hierárquica Descendente, procedeu-se a uma leitura atenta do 
corpus colorido obtido através dos STs, fazendo uma associação 
das falas dos participantes com a temática mais adequada àquele 
assunto. A partir de então, levando em conta as experiências viven-
ciadas nas reuniões com os grupos de foco, foi realizado um pro-
cesso subjetivo de análise e interpretação para, em seguida, nomear 
os resultados obtidos na análise textual, buscando representar as 
ideias de cada classe. Ressalva-se que o processo subjetivo de aná-
lise e interpretação não descaracteriza o caráter de rigor estatístico 
e objetivo das interpretações dos textos empregados pelo software. 

A partir do processamento da CHD emergiram cinco classes 
distintas de categorias, possibilitando a análise dos corpora tex-
tuais, relacionando-os com as percepções dos entrevistados acerca 
das ferramentas tecnológicas. No contexto dessas evocações, foi 
possível tecer considerações acerca das novas tecnologias à dispo-
sição do eleitor e a sua influência na cultura digital desses cida-
dãos. Assim, são apresentadas a seguir as classes com as inferências 
consideradas.

Classe 1- Barreiras e Desafios
Essa categoria reporta aos desafios e dificuldades evocados pelos 

participantes na utilização das ferramentas digitais, principalmente 
de determinados grupos de pessoas, como idosos, moradores da 
zona rural, pessoas com deficiência, analfabetas e com baixo grau 
de escolarização. Mas, verifica-se também no contexto das falas, 
referências a não utilização por parte dos eleitores por desconhe-
cerem a existência das ferramentas ou por não haver a necessidade 
de utilizá-las, revelando a ausência de conhecimento relacionado às 
tecnologias e sua aplicabilidade. 

Nesse sentido, percebe-se que as barreiras e desafios se traduzem, 
no contexto eleitoral, nas dificuldades com as tecnologias em fun-
ção de diferenças geracionais, comportamentais e culturais, reve-
lando a necessidade de atenção e respeito à diversidade desse grupo 
específico, demandando ações efetivas por parte do poder público 



no sentido de criar mecanismos que facilitem o acesso e promovam 
a integração com a instituição Justiça Eleitoral, através de meios 
educacionais e institucionais capazes de preencher a distância entre 
o cidadão e as tecnologias à sua disposição.

Essa perspectiva evidencia a lacuna que existe na relação entre 
o cidadão e o poder público, afetando a comunicação e o conhe-
cimento proporcionados pelas tecnologias, evocando a deficiência 
na possibilidade de as ferramentas tecnológicas influírem na for-
mação da cultura digital dos atores sociais; situação apontada por 
autores com Silva, Bragatto e Sampaio, 2016; Gomes, 2018; Pinho 
et al., 2019, quando asseveram que o caminho da democracia se 
mostra mais lento que a tecnologia e apresenta desafios que vão 
desde a exclusão social e digital, até a carência de infraestrutura 
tecnológica, apontando a necessidade de fortalecimento dos ideá-
rios democráticos e de equilíbrio e entendimento dessa nova relação 
informacional, sua influência na vida dos cidadãos e sua atuação na 
cidadania democrática.

Classe 2 – Ferramentas Tecnológicas e Utilização 
A classe 2 faz referência ao uso das novas tecnologias no con-

texto da Justiça Eleitoral, intensificado no período de pandemia, 
com a suspensão dos atendimentos presenciais e manutenção das 
atividades de forma on-line, no sentido de garantir o acesso aos 
serviços de forma segura no período de emergência sanitária. 

A partir das entrevistas, pôde ser verificado que: das ferramen-
tas tecnológicas mais comuns colocadas à disposição do eleitor 
pela Justiça Eleitoral, a mais utilizada pelos entrevistados é a Urna 
Eletrônica, sendo conhecida de todos os participantes do grupo de 
foco. A seguir foram apontadas, respectivamente, como do conhe-
cimento dos participantes o cadastro da Identificação Biométrica, 
o Título Net, o Aplicativo Mesários, a Carteira bB, disponível para 
os convocados a trabalhar nas eleições, o aplicativo e-Título, os 
sistemas SEI e PJE. Mas, apesar do conhecimento acerca da exis-
tência dessas ferramentas, nem todos os entrevistados mostraram 
conhecer a sua aplicabilidade ou ter feito uso delas. 

Os principais relatos referentes a utilização das ferramen-
tas tecnológicas mostram que essa forma de trabalhar da Justiça 
Eleitoral é considerada muito positiva pelos participantes, mas 
também indicam que as propagandas e informações acerca dessas 
tecnologias precisam ser melhoradas e ampliada a sua divulgação, 
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principalmente para além do período eleitoral, para que as pessoas 
que não possuem tanto conhecimento e habilidade com as mesmas, 
tenham tempo para entender o seu funcionamento e sua aplicabi-
lidade, aprender e apreender como utilizá-las e passar a fazer bom 
uso delas, tornando-as parte integrante do seu cotidiano e de inte-
ração colaborativa social e cidadã. 

Todo esse cenário evoca o que Lévy (1999, 2002) e Castells 
(1999, 2003) apontam como essencialmente importante para se 
pensar os caminhos da humanidade no contexto de sociedade 
democrática e informacional, interagindo com a ação comunicativa 
de Habermas (1988, 1989, 2002) de valorização da comunicação e 
do debate no cenário público, orientados pela inclusão, pluralismo, 
igualdade participativa, integração social e cidadania. 

Essa perspectiva traz a possibilidade de os cidadãos cultivarem 
a vivência democrática e a expressão popular em sua integralidade 
no ambiente virtual, com uma amplitude de ideias, conhecimentos, 
experiências e práticas políticas e culturais, que apoiados em recur-
sos tecnológicos de comunicação e informação possibilitados pelas 
instituições democráticas, culmine uma nova forma de conceber a 
democracia, denominada democracia digital (Gomes, 2018; Pinho 
et al., 2019), e que possa levar à emergência de uma cultura digital 
dos eleitores, entendida por Souza et al. (2020) como referenciada 
nas tecnologias, mas articulada no contexto de cibercultura e de 
sociedade em rede, atuantes no conhecimento e na forma de pensar 
e agir do sujeito, modificando-o e sendo por ele modificado.

Classe 3 – Percepções sobre a Urna Eletrônica 
A urna eletrônica é a ferramenta tecnológica mais conhecida 

e utilizada por todos os participantes do grupo focal e em mais 
de uma eleição, sendo considerada pela grande maioria dos entre-
vistados como um avanço do processo eleitoral brasileiro. Ainda 
assim, e conforme são evocados nos relatos dos entrevistados, mui-
tos eleitores ainda têm dificuldades em lidar com o equipamento, 
considerado por alguns como um “bicho de sete cabeças”. Outros, 
no entanto, consideram que votar eletronicamente é uma ativi-
dade simples. Entretanto, vê-se como recorrente nas falas, posições 
acerca da necessidade de ações efetivas para possibilitar o voto das 
pessoas com dificuldades de acesso, demandando dos formadores 
de políticas públicas a busca de soluções para esse convívio custoso 
para quem não tem familiaridade com as tecnologias.



Nesse sentido, percebe-se que não é suficiente para a consolida-
ção dos fundamentos democráticos ter um mecanismo de votação 
informatizado, com o melhor custo-benefício, seguro, confiável, 
transparente e que permite agilidade no processo de apuração. É 
imprescindível que seja possibilitado aos cidadãos acesso ao direito 
de sufrágio de forma plena, como garantia constitucional reconhe-
cida ao cidadão, dando-lhe poder de participar de forma democrá-
tica, por intermédio do processo eleitoral, do futuro de sua comu-
nidade e de seu país. 

Essa perspectiva é vista por Castanho (2014), que assevera que 
a forma como o povo define seus representantes, através do voto, 
não se reduz a um mero momento eleitoral; requer um vínculo 
dos cidadãos com a liberdade de expressão, acesso à informação, 
inclusão política e uma cultura ética de cidadania, reforçada pelos 
postulados democráticos de participação política.

Classe 4 – Transição 
Essa categorização trata basicamente da mudança na forma da 

Justiça Eleitoral trabalhar e prestar serviços aos seus jurisdiciona-
dos, alterando a forma tradicional, com atendimento presencial, 
para a utilização das tecnologias. A transição do processo eleitoral 
tradicional para a informatização, com o voto eletrônico, também 
é evocada nas falas, possibilitando perceber como essa trajetória é 
entendida sob a perspectiva dos eleitores.

Pinho et al. (2019) e Cristóvam et al. (2020) entendem que a 
transformação digital possibilitada pelo mundo globalizado, deter-
minou aos entes governamentais a busca de estratégias de melhoria 
da qualidade e eficiência dos serviços prestados e a ampliação da 
participação da população no âmbito administrativo estatal, con-
figurando o e-Gov como mecanismo capaz de dinamizar os servi-
ços públicos e estabelecer aproximação entre Estado e sociedade. 
Nesse contexto, a Justiça Eleitoral passou a pautar a sua conduta 
organizacional com o fomentando na prestação de serviços através 
das TICs, priorizando investimentos na ampliação e desenvolvi-
mento de novos recursos tecnológicos, fazendo da informatização 
um marco do processo eleitoral e um traço estruturante da prática 
democrática (TSE, 2021). 

Reconhecidamente, o uso das tecnologias no incremento das roti-
nas burocráticas, fortemente apoiado numa nova visão de presta-
ção de serviços públicos com eficiência e transparência, trouxe uma 
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nova visão ao funcionamento e organização do Estado. Sob outro 
olhar, essa mudança afeta substancialmente as relações sociais e 
cotidianas dos indivíduos, se traduzindo em um combustível pode-
roso para a exclusão social e digital, fazendo emergir a necessidade 
de equilíbrio e entendimento dessa nova relação informacional, sua 
influência na vida dos cidadãos e sua atuação na cidadania demo-
crática (Silva et al., 2016; Gomes, 2018; Pinho et al., 2019). 

Essa realidade, notadamente na sociedade brasileira, evidencia 
a necessidade de buscar estratégias para amenizar as consequên-
cias desse fenômeno, com a atenção voltada principalmente para os 
excluídos social e digital, levando o debate para o campo da demo-
cracia digital, no contexto de um Estado proativo e uma sociedade 
democrática, com real capacidade de implantar procedimentos e 
instrumentos que possam suprir as necessidades de comunicação e 
de entendimento desses sujeitos e ocasionar o desenvolvimento de 
uma cultura digital.

Classe 5 – Democratização do Acesso 
Essa categorização traz referência a dois vocábulos notadamente 

importantes no contexto desse estudo: “acesso e democratização”. 
A palavra “acesso” traduz uma variedade de sentidos nas falas dos 
entrevistados, porquanto traz a ideia de liberdade, de inclusão, de 
participação, de conhecimento e entendimento. “Democratização”, 
por sua vez, remete ao sentido de coletivizar, popularizar, tornar 
acessível a todos. 

Percebe-se, nesse contexto, evocações dos participantes a uma 
conduta assertiva do Estado para tornar a tecnologia à disposição 
dos eleitores acessível a todos, respeitando a diversidade de um 
grupo específico de determinada parcela da população, que possui 
dificuldades de acesso em função de diferenças geracionais, com-
portamentais e culturais, trazendo a inclusão digital como possibi-
lidade de popularizar as ferramentas digitais e torná-las acessíveis.

Nessa perspectiva, a construção de uma cultura digital dos elei-
tores está consubstanciada no letramento e na inclusão digital, atra-
vés de processos de conhecimento e democratização do acesso às 
ferramentas tecnológicas, com meios educacionais e institucionais 
que possam possibilitar a aquisição de habilidades digitais, a difu-
são do conhecimento, a interação e inserção na sociedade informa-
cional. Mas, essa ainda é uma etapa a ser cumprida na realidade 
brasileira e que a sociedade e as instituições democráticas precisam 



atravessar, para que se efetive um processo dialógico a partir das 
tecnologias, apontando novos caminhos para a inclusão e para a 
construção paradigmática da cultura digital. 

Em seguida, é feita a Análise Fatorial de Correspondência das 
palavras ativas mais frequentes em cada uma das classes lexicais 
obtidas na Classificação Hierárquica Descendente. Nessa análise é 
possível levantar nas respostas dos participantes aspectos relaciona-
dos às mudanças na cultura digital associadas às novas tecnologias 
na Justiça Eleitoral. 

Neste estudo, onde a AFC é interpretada em termos de posicio-
namento dentro dos quadrantes, a frequência das palavras permite 
que se faça uma visualização de proximidade e relação entre as 
palavras, conforme se observa na figura 3.

Figura 3 - Análise Fatorial de Correspondência

Fonte: Reproduzido da Dissertação (ELEUTÉRIO, 2022, p. 138).

Fazendo uma leitura da figura, com base na riqueza de palavras 
apresentadas em cada classe, são identificadas reaproximações de 
discursos em relação às classes 1, 2 e 3, 4, que aparecem entre-
laçadas nos respectivos quadrantes, indicando maior afinidade 
contextual. 

204	﻿  Kênia Isonilda Pinheiro e Eleutério: 
	 Novas tecnologias à disposição do eleitor e a cultura digital nas pequenas jurisdições eleitorais



Paraná Eleitoral: revista brasileira de direito eleitoral e ciência política	 205

Figura 4 - Gráfico de “g” – Codificação dos Municípios dentro e fora da Sede Gráfi-

co de “g” – Codificação dos Municípios dentro e fora da Sede

Fonte: Reproduzido da Dissertação (ELEUTÉRIO, 2022, p. 140).



A ocupação de um mesmo quadrante das classes 1 (Barreiras 
e Desafios) e 2 (Ferramentas Tecnológicas e Utilização) leva a 
inferir que as barreiras e desafios estão fortemente relacionados 
à utilização das ferramentas tecnológicas na Justiça Eleitoral, 
demandando um melhor conhecimento dos eleitores. Também 
pode levar ao entendimento que a utilização das ferramentas 
tecnológicas é vista como principal barreira e um desafio para 
a Justiça Eleitoral, e nesse sentido, para melhorar a utilização 
é necessário melhorar a informação e fazer chegar o conheci-
mento, por meio de programas e propagandas. 

Em relação às categorias 3 (Percepções sobre a Urna 
Eletrônica) e 4 (Transição), percebe-se que as palavras “anal-
fabeto”, “votar”, “nervoso”, “idade” e “opinião” se destacam 
dentre as demais, levando ao entendimento que a transição das 
tecnologias na Justiça Eleitoral, na opinião dos respondentes, 
trouxe nervosismo e dificuldades para os analfabetos e idosos 
em lidar com a tecnologia. 

Em relação à classe 5 (Democratização do Acesso), que 
ocupa um quadrante próprio e onde são destacadas as palavras 
“Teófilo Otoni”, “documento”, “digital”, “celular”, “biome-
tria” e “cartório”, foram evocadas as dificuldades para demo-
cratização do acesso, como distância até a sede do cartório em 
Teófilo Otoni/MG para emissão de documentos, que passaram 
a ser facilitados pelo uso das ferramentas digitais e dos aplica-
tivos de celular; levando a inferir também que a tecnologia não 
atende a situação do cadastro biométrico, que ainda é feito no 
ambiente do cartório eleitoral. 

Para se ter a percepção dos eleitores acerca das tecnologias 
na Justiça Eleitoral a partir do perfil de um determinado grupo 
de entrevistados, foram feitas também análise de texto consi-
derando a localização dos municípios na Jurisdição Eleitoral, 
como dentro da sede ou fora da sede; faixa etária e escolaridade 
dos participantes da pesquisa, conforme a codificação demons-
trada na tabela de referências que consta do quadro 1, gerando 
os gráficos que são analisados a seguir:

Fazendo uma leitura do gráfico, separando os respondentes 
em dois grupos: aqueles que possuem domicílio eleitoral no 
município que está dentro da sede (g1), ou seja, Teófilo Otoni/
MG, e aqueles que são domiciliados em municípios fora da sede 
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(g2), Ataléia, Ladainha, Frei Gaspar, Novo Oriente de Minas, 
Ouro Verde de Minas, Pavão e Poté, é possível perceber algumas 
particularidades e contextos diferentes. 

O grupo 1 demonstra ter conhecimento da aplicabilidade e 
benefícios das ferramentas digitais, e se refere a elas como posi-
tivas, simples, de fácil acesso, seguras e com boa divulgação, 
demonstrando que fazem parte de sua cultura digital, mesmo 
com referências às dificuldades no uso das tecnologias, embora 
em menor intensidade. 

No grupo 2, são apontados os benefícios das ferramentas 
digitais principalmente por facilitar ao eleitor resolver suas 
demandas sem necessidade de se deslocar de seus municípios. 
Mas, são evocadas falas que mostram as dificuldades de acesso 
e a dependência de ajuda de outras pessoas para a utilização das 
tecnologias e repasse de informações. Essas pessoas são apresen-
tadas pelos participantes como lideranças políticas e comunitá-
rias, configurando uma situação, que nas falas dos respondentes 
são colocadas como “amarras”, que mantém o voto do eleitor 
vinculado àquele que detém as informações e o poder. 

Em se tratando da idade dos respondentes, ressalta-se que, 
embora a tabela de referência do quadro 1 traga codificações 
nomeadas como f18a30, f31a45, f46a55 e f56a59, a faixa etária 
de 56 a 59 não teve representatividade suficiente nos grupos, 
não entrando na codificação do software IRaMuTeQ. 

Na análise dos intervalos de idades aproximadas, percebe-se 
que há uma diferença no contexto geracional, com posiciona-
mentos diversos evocados nas falas, mas não opostos e nem 
conflitantes, com reaproximações argumentativas sobre deter-
minadas questões, conforme pode-se verificar no gráfico, onde 
a palavras em vermelho e amarelo são pontuadas em maior 
quantidade em todas as faixas etárias, embora quase não apa-
reçam na f46a55.



Figura 5 - Gráfico de “f” – Codificação da faixa etária dos entrevistados.

Fonte: Reproduzido da Dissertação (ELEUTÉRIO, 2022, p. 143).

Assim, fazendo análise das categorias que aparecem nos 
intervalos de idades dos participantes, tem-se que, na faixa etá-
ria de 18 a 30 anos, pela ausência de palavras nas cores azul 
escuro e lilás, que evocam a participação no processo eleitoral, 
e ainda pelas falas desses participantes nos grupos de foco, pode 
ser percebida a falta de posicionamentos voltados para os bene-
fícios das tecnologias na Justiça Eleitoral. 

Isso pode ser explicado, talvez, por fazerem parte de uma 
geração de nativos digitais, inseridos em uma cultura digital 
de forma geral, e assim, o uso das ferramentas digitais por esse 
grupo é visto como um processo natural. Também pode ser 
explicado por esse grupo ainda não ter uma formação política 
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completa, por não estar inserido no contexto histórico da tran-
sição da forma tradicional de trabalhar da Justiça Eleitoral para 
a utilização das tecnologias e não participarem tão ativamente 
do processo eleitoral.

Os participantes no intervalo de idades de 31 a 45 anos, se 
mostram inseridos em uma cultura digital voltada para as tec-
nologias eleitorais de forma mais efetiva, visto ser identificado 
nos debates uma maior conscientização sobre o sistema eleitoral 
e o processo de votação. Demonstram conhecimento das ferra-
mentas tecnológicas, sua aplicabilidade e benefícios, evocadas 
pelas palavras em vermelho no gráfico, que também mostram 
preocupação com as relações políticas em seus municípios e 
com eleitores que não estão inseridos no contexto digital. 

Pelas evocações nas falas e nos debates, infere-se que os par-
ticipantes na faixa etária de 46 a 55 anos possuem maior difi-
culdade na utilização das ferramentas digitais, mas não pode 
ser considerado que estão totalmente excluídos de uma cultura 
digital voltada para as tecnologias na Justiça Eleitoral. Embora 
não tenham nascido na era digital, eles possuem experiência de 
vida e percepções quanto às situações políticas cotidianas em 
seus municípios; entendem os benefícios das tecnologias e bus-
cam se adaptar a essa nova realidade, mostrando interesse em 
conhecer melhor e utilizar as ferramentas. 

Busca-se no tópico a seguir analisar os relatos dos participan-
tes a partir do grau de escolaridade, divididos em dois grupos: 
Ensino Superior (esc_s) e Ensino Médio e inferior (esc_mi).

Quando se trata das percepções dos eleitores em relação às fer-
ramentas tecnológicas, levando-se em conta o grau de escolaridade, 
percebe-se tendências argumentativas diferentes, mas com proximi-
dades de posicionamentos. Importa destacar também que a grande 
maioria dos respondentes possui ensino superior, que corresponde 
a 74,47% do total de participantes; o que pode ser verificado no 
gráfico, que mostra maior riqueza de palavras e participação mais 
efetiva desse grupo, em contraste com os participantes com ensino 
médio e inferior. 



Figura 6 - Gráfico de “esc” – Codificação da escolaridade dos entrevistados.

Fonte: Reproduzido da Dissertação (ELEUTÉRIO, 2022, p. 145).
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Os respondentes que possuem ensino superior apresentam uma cul-
tura digital voltada para as tecnologias na Justiça Eleitoral de forma 
mais efetiva; demonstram conhecimento sobre as ferramentas digitais, 
identificam problemas pontuais com as ferramentas no âmbito eleito-
ral; percebem as dificuldades de um determinado grupo de pessoas e 
são conscientes quanto à necessidade de efetivar ações para mudar essa 
realidade; e principalmente destacam o uso positivo dos recursos tecno-
lógicos e os seus benefícios para o processo eleitoral e para inclusão na 
sociedade democrática. 

Nas falas dos participantes do ensino médio e inferior são evoca-
dos posicionamentos semelhantes, principalmente quanto à utilidade e 
importância das tecnologias, mas são colocadas as dificuldades com as 
ferramentas e a dependência de ajuda de outras pessoas para o repasse 
de informações e para o acesso e utilização. 

Como recurso complementar, buscou-se fazer um estudo das cate-
gorias de análise como meio para se perceber as possíveis evocações de 
ideários democráticos pelos participantes dos grupos de foco, tendo em 
vista a relevância da tecnologia no contexto de democracia. Nesse sen-
tido, é interessante destacar que mesmo não tendo constado do roteiro 
de entrevistas nenhuma questão sobre tecnologia relacionada à demo-
cracia, nas falas dos participantes foram observados posicionamentos 
destacando a importância das ferramentas digitais para concretização 
de ideários democráticos e a contribuição da tecnologia para efetivação 
do direito de votar. 

Essa perspectiva evidencia a relevância do conhecimento e da demo-
cratização do acesso, e nesse contexto, do letramento e da inclusão digi-
tal, para viabilizar o entendimento do cidadão acerca do exercício de sua 
cidadania democrática, referendando mudanças na sua cultura digital. 

Merece destaque também as evocações nas falas dos participantes de 
influências externas nos direitos políticos dos cidadãos, como mecanis-
mos de controle do voto, principalmente no contexto de um determi-
nado grupo de pessoas, que não têm acesso às informações ou desconhe-
cem a forma de utilização e aplicabilidade das ferramentas tecnológicas.

Esse cenário demanda a necessidade de concretizar ações que esta-
beleçam determinantes estruturais entre poder e direitos, para que essas 
minorias não sejam cerceadas no seu direito de votar e tenham possibi-
lidades de participarem efetivamente do processo eleitoral, sendo incluí-
das no contexto de sociedade democrática e cidadã.



5. Considerações Finais

Destaca-se no mundo contemporâneo a influência das tecno-
logias nas sociedades democráticas, criando hábitos de vida e 
atuando em vários aspectos relevantes da vida social e na forma 
do Estado prestar serviços aos cidadãos, determinando novas 
formas de gestão que se adequem à realidade informacional e 
às novas configurações da sociedade. 

Nesse contexto, ainda que as ferramentas digitais tenham 
se inserido como instrumentos de melhoria da qualidade dos 
serviços públicos e possibilidades de participação popular nas 
decisões governamentais, elas têm se mostrado capazes de ser 
fator de desagregação dos ideários democráticos, quando não 
são dadas possibilidades a todos os cidadãos de participarem 
igualmente do processo informacional, impondo à democracia 
digital novos parâmetros para lidar com as complexidades sur-
gidas da relação entre as tecnologias e as práticas democráticas, 

Assim, este trabalho buscou contextualizar o papel das tec-
nologias no fortalecimento das práticas e estruturas democráti-
cas, e sob esse olhar, investigar as novas tecnologias colocadas 
à disposição pela Justiça Eleitoral, escolhendo os eleitores da 
Jurisdição Eleitoral de Teófilo Otoni, em Minas Gerais, como 
sujeitos da pesquisa, utilizando de entrevistas semiestruturadas 
em grupos focais virtuais para a coleta de dados, abordando 
com singularidade o uso das ferramentas digitais eleitorais e as 
possibilidades de mudança na cultura digital desses eleitores. 

O processo de coleta dos dados sofreu limitações com a situa-
ção de pandemia, determinado a necessidade de trabalhar com 
grupos de foco virtuais, com coleta de dados em reuniões por 
videoconferência. Todavia, tais limitações não influenciaram 
nos resultados da pesquisa, pois foi possível trabalhar com os 8 
grupos de foco inicialmente propostos e entrevistar 47 partici-
pantes, possibilitando a coleta de informações suficientes para 
o estudo, utilizado o software IRaMuTeQ e valendo-se das fer-
ramentas de Classificação Hierárquica Descendente e Análise 
Fatorial de Correspondência; o que permitiu maior objetivi-
dade no delineamento das categorias de análise, dando origem 
a dados satisfatórios para consolidação dos resultados.
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A pesquisa teve como objetivo principal analisar a influência das 
tecnologias eleitorais na cultura digital, a partir da percepção dos 
eleitores das pequenas jurisdições eleitorais. Apoiando-se nos deba-
tes dos grupos de foco e nas evocações das falas dos entrevistados, 
foi possível identificar 2 grupos de eleitores: aqueles que têm acesso 
e utilizam as tecnologias da Justiça Eleitoral nas suas demandas, 
possuindo conhecimento de sua aplicabilidade e necessidade para 
a otimização da prestação dos serviços, fazendo parte, portanto, do 
grupo que apresenta uma cultura digital; e aqueles que não têm as 
tecnologias da Justiça Eleitoral dentre as possibilidades para reso-
lução de suas demandas e necessidades, não sendo considerados 
dentro da perspectiva de cultura digital.

Dessa forma, é possível concluir que é percebida uma cultura 
digital no âmbito das pequenas jurisdições eleitorais referendada 
pela tecnologia eleitoral, mas circunscrita a uma parcela de eleitores 
que têm acesso às ferramentas digitais, com conhecimento de sua 
utilidade e aplicabilidade. Nesse sentido, um grupo específico está 
à margem desse processo informacional em função de diferenças 
geracionais, comportamentais e culturais, visto que as ferramen-
tas digitais colocadas à disposição pela Justiça Eleitoral não fazem 
parte de seu cotidiano e de suas vivências. 

Todas essas circunstâncias levam ao entendimento que o acesso 
digital depende de ferramentas adequadas e capacitação, e apesar 
de as ferramentas digitais eleitorais estarem à disposição e haver 
divulgação sobre essa tecnologia, ela não chega a um grupo especí-
fico de eleitores, que não possui os dispositivos necessários e nem o 
conhecimento suficiente para utilizá-la, demandando dos formula-
dores de políticas públicas e da Justiça Eleitoral ações assertivas de 
letramento e inclusão digital, com estratégias de gestão que garan-
tam meios de acesso e utilização correta das tecnologias, com cam-
panhas de divulgação que cheguem a todos os eleitores, em todos 
os cantos e em todas as realidades do Brasil, promovendo uma 
atuação efetiva na cidadania democrática e mudanças na cultura 
digital desses cidadãos

Tendo em vista o ineditismo da pesquisa, com alguns estudos 
correlatos, mas não similares, o que gerou dificuldades em encon-
trar trabalhos acadêmicos para utilizar como parâmetros, cabe 
destacar o merecimento de estudos com maiores aprofundamen-
tos teóricos e metodológicos, que tragam olhares diversos para o 



fenômeno e novos objetos de análise que possam surgir a partir dos 
resultados. Ainda assim, espera-se que a busca pelo conhecimento 
tenha dado mais um passo à frente aqui, pautado no contexto de 
pesquisa científica, promovendo novos entendimentos e ideias para 
outros estudos, pois, no dizer de Sampieri, Collado e Lucio (2013, 
20) “é assim que as ciências e a tecnologia avançam”. 

Assim, sugere-se para estudos futuros pesquisas com coletas de 
dados com grupos focais em reuniões presenciais, onde, entende-se, 
por não haver as limitações impostas pelo uso da Internet, haverá 
um número maior de sujeitos aptos a participar e a presença efetiva 
nos grupos de foco. Outra sugestão é a utilização de uma abor-
dagem mais ampla, com estudos comparativos entre as diversas 
zonas eleitorais de Minas Gerais e até de outros Estados, para uma 
melhor compreensão do contexto eleitoral no País, utilizando-se de 
uma pequena escala de gradação para auxiliar na identificação de 
elementos que mais contribuem para a efetivação da cultura digital 
dos eleitores.
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Um novo sistema eleitoral proporcional 
com base na democracia partidária pós 
materialista e no pluralismo político

Ana Paula Viana Barmann

Resumo 
O trabalho1 pretende demonstrar que o sistema eleitoral é um mecanismo funda-
mental para que exista uma representatividade proporcional plural.  Para tanto, os 
partidos políticos são peças fundamentais, tendo em vista que os mandatos perten-
cem aos partidos, e nesse sentido que a democracia de partidos deve ser vista como 
a ideal, desde que os partidos observem os valores pós materialistas em sua base de 
formação de filiados, e à partir disso, construam listas plurais de votação no exercício 
do direito político fundamental ao sufrágio, tanto do candidato como da sociedade. 
Palavras-chaves: Democracia Partidária, Sistema Eleitoral, Pluralismo Político.

Abstract
The work aims to demonstrate that the electoral system is a fundamental mechanism 
for plural proportional representation to exist. To this end, political parties are 
fundamental pieces, considering that the mandates belong to the parties, and in this 
sense that party democracy must be seen as ideal, as long as the parties observe the 
post-materialist values in their base of formation of affiliates, and from this, build plural 
voting lists in the exercise of the fundamental political right to suffrage, both for the 
candidate and for society.
Keywords: Party Democracy, Electoral System, Political Pluralism.
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Introdução

A presente pesquisa tem como objetivo analisar a proporcionali-
dade da representatividade nos parlamentos a partir do sistema eleito-
ral brasileiro. Os dados apresentados pelo TSE em pesquisas realizadas 
demonstram uma baixa representatividade e participação das mulheres 
nos parlamentos, por exemplo.

O Brasil está na 154ª posição no ranking mundial que avalia a parti-
cipação das mulheres na política, dentre 174 países avaliados, segundo 
o TSE. Isso significa que ainda temos um grande percurso no que diz 
respeito às políticas afirmativas de inclusão da participação feminina 
na política brasileira.

A pesquisa realizada pela ONU Mulheres em 2017, em parceria 
com a União Interparlamentar (UIP), demonstra que “entre 33 paí-
ses latino-americanos e caribenhos, o Brasil ficou com a 32ª posição 
quanto à presença de mulheres nos parlamentos nacionais, estando à 
frente somente de Belize (3,1%)” (TSE). Em relação à América Latina e 
ao Caribe, a média do número de mulheres parlamentares nas câmaras 
de deputados ou câmaras únicas ficou em 28,8% (TSE).

Em uma análise realizada pelo Tribunal Superior Eleitoral em março 
de 2019, foi constatado que, de acordo com os dados do Cadastro 
Eleitoral, são mais de 77 milhões de eleitoras em todo o Brasil, o que 
representa 52,5% do total de 147,5 milhões de eleitores. Desse número, 
apenas 9.204 mulheres concorreram a um cargo eletivo nas Eleições 
Gerais de 2018, das quais 290 foram eleitas, ocasionando um aumento 
de 52,6% em relação a 2014 (TSE).

O Tribunal Superior Eleitoral aponta ainda que “para a Câmara 
dos Deputados, em 2018, foram eleitas 77 parlamentares, um 
aumento de 51% em relação ao último pleito, quando foram esco-
lhidas 51 mulheres para a casa” (TSE). Porém, “nas assembleias legis-
lativas, foram eleitas 161 representantes, um crescimento de 41,2% 
em relação a 2014, quando foram escolhidas 114 mulheres para o 
cargo de deputada estadual” (TSE).

Importante destacar ainda que “na Câmara dos Deputados, a 
bancada paulista foi a que mais elegeu mulheres: 11, pouco mais 
que o dobro das candidatas escolhidas por São Paulo em 2014. 
Logo em seguida, vem o Rio de Janeiro, com 10 deputadas federais 
eleitas” (TSE). 
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No tocante ao Estado do Paraná e ao Distrito Federal, tem-se que 
estes “elegeram cinco mulheres para a Câmara cada, seguidos por 
Minas Gerais, Piauí, Acre e Santa Catarina, que tiveram quatro can-
didatas eleitas cada. Os estados do Amazonas, Maranhão e Sergipe 
não elegeram deputadas federais” (TSE), e “no Senado Federal, sete 
mulheres foram eleitas – mesmo número de 2010 – e, agora, represen-
tam 13% dos parlamentares da casa” (TSE). Os dados demonstram 
um avanço significativo rumo à paridade de gênero; no entanto, guar-
dadas as devidas proporções, ainda há muito para avançar. A pesquisa 
também aponta que “em 2014, foram escolhidas 190 mulheres para 
assumir os cargos em disputa, o que equivalia a 11,10% do total de 
1.711 candidatos eleitos” (TSE). Ademais, “já no último pleito, as 290 
eleitas correspondiam a 16,20% do universo de 1.790 escolhidos, um 
crescimento de 5,10% com relação à eleição anterior” (TSE). 

A baixa representatividade das mulheres é apenas ilustrativa desse 
grupo específico; no entanto, essa prática não se aplica apenas às mulhe-
res, mas sim aos demais grupos, como os homossexuais, transexuais, 
homens pretos, pessoas com deficiência e mulheres pretas. Dessa forma, 
o pluralismo político, como um dos principais pilares constitucionais, 
não vem sendo observado na democracia representativa, tendo em 
vista que não estão devidamente representados os grupos minorizados 
e inviabilizados pela sociedade.

Na pesquisa realizada, o sistema eleitoral é apresentado como um 
mecanismo real e viável para proporcionar a inserção desses grupos no 
poder político, partindo do pressuposto de que o sistema proporcional 
aplicado no Brasil é proporcional de partidos políticos.

O sistema eleitoral proporcional brasileiro aplicado nas eleições pro-
porcionais, adotado pelo Código Eleitoral, tem sido muito debatido nos 
últimos anos, a partir das várias propostas legislativas para alterações 
significativas do nosso sistema proporcional em lista aberta e aplicação 
do método D´Hondt, pois esse é o método de proporcionalidade de 
transformação de votos em mandatos. O problema central a ser deba-
tido é a ausência de proporcionalidade nos sistemas de representativi-
dade dos parlamentos e, como consequência, a ausência de pluralismo 
político na democracia representativa. No entanto, existem vários pro-
blemas secundários apresentados na pesquisa, como a personalização 
dos mandatos, a falta de rigorosidade da fidelidade partidária e a ausên-
cia de democracia intrapartidária. 



Nesse sentido, existem objetivos específicos na pesquisa, os quais 
pretendem apresentar uma nova visão sobre a democracia representa-
tiva. Isso visa estabelecer uma representatividade pós-materialista pau-
tada no direito à diferença do cidadão. A partir disso, busca-se uma 
nova governança dos partidos políticos, tendo em vista que estes devem 
ter condições de congregar as ideias de todos os grupos sociais. Isso per-
mitirá que tais ideias sejam expressas nos parlamentos através dos par-
lamentares eleitos, implementando, dessa forma, o estado de partidos.

1. A DEMOCRACIA DE PARTIDOS  

Os partidos políticos desempenham um papel fundamental para o 
exercício da democracia no Brasil, pois é a partir deles que as candida-
turas se tornam possíveis. Nesse sentido, é demonstrada a necessidade 
de os partidos exercerem seus papéis de forma substantiva, não apenas 
procedimental.

No Brasil, os partidos perderam seu protagonismo na intermedia-
ção dos interesses da sociedade perante o Estado, enfraquecendo suas 
ideologias. Cada vez mais, há uma relativização do pertencimento dos 
mandatos aos partidos.

Assim, é importante encontrar o papel dos partidos no Estado, para 
que não sejam apenas um artifício mecânico procedimental para os 
candidatos no momento do registro de candidaturas, mas sim para que 
exerçam de fato sua função substancial perante o Estado. Isso inclui 
serem intermediadores entre Estado e Sociedade e defensores da demo-
cracia e representatividade da sociedade no Poder.

Conforme afirma Orides Mezzaroba, “a constitucionalização dos 
partidos políticos no Brasil, sem dúvida, foi uma aquisição tardia, 
porém significativa. Resta ainda seu reconhecimento formal como ins-
tância política vital para a Democracia brasileira”. Continua o autor, 
dizendo que no Brasil, os partidos políticos não são reconhecidos como 
“cooperadores no processo de formação da vontade do Estado”. Na 
realidade, houve um silêncio em relação à “definição institucional do 
papel a ser desempenhado pelos partidos políticos no contexto da 
Democracia Representativa brasileira”. Assim, não há previsão explí-
cita sobre a “função política das organizações partidárias no interior do 
sistema jurídico-político do país” (MEZZAROBA, 2006).

Sobre essa omissão constitucional a respeito dos partidos, Giovanni 
Sartori afirma que “nenhum país no mundo atual é tão avesso aos 
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partidos como o Brasil, na teoria e na prática”. O autor afirma que 
chega-se a essa conclusão porque os políticos consideram os partidos 
como sendo de aluguel, e por isso “mudam de partido frequentemente, 
votam contra a linha partidária e rejeitam qualquer disciplina partidá-
ria”. Essas atitudes são tomadas sob a justificativa de representação do 
eleitorado e, em função dessa representação, não pode haver qualquer 
tipo de condicionamento ou interferência, além, é lógico, da própria 
vontade do representante. Assim, os partidos brasileiros são “entidades 
voláteis”. (SARTORI, 1996, p. 112) 

Embora voláteis, os partidos são fundamentais, pois conforme deter-
mina o art. 14, § 3º, V da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, “a condição obrigatória para a elegibilidade de candi-
datos é a filiação partidária”. Assim, no Brasil não existem as candi-
daturas avulsas, pois somente os partidos podem instrumentalizar as 
candidaturas no Legislativo e Executivo. No entanto, levam “o demé-
rito de omitir-se no objetivo estabelecimento da função política a ser 
desempenhada pelos partidos no interior do sistema jurídico-político 
do país” (MEZZAROBA, 2006).

Assim entende o Ministro Celso de Mello do Supremo Tribunal 
Federal em sua declaração de voto no julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (Mandado Liminar) de nº 1.096-4 quando 
afirma que “o partido político tem por objetivo, além de monopoli-
zar candidaturas a cargos eletivos, atuar como meio de expressão dos 
anseios políticos e das reivindicações sociais dos diversos estratos de 
pensamento que se manifestam no seio da comunhão nacional”.

Os partidos políticos, prossegue o Ministro, devem atuar “como cor-
pos intermediários, posicionando-se, nessa particular condição, entre a 
Sociedade civil e a Sociedade política. Os Partidos não são órgãos do 
Estado e nem se acham incorporados ao aparelho estatal”, constituin-
do-se, no entanto, como entidades revestidas de caráter institucional, 
absolutamente indispensável à dinâmica do processo governamental, 
na medida em que, consoante registra a experiência constitucional com-
parada, concorrem para a formação da vontade política do povo.

Por fim, conclui o Ministro Celso de Mello: a essencialidade dos 
Partidos Políticos, no Estado de Direito, tanto mais se acentua quando 
se tem em consideração que representam eles um instrumento decisivo 
na concretização do princípio democrático e exprimem, na perspectiva 
do contexto histórico que conduziu à sua formação e institucionaliza-
ção, um dos meios fundamentais no processo de do poder estatal, na 



exata medida em que o Povo – fonte de que emana a Soberania nacio-
nal – tem, nessas agremiações, o veículo necessário ao desempenho das 
funções de regência política do Estado. (LEX, 1996, p. 61)

É nesse contexto que será apresentada a ideia de Democracia de 
Partidos ou Estado de Partidos, da teoria de Kelsen, elaborada em sua 
obra Esencia y valor de la Democracia. Nesse sentido, ele apresenta 
uma nova forma de representação contemporânea. 

A Constituição Federal adotou “o Estado partidário ao elencar-se 
entre os princípios fundamentais o pluralismo político, representado 
pelos partidos políticos e suas respectivas ideologias, uma vez que o 
homem moderno é representado por eles no processo de decisão polí-
tica” (BONAVIDES, 2001, p. 150).

Além de Kelsen, outros autores também são adeptos a esse modelo, 
como Garcia Pelayo, Gustav Radbruch, Hermann Heller, Thomma e 
Habermas. No entanto, quem de fato arremata e constrói mais efe-
tivamente a teoria da democracia dos partidos é Leibholz. A ideia de 
estado de partidos surge como uma alternativa à representação liberal, 
a qual desencadeou uma crise de representatividade, apresentando um 
novo sistema de funcionamento do Estado, a partir de uma articulação 
diferente entre o sistema político e o Estado, capaz de realizar uma 
representação do sujeito coletivo (PELAYO, 1986, p. 73).

Neste modelo, os partidos assumem papel fundamental não somente 
na mediação dos “interesses dos órgãos representativos e dos represen-
tados”, mas também atuam como fator decisivo na “mediação entre 
os cidadãos e seus representantes”. Os mandatários estão submetidos 
ao mandato partidário, ou seja, “à vontade única e exclusiva do par-
tido, pois considera-se que a vontade do indivíduo é inerente à vontade 
da organização partidária”. Desta forma, o representante perde o seu 
caráter de exclusividade na atividade de representação “e, consequen-
temente, as eleições adquirem um caráter plebiscitário”, já que o eleitor 
passa a outorgar a sua confiança e a sua capacidade de decisão ao 
partido como organização, e não aos candidatos apresentados por ele 
(MEZZAROBA, 2006).

Assim, a vontade geral estatal passaria a ser decidida no âmbito 
interno do partido político, sendo que o legislativo passaria a ser o local 
para externar a decisão, ficando em segundo plano. Sendo assim, have-
ria um deslocamento do centro das decisões políticas do Parlamento 
para o interior dos partidos. Diante disso, as políticas públicas e deci-
sões passam a ser aquelas tomadas no interior dos partidos políticos, 
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enquanto sujeito coletivo, pautadas na vontade de sua base de apoio 
(MEZZAROBA, 2023).

O partido político assume esse papel de sujeito coletivo, sendo que 
para Gramsci esse sujeito coletivo deve ter a capacidade de expressar 
uma vontade, o qual tem como objetivo realizar uma reforma intelec-
tual e moral para realização de um projeto societário, superando ape-
nas “relações sociais capitalistas”. De acordo com Gramsci, esse sujeito 
é o partido político, que não se reduz ao parlamento, “mas que deve 
realizar uma mediação político-universal, que os sindicatos e organiza-
ções sociais não conseguem alcançar” (GRAMSCI, 1999).

García afirma que “os partidos desempenham nas democracias de 
massas de nossos dias um papel de protagonistas insubstituíveis da vida 
política”, cabendo-lhes o papel de assumir a função de protagonistas do 
moderno Príncipe gramsciano, não como a personificação individual 
de herói, mas como sujeito coletivo. Ou seja, a partir dessa perspectiva, 
os sujeitos políticos devem ser concebidos não mais como indivíduos 
singulares, mas, fundamentalmente, como grupos politicamente orga-
nizados (VACCA, 1996, p. 37).

Assim, para Chueca Rodriguez, a democracia representativa não 
pode ser encerrada em uma simples relação de representante e repre-
sentado e sim haver uma correspondência de representatividade, a qual 
deve ser articulada pelos partidos políticos. A eleição deve ser a mani-
festação nesse sujeito coletivo que é o partido, o qual deve apresentar 
um programa partidário com o qual o eleitor se identifique, no entanto, 
esse programa deve ser construído ou alterado através de um processo 
político intrapartidário amplo e democrático, que permita a participa-
ção de todos os seus autores (RODRIGUEZ, 2001).

Nesse sentido, o partido político, no estado de partidos, deve ser 
visto como um sujeito coletivo, que tem a capacidade de congregar as 
vontades individuais existentes internamente nos partidos, e somente a 
partir da acomodação do dissenso interno, o partido assume uma posi-
ção única, decidida por todos os integrantes e filiados partidários, para 
que então possam externar essa decisão através de seus mandatários, 
sendo que estes jamais poderão contrariar tais decisões, agindo sempre 
em nome do sujeito coletivo – o partido político.

Para Hans Kelsen, os partidos políticos são órgãos necessários 
para que o indivíduo possa exercer alguma influência sobre a von-
tade estatal. Por óbvio que individualmente não haveria essa possibi-
lidade, sendo que, uma vez esse indivíduo associado em organizações 



políticas e representativas, poderá fazer valer a sua influência sobre a 
vontade estatal. Essas organizações são os partidos políticos, os quais 
aglutinam as vontades individuais e interpõem na esfera do Estado 
(KELSEN, 1993).

Ainda, no entendimento de Kelsen, os partidos políticos são pressu-
postos da democracia, ou seja, não existe democracia sem os partidos 
políticos, e ainda complementa que somente com a “articulação dos 
indivíduos em torno dos partidos políticos poderá surgir a possibilidade 
de grupos diversos poderem negociar entre si e ao mesmo tempo esta-
belecer parâmetros para que a vontade coletiva, executada pelo Estado, 
possa ser equitativa”.   

Assim, Kelsen afirma que as demais organizações não poderiam 
substituir os partidos políticos na formação da vontade estatal, tendo 
em vista que grupos como as organizações profissionais, por exemplo, 
estariam agindo em defesa de determinados interesses, enquanto os 
partidos atuam na defesa de uma vontade geral, embora conciliem os 
interesses de grupos opostos (KELSEN, 1993).

Já para Kelsen, “a vontade comum de uma sociedade só pode ser 
aquela que resulta das vontades dos partidos”. No entanto, para isso, é 
necessário que todas as concepções políticas estejam representadas no 
parlamento e que essas vontades sejam representadas pela intermedia-
ção das organizações partidárias (KELSEN, 1993).

Ainda, afirma Kelsen que nesse Estado de Partidos a vontade de 
muitos partidos é muito mais representativa do que a vontade de um ou 
poucos partidos, pois essa vontade geral é resultado das contraposições 
das vontades partidárias, os quais representam as ideias divergentes de 
diferentes grupos sociais (KELSEN, 1993).

O estado de partidos na concepção de Gustav Radbruch segue no 
mesmo sentido de Hans Kelsen, o qual entende que as vontades não 
podem ser individuais e sim de grupos sociais representados pelos par-
tidos políticos. Assim, o partido tem a missão de coletar, consensuar e 
expressar a vontade de seus membros, através de uma única vontade, a 
do partido político (RADBRUCH, 1937).

Leibholz é um dos principais construtores da teoria dos partidos que 
trata da democracia de partidos, a partir de 1929, sistematizando esse 
modelo de representação, por entender que o modelo de representação 
liberal está falido, por ser uma representação plural.

Além disso, Leibholz concebeu um ideal necessário para verifica-
ção acerca da possibilidade da existência de um Estado de Partidos em 
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determinado sistema político. Seriam: a formação política da vontade; 
o financiamento público; o mandato comissionado/partidário; a fide-
lidade e disciplina partidárias; as eleições plebiscitárias e a democracia 
interna partidária (LEIBHOLZ, 1986).

Assim, o autor estabelece critérios de estruturação para a imple-
mentação desse modelo de representação, com relação à formação da 
vontade política. O primeiro deles é o reconhecimento constitucional e 
tratamento infraconstitucional. O segundo critério é o reconhecimento 
da importância dos partidos para o “sistema político democrático”. O 
autor ainda afirma que os partidos são instrumentos do “processo de 
formação da vontade constitucional”, sendo a única organização capaz 
de articular a vontade política de milhares de eleitores em uma ação 
política (LEIBHOLZ, 1986).  

O autor continua dizendo que são os partidos políticos que impedem 
que os cidadãos sejam completamente desconsiderados politicamente 
e assim proporcionam a melhor construção e racional da democracia 
direta. Ainda, nesse sentido, é possível dizer que a formação da vontade 
efetiva da população em geral não se dá completamente no modelo 
liberal de representação política (LEIBHOLZ, 1986).

Habermas adota a mesma linha de raciocínio em sua obra “Mudança 
Estrutural da esfera pública”. Segundo o autor, “as partes contratuais 
politicamente ativas seriam sempre os partidos em seu papel de governo 
e oposição, sendo que a vontade dos partidos é idêntica à dos cidadãos 
ativos, de tal modo que, em cada caso, o partido da maioria represen-
taria a opinião pública” (HABERMAS, 2014).

Assim, para Habermas, a ideia de Estados de Partidos reforça a von-
tade global do povo e ainda, a vontade não pública somente será con-
siderada quando se tornar uma opinião pública através da identidade 
entre um “conjunto de indivíduos aglutinado em torno de um partido 
político” (HABERMAS, 2014).

O mandato partidário ou comissionado no estado de partidos existe 
em torno dos partidos políticos. As decisões nesse modelo de represen-
tação se deslocam para o interior dos partidos, sendo que as discussões 
se iniciam no interior da sociedade, deslocam-se para o interior dos 
partidos, os quais organizam, sistematizam e deliberam suas propostas 
e somente após essas deliberações, os debates existem nos parlamentos 
(MEZZAROBA, 2006).

Assim, destaca-se que no modelo de representação política liberal, 
o mandato representa a todos indistintamente o interesse de todos os 



eleitores. Já no mandato partidário não, o representante perde essa 
representatividade e passa a ser um “órgão de representação vinculado 
às determinações partidárias” (LEIBHOLZ, 1986).

Segundo Leibholz, não se confunde o mandato partidário com o 
mandato imperativo, pois nesse mandato os representados tinham o 
poder de revogação dos mandatos e os representantes deveriam obede-
cer fielmente à vontade geral (LEIBHOLZ, 1986).

No estado de partidos, existe um vínculo direto e subordinação aos 
partidos políticos, sendo que a revogação do mandato fica a critério do 
partido, conforme as diretrizes partidárias, e nesse sentido, a fidelidade 
partidária é pressuposto e pré-requisito para a existência do Estado de 
Partidos, além da existência de democracia intrapartidária, tendo em 
vista que as decisões internas dos partidos deverão ser tomadas por 
todos os seus filiados.

Obviamente, para a construção do Estado de Partidos ou Democracia 
Partidária, com a mudança de visão e ação a respeito do modelo de 
representatividade, devem ser estabelecidas algumas premissas, tais 
como a existência da democracia intrapartidária, fidelidade partidária, 
despersonalização de mandatos, entre outras. Neste trabalho, esses pro-
blemas secundários para a formação do Estado de Partidos não serão 
tratados de forma específica, tendo em vista que são temas já ampla-
mente abordados por outros doutrinadores e não haveria possibilidade 
de articular todos esses temas neste momento.

No entanto, deve ser destacado quais valores esses partidos devem 
incorporar nesse novo modelo de representatividade, o que será estu-
dado no próximo tópico.

2.VALORES PÓS MATERIALISTAS NA DEMOCRACIA DE 
PARTIDOS

Para alcançar o pluralismo político, entendido como o direito à dife-
rença pautado no respeito à liberdade, igualdade e senso de fraterni-
dade, insculpido na dignidade da pessoa humana, faz-se necessária a 
mudança da compreensão da democracia representativa, para que essa 
representatividade possa expressar as vontades e ideias de todos que 
compõem a nossa sociedade.

Diante dessa necessidade, o sistema eleitoral deve ser capaz de ofer-
tar ao eleitor, em respeito ao direito fundamental ao sufrágio, uma lista 
plural de candidatos, respeitando a proporcionalidade, ainda que não 
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seja possível uma proporcionalidade fiel, mas que no mínimo haja plu-
ralidade nas opções ofertadas ao eleitor para que assim a representati-
vidade possa cumprir o exercício do pluralismo.

Nesse sentido, os partidos políticos deverão compor em suas bases 
de filiados pessoas engajadas e representantes de um novo modelo de 
representatividade como de valores estruturais diferentes dos que se 
apresentam hoje, focados em valores pós-materialistas.

Para alcançar a compreensão desses valores e novos modelos, será 
estudado como marco teórico Ronald Inglehart, o qual escreveu a obra 
“The Silent Revolution”, introduzindo os conceitos pós-materialistas 
na década de 70 (INGLEHART, 1977).

O conceito de pós-materialismo está pautado em valores. Segundo 
uma pesquisa realizada pela World Values Survey, iniciada no início 
da década de 80, mais de 100 países foram pesquisados, não de forma 
eurocêntrica, com mais de 400 mil entrevistas, para perceber quais são 
os valores e crenças humanas em diversos países do mundo (BURNI, 
CARLET, FRAHIA, 2014).

Com base nesses dados, Inglehart e Welzel construíram o mapa 
mundial de valores, propondo duas grandes variáveis: valores tradicio-
nais versus valores racionais e valores de sobrevivência versus valores 
de autoexpressão (BURNI, CARLET, FRAHIA, 2014).

Os valores tradicionais ressaltam a importância da religião, deferên-
cia à autoridade, nacionalismo e laços familiares. Os valores racionais 
seculares reduzem o valor da religião e aceitam atitudes como o divór-
cio, eutanásia e aborto (pós-materialistas). Os valores de sobrevivência 
estão relacionados à estabilidade econômica e segurança, enquanto os 
valores de autoexpressão (pós-materialistas) são relacionados ao meio 
ambiente, igualdade de gênero, tolerância à imigração e direito à dife-
rença em geral (BURNI, CARLET, FRAHIA, 2014).

O mapa mundial de valores construído por Inglehart e Welzel revela 
que existem grandes faixas culturais no mundo, as quais influenciam 
esses valores. Em países de tradição islâmica (Paquistão, Jordânia e 
Marrocos), os valores são tradicionais e de sobrevivência. Em outra 
região, na Europa protestante - Suécia, Dinamarca e Noruega - os paí-
ses são marcados por valores racionais seculares e de autoexpressão. Já 
os países confucionistas, como Japão, China, Hong Kong, Coreia do 
Sul e Taiwan, são marcados pelos valores de sobrevivência e racionais 
seculares (BURNI, CARLET, FRAHIA, 2014).



Os países da América Latina, pesquisados inicialmente na década de 
90, também demonstraram uma homogeneidade cultural, revelando 
valores tradicionais e um meio-termo entre valores de sobrevivência e 
autoexpressão.

De maneira bastante otimista, Inglehart e Welzel escrevem que a 
vinda dos valores de “autoexpressão” tem transformado a sociedade 
moderna em “um processo de desenvolvimento humano, dando espaço 
para um novo tipo de sociedade humanística que promove a emancipa-
ção humana em muitas frentes” (INGLEHART, R.; WELZEL, 2005).

Em 2013, Inglehart e Carballo afirmam que os valores encontrados 
em países da América Latina são uma convergência de questões econô-
micas, históricas e religiosas de países católicos da Europa, em especial, 
Portugal, Espanha e Itália (INGLEHART, CARBALLO, 2008).

Segundo Borba e Ribeiro, muitos questionam essa aposta huma-
nista, “mas o fato é que os envolvidos nas pesquisas sobre o tema têm 
acumulado robustas evidências empíricas que atestam a existência de 
importantes consequências políticas deste redirecionamento das prio-
ridades individuais e das metas societais” (BORBA, RIBEIRO, 2010).

Os autores afirmam que vários fatores subjetivos influenciam os 
sistemas políticos e, através da aplicação de uma série de indicado-
res que foram utilizados para a verificação da democracia em mais de 
cinquenta sociedades, incluindo o Brasil, existe a sustentação da tese 
de que “os valores no nível individual estão fortemente conectados às 
instituições democráticas” (INGLEHART, R.; WELZEL, 2005).

Identificar essa ligação, entretanto, é apenas parte do problema 
quando se trata de analisar o relacionamento entre cultura e institui-
ções. Apesar de acreditarmos que a posição mais prudente e plausível 
sobre o tema seja considerar a existência de uma mútua determi-
nação dos componentes culturais e institucionais nos processos de 
democratização, a polêmica acerca desse assunto continua (BORBA, 
RIBEIRO, 2010).

Inglehart e Welzel pretendem demonstrar que a autoexpressão e 
autodeterminação trazem um impacto significativo sobre as institui-
ções, ao contrário do que se imagina, pois as instituições democráticas 
pouco afetam esses valores na sociedade. “A partir dos dados obtidos 
pelas duas últimas ondas de sondagens do projeto World Values Survey 
(WVS), esses autores tratam de sustentar que os valores pós-materia-
listas antecedem e, em grande medida, explicam o estabelecimento de 
democracias em nível mundial” (INGLEHART, WEZEL, 2005).
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Sendo assim, seguindo nessa linha de raciocínio, pode-se afirmar 
que o desenvolvimento socioeconômico não remete diretamente a uma 
democracia, sendo necessária a existência de outras variáveis entre a 
questão econômica e democracia. Verifica-se então que “os valores 
pós-materialistas, principalmente a ênfase na autoexpressão, estabele-
ceriam essa conexão necessária” (BORBA, RIBEIRO, 2010).

No entanto, é importante observar que alguns aspectos da identi-
dade entre uma democracia pautada em valores pós-materialistas de 
autoexpressão, levando em conta quais “orientações subjetivas com-
põem essa tendência à busca pela autonomia e independência. Com 
tal procedimento, podemos explorar a hipótese de que uma cultura 
política congruente com a forma democrática estaria relacionada à 
mudança pós-materialista” (BORBA, RIBEIRO, 2010).

No entendimento de Inglehart e Welzel, “o primeiro elemento desta 
mudança seria a emergência de atitudes mais participativas entre os 
públicos das sociedades que experimentaram períodos relativamente 
longos de crescimento econômico” (INGLEHART, WEZEL, 2005). 

Assim, no seu estudo inicial, “The Silent Revolution”, Inglehart pre-
via que, “juntamente com a ampliação do número de pós-materialistas, 
ocorreria uma redução das taxas de mobilização política tradicionais 
e o crescimento de atividades de contestação” (INGLEHART, 1977).

O primeiro motivo desse crescimento foi o aumento de pessoas com 
visão pós-materialista, as quais “teriam condições de se preocuparem 
com assuntos não relacionados com a sobrevivência física, como os de 
natureza política. Essa preocupação geraria o desejo de tomar parte dos 
assuntos públicos” (INGLEHART, 2001).

Além disso, “tal mudança valorativa estaria associada intima-
mente ao processo de mobilização cognitiva que produziria eleva-
ção significativa do que chama de ‘intervenção cidadã na política’” 
(INGLEHART, 2001).

Assim, “níveis elevados de educação formal e a mudança da natu-
reza das atividades laborais, que teriam deixado de serem meramente 
repetitivas, teriam contribuído para a independência de pensamento 
e de ação” (INGLEHART, 2001). Com isso, “novas habilidades que 
potencializam a capacidade para a atuação política são desenvolvidas e 
acabam engendrando a formulação de demandas por participação atra-
vés de novos canais que valorizam a autonomia da pessoa” (BORBA, 
RIBEIRO, 2023).



No entanto, o que se observa com relação às democracias ocidentais, 
é que o “desenvolvimento dos sistemas partidários é seguido por temas 
como a estabilidade e a mudança. A estabilidade é objeto de estudos 
ainda na década de 1950, tornando-se uma característica definidora 
dos sistemas partidários” (TORCAL, 1992).

Outra questão a ser observada com relação às atitudes e a mudança 
política se relaciona com o aumento da descrença política. Os cidadãos 
estão cada vez mais distanciados dos partidos políticos, estando cada 
vez mais apáticos e desacreditados com relação à utilidade da política. 
“Em certos casos, esses sentimentos se canalizam em uso das formas 
não convencionais de participação política” (INGLEHART, 2005).

Desse modo, “as instituições pouco afetam os valores, porém, na 
direção contrária, a autoexpressão pode produzir efeitos sobre as insti-
tuições democráticas” (INGLEHART, R.; WELZEL, 2005).

Esse é o entendimento de Moreno sobre o tema. “As orientações de 
valor podem mudar à medida que as sociedades mudam, e seu papel 
político reflete, de alguma maneira, como os líderes políticos enqua-
dram a competição política e mobilizam apoio político em torno deles”.

É também relevante a este trabalho ressaltar que o desenvolvimento 
econômico, a transformação, o desenvolvimento institucional e as 
mudanças geracionais podem influenciar a hierarquia e a importância 
de valores da sociedade (MORENO, 2013).

No Brasil, uma pesquisa realizada demonstrou que os conceitos 
pós-materialistas cresceram drasticamente durante um curto prazo 
de tempo, durante a pandemia da COVID-19, o que demonstra que, 
não somente o público brasileiro, mas como o público da América 
Latina, foi direcionado pelas condições globalizadas, e que atual-
mente o tempo intergeracional, assim como, as condições financeiras 
não são mais condições preponderantes para a adoção dos valores 
pós-materialistas no Brasil (CASTRO, H. C. de O. de. CAPISTRANO, 
D.; CASTILLO, 2023).

No entanto, embora o Brasil tenha dados comprovando a inserção 
de valores pós-materialistas na sociedade, de autoexpressão e autode-
terminação, focados no direito à diferença de vários grupos sociais, 
todas as distorções causadas, tanto do nosso sistema eleitoral, como 
na atuação dos partidos políticos, gera uma desproporcionalidade na 
representatividade nos parlamentos, com a quase completa ausência 
do pluralismo político, tão necessário e uma das bases da Constituição 
Federal, por ser apresentado como um dos fundamentos da República.
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Com isso, verifica-se a necessidade de uma mudança em alguns dos 
nossos sistemas, para que seja possível atender a nossa sociedade sob o 
ponto de vista do pluralismo.

A nossa sociedade atual está composta por vários grupos, segmen-
tos e indivíduos cidadãos que necessitam e clamam pelo respeito às 
diferenças, o que não está no mesmo contexto da equidade. A dife-
rença observa o sujeito com as suas condições naturais ou impostas a 
ele, independentemente de quais sejam as circunstâncias e é justamente 
nessa diferença que devem ser observados os aspectos humanistas, soli-
dários, progressistas e de representatividade.

O fato é que esses grupos marcados pelas diferenças, sejam elas 
quais forem, inclusive os grupos minorizados, ainda que sejam maio-
rias, devem estar representados nos parlamentos para que possam 
expressar o seu modo de vida e imprimir a sua forma de ver o mundo.

Para que isso ocorra, há necessidade que a democracia representa-
tiva seja expressada pelos conceitos pós-materialistas, levando em con-
sideração a preservação do direito à diferença dos cidadãos, para que 
essa parcela da população tenha condições de equidade e condições 
materiais de ascender ao poder político, para que dessa forma tenha 
condições de exprimir sua visão de mundo à sociedade.

Esses representantes eleitos sob essa perspectiva continuam a repre-
sentar a sociedade como um todo, no entanto, terão condições de 
imprimir em seus votos, projetos e defesas a sua perspectiva de vida, 
de acordo com as suas vivências, experiências, as quais serão muito 
diversas daquelas vividas pelos representantes atuais eleitos, que em sua 
maioria são brancos, de classe média alta, com boa formação e homens.

Por essas razões, o sistema eleitoral, tendo em vista a democracia 
representativa pós-materialista, deve observar a proporcionalidade em 
seus métodos, levando em consideração os diversos grupos sociais exis-
tentes em país tão plural como o Brasil.

Isso não ocorre nos dias atuais porque o nosso sistema eleitoral 
prevê a proporcionalidade de partidos políticos aos cargos e esses par-
tidos não conseguem mais exprimir o pluralismo da sociedade.

Para tanto, há necessidade da perspectiva de mudança não apenas 
do sistema eleitoral, o que impacta diretamente na democracia repre-
sentativa, mas também da governança e atuação dos partidos políticos, 
para que esses tenham condições de gerenciar e conviver com os con-
ceitos de uma democracia representativa pós-materialista, sendo esse o 
tema do próximo tópico.



Já para Eneida Desiree Salgado, o sistema proporcional evidencia, 
no Brasil, a afirmação de dois princípios estruturantes do direito eleito-
ral brasileiro: a autenticidade eleitoral, revelada na igualdade de opor-
tunidades entre os candidatos e na fidedignidade da representação, e a 
necessária participação das minorias no debate público e nas institui-
ções políticas (SALGADO, 2012).

Desta forma, defende a referida doutrinadora que “o princípio pro-
porcional é constitutivo do desenho democrático brasileiro”, uma vez 
que se conforma como garantia à participação das minorias no debate 
público e nas instituições políticas, revelando-se como uma essencial 
derivação dos princípios constitucionais estruturantes do direito elei-
toral brasileiro, não podendo assim, na sua visão, “ser afastado sequer 
pelo poder de reforma da Constituição” (SALGADO, 2012).

Ainda de acordo com Eneida Salgado, há, no direito brasileiro, a 
presença do princípio constitucional da necessária participação das 
minorias no debate público e nas instituições políticas, como desdo-
bramento dos princípios do pluralismo político e da igualdade eleitoral.

Nesta perspectiva, o sistema proporcional para a eleição de deputa-
dos e vereadores revela-se como verdadeiro corolário do referido prin-
cípio constitucional, ao buscar garantir a representatividade de inte-
grantes das mais diversas correntes ideológicas e interesses existentes 
na sociedade política, de forma a que seja preservada a diversidade de 
opiniões necessária à construção de um modelo amplo de democracia 
(DESIREE,2012).

Para a referida autora, portanto, há uma inconstitucionalidade ine-
rente à perspectiva de adoção do chamado “voto distrital” no Brasil, 
uma vez que tal proposta, se posta em prática, violaria, na sua percep-
ção, princípios constitucionais estruturantes, a exemplo do pluralismo 
político e, consequentemente, do princípio da necessária participação 
das minorias no debate público (SALGADO, 2012).

Assim, verifica-se que o sistema proporcional demonstra-se o mais 
adequado para o Brasil, em função da necessária proporcionalidade 
na representatividade e das condições da existência de muitos grupos 
minorizados. No entanto, o direito político fundamental ao sufrágio 
deve ser exercido em condições materiais de igualdade para que seja 
efetivado o pluralismo político na representatividade e para que essa 
seja plural.

Os partidos políticos, por sua vez, são os veículos para que essa pro-
porcionalidade exista e devem integrar em seus quadros de filiados, de 
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dirigentes e discussões, os valores pós-materialistas, racionais seculares 
e de autoexpressão, introduzindo ao partido discussões compatíveis 
com os aspectos do direito à diferença, autodeterminação e, nesse sen-
tido, incluem-se naturalmente os grupos minorizados.

Essa prática partidária não se confunde com suas ideologias, pois o 
partido pode ter opção ideológica de direita, conservadora, de esquerda, 
progressista ou centro-esquerda e centro-direita. Dessa forma, como o 
partido se posiciona em termos de teoria do Estado, favorecendo um 
aspecto liberal, neoliberal, social ou social-democrata, não pode ter o 
condão de excluir ou impedir a inserção de todos os atores sociais nesse 
partido, e nesse sentido que os valores pós-materialistas não podem ser 
ignorados.

É preciso deixar claro que a pretensão de inserir os valores pós-ma-
terialistas internamente aos partidos não tem a intenção de extirpar 
do cenário brasileiro os partidos conservadores tradicionais, pois seria 
antidemocrático não permitir que os partidos de direita existissem, 
nesse momento sem exercer qualquer juízo de valor, tendo em vista 
que uns podem achar as pautas de direita nefastas e outros podem 
achar excelentes.

A intenção é trazer luz à necessidade, de no mínimo, conjugar pos-
síveis valores tradicionais de partidos conservadores, pautados na reli-
gião, família e segurança, com o pluralismo político, dando ênfase ao 
direito à diferença e à autoexpressão, os quais são valores pós-mate-
rialistas, para que, nesse sentido, exista pluralidade dentro dessa esfera 
política.

Assim, o que se pretende é que homens negros, mulheres negras, 
pessoas com deficiência, homossexuais e tantos outros grupos compo-
nham esse partido conservador de direita que prega valores tradicio-
nais materialistas. No entanto, em sua composição, em sua formação, 
os valores pós-materialistas foram observados, para que esses grupos 
minorizados que têm uma visão conservadora possam expressar suas 
ideias e representá-las no parlamento.

Assim, a igualdade material que sustenta uma sociedade verdadeira-
mente democrática não pode se contentar com a política de cotas sem 
fixar uma meta temporal para atingir paridade absoluta nos espaços 
públicos de poder, registrando a próxima onda a nortear o direito polí-
tico das mulheres, por exemplo. Nessa direção, o registro de candidatu-
ras de 30% de mulheres “desserve ao referente de igualdade substancial 
e acaba por delimitar o espaço das mulheres em percentual inferior a 



um terço, numa espécie de gueto para mantê-las limitadas ao quanto 
estabelecido pelo poder patriarcal” (LOBO, 2010).

Da mesma forma ocorre com todos os demais grupos excluídos do 
poder. No entanto, é possível o aprimoramento do sistema eleitoral 
para que a democracia representativa pós-materialista seja alcançada. 
Mas, para tanto, é necessário uma nova visão do funcionamento dos 
partidos políticos, o que será analisado no próximo tópico.

3. UM NOVO SISTEMA ELEITORAL PROPORCIONAL COM 
BASE NO PLURALISMO POLÍTICO

O sistema eleitoral brasileiro é o mecanismo mais efetivo para a 
construção de uma representatividade plural, pautado nos valores pós-
-materialistas centrados no direito à diferença, tendo em vista que é a 
partir do sistema eleitoral que as cadeiras dos parlamentos são distri-
buídas aos partidos políticos.

Com isso, o sistema eleitoral torna-se um ponto central para que 
haja diversidade dentro dos parlamentos, partindo do pressuposto de 
que os partidos políticos serão organizados conforme todas as premis-
sas fixadas para o funcionamento do Estado de Partidos.

O regime democrático íntegro e capaz de promover liberdade, bem 
como a igualdade de direitos, só existe através de eleições livres, e assim 
a escolha dos representantes políticos deve refletir a soberania popu-
lar. É nesse ponto que os sistemas eleitorais surgem como mecanismos 
necessários para definir quais serão os representantes do povo, “defi-
nindo políticas públicas e contribuindo para o futuro do país e para 
a construção do legado social a ser ofertado às próximas gerações” 
(BARREIROS, 2018).

No entendimento de José Antônio Giusti Tavares, os sistemas elei-
torais são “construtos técnico-institucional-legais” instrumentalmente 
subordinados à realização de uma determinada concepção de repre-
sentação política e à consecução de um determinado grupo de propó-
sitos estratégicos específicos em um sistema político, relativos tanto à 
constituição do sistema partidário quanto à estabilidade, continuidade 
e alternância dos governos. Representam os sistemas eleitorais, neste 
sentido (TAVARES, 1994).
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Para Andrew Reynolds, Ben Reilly e Andrew Ellis, existem seis cri-
térios a serem considerados na construção e análise sobre os sistemas 
eleitorais: a) viabilizar uma representação geográfica, ideológica, polí-
tico-partidária; b) tornar as eleições importantes para a população ter 
um mecanismo de alterar a forma como o seu país é governado e ser 
fácil de votar, despertando esse interesse na população; c) proporcio-
nar a conciliação entre diferentes grupos de interesses; d) efetivar um 
governo estável e eficiente; e) fortalecimento de partidos políticos; e 
f) promover oposição e fiscalização legislativa (REYNOLDS, REILLY, 
ELLIS, 2005).

Para Carlos Luiz Strapazzon, os sistemas eleitorais podem produzir 
pelo menos nove efeitos diferentes sobre os sistemas políticos. Assim, 
os sistemas eleitorais podem fortalecer a representatividade dos eleitos; 
ampliar o acesso e a relevância das eleições; gerar efeitos conciliatórios; 
auxiliar a formação de governos estáveis e eficientes; facilitar a accou-
ntability republicana; fortalecer ou enfraquecer os partidos políticos; 
promover a oposição legislativa e os controles do executivo; instituir 
um processo eleitoral sustentável; e, finalmente, ajudar uma nação a 
fortalecer sua posição internacional. Para Strapazzon, “quem planejar 
um sistema eleitoral deve, progressivamente, identificar esses nove prin-
cípios e selecionar os que melhor se acomodem ao contexto político em 
questão” (STRAPAZZON, 2008).

O reconhecimento de que o conceito de democracia abrange este 
aspecto material e substantivo não pode, entretanto, conduzir a uma 
minoração da importância dos aspectos formais viabilizadores da efe-
tiva participação popular no governo. Se a realização de eleições perió-
dicas, livres e justas não é suficiente por si só para a caracterização de 
um regime político como democrático, não há dúvidas de que a exis-
tência de um sistema eleitoral adequado é condição mínima necessária 
para tanto (NORRIS, 2004). 

É possível, ante o exposto, concluir que mudanças no sistema eleito-
ral vigente que tenham o condão potencial de reduzir a representativi-
dade das minorias não se coadunam com os princípios constitucionais 
consagrados em 1988.

Desta forma, seguindo os citados entendimentos expostos por 
Eneida Desiree Salgado, Dieter Nohlen e Giovanni Sartori, é possível 
concluir pela necessária preferência a ser dada a sistemas eleitorais 
de caráter proporcional no estabelecimento do desenho institucio-
nal aplicável às eleições para as câmaras de vereadores, assembleias 



legislativas, Câmara Distrital e Câmara dos Deputados, em detri-
mento das fórmulas majoritárias. Dentre as fórmulas proporcionais, 
por sua vez, tanto a preservação da lista aberta quanto a adoção de 
outros modelos, como os de lista bloqueada pré-ordenada ou da lista 
flexível proposta por Jairo Nicolau, são compatíveis com os preceitos 
constitucionais vigentes.

A conveniência, ou não, de mudanças no âmbito das fórmulas pro-
porcionais, com o abandono da lista aberta por outro modelo, por-
tanto, não encontra óbices aparentes relacionados à observância dos 
princípios democráticos e republicanos, tais como consagrados na 
Constituição de 1988.

É de se questionar, portanto: há, de fato, necessidade de substitui-
ção do sistema eleitoral proporcional de lista aberta vigente nas elei-
ções brasileiras para vereadores e deputados? O sistema vigente, de 
lista aberta, tem como principal vantagem, em relação ao sistema de 
lista bloqueada pré-ordenada, a garantia de uma maior autonomia 
do eleitor, que, além de escolher o seu partido político favorito, ainda 
tem a possibilidade de influenciar na constituição da lista partidária ao 
escolher nominalmente o seu candidato preferido, contribuindo, dessa 
forma, para a determinação da posição de cada um dos postulantes aos 
cargos eletivos na referida lista. Como desvantagens mais marcantes, 
por sua vez, o sistema eleitoral de lista aberta favoreceria o persona-
lismo na política, em detrimento da representatividade dos partidos 
políticos (BARREIROS, 2018).

 Além disso, teoricamente, em virtude do maior número de candida-
tos e das campanhas individuais, os custos das eleições proporcionais 
de lista aberta tenderiam a ser maiores para partidos políticos e candi-
datos, contrariando, dessa forma, o objetivo de realização de eleições 
mais baratas e equitativas em termos de custeio. Em relação às listas 
bloqueadas pré-ordenadas (mais conhecidas como listas fechadas), 
vislumbram-se, de forma geral, como argumentos positivos, a possi-
bilidade de um fortalecimento dos partidos políticos, uma vez que as 
campanhas eleitorais e o próprio sistema de votação privilegiariam os 
partidos em relação aos candidatos individualmente considerados, e a 
tendência, em tese inerente a tal modelo, de promoção de uma redução 
global nos custos de campanha. Em compensação, as listas bloqueadas 
pré-ordenadas tenderiam, na visão de seus críticos, a promover uma 
maior oligarquização dos partidos políticos, além de reduzir o espectro 
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da soberania popular, uma vez que retiraria dos eleitores a possibilidade 
de interferir na hierarquia das listas partidárias (BARREIROS, 2018).

A representação política, dessa forma, tornar-se-ia menos per-
sonalizada, fato positivo por um lado, a partir do momento em que 
enfraquece a possibilidade do clientelismo político, mas negativo por 
outro, uma vez que retiraria do eleitor a opção de eleger candidatos 
individualmente mais afinados com suas ideias e interesses, perspectiva 
também legítima e que deve ser levada em conta em uma democracia 
pluralista (BARREIROS, 2018).

De todos os sistemas eleitorais aplicáveis às eleições parlamentares 
estudados, é possível entender que aquele que, em tese, mais se apro-
xima dos ideais e princípios constitucionais de uma democracia maxi-
malista, fundada na soberania popular, como a prevista na Constituição 
de 1988, é o sistema eleitoral vigente, proporcional de lista aberta, fato 
que levaria naturalmente à conclusão da desnecessidade de reformas 
relacionadas a tais sistemas no Brasil (BARREIROS, 2018).

Talvez, portanto, mais do que mudar fórmulas e sistemas eleitorais, 
adotando ideias que, por vezes, não se coadunam com os princípios 
constitucionais consagrados pelo povo brasileiro, o caminho ideal para 
uma elevação da qualidade da democracia, quando se discute a reforma 
dos sistemas eleitorais, seja o investimento público em informação. É 
fundamental que o povo seja instruído acerca das responsabilidades e 
consequências prováveis do exercício do sufrágio, a fim de que haja um 
efetivo respeito à soberania popular (BARREIROS, 2018).

Assim, a igualdade material que sustenta uma sociedade verdadeira-
mente democrática não pode se contentar com a política de cotas sem 
fixar uma meta temporal para atingir paridade absoluta nos espaços 
públicos de poder, registrando a próxima onda a nortear o direito polí-
tico das mulheres. Nessa direção, o registro de candidaturas de 30% 
de mulheres “desserve ao referente de igualdade substancial e acaba 
por delimitar o espaço das mulheres em percentual inferior a um terço, 
numa espécie de gueto para mantê-las limitadas ao quanto estabelecido 
pelo poder patriarcal” (LOBO, 2010).

Assim, a proposta a ser apresentada nos tópicos abaixo parte da 
ideia de um Estado de Partidos fortalecido, democrático e plural, com 
a aplicação e distribuição do fundo eleitoral e do fundo partidário, 
observando o financiamento da democracia e o pluralismo político.

Com essas premissas fixadas, é possível a manutenção do sistema 
eleitoral atual, no que diz respeito à forma de distribuição das cadeiras, 



partindo do pressuposto de que a proporcionalidade será dos partidos e 
que essa proporcionalidade, assim concebida, terá condições de retratar 
a pluralidade da sociedade, pois os partidos serão efetivamente plurais.

A alteração no sistema eleitoral, ainda que estabelecido um Estado 
de Partidos para que a proporcionalidade do sistema seja efetiva, 
está na construção das listas, as quais deverão ser plurais. Como já 
visto anteriormente, com a construção de um Estado de Partidos e 
o cumprimento dos pressupostos já elencados, com a construção de 
um partido plural do ponto de vista de seus filiados, com enfoque 
pós-materialista e de uma democracia intrapartidária, é possível que 
o sistema eleitoral seja um mecanismo para viabilizar a proporcio-
nalidade da sociedade na representatividade nos parlamentos, res-
peitando o direito político fundamental ao sufrágio, com relação à 
capacidade eleitoral passiva e ativa.

Dessa forma, uma proposta para que o sistema eleitoral seja efeti-
vamente proporcional seria usar o censo demográfico como parâme-
tro obrigatório para que as listas partidárias do sistema eleitoral sejam 
elaboradas pelos partidos políticos, respeitando o percentual de cada 
grupo social existente na sociedade.

Assim, deverá ser observado na formação das listas esses percentuais 
de forma proporcional, sendo os seguintes grupos a serem inseridos 
nas listas, de forma obrigatória, conforme o percentual apresentado 
no censo demográfico: mulher negra, mulher branca, homem negro, 
homem branco, pessoas com deficiência física e intelectual, homosse-
xuais e transexuais.

A partir de agora, será feita uma análise a respeito do censo e dos 
números apresentados, para a comprovação de como a sociedade bra-
sileira está disposta e como é constituída.

O censo demográfico é realizado pelo IBGE, Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, sendo hoje uma Fundação, criada pelo Decreto 
161/672 e regulamentada pela Lei nº 5878/19733. Anteriormente 
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o IBGE era uma autarquia, sendo que atualmente o IBGE está sob 
a coordenação do Ministério do Planejamento e Orçamento, tendo 
fundo próprio para custeio – o FNGE – fundo Nacional de Geografia 
e Estatística.

O Estatuto do IBGE foi aprovado pelo Decreto nº 11.177/2022 4, 
sendo que seu artigo 1º5 reafirma a fundação pública vinculada ao atual 
Ministério da Economia, criando toda a estrutura administrativa e com-
petências do  IBGE.

Importante ressaltar que o artigo 3º do estatuto prevê a revisão 
periódica do Plano Geral de Informações Estatísticas e geográficas.

Assim, verifica-se a existência do arcabouço jurídico para o funcio-
namento da fundação. Com isso, passam a serem analisados os dados 
apresentados pelo IBGE, realizando um comparativo com a realidade 
dos parlamentos no Brasil.

A intenção dessa comparação é demonstrar como não existe pro-
porcionalidade do nosso sistema eleitoral da forma como vem sendo 
operacionalizado, tendo em vista que os dados a serem apresentados 
demonstram uma realidade da população brasileira completamente 
diversa da que está sendo retratada no poder político e consequen-
temente, uma distorção na representatividade proporcional, partindo 
das premissas consideradas nesse trabalho. Analisando os dados e cri-
térios apresentados pelo IBGE existem informações estatísticas em três 

4.	 https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.177-de-18-de-agosto-
-de-2022-423558825.

5.	 Art. 1º A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, funda-
ção pública vinculada ao Ministério da Economia, instituída pelo Decreto-Lei nº 
161, de 13 de fevereiro de 1967, com duração indeterminada e com sede e foro 
no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, rege-se pela Lei nº 
5.878, de 11 de maio de 1973, por este Estatuto e por disposições que lhe sejam 
aplicáveis.



segmentos: Estatísticas Sociais e Demográficas6,estatísticas econômi-
cas7, subdivididas em agropecuária, indústria, construção, comércio e 
serviços, preços e custos e contas nacionais e por fim, as informações 
de geociências, subdivididas em sistema geodésico brasileiro, mapea-
mento geográfico, topográfico e municipal, estruturas territoriais, recur-
sos naturais e meio ambiente, informações geográficas e disseminação.

Para o interesse desse trabalho será considerado levantamento de 
dados das estatísticas sociais e demográficas, sendo que dentro desse 
item é considerado a contagem da população, levando em conta as 
estimativas anuais e nos anos subsequentes. Assim, o PNAD – Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, traça um perfil do bra-
sileiro levando em consideração as flutuações de força de trabalho, dos 
orçamentos familiares domésticos, de qualidade de vida e de estatísticas 
sociodemográficas.
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6.	 https://www.ibge.gov.br/acesso-informacao/institucional/atuacao-ibge.html 
Levantamentos que têm como base a coleta de dados nos domicílios consti-
tuem as principais fontes estatísticas sociodemográficas, dentre as quais o Censo 
Demográfico, realizado decenalmente, se destaca como núcleo. Ao meio da década, 
no intervalo entre dois Censos, é efetuada a Contagem da População, operação 
também censitária que visa atualizar os contingentes populacionais municipais e 
subsidiar o cálculo de suas estimativas anuais nos anos subsequentes. De natu-
reza amostral, a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua - PNAD 
Contínua produz indicadores trimestrais sobre as tendências e flutuações da força 
de trabalho e indicadores anuais sobre temas suplementares. Ela propicia uma 
cobertura territorial mais abrangente que a da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios - PNAD, encerrada em 2016. A Pesquisa de Orçamentos Familiares 
- POF, de periodicidade quinquenal, oferece um perfil das condições de vida da 
população a partir da análise dos orçamentos domésticos, além de informações 
sobre as características dos domicílios e das famílias e sobre a autoavaliação sub-
jetiva da qualidade de vida. Ainda como fonte de estatísticas sociodemográficas, 
encontram-se investigações fundamentadas em registros administrativos, como a 
Pesquisa Estatísticas do Registro Civil e a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico 
- PNSB, entre outras.
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Nesse momento será realizada a análise dos dados do censo demo-
gráfico realizado no ano de 2022, sendo que essa pesquisa levou em 
consideração os seguintes critérios: população por cor ou raça, popula-
ção por idade e sexo, indígenas e quilombolas.

7.	 [12:38, 26/04/2024] Jéssica MPM: https://www.ibge.gov.br/acesso-informa-
cao/institucional/atuacao-ibge.html Agropecuária O Censo Agropecuário, 
de periodicidade quinquenal, segundo a legislação, constitui o núcleo das 
[12:39, 26/04/2024] Jéssica MPM: fontes estatísticas desse setor econômico. O levantamento 
investiga, a partir dos estabelecimentos agropecuários, a organização fundiária (propriedade e 
utilização das terras), o perfil de ocupação da mão de obra e o nível tecnológico incorporado 
ao processo produtivo, entre outros temas estruturais de relevância. Para o acompanhamento 
anual do setor, destacam-se levantamentos como a Produção Agrícola Municipal - PAM, a 
Pesquisa da Pecuária Municipal - PPM e a Produção da Extração Vegetal e da Silvicultura 
- PEVS. O acompanhamento conjuntural é realizado por meio de variadas pesquisas men-
sais, trimestrais e semestrais. Indústria, Construção, Comércio e Serviços - Levantamentos de 
natureza amostral, como a Pesquisa Industrial Anual - Empresa - PIA-Empresa, a Pesquisa 
Industrial Anual - Produto - PIA-Produto, a Pesquisa Anual da Indústria da Construção - 
PAIC, a Pesquisa Anual de Comércio - PAC e a Pesquisa Anual de Serviços - PAS, visam 
identificar as características estruturais básicas dos segmentos empresariais desses setores eco-
nômicos. O acompanhamento conjuntural é realizado por meio de pesquisas mensais, como 
a Pesquisa Industrial Mensal - Produção Física - PIM-PF , a Pesquisa Mensal de Comércio 
- PMC e a Pesquisa Mensal de Serviços - PMS. Para atividades selecionadas, a Pesquisa de 
Inovação - PINTEC, realizada trienalmente, investiga informações sobre as empresas que 
implementaram inovação, ou seja, que introduziram produto e/ou processo novo ou subs-
tancialmente aprimorado. Preços e Custos Os índices de preços, produzidos contínua e sis-
tematicamente, constituem indicadores essenciais para o acompanhamento da economia. O 
Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor - SNIPC produz, entre outros, o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA. O primeiro visa corrigir o poder de compra dos salários por meio da mensura-
ção das variações de preços da cesta de consumo das famílias com rendimentos de 1 a 5 salá-
rios mínimos. O segundo visa medir a inflação de um conjunto de produtos e serviços comer-
cializados no varejo, referentes ao consumo pessoal das famílias com rendimentos de 1 a 40 
salários mínimos. O Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
- SINAPI permite acompanhar a evolução dos salários medianos da mão de obra e dos preços 
medianos dos materiais, máquinas, equipamentos e serviços da construção, contemplando os 
setores de saneamento básico, infraestrutura e habitação. Além desses indicadores, o Índice de 
Preços ao Produtor - IPP, cujo âmbito são as indústrias extrativas e de transformação, objetiva 
mensurar a mudança média dos preços de venda recebidos pelos produtores domésticos de 
bens e serviços, sinalizando as tendências inflacionárias de curto prazo. Contas Nacionais 
As Contas Nacionais oferecem uma visão de conjunto da economia e descrevem os seus 
fenômenos essenciais — produção, consumo, acumulação e riqueza —, fornecendo uma 
representação compreensível e simplificada, porém completa, desse conjunto de fenômenos e 
de suas inter-relações, bem como das relações entre a economia nacional e o resto do mundo. 
Seus resultados anuais abarcam o Sistema de Contas Nacionais - SCN, o Sistema de Contas 
Regionais - SCR e o Produto Interno Bruto dos Municípios - PIB dos Municípios. O acom-
panhamento conjuntural é realizado por meio do Sistema de Contas Nacionais Trimestrais 
- SCNT. As Contas Econômicas Ambientais - CEA, que fornecem a contabilidade de recursos 
naturais associados à atividade econômica, também integram as Contas Nacionais.



Dentro do recorte de cor ou raça, foram considerados brancos, pre-
tos, pardos, amarelos e indígenas. O resultado do censo revela que o 
Brasil tem 43,5% da população branca (88.252.121), 10,2% da popu-
lação preta (20.656.458), 45,3% da população parda (92.083.286), 
0,4% da população amarela (850.130) e 0,6% da população indígena 
(1.227.642). No trabalho, para fins dos percentuais a serem considera-
dos para a construção das listas, a população preta e parda será com-
preendida como um único bloco, ou seja, 55,5% da população brasi-
leira, somando 112.739.744 pessoas pretas e pardas.

O segundo recorte a ser considerado neste trabalho, para a análise 
dos dados do censo, é por sexo, sendo que o resultado nos demonstra 
que 51,5% da população brasileira é feminina, contra 48,5% da popu-
lação masculina.

O censo segmenta esses dados por idade, sendo estabelecida a dife-
rença entre os sexos de 4 em 4 anos, de 0 a 100 anos. Sendo a soma de 
104.548.325 mulheres e 98.532.431 homens.

O censo utilizou metodologia para identificar as questões de sexo, 
denominado razão de sexo8, assim quando esse indicador é um valor 
inferior a 100, significa que o volume de homens é inferior ao de mulhe-
res, sendo essa estatística realizada em cada estado e por cidades.

No Paraná, por exemplo, a razão por sexo tem o índice de 95,1, o 
que indica 95,1 homens para cada 100 mulheres, e dessa forma encon-
tra-se a proporção entre homens e mulheres para as formações de listas 
nos Estados e Municípios.

O censo demográfico não faz pesquisa relacionada à opção sexual 
da população, o que passaria a ser obrigatório para a construção das 
listas partidárias com base no censo, a partir da ótica desse sistema 
eleitoral.
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8.	 O Censo Demográfico 2022 evidenciou, para o Paraná, uma razão de sexo igual a 
95,1, indicando haver 95,1 homens para cada 100 mulheres (Tabela 3). Quando 
esse indicador é maior do que 100, representa populações cujo volume de homens 
é superior ao de mulheres. Por outro lado, quando esse indicador é um valor infe-
rior a 100, significa que o volume de homens é inferior ao de mulheres. Devido ao 
envelhecimento demográfico, é esperado que o número de homens seja gradual-
mente menor que o número total de mulheres, já que essas apresentam, na média, 
menor mortalidade durante todas as etapas da vida.
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Nesse sentido, as listas partidárias seriam muito mais plurais, 
focando no direito fundamental político ao sufrágio, tanto passivo 
como ativo. Nesse contexto, a proposta seria por uma lista flexível, o 
que poderá ser argumentado em um outro momento.

4. CONCLUSÃO

Assim, concluindo as ideias apresentadas no presente trabalho, é 
importante definir o papel dos partidos no Estado, para que não sejam 
apenas um artifício mecânico procedimental para os candidatos no 
momento do registro de candidaturas, mas sim para que exerçam de 
fato sua função substancial perante o Estado, como intermediadores 
entre Estado e Sociedade, representantes e representados, e defensores 
da democracia e representatividade da sociedade no Poder.

Nesse sentido, o partido político, no estado de partidos, deve ser 
visto como um sujeito coletivo, capaz de congregar as vontades indivi-
duais existentes internamente nos partidos, e somente a partir da aco-
modação do dissenso interno, o partido assume uma posição única, 
decidida por todos os integrantes e filiados partidários, para então 
poderem externar essa decisão através de seus mandatários, os quais 
jamais poderão contrariar tais decisões, agindo sempre em nome do 
sujeito coletivo - o partido político.

Obviamente, para a construção do estado de partidos ou democra-
cia partidária, com a mudança de visão e ação em relação ao modelo 
de representatividade, algumas premissas devem ser fixadas, como a 
existência da democracia intrapartidária, fidelidade partidária, desper-
sonalização de mandatos, entre outras.

Diante dessa necessidade, o sistema eleitoral deve ser capaz de ofe-
recer ao eleitor, em respeito ao direito fundamental ao sufrágio, uma 
lista plural de candidatos, respeitando a proporcionalidade. Ainda que 
não seja possível uma proporcionalidade fiel, deve haver pelo menos 
pluralidade nas opções oferecidas ao eleitor, para que assim a represen-
tatividade possa cumprir o exercício do pluralismo.

Nesse sentido, os partidos políticos deverão compor em suas bases 
de filiados pessoas engajadas e representantes de um novo modelo de 
representatividade, focadas em valores pós-materialistas.

Os valores tradicionais ressaltam a importância da religião, defe-
rência à autoridade, do nacionalismo e dos laços familiares. Os valores 
racionais seculares, reduzem o valor da religião e aceitam atitudes como 



o divórcio, eutanásia e aborto (pós materialista). Os valores de sobrevi-
vência estão relacionados com estabilidade econômica e segurança e os 
valores de auto expressão (pós materialista) são os relacionados com o 
meio ambiente, igualdade de gênero, tolerância à imigração e direito à 
diferença em geral.

Para tanto, há necessidade da perspectiva de mudança não apenas 
do sistema eleitoral, o que impacta diretamente na democracia repre-
sentativa, mas também da governança e atuação dos partidos políticos, 
para que estes tenham condições de gerenciar e conviver com os con-
ceitos de uma democracia representativa pós-materialista.

É preciso deixar claro que a pretensão de inserir os valores pós-ma-
terialistas internamente aos partidos não tem a intenção de extirpar 
do cenário brasileiro os partidos conservadores tradicionais, pois seria 
antidemocrático não permitir que os partidos de direita existissem, 
nesse momento sem exercer qualquer juízo de valor, tendo em vista 
que uns podem achar as pautas de direita nefastas e outros podem 
achar excelentes.

A intenção é trazer luz à necessidade, no mínimo, de conjugar 
possíveis valores tradicionais de partidos conservadores, pautados 
na religião, família e segurança, com o pluralismo político dando 
ênfase ao direito à diferença e autoexpressão, os quais são valores 
pós-materialistas, para que, nesse sentido, exista pluralidade dentro 
dessa esfera política.

O sistema eleitoral brasileiro é o mecanismo mais efetivo para a 
construção de uma representatividade plural, pautado nos valores pós-
-materialistas centrados no direito à diferença, tendo em vista que é a 
partir do sistema eleitoral que as cadeiras dos parlamentos são distri-
buídas aos partidos políticos.

Com isso, o sistema eleitoral torna-se um ponto central para que 
haja diversidade dentro dos parlamentos, partindo do pressuposto de 
que os partidos políticos serão organizados conforme todas as premis-
sas fixadas para o funcionamento do Estado de Partidos.

Dessa forma, uma proposta para que o sistema eleitoral seja efeti-
vamente proporcional seria usar o censo demográfico como parâme-
tro obrigatório para que as listas partidárias do sistema eleitoral sejam 
elaboradas pelos partidos políticos, respeitando o percentual de cada 
grupo social existente na sociedade.

Assim, deverá ser observado na formação das listas esses percentuais 
de forma proporcional, sendo os seguintes grupos a serem inseridos 
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nas listas, de forma obrigatória, conforme o percentual apresentado 
no censo demográfico: mulher negra, mulher branca, homem negro, 
homem branco, pessoas com deficiência física e intelectual, homosse-
xuais e transexuais.

A partir da análise a respeito do censo e dos números apresentados, 
para a comprovação de como a sociedade brasileira está disposta e 
como é constituída, as listas partidárias deverão ser elaboradas, para 
que isso tenha reflexo direto na proporcionalidade da representativi-
dade da sociedade nos parlamentos.
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à luz do pensamento de Espinosa e a 
infocracia de Byung-Chul Han
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Resumo 
Em um contexto em que a abstração formalista do pensamento político é um habilidoso 
giro de chave que permite converter a democracia em seu contrário, procurou-se elencar 
os paradoxos que atingem o contexto democrático. Para tanto, a presente pesquisa utilizou 
as lições clássicas do filósofo Espinosa, sobretudo, como ele determina a ontologia política 
democrática, concebe o sujeito político e considera a democracia o mais natural dos re-
gimes políticos. Posteriormente, passa-se a uma análise da infocracia, sob a visão do con-
temporâneo Byung-Chul Han, oportunidade que se verificou uma mudança transcendental 
nas relações humanas através da manipulação de dados. A metodologia aplicada à pesquisa 
foi dedutiva com análise bibliográfica. Os dados foram coletados de doutrinas clássicas e 
contemporâneas da filosofia política. Conclui-se, ao final, que os sujeitos da comunidade – 
alvo da democracia – deixaram a posição passiva como consumidores de informações, para 
serem produtores das mesmas, deteriorando a racionalidade comunicativa, e possibilitando 
que esse sistema seja influenciado pelas intercorrências ideológicas. 
Palavras-chaves: democracia; infocracia; ineficiência; participação popular; vigilância.
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INTRODUÇÃO

Os desafios do sistema democrático são modificados de acordo com 
as mudanças que transpassam pela sociedade. Não se nega que o refe-
rido sistema aparece como algo necessário para garantir o pluralismo 
na sociedade e os valores substantivos, como a liberdade, igualdade, 
diversidade e solidariedade. 

Para o filósofo italiano Baruch Espinosa, a democracia é a forma 
mais natural de governo, sendo a mais útil para preservação da coisa 
pública. Isto porque, ocorre a transferência de poder para parte da 
população que integra aquela sociedade, instituindo uma igualdade 
natural. Diferente da monarquia e da aristocracia, em que o poder per-
manecia sob a esfera de poucos. 

Nesse sentido, a democracia sem a participação do povo não 
passa de ideologia, adentrando em um cenário vulnerável, pois uma 
das facetas da ideologia é ser usada como instrumento de dominação 
que age por meio de convencimento – persuasão ou dissuasão – de 
forma prescritiva, alienando a consciência humana e muitas vezes 
mascarando a realidade.

Corrobora nesse cenário, o paradoxo da manipulação de dados, 
e omissões de informações, que mascarados de participação popular, 

Abstract
In a context where the formalistic abstraction of political thought is a skillful turn of 
the key that allows democracy to be converted into its opposite, we sought to list the 
paradoxes of this inefficiency today. This research used the classic lessons of the philosopher 
Spinoza, how he determines political ontology, conceives the political subject, considering 
democracy the most natural of political regimes. Subsequently, an analysis of infocracy was 
carried out, under the vision of contemporary Byung-Chul Han, an opportunity that saw 
a transcendental change in human relations through the manipulation of information. The 
methodology applied to the research was deductive with bibliographic analysis, considering 
that it is the appropriate method for research that seeks to describe complex problems. 
Data was collected from classical and contemporary doctrines of political philosophy. Thus, 
it is concluded that the subjects of the community – the target of democracy – left a passive 
position as consumers of information, to be producers of it, deteriorating communicative 
rationality, and enabling this system to be influenced by ideological intercurrences.
Keywords: democracy; infocracy; inefficiency; popular participation; surveillance.
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degeneram a democracia em infocracia, segundo o filósofo Byung-
Chul Han. 

O tema justifica-se pelas interferências que os processos democráti-
cos estão sofrendo - a nível global - influenciados por questões ideoló-
gicas. A concepção genuína de democracia foi deteriorada, e hoje repre-
senta o indivíduo-mercadoria-dinheiro. 

A metodologia aplicada à pesquisa foi dedutiva com análise biblio-
gráfica, considerando que é o método adequado para pesquisas que 
procuram descrever problemas complexos. Os dados foram coletados 
de doutrinas clássicas e contemporâneas da filosofia política.

A fim de que a exposição fosse clara e, dedutivamente, sistemática, 
o texto foi dividido em três segmentos, sendo que o primeiro capítulo 
aborda os parâmetros gerais da democracia, o segundo segmento apre-
senta as lições de democracia do italiano Baruch Espinosa, por fim, 
colaciona-se as ideias elaboradas pelo coreano Byung-Chul Han. 

1. A DEMOCRACIA DE PARTIDOS  

Se o Estado brasileiro preconiza a adoção de um sistema democrá-
tico, consubstanciado em uma democracia representativa, esta não 
subsiste. 

Dentro da tripartição de funções estatais apresentada por Platão 
(1993), difundida por Montesquieu, na qual assiste ao Executivo 
a função típica de gerir a administração pública, ao Judiciário de 
compor os conflitos de interesses colocados à sua apreciação, ao 
Legislativo incumbe a elaboração de textos normativos impessoais 
(MONTESQUIEU, 2005).

Neste contexto, em uma perspectiva teórica e prática, propõe-se a 
análise da diferença que geraria no jogo político dos partidos – na dialé-
tica entre maiorias e minorias – se em um Estado de autonomias o chefe 
de governo derivasse seus poderes de uma maioria contingente quanto 
não perigosa e frágil, na qual o peso de um partido minoritário pode 
ser determinante, mas que fosse investido em suas funções por sufrágio 
universal direto, como nas repúblicas presidencialistas. O exame induz 
a reflexões mais aprofundadas sobre o conceito de democracia.

Nos sistemas de representação democrática, o calcanhar-de-Aquiles 
consiste em considerar o povo, enquanto conceito político, como mera 
soma de cidadãos formalmente iguais perante a lei. 



Esse conceito representa, indiscutivelmente, um grande avanço 
sobre os regimes de privilégio – de ordens, estamentos ou outros –, 
mas na prática tem mostrado a ocorrência de um fenômeno que em 
ótica se conhece como visão de imagem invertida. De fato, o sufrágio 
universal jamais permitiu o acesso ao poder dos menos favorecidos. 
Muito ao contrário.

Convém também refletir sobre as consequências do formalismo em 
políticas, quando o colapso da representação através dos partidos é um 
fato à vista de todos. A representatividade tornou-se característica de 
indivíduo, não de partidos. 

O correlato conceitual de cidadãos abstratos é o conceito de socie-
dade como totalidade abstrata, isto é, homogênea e não diferença da, 
na qual está completamente desalojada a noção de povo na pluralidade 
de extratos e estruturas, nos quais se integram os cidadãos como indi-
víduos social e economicamente desiguais, cuja capacidade efetiva de 
concorrer concretamente nos foros públicos é tão diferente que, numa 
altíssima porcentagem, tende praticamente para zero. 

Assim, a abstração formalista do pensamento político é um habi-
lidoso giro de chave que permite converter a democracia em seu con-
trário, a saber, o inexpugnável baluarte no qual se entrincheiram as 
oligarquias contra a imensa maioria do povo.

O povo, como totalidade, expressa a situação real dos indivíduos de 
carne e osso, como os famélicos brasileiros do agreste e do semiárido 
nordestino, inseridos em estruturas que configuram a sua desigualdade 
de poder. 

Se se determina que a democracia – que deve ser o governo do povo, 
pelo povo e para o povo – consiste essencialmente nos mecanismos 
previstos para produzir maiorias de votantes formalmente iguais, então 
esse nobre conceito equivale a uma abstração que entroniza o êxito elei-
toral – obtido em escandalosas condições de desigualdade real – como 
paradigma do autêntico.

O resultado de determinações reais, concretas, econômicas, sociais, 
políticas, culturais, é o povo. Àquele que conforma a vida dos cidadãos 
em suas situações de classe e em suas funções no progresso produtivo, 
e não uma totalidade abstrata e ideológica na qual essas determinações 
se esfumam em um igualitarismo jurídico ilusório. 

A versão de democracia que temos visto se apresenta como um pro-
cesso degradado, que se equipara à arte de ganhar eleições mediante 
conhecidas manipulações da massa média, como o populismo, e à 
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repartição das prebendas políticas e econômicas, com manifesta vio-
lação do espírito e das regras do Estado democrático de direito, como 
uma das formas de corrupção.

A concepção genuína de democracia representa a antítese de 
todo um crescente processo de abstração: indivíduo-mercadoria-di-
nheiro, no espaço econômico, nessa ascendente escala de abstração, 
o votante e o dinheiro são consagrados como os fins importantes, 
embora sejam categorias despojadas de todas as notas específicas de 
existência política real.

O impulso decisivo para essa concepção formalista da sociedade 
democrática foi a translação do postulado da igualdade jurídica 
de todos os cidadãos desde o âmbito da política para o âmbito da 
economia. 

Supõe-se como algo axiomático que, no livre mercado, a tendência 
é de sempre intercambiar quantidades de igual valor, e que todos os 
concorrentes têm plena liberdade para intercambiar ou não as suas res-
pectivas mercadorias, entendendo-se que a força de trabalho, de qual-
quer natureza, é também uma mercadoria como as demais, em termos 
econômicos. 

A fusão de ambas as noções, em sua aplicação prática, consolidou a 
falácia da equação cidadão-indivíduo real concreto.

O liberalismo político, assumido no seu contexto real e não só for-
mal, tem necessariamente que limitar e corrigir o liberalismo econô-
mico, mediante um ordenamento jurídico que permita as intervenções 
indispensáveis do Estado no mercado, a fim de contrabalançar a desi-
gualdade dos indivíduos e redistribuir, pelos procedimentos adequados, 
os frutos da acumulação capitalista obtida durante muitas gerações. 

Somente superando as falsas abstrações formalistas será possí-
vel construir formas de organizações econômicas, sociais e políticas 
fundadas nos princípios de corresponsabilidade e de solidariedade 
verdadeiras. 

As concessões cívicas (cestas de alimentos) que aplacam as consciên-
cias, se isoladas dos direitos humanos fundamentais, não somente são 
incapazes de gerar uma sociedade realmente democrática, senão que 
destroem inevitavelmente os alicerces de qualquer Estado democrático.

Um dos imperativos primeiros para um governo responsável consiste 
em reformar profundamente o modelo vigente de democracia, come-
çando pela reestruturação e funcionamento dos partidos políticos, cuja 
grave crise de identidade é urgente resolver. 



O sistema político vigente é perverso, porque ao invés de viabili-
zar os objetivos constitucionais da república acaba fomentando exata-
mente o contrário do que se busca coibir. A reforma política é urgente 
porque se liga a um problema que o Brasil sofre historicamente, qual 
seja, a falta de governabilidade.

Para Churchil, a democracia é a pior forma de governo1, com exce-
ção de todas as demais! Talvez seja mesmo essa a grande força da 
democracia em relação ao regime totalitário: confessar-se falível e com 
imperfeições. Entretanto, essa imperfeição da democracia no Brasil é 
tão aclamada que a reforma política se torna imperiosa.

Ao avançar sobre essa temática, torna-se irrefutável que o sistema 
político brasileiro, de fato, facilita a corrupção. Isso porque realmente 
não sabemos em quem votamos.

Esse desconhecimento deve-se ao sistema político partidário, que, 
sob o crivo do coeficiente eleitoral, faz com que o voto depositado em 
um candidato beneficie outro, elegendo-o. Se não é possível saber em 
quem se vota, não há como saber de quem cobrar. 

De outra sorte, se os representantes eleitos desconhecem seus elei-
tores, não têm destinatários certos. Logo, desconhecem a quem devem 
satisfações. Essa temática tem sido muito bem abordada pelo ministro 
Luís Roberto Barroso em seu discurso sobre a reforma política.

No governo, há um nítido enfraquecimento das instituições, onde 
constantemente a atuação dos Poderes Executivo e Legislativo não 
fluem como deveriam, colocando o Poder Judiciário muitas vezes em 
xeque e na contramão da separação dos poderes, forçando-o a atuar 
onde não precisaria. 

Neste exato momento é que a democracia representativa apresenta 
seu mais evidente descompasso, pois o Poder Legislativo, encarregado 
de criar os consensos entre representantes e representados, queda-se 
inerte, prestigiando corporações, quando não os interesses pessoais dos 
parlamentares.

A consequência mais evidente desse sobressalto está no fenômeno 
denominado de “ativismo judicial”, ou seja, o Poder Judiciário está 
fazendo as vezes do Poder Legislativo. 

1.	 A frase foi citada pelo primeiro-ministro inglês Winston Churchill, em discurso na 
Câmara dos Comuns em 1947.
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De outro vértice, o sistema eleitoral atual frauda a vontade do eleitor, 
uma vez que apenas 10% dos eleitos recebem o voto direto das urnas. 
Há uma nítida inversão na representatividade. E o sistema partidário 
subverte a soberania do povo, fazendo com que ideologias partidárias 
mascarem os reais objetivos de pequenos grupos.

O que é mais grave, o Brasil não supera as suas crises, resigna-se 
a postergá-las para o futuro. Como consequência, há um volume de 
demandas reprimidas e sem solução, as quais só se justificam diante da 
omissão do Poder Legislativo em não criar os consensos imprescindí-
veis com os representados. 

Nota-se claramente a preponderância das vontades de minorias cujas 
vertentes em nada têm se relacionado com as necessidades do povo. 
Enquanto não houver uma mudança concreta no sistema político, prin-
cipalmente no que se refere à representatividade, o povo vai continuar 
sentindo na pele o desprezo daqueles que deveriam representá-lo.

Para um país que adota como regime o modelo democrático de 
direito, a soberania não pode advir de nenhum outro lugar, senão do 
povo. Se assim não for, pode ser qualquer outra coisa, menos demo-
cracia. Aliás, democracia sem a participação do povo não passa de 
ideologia, e sabe-se bem que ideologias, além de não serem capazes de 
atender os anseios do povo, sempre acabam mal. A experiência mostra 
que, em nome de ideologias de grupos minoritários, costuma-se pagar 
um alto preço.

Importante pontuar que uma das facetas da ideologia é ser usada 
como instrumento de dominação que age por meio de convencimento – 
persuasão ou dissuasão – de forma prescritiva, alienando a consciência 
humana e muitas vezes mascarando a realidade. 	

Sob esse viés, adverte Jorge Mario Bergoglio (Papa Francisco), con-
denando as ideologias políticas que pretendem representar os indiví-
duos, mas terminam em regimes ditatoriais: “As ideologias terminam 
mal, não servem. Não assumem o povo, por isso pensem no século 
passado, em que as ideologias sempre terminaram em ditaduras” 
(ARQUIDIOCESE DE SÃO PAULO, portal eletrônico, 2015).

2. DEMOCRACIA NO TRATADO POLÍTICO DE ESPINOSA  

O pacto democrático é, para Baruch Espinosa, a forma de 
governo mais natural possível e o que equivale a liberdade e a natu-
reza do indivíduo. 



Em suas obras, sobretudo, no Tratado Político2 , o autor afirma 
que a democracia é a forma de governo superior a todas as demais 
(comparando especificamente com a aristocracia e monarquia), isto 
porque, ninguém transfere seu direito natural a outro, mas trans-
fere para a maior parte da população que integra aquela sociedade, 
instituindo uma igualdade natural. 

Com a transferência desses direitos naturais não significa que 
ocorrerá a alienação para um único indivíduo, e sim para todos. 
Pois, transferir seu direito natural para a sociedade é consentir em 
obedecer às leis civis.

Assim, o autor sugere um pacto de viver coletivamente, sendo 
regido pela razão, de modo que se alguém manifesta algo que 
incorra em prejuízo dos demais, o próprio pacto se extingue. 

Sobre a razão no processo democrático, é importante colacionar 
que em sua obra Ética, o filósofo afirma que um afeto não pode ser 
destruído pela razão, ou seja, a razão deve se sobrepor as paixões 
inerentes aos homens, tornando a democracia um compromisso 
transindividual, com mecanismos de autorregulação naturais. 

Nesse sentido, a autora Marilena Chauí, ao pesquisar a filosofia 
de Espinosa, ensina que os homens portadores de razão, tomam 
consciência de que a vida em solidão não lhe é favorável, e que 
encontrarão maior utilidade reunindo-se visando o interesse em 
comum, nesta esteira de entendimento: 

Ela não tem como finalidade (como imaginava a tradição) estabelecer a vida 
justa pelo bem comum, e sim garantir a liberdade de cada um, proporcionando, 
assim, a paz e a segurança de todos. O bem comum não a finalidade da política, 
mas efeito de uma política adequada aos interesses e costumes dos cidadãos que 
a instituíram (CHAUÍ, 1995, p. 75).

Pode-se dizê-lo, portanto, que homens que são conduzidos pela 
razão, percebem que a vida em comum é mais vantajosa do que 
qualquer busca individual, pois vivem de acordo com as leis comuns 
da sociedade civil, do que na solidão.

2.	 Espinosa é autor de três textos – a Ética (1663-1675), o Tratado Teológico-Político 
(1664-1670) e o Tratado Político (1676-1677).
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Espinosa reitera em suas obras que a democracia é a mais natu-
ral forma de governo –porque entende que o desejo humano de 
governar é “natural”, desta forma, tendo maiores representantes 
governando, haverá mais potência do que “um” ou “poucos”. A 
democracia, portanto, é uma tentativa de superar qualquer absolu-
tismo ou concentração de potências para poucos. 

Sua obra inova, pois, na época, essas características costumavam 
ser reservadas apenas para a “monarquia”, governo de “um”, prefe-
rencialmente, o “melhor” dentre os homens, que seria um soberano 
absoluto. Extrai-se do Tratado Teológico-Político:

[...]  a  condição  para  que  uma  sociedade  se  possa constituir sem nenhuma 
contradição com o direito natural e para que todo o pacto seja sempre  obser-
vado  com  a  máxima  fidelidade  é,  pois,  a  seguinte:  cada  um  deve  transferir  
para a sociedade toda a potência que possui de forma que só ela detenha sobre 
todas as coisas, o supremo direito de natureza, isto é, o poder supremo ao qual 
cada um é obrigado a obedecer, livremente  ou  por  receito  da  pena  capital.  O  
direito  de  uma  sociedade  assim  chama-se  democracia, a qual, por isso mesmo, 
se define como a união de um conjunto de homens que têm colegialmente o 
supremo direito a tudo o que estiver em seu poder. (ESPINOSA, 2003, p. 240).

Por fim, retira-se do pensamento do autor, que apesar de defen-
der a democracia como o melhor processo para a comunidade, é 
necessário garantir que ela seja uma prática livre, realizada exclu-
sivamente pelo povo e para o povo, sendo imprescindível que os 
afetos – as paixões não interfiram na tomada de decisão. 

3. INFOCRACIA PARA BYUNG-CHUL HAN  

O escritor Byung-Chul Han estuda a estrutura das sociedades do 
século atual, sobretudo, os modelos econômicos, políticos e sociais. Em 
primeiro momento de sua obra Infocracia, o autor apresenta a transfor-
mação do regime disciplinar para o regime de informação, cuja forma 
de dominação é realizada por meio de algoritmos e inteligência artificial 
que influenciam nos processos sociais, econômicos e políticos. 

Como consequência, o acesso ao poder não decorre mais dos meios 
de produção tradicionais, mas ao “acesso de dados utilizados para 
vigilância, controle e prognóstico de comportamento psicopolíticos” 
(HAN, 2022, p. 7), ou seja, no regime de informação, a exploração dos 



dados substitui o antigo modo de produção, e os dados passaram ser 
centrais das dinâmicas do sistema de produção. 

Ao analisar o regime político, parte-se que a vinda das infor-
mações desencadeia forças destrutivas e disrupções massivas no 
processo democrático, de modo que a democracia degenera em 
infocracia. Isto porque, no início da democracia, a mídia deter-
minante era o livro, e a esfera pública discursiva estava centrada 
ao público leitor pensante, contudo, as mídias eletrônicas de 
massa destroem o discurso racional, produzindo uma midiocra-
cia e lançando a democracia em uma crise.

Em tom de crítica, o autor ressalta que o entretimento ganha 
destaque em detrimento do conhecimento, logo, não prevale-
cem os melhores argumentos, mas as informações com maior 
potencial de estimular o indivíduo, como as Fake News, notícias 
falsas, tuites etc. 

A psicometria também surge como ferramenta para anga-
riar votos, o profiling (caraterização de perfil) torna possível 
prever o comportamento de uma pessoa ou um grupo de pes-
soa, e assim possibilita a influência do comportamento eleito-
ral, mesmo em níveis inconscientes, destaca-se que “a infocracia 
impulsionada por dados mina o processo democrático que pres-
supõe autonomia e liberdade de vontade” (HAN, 2022, p. 39).

Outro aspecto fundamental levantado pelo autor que ajuda 
a compreender o mal-estar da sociedade democrática atual é a 
ausência da verdade ou desinformação, a verdade de fato deixa 
de ter importância, para ser substituída por informações com 
maior estímulo, porém, inverídicas. 

4. CONCLUSÃO

Como exposto por Espinosa, o jus naturale é inútil para que 
se garanta o processo democrático, é necessário assegurar a coo-
peração com os demais homens, surgindo a essência de bem 
comum. 

Em suas três obras, o autor aponta que a democracia é a 
única prática que contem a essência da política, devendo ser 
livre e realizada pela multitudo, consequentemente, a adminis-
tração pública estará voltada para o bem comum.
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Apesar de instituir que o modelo democrático é o único acei-
tável para a sociedade, o referido autor alega a problemática 
em institui-lo, isto porque, todos possuem tendência de fugir da 
obrigação e procurar o prazer, assim, não se rege pela razão e 
sim pelas paixões, atraindo—se e corrompendo-se, impossibi-
litando que o direito público permaneça acima dos interesses 
privados.

Nesse mesmo sentido, Byung-Chul Han realiza diversas críti-
cas às convicções democráticas do século XXI. 

Esclarece que há uma distorção dos debates políticos, com 
uma máxima exposição aos eleitores a influência direta de bots 
sociais, contas fake autônomas, fake News, calúnias e comen-
tários de ódio. 

Na campanha eleitoral não são mais os melhores argumentos 
que prevalecem, mas os algoritmos inteligentes e o resultado 
da manipulação deles. E deste modo, a infocracia e seus instru-
mentos de poder, são o que consolidam o maior perigo para a 
democracia.

Em conclusão, uma mudança é fundamental. Mas não apenas 
no sistema político. É necessário que haja uma mudança com-
portamental em toda a sociedade. O cidadão não tem somente 
o direito de votar, mas também tem o dever de acompanhar seus 
representantes, tornando-se responsável por seus atos. 

É necessário salvaguardar que seja exercido de maneira plena 
e eficaz, ou seja, ausente de interferências ideológicas e desvios 
que maculam a soberania do povo.
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